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Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Administração

05.277.173/0001-75CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

O Munidpio de Pastos Bons/MA enfrenta um problema critico relacionado à infraestrutura de suas

estradas vicinais, que são essenciais para o acesso da população rural a serviços básicos e à sede do

município. Essas vias estão em condições precárias devido ao desgaste natural, chuvas intensas, falta

de drenagem adequada, erosões, atoleiros e outros danos estruturais. Essa situação compromete a

segurança e a mobilidade dos moradores, estudantes, pacientes e produtores rurais, além de dificultar

0 transporte e o escoamento da produção agrícola.

A deterioração das estradas vicinais impacta diretamente a vida das comunidades rurais, causando

isolamento temporário, aumento dos custos de transporte e interrupções no acesso a serviços

públicos essenciais. A falta de intervenções corretivas e preventivas agrava a situação, reduzindo a

vida útil das vias e exigindo ações de engenharia para restaurar e melhorar as condições de

circulação. Isso é fundamental para garantir a continuidade dos serviços públicos e a integração entre
as comunidades.

Resolver esse problema é de interesse público, pois visa melhorar a acessibilidade, a segurança viária

e a qualidade de vida da população rural. Espera-se que, com a recuperação das estradas, haja uma

redução no tempo de deslocamento, maior eficiência no transporte de pessoas e mercadorias, e um
melhor atendimento às necessidades das comunidades. Esses benefícios justificam o investimento,

pois contribuem para o desenvolvimento econômico e social do munidpio, além de assegurar a

prestação contínua de serviços públicos essenciais.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PUNEJAMENTO

Anderson de Oliveira Sá. Miguel Mendes Pereira Neto

J
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José Burnett

Secretário de Admirtístraçâo

Portaria n® 03/2025

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n® 05/2025
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ESTADO 00 MAMNHAO
PREFEmiRA MUMClPAi OC PASTOS BONS4IU

CI«fJ;QSJ77.173/0001 7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRiTÓMO DA CDAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.° 03/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO,
uso de suas atribuições iegais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal
Constituição Federal,

no

e a

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.** 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

i

Art. 1‘- NOMEAR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF: 293.780.443-87, para
exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste
município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação

de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Administração de acordo com a Legislação.
Art. 2" - Fica o Secretário autorizado a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de

Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, dentre as
atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assinar termo de abertura ou encerramento de

qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras
baiKárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de
fornecedores e fuixíonários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar
todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos
no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas
quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar financeiro, solicitar saldos e extratos de

investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferências para mesma titularidade ou para
titularidades diferentes, solicitar encerramento de contas bancárias, homologar iicitaçõfô, adjudicar
licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e decisões, assinar
contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios, assinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar
abertura de processos licitatórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, emitir
comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa e tnexigibilidades, realizar
contratações, e demais obrigações administrativas orfertmte a ^stáo da Secretaria Municipal de
Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.

Art. 3'' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano de 2025.
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PORTARIA N.* O4/20Z5-GA6 ''Dispõe sobre Nemeeçàa pare cergo oanw-

sionsdo e dá outras proviòâncias" O PREFEITO OO MUNICiPK) DE PAS

TOS BOffô. ESTADO DO MARANHAO, no uso cie sues abibuiçfies legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal a a Constituição
Federai, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.*497/2024, ciuedispõe sobre
a Estrutura Ac^nistraliva da Prefeitura MuntcipR^ de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Alt t*- NOIiEAR a senhora VALBEA PEREIRA DA SILVA

SOUSA, CPF: 912.4Õ0.273-S3, para «üeroerccaigocamiBsionaòo de SE

CRETARIA MUNICtPAL DE EDUCAÇAO e gere o Fundo de Manutenção
e DesaiiwilwiHMitu da Educação Básica e da Valortzação dos PioCssio-

nais da Educação - FUNOEG, deste municipio de Pastos Bons, Estado do

M»arhão. e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação as Des
pesas da Secretaria Munícipai de Educação de acordo com a Legislação.
Alt 2* - Fica a Secretária autorizada a gerê todas as contas da Secretaria

Munic^ de Educação em confunio oom a Secretana Municipsl de Finan

ças e Fazenda POMca. e denbe as atrftuições estão: sotcitar a aberan

deooi<n. assinar termos de abertura» ou encewameraos de qualquer dpo
de conb. assinar oflcios e/ou requerimentas direcionados as rnsUturções
financeiras bancárias, cadastrar e autorizar cadastro contas de forne

cedores, realizar pagamentos de otmecedores e funcionários, solicitar sal

dos. extrasos e comprovant» de quaisquer corrtas, efetuar todos os tipos
de pagamentos, efetuar otdos os tipos de translerãnoas. iberar arquivos

de pagamentos no gereodador financeiro, cadastrar senhas paia uso das

contas, soficitar o desbtoqueio de senhas quanto necessário, soficiar sal

dos e extratos de ervestimentos emitir comprovantes, solicitar encerra

mento de contas bancárias, horriologar Ncita^s, adjudicar bcitações na

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despacTios e deci

sões. assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e oflcios,
assinar contratos e convênios, assinar instrumento de convèrvio e contra

tos dsprestaçãodesenRgoa,autoozarpagauieiáus,autonzar abertura de

processos bctatârtos. cotobrar atn ds registro de preços e/ou conbaios,

emits cowtorwaraes. emitir empenho, oíden»' despesas, latibch' dtopensa

e inexigibiidsdes. retfzar contratações, e demais obrigações actowvstra-

bvas referente a gestão da Secretaria Munícipai de Administração e de

mais transações fínanceiraa inerentes do cargo que ocupa. Art 3* - Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as díspo-

síçOes sm corMho PtSUOUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabi-

nsto do l^wleáo do Municto<D de Pratos Bons. Esledo úo Maranhão, ao

primeiro (01) da do mês de janeiro ^1) do «to de 2025 ENCX3UE FER

REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICtPAL GESTAO 2025^125

PORTARIA N.* 03/2a2S-<àAB *Diapõe sobre Nomeação para cargo comia'
swnadoe dá outras providêncira * O PREFEITO DO MUNtCiPlO DE PAS-

TOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, rw uso de suas atribuições iegas

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Muniapal e a Constihlção
Federal. CONSIDERANDO a Lti Municiptf N.” 497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Adminiatratwa da Prefeitura Municipal de Pastos Bona-Ma, RE
SOLVE: Alt 1*> NOMEAR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA QA StL VA,

CPF: 2B3.780.443-87, para exercer o cargo corraaaronado de SECRETÁ

RIO MUNiaPAL DE ADWNfSTRAçAo, deste murtcrpto ds Pastos Bons,

Estado do Maranhão, e dentre suas athbui^tos. evidenciamos a Ordena

ção de todas as Despesas da Secrel«ia Municipal de Administração de
acordo com a Legislação Art. 2* • Fica o Secretário autorizado a gerir todas
as cantas da Secretaria Municipal de Administração em oonjunto com a

SeaetanaMuricipal de Finanças e Fazenda Púbãca, deráreraatobuiçõee

estão: soficiMr a abertura de oontas, ássmar leiTrto de abertura ou encer

ramento de qualquer tq» de conta, assinar ofkãos e/ou requerimentos di-

racianados as instituiçâes financeiras bancárias, cadastr« e autorizar ca-

tro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de fornecedores e

:t(toári03, solicitar saktos. extratos e comprovantes de quaisquer con
tas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os bpos de trans

ferências. ibeiar arqufeos de pagamentos rw gereridador finenceirD, ca

dastrar senhas para uso das cortas,

quando necessáno, cadasif« usuários pere acessv o gerencwr finan

ceiro. solicitar saldo» e extratos de ínvestimeráos. emiír comprovantes
efetuar transferências para mesma titularidade ou para ttularidddes dife

rentes, sdiciiar encerramento de contas bancánas, homotogar liotações.

adjudicar liotações na modalidade pregão quando houver recursos, assi

nar despachos s decisões, assinar confaato de abertura de crédito, assinar

portarias e cridos, assina’ cuibatos e corrvêniw. assina ínMrumerto de

oomiérao euiiitiaàis de prestação de serviçoi, autorgapa^menfos, au

toriza abertura de processos licáalflrios. cetcbrar «as de ragábo ds pre
ços e/ou contratos, emitif comprovantes, emifir empenho, ordena de^>e-

sas, ratificar dispensa e ínexigbilidades, realizar contratações, e demais

obrigações adrnnistrativas referente a gestão da Secretaria Muniapal de
Acfaninistração e demais transações financaras inerentes do cargo que

ocupe. M. 3* - Esta Portana entrará em vigor na data de sua Muirutiim

revogadas as disposições em contrário PU^tQUE-SE. etGiST/^-SE,
CUMPRA-SE. Gabinete do Pi^atto do Munidpio de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, ao primeiro <01) (fia do mês de janeiro (01) do ano de 2025
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO
2025/2028
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PORTARIA N." 05/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA CPF: 051.374.193-38 ,

para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS, deste município de Pastos Bons, Estado

do Maranhão.

Parágrafo Único: Dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de Despesas,

frente à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, nos termos da

legislação.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).
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ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028
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oréííto. aMinar portarias e oftdos. assáw contatos e cortvéntos, assinar

kmkíMimm át cprwCnio e aattalus de prestação de seréços, autonzar

pagamentos, autorizar at>ertura de processos litítatórios, celebrar atas de

registro de preços e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho,

ordenar despesas, ratificar disper^sa e inexigíbiiidades. realizar contrata

ções, e demais obrigações admmstrativas referente a gestão da Seoeta-

na Municipal de AsMsténda Social e dama« transações financerras in»'

rentes do cargo que ocupa. Art 3*- Esta Portana entrará «m vigor ra data

de sua aasnatun, revogadas as rtsposiçOaa am conPário PU^QUE-

SE, REGfS7PE-SE, CUMPRA-SE. Gabáiete do Preterto do Murwfplo de
Pastos Bons, Estado do Marar^hão. ao primeho (01) dia do mès de janeim
(01) do 800 de 2025. ENCXXIE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO
NICIPAL GESTÃO 2025/2028

r r
PORTARIA

à

PORTARIA 05/2025-GAB ‘Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências.* O PREFEITO DO MUNICÍPiO DE PAS

TOS BONS, ESTAOO DO MARAM^ÃO. no uso de suas atrrbiaçdes tegais

e de acordo com o que confm a Lei Organwa Wunfopal e a Conaããsção
Federal, CONSlOBMMDOaLai UhncátMN.*497/2024, <pje <t^>ãe sobra

a Estnjtura Administrativa da Prefeitura Municipal dePaatos Bons-Ma; RE
SOLVE: Art 1*- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA. CPF:

051,374.193-38, para exercer o cargo comissionado de SECRETARIO

MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS,
daste munídpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão Pariiqraio Ürãco:

Dentre suas ftibuições, evidenciamos a Orderução de Despesas, frente
ã Secfsáaria lyãirucipal de Obras, liiftaeatiutura e Serviços Púbãc
termoa da iegistação. Alt 2* • Esta Portaria enbará em vigor va (tta de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PU8UQUE-SE.

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Municipio de Pas

tos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro

(Ol)do ano de dois mi e vinte e cinco (2025). ENOQÜE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2ÍJ2SW128
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PORTARIA N.* Oâ/2025-GAB ‘Dispõe sobre Nomeação para cargo comís-
«onado e dâ outras providências.' O PREFEITO DO MUNICiPlO DE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Munidpai e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipai N *497/2024, que dispõe sobre

a Estrutera AdministFaãva da PrafeibJra Munidpai de Pastos Bonsáte: RE

SOLVE: Ari 1«- NOMEAR a sentara VB^ LÚCtA FERREiRA COSTA

MOTA, CPF; 322 335.403-44, para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL OE SAÚDE, deste munidpío de Pastos Bons. Es

tado do Maranhôo. e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação
de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. Art 2* - Fica a

Secretãna autorizada a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de
Saúde em conMão com a Secretaria Mumtapai de Finanças e Fazenda

Públcai. ederdra as airtiuíções estão* solcilar a aberbra de contas, assi

nar termos de aberturas ou encenamentae de qualquer bpo de conta, as

sinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as ínstituíçõea financeiras

bancánas, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, rea

lizar pagamentos em geral de fornecedores e fundon^ios. solicitar saldos,

extratos e comprovantes de quaisquer coráas, efetuar todos os tipos de

pagamerÉDs, efetuar todos os tipos ds transferências, flberar arquNos de

pagameráos no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uao das

o desbtoqueto de senhas quando necessário, soicãar sal

dos e extratos de investimentos, emitir comprovantes. soHcitBr encena-

mento de cortas bancánas. homologar bdtaçOes. adjudicar licitações na
modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias s ofiaos,
assinar contratos e convênios, assinar ínsbumenlo de con^nio e contra

tos de prestação de aervfçae. autorizar pagamentos, aiAirizar abertura de

proeetius cdebiar atas de lagislm de preços e/ou contratos,
emitir comprc^aráes. emrbr empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa
e inexigíbiiidades, realizar contratações, e demais obrigações administra-

livas referente a gestão da Secretaria filunicipal de Saúde e demais tran

sações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Art. 3” - Esta Portaria

sárará em vigor na data de sua assáurtura. revogadas as disposições em
conbána PUBUQUE-SE, REGtSTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabviete do

Pieíaito do Municipio de Pastos Sons, Estado do Maranhão, ao primeiro

(01) dte do de farako (01) do m de 2025. BfOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

rPORTARIA

PORTARIA N.” 06/2025-GAB ‘Dispõe sobre Nomeação para ca^ comis

sionado e dá outras providêncraa.’ O PREFEITO DO NHJNIClPIO DE PAS

TOS BONS. ESTAOO DO MARANHÃO no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que oonáara a Lar Orgânica Mincípai e a CoRstãuição
Federai. CONSIDERANDO a Lei Municipai N.«497/2024, que iMpõe sobra

a Estrutura AcánnstraiJva da Prefeitura MunicipN de Pastos Bons Ma; RE
SOLVE; Art. !•- NOMEAR a seráiora ROSANGELA TORRES PACHECO

CAMAPUM, CPF; 551.037.743-72, para exercer o cargo comisaionado de

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER, deste municipio de Pastos

Bons, Estado do Maranhão. Art 2*-Esta Portaria er^rá em vigor na data

de sua assínaCura, rewjgedas as dwposiçOes em contrário PUBUQUE-

SE, REGtSTRE-SC. CUMPRA-SE. Gobmefe do Prefeto do Munidpío de

Pastos Bons. Estadodo Maranhão, aos primeiro (Dl) dfca do twét de jiesD

(01) do ano de dois mil e vinte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

I r
ORTARIA

I

PORTARlAN.*a7ra]2S-GAB‘OiipõesabraNonteaçãopBracaigooamts-

^^sdo e dá outras providênctts." O PREFEITO DO MUNfC^lO DE PAS-

BONS. ESTAOO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição

Federal. CONSIDERANDO a Lei Municipel N.*497/2024, que dispõe sobre
a Esáutura AdnárBStra&va da Prefeitura thsvcípal de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE M. 1”- NCMEAR a senhora MARCiA BARBAU40 TEIXEiRA

REGO, CPF: 743 430.763-34, para exemer o cargo conisaionado de SE

CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL deste municipio de

Pastos Bons. Estado do Maranhão, e denbe suas atribuições, evidencia

mos a Ordenaç&> de otdas as Despesas da Secretaria lAunicipaf de As
sistência Social Art- 2* - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as con
tas da Secretaria Municipal de Assistánda Social em coniunto com a Se-

cretteta Municipal de Finanças e Fazenda PúbSca. e derdre as atriburçAes
estão* soActtar a abertura contas, assinar etrmos de abertoras ou en

cerramentos de qualquer tipo de oonte. assinar ofícios etau requerimentos

direcionados as instlbações financeiras bancárias, cadasáar e autortzar

cadastro de contas de fomeceitores, realizar pagamentos em gml de for
necedores e funcionãnoe. sohcitar saktos, extratos e comprovantes de

quaisquer cortas, efetuar todos os tipos de pagameráos. efetuar todos os

tipos de transferências. Aerar arquivos de pagamentos no gerenciador fi
nanceiro, cadastrar senhas para ueo das coráBS, soficÉarodes&loquetode

senhas quando neceasár», sofidtar saWos e etdralos de InveetimentoB,

amitr uanptuvaiites. soficãte enoarramerêo de contas bancárias, Irurnutu-

gar licitações, adjudicar lotações na modalidade pregão quando houver

recursos, assinar despachos e deósões, assinar contrato de abtetua de

PODER LEGISLATIVO MUNICIP/M

rr
ATA DE SESSÃO

á

ATA OA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS

NO MUNICiPtO OE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, PARA A

LEGISLATURA 2025-2028, E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O

BtÉNIO 2025/2026, REALIZADA NO DIA 1* DE JANEIRO DE 2025. Ao

primeiro dra do mês de janeiro do ano de dois iral e viráe e anco, às 09;00,

na crdade de Pastos Bors-Mê, no Rerterio da Câmara Murácipaf de Pastos
Duns MA. Pafàcio Maria Luiza Fetren Rocha, stuado na Rua Raimundo

Evariato. 991. São Josê, Pastos Bons-MA, foi reafizada Sessão Sotene de

Posse dos Vereadores EteHos para a LeepsUrtura 2025-2028, e eleição dâ

Mesa Diretora par o Biénk) 2025-2026, que se liácia em 1* de janeiro de

ti .7 / 4E.VECUTiVC•. "ic "*.cA • ^ F
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
RUBRICA _

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
José Burnett Pereira da Silva,

Objeto

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vicinais, no Munidpio de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N® 972374/2024-
TRANSFEREGOV.br N9 037183/2024.

rts

L©

Justificativa da Necessidade

O Munidpio de Pastos Bons/MA enfrenta um problema cntico relacionado à infraestrutura de

suas estradas vicinais, que são essenciais para o acesso da população rural a serviços básicos e à

sede do munidpio. Essas vias estão em condições precárias devido ao desgaste natural, chuvas

intensas, falta de drenagem adequada, erosões, atoleiros e outros danos estruturais. Essa situação

compromete a segurança e a mobilidade dos moradores, estudantes, pacientes e produtores

rurais, além de dificultar o transporte e o escoamento da produção agncola.

A deterioração das estradas vicinais impacta diretamente a vida das comunidadesrurais, causando

isolamento temporário, aumento dos custos de transporte e interrupções no acesso a serviços

públicos essenciais. A falta de intervenções corretivas e preventivas agrava a situação, reduzindo

a vida útil das vias e exigindo ações de engenharia para restaurar e melhorar as condições de

circulação. Isso é fundamental para garantir a continuidade dos serviços públicos e a integração
entre comunidades.as

Resolver esse problema é de interesse público, pois visa melhorar a acessibilidade, a segurança

viária e a qualidade de vida da população rural. Espera-se que, com a recuperação das estradas,

haja uma redução no tempo de deslocamento, maior eficiência no transporte de pessoas e
mercadorias, e um melhor atendimento às necessidades das comunidades. Esses benefícios

Justificam 0 investimento, pois contribuem para o desenvolvimento econômico e social do

munidpio, além de assegurar a prestação contínua de serviços públicosessenciais.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de Abril de
2026.

.©

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Piano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 2026.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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Indicação da Equipe de Planejamento

Anderson de Oliveira Sá, Miguel Mendes Pereira Neto RUBRICA

Estudo Técnico Preliminar

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei
14.133/2021.

0^0
cz.®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant.

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia
em estradas vicinats, no Munidpio de Pastos Bons/MA.

1 Serviço 1

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 10 de Março de 2026

Secretariode Administração

Portaria n® 03/2025

7

^ Anderson de Oliveira Sá
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025
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aAUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO RüSSICA

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § is

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Administração

05.277.173/0001-75CNPJ

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

O Munidpio de Pastos Bons/MA enfrenta um problema crítico relacionado à Infraestrutura de suas

estradas vicinais, que são essenciais para o acesso da população rural a serviços básicos e à sede do
município. Essas vias estão em condições precárias devido ao desgaste natural, chuvas intensas, falta
de drenagem adequada, erosões, atoleiros e outros danos estruturais. Essa situação compromete a

segurança e a mobilidade dos moradores, estudantes, pacientes e produtores rurais, além de dificultar

0 transporte e o escoamento da produção agrícola.

A deterioração das estradas vicinais impacta diretamente a vida das comunidades rurais, causando

isolamento temporário, aumento dos custos de transporte e interrupções no acesso a serviços

públicos essenciais. A falta de Intervenções corretivas e preventivas agrava a situação, reduzindo a

vida útil das vias e exigindo ações de engenharia para restaurar e melhorar as condições de
circulação. Isso é fundamental para garantir a continuidade dos serviços públicos e a integração entre
as comunidades.

Resolver esse problema é de interesse público, pois visa melhorar a acessibilidade, a segurança viária
e a qualidade de vida da população rural. Espera-se que, com a recuperação das estradas, haja uma
redução no tempo de deslocamento, maior eficiência no transporte de pessoas e mercadorias, e um
melhor atendimento às necessidades das comunidades. Esses benefícios justificam o investimento,
pois contribuem para o desenvolvimento econômico e social do munidpio, além de assegurar a
prestação contínua de serviços públicos essenciais.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Anderson de Oliveira Sá, Miguel Mendes Pereira Neto
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Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
LLU

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anua! da
Organização.

0-0

ez.®
Equipe de Planejamento

Anderson de Oliveira Sá, Miguel Mendes Pereira Neto

Problema Resumido

O Munidpio de Pastos Bons/M A possui extensa malha de estradas vicinais responsável pelo acesso
da população da zona rural à sede do munidpio, povoados, escolas, unidades de saúde, áreas de

produção agrícola e demais serviços públicos essenciais. Contudo, diversos trechos dessas vias

apresentam condições precárias de trafegabiiidade, em razão do desgaste natural, da ação intensa
das chuvas, da ausência ou insuficiência de drenagem, da existência de erosões, atoieiros,
buracos, desníveis e outros danos estruturais no leito carroçável.Essa situação compromete a

segurança e a mobilidade de moradores, estudantes, pacientes, produtores rurais e
transportadores, dificultando o deslocamento diário e, em muitos casos, causando isolamento

temporário de comunidades, elevação dos custos de transporte, prejuízos ao escoamento da

produção local e interrupções no acesso a políticas públicas e serviços essenciais.Além disso, a

insuficiência de intervenções corretivas e preventivas nas estradas vicinais agrava
progressivamente o estado de conservação das vias, reduzindo sua vida útil e demandando

serviços de engenharia adequados para restauração, melhoramento e garantia de condições
mínimas de circulação durante todo o ano.Dessa forma, evidencia-se a necessidade de execução
de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no Munidpio de Pastos Bons/MA, com a

finalidade de recuperar os trechos comprometidos, assegurar melhores condições de

acessibilidade, segurança viária, integração entre comunidades e continuidade da prestação dos
serviços públicos à população rural.

L©

Em atendimento ao inciso I doart. 18 da Lei 14.133/2021, o presenteinstrumentocaracterizaa primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O Munidpio de Pastos Bons/MA enfrenta um problema crítico relacionado à infraestrutura de suas

estradas vicinais, que são essenciais para o acesso da população rural a serviços básicos e à sede do
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munidpio. Essas vias estão em condições precárias devido ao desgaste natural, chuvas intentãSr^tg'
de drenagem adequada, erosões, atoleiros e outros danos estruturais. Essa situação compromete a

segurança e a mobilidade dos moradores, estudantes, pacientes e produtores rurais, além de dificultar

0 transporte e o escoamento da produção agrícola.

A deterioração das estradas vicinais impacta diretamente a vida das comunidades rurais, causando

isolamento temporário, aumento dos custos de transporte e Interrupções no acesso a serviços
públicos essenciais. A falta de intervenções corretivas e preventivas agrava a situação, reduzindo a

vida útil das vias e exigindo ações de engenharia para restaurar e melhorar as condições de

circulação. Isso é fundamental para garantir a continuidade dos serviços públicos e a integração entre
as comunidades.

Resolver esse problema é de interesse público, pois visa melhorar a acessibilidade, a segurança viária
e a qualidade de vida da população rural. Espera-se que, com a recuperação das estradas, haja uma
redução no tempo de deslocamento, maior eficiência no transporte de pessoas e mercadorias, e um
melhoratendimentoàs necessidadesdas comunidades.Esses benefícios justificam o investimento,

pois contribuem para o desenvolvimento econômico e social do munidpio, além de assegurar a

prestação contínua de serviços públicos essenciais.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

Para atender à necessidade de recuperação das estradas vicinais no Munidpio de Pastos Bons/MA, é

essencial definir requisitos claros e técnicos para a contratação de serviços de engenharia. Esses

requisitos garantirão a execução de obras que melhorem a trafegabilidade, segurança e acessibilidade

das vias, promovendo a integração das comunidades rurais.

• Avaliação e Diagnóstico Inicial: A solução contratada deve realizar uma avaliação detalhada das

condições atuais das estradas, identificando pontos críticos e priorizando intervenções.

• Projeto de Engenharia: Deve Incluir um projeto técnico detalhado que contemple soluções para

drenagem, terraplanagem, pavimentação e sinalização, conforme as necessidades identificadas.

• Materiais de Qualidade: Todos os materiais utilizados devem atender às normas técnicas vigentes,

garantindo durabilidade e resistência às condições climáticas locais.

• Execução de Drenagem: Implementação de sistemas de drenagem adequados para prevenir

erosões e atoleiros, assegurando a integridade das vias durante o ano todo.

• Correção de Desníveis e Buracos; Realizar nivelamento e preenchimento de buracos para melhorar

a segurança e a fluidez do tráfego.

• Sinalização Viária: Instalação de sinalização horizontal e vertical conforme padrões técnicos,

garantindo segurança e orientação aos usuários.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75
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• Prazo de Execução: Estabelecer um cronograma detalhado com prazos espetíficos para ca'

da obra, garantindo a conclusão dentro do período estipulado.
:apa

• Monitoramento e Manutenção: Incluir um plano de monitoramento contínuo e manutenção
preventiva das vias após a conclusão das obras, para garantir sua durabilidade.

• Capacitação de Mão de Obra Local: Sempre que possível, utilizar mão de obra local, promovendo
desenvolvimento econômico da região.

0

• Relatórios de Progresso: Fornecimento de relatórios periódicos sobre o andamento das obras,

permitindo o acompanhamento e a fiscalização por parte do município.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVESTIMENTO COM CASCALHO COMPACTADO

Descrição: Contratação de uma empresa especializada para aplicar uma camada de cascalho

compactado nas estradas vicinais, melhorando a drenagem e a resistência ao tráfego.

Vantagens:

• Expertise técnica da empresa contratada

• Rapidez na execução dos serviços

• Redução de custos com manutenção a curto prazo

Desvantagens:

• Necessidade de manutenção frequente

• Menor durabilidade em comparação a pavimentações mais robustas

• Dependência de fornecedores locais de cascalho

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO COM BLOQUETES INTERTRAVADOS

Descrição: Empresa especializada realiza a instalação de blocos de concreto intertravados, formando

uma superfície pavimentada nas estradas vicinais.

Vantagens:

• Alta durabilidade e resistência

• Redução de custos de manutenção a longo prazo

• Melhor estética e valorização das vias

Desvantagens:

• Custo inicial elevado

• Tempo de implementação mais longo
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• Necessidade de mão de obra especializada

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVESTIMENTO ASFÁLTICO

Descrição: Empresa especializada aplica uma camada de asfalto sobre as estradas vicinaís,

proporcionando uma superfície lisa e resistente.

Vantagens:

• Alta durabilidade e resistência ao tráfego pesado

• Redução significativa de poeira e lama

• Melhor conforto e segurança para os usuários

Desvantagens:

• Custo elevado de implementação

♦ Necessidade de manutenção especializada

• Impacto ambiental na produção e aplicação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA USO DE GEOTÊXTEIS

Descrição: Implementação de geotêxteis sob a superfície da estrada por uma empresa especializada

para estabilizar o solo e prevenir erosões.

Vantagens:

• Aumento da vida útil da estrada

• Redução de erosões e desníveis

• Menor necessidade de manutenção frequente

Desvantagens:
• Custo inicial relativamente alto

• Requer conhecimento técnico para instalação correta

• Eficácia pode variar conforme as condições do solo

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA MELHORIA DE DRENAGEM

Descrição: Empresa especializada constrói valas laterais e instala bueiros para melhorar a drenagem
das estradas vicinais.

Vantagens:

• Redução de problemas de erosão e atoleiros
• Aumento da durabilidade das estradas

• Custo relativamente baixo

Desvantagens:

• Necessidade de manutenção regular das estruturas de drenagem

• Possibilidade de entupimento de bueiros

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 4 de 10



[UUllU^

t
1

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

ílFOLHAS. N

r p QDc»p^íOC.N'
• Requer planejamento cuidadoso para eficácia máxima

RUBRICA

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A solução escolhida para o revestimento com cascalho compactado nas estradas vicinais do Município
de Pastos Bons/MA apresenta um desempenho esperado que atende às necessidades imediatas de

melhoria das condições de trafegabllidade. A aplicação de cascalho compactado é tecnicamente

compatível com a infraestrutura existente, pois não requer alterações significativas no leito das

estradas. Além disso, a solução está alinhada com os objetivos da organização de garantir
acessibilidade e segurança viária, proporcionando uma superfície mais uniforme e resistente ao tráfego
diário.

A facilidade de implementação é um dos principais atrativos dessa solução. A expertise técnica da

empresa contratada garante uma execução rápida e eficiente, minimizando o tempo de interrupção

das vias. A escalabilidade do projeto é viável, permitindo que a solução seja expandida para outros

trechos conforme a necessidade e disponibilidade de recursos, atendendo a futuras demandas de

manutenção e melhoria.

Do ponto de vista operacional, a solução oferece manutenção e suporte acessíveis, uma vez que o

cascalho é um material amplamente disponível e de fácil reposição. A confiabilidade e continuidade

do funcionamento das estradas são asseguradas pela resistência do cascalho compactado, que,

embora exija manutenção frequente, oferece um desempenho satisfatório em condições climáticas

adversas. A adaptabilidade da solução ao contexto local é evidente, considerando as características

geográficas e climáticas da região, que demandam soluções flexíveis e economicamente viáveis.

Economicamente, o custo-benefício do revestimento com cascalho compactado é favorável em

relação a alternativas mais robustas, como pavimentação asfáltica, que demandariam investimentos

significativamente maiores. O retorno esperado sobre o investimento se manifesta na melhoria

Imediata das condições de trafegabllidade e na redução de custos indiretos associados a atrasos no

transporte e danos a veículos. A eficiência administrativa é aprimorada pela diminuição das

interrupções no acesso a serviços públicos essenciais, contribuindo para a continuidade das
atividades econômicas e sociais.

A solução atende de forma eficaz ao interesse público, ao melhorar a acessibilidade e segurança das

estradas vicinais, facilitando o deslocamento de moradores, estudantes e produtores rurais. Essa

alternativa se mostra mais adequada em relação a outras opções do mercado devido à sua rápida

implementação e custo reduzido, permitindo que o munidpio responda prontamente às

necessidades da população rural, sem comprometer o orçamento disponível.

QUANTITATIVOS E VALORES2 —

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
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Item Descrição

Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no

j_ Munidpio de Pastos Bons/MA.

R$ Unid.Unidade R$ TotalQuant.

R$ RS
1 Serviço 1,00 1,433.995 1.433.995

,25 ,25

Valor Total R$ 1.433.995^

dò PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada.

A decisão de não parcelar a contratação para o revestimento com cascalho compactado nas estradas

vicinais do Município de Pastos Bons/MA é a mais adequada, pois garante uma execução integrada e

coordenada das obras. Ao contratar uma única empresa especializada, assegura-se que todas as etapas

do serviço, desde a preparação do terreno até a compactação final, sejam realizadas de forma contínua

e padronizada, o que otimiza a qualidade técnica e operacional do projeto.

Além disso, a não fragmentação da contratação permite alcançar economia de escala, reduzindo custos

administrativos e operacionais, já que a empresa contratada pode planejar e executar o projeto de

forma mais eficiente. Essa abordagem também facilita a gestão e fiscalização dos serviços,

concentrando a responsabilidade técnica em um único fornecedor, o que minimiza riscos de atrasos e

inconsistências na execução.

Por fim, a contratação integral atende melhor ao interesse público, garantindo que as melhorias nas

estradas vicinais sejam realizadas de maneira uniforme e dentro de um cronograma mais ágil. Isso é

cruciai para restabelecer rapidamente a mobilidade e a segurança nas vias, beneficiando diretamente

a população rural e assegurando o acesso contínuo a serviços essenciais.

o

RESULTADOS PRETENDIDOS□Oo J

Economicidade:

A contratação visa maximizar o custo-beneficio ao melhorar a trafegabilidade das estradas vicinais com

um investimento relativamente baixo em comparação a pavimentações mais robustas. A aplicação de

cascalho compactado reduz a necessidade de reparos frequentes a curto prazo, diminuindo os custos

de manutenção imediata.

Otimização de recursos:

A empresa especializada utilizará recursos humanos e materiais de forma eficiente, garantindo a

execução rápida e precisa dos serviços. A utilização de cascalho, um recurso local, minimiza custos
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logísticos e promove o desenvolvimento econômico regional. A alocação adequada de equipamentos .
e mão de obra evita desperdícios e otimiza o uso dos recursos financeiros disponíveis. poLHAS. n'—

PROC.N
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A melhoria das condições das estradas vicinais aumentará a segurança e a mobilidade, facilitanoõ^
acesso a serviços essenciais e o escoamento da produção agrícola. A solução escolhida racionaliza os
processos de manutenção e garante a continuidade do tráfego, reduzindo o isolamento das

comunidades rurais e melhorando a qualidade de vida dos moradores.

cpjmàúãáEficiência e eficácia:

Indicadores ou metas mensuráveis:

1. Redução de 30% no tempo médio de deslocamento nas estradas vicinais.

2. Diminuição de 40% nos custos de manutenção emergencial nos primeiros dois anos.

3. Aumento de 25% na frequência de transporte escolar e de saúde.

4. Redução de 50% nos relatos de interrupções de tráfego devido a condições adversas.

Esses indicadores permitirão avaliar a eficácia da intervenção e ajustar estratégias futuras para a
manutenção e melhoria contínua das estradas vicinais.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:

Para viabilizar a contratação de uma empresa especializada para o revestimento com cascalho

compactado nas estradas vicinais de Pastos Bons/MA, é essencial garantir o acesso logístico adequado

para o transporte de materiais e equipamentos pesados até os locais de obra. Isso pode incluir a
melhoria temporária de trechos críticos das vias de acesso, permitindo que caminhões e maquinário

cheguem aos pontos necessários sem interrupções. Além disso, deve-se assegurar a disponibilidade de

áreas para armazenamento de cascalho e equipamentos, próximas aos locais de aplicação, para

otimizar o fluxo de trabalho e reduzir o tempo de deslocamento.

E crucial obter licenças ambientais e autorizações de órgãos competentes para a extração e uso do

cascalho, garantindo que todas as operações estejam em conformidade com as normas ambientais

vigentes. A identificação de fornecedores locais confiáveis de cascalho é igualmente importante,

assegurando a qualidade do material e a continuidade do fornecimento durante toda a execução do
projeto. A análise prévia da qualidade do cascalho e a realização de testes de compactação são etapas

essenciais para garantir a durabilidade e eficácia do revestimento.

Por fim, é necessário capacitar a equipe de fiscalização da prefeitura para acompanhar a execução dos

serviços, garantindo que as especificações técnicas sejam rigorosamente seguidas. Isso pode incluir

treinamento em técnicas de compactação e drenagem, além de métodos de avaliação da qualidade do

serviço prestado. A implementação de um sistema de monitoramento contínuo das condições das
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estradas após a conclusão das obras também é recomendada, para identificar rapidamente a
necessidade de intervenções futuras e garantir a manutenção adequada das vias. FOLHAS, f
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CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A solução escolhida, que é a contratação de uma empresa para revestimento com cascalho

compactado, é considerada autossuficiente no contexto apresentado. A aplicação de cascalho

compactado nas estradas vicinais visa melhorar a drenagem e a resistência ao tráfego, atendendo
diretamente à necessidade identificada de restaurar e melhorar as condições de trafegabilidade das
vias.

A contratação da empresa especializada já contempla a expertise técnica necessária para a execução
dos serviços, garantindo rapidez e eficiência na aplicação do cascalho. Além disso, a solução inclui a

aquisição do cascalho e a execução do serviço de compactação, não havendo necessidade de

contratações adicionais para que a solução funcione plenamente.

Portanto, não há contratações correlatas ou interdependentes necessárias, uma vez que a empresa

contratada será responsável por todo o processo de aplicação do revestimento, desde a aquisição do
material até a execução final do serviço. Isso assegura que a solução seja implementada de forma

completa e eficaz, sem depender de outros serviços ou insumos externos.

^ IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos Ambientais Identificados

Remoção de Vegetação

A preparação das estradas pode exigir a remoção de vegetação, afetando a biodiversidade local.

Erosão do Solo

A movimentação de terra e a compactação podem aumentar o risco de erosão, especíalmente em
áreas de declive.

Poluição das Águas
Sedimentos e resíduos podem ser levados para cursos d'água próximos, afetando a qualidade da água.

Consumo de Recursos Naturais

A extração e transporte de cascalho podem impactar o meio ambiente, dependendo da origem e

método de extração.
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Emissão de Poeira

A movimentação de veículos e maquinário pode gerar poeira, afetando a qualidade do^ar e z
comunidades próximas.

ide das

Medidas Mitigadoras Propostas

Planejar a remoção de vegetação de forma seletiva, preservando áreas sensíveis e espécies nativas.

Implementar sistemas de drenagem eficientes para minimizar a erosão e proteger o solo.

Criar barreiras de contenção para evitar que sedimentos alcancem cursos d'água.

Priorizar fornecedores de cascalho que adotem práticas sustentáveis de extração.

Utilizar técnicas de controle de poeira, como a aplicação de água nas vias durante a obra.

Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para otimizar o uso de recursos e minimizar impactos
ambientais.

Garantir que a empresa contratada siga todas as normas de licenciamento ambiental, com

responsabilidade compartilhada entre a Administração e o contratado.

CONCLUSÃOv'

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL

Pastos Bons - MA, 13 de Março de 2026

José Burnett Pereirá da Silva

Secretário de Administração

Portaria n? 03/2025

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n® 05/2025
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 28; inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
LLU

0^0
'"Qííí
CL©

Equipe de Planejamento

Anderson de Oliveira Sá, Miguel Mendes Pereira Neto

Objeto Detalhado

Contratação de Empresa para Revestimento com Cascalho Compactado Descrição: Contratação

de uma empresa especializada para aplicar uma camada de cascalho compactado nas estradas

vicinais, melhorando a drenagem e a resistência ao tráfego.Vantagens:Expertise técnica da

empresa contratada Rapidez na execução dos serviços Redução de custos com manutenção a

curto prazo Desvantagens:Necessidade de manutenção frequente Menor durabilidade em

comparação a pavimentação mais robustas Dependência de fornecedores locais de cascalho

i_©

0 presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos doTCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESPROBABILIDADE PESO

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

Muito Baixa 1

Baixa 2
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
Média 5

indicam moderadamente essa possibilidade.

Alta Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 8
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circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade
Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESIMPAaO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
Muito Baixo 1

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOMUITO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO MÉOiOALTO RISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO

MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO :

O
H
u

< ' RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BAIXOBAIXO RISCO BAIXO
a.

s

RISCO MÉOIOMUITO BAIXO RISCO BADCO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIAMUITO BAIXA BAIXA ALTA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Falta de compactação adequada na aplicação do cascalho

Etapa ProbabilidadeImpacto

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 *75

Avenida Domingos 5ertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 2 de 4



FOLHAS. N'

Ff^OC.N^

RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão Contratual Alto Média

Dano

A camada de cascalho apresenta falhas, buracos ou desagregação precoce, gerando custos de manutenção imprevistos e insatisfação
dos usuários.

Ações Preventivas

Fiscalização rigorosa durante a execução dos serviços com acompanhamento técnico
in loco

Uso obrigatório de equipamentos compactadores conforme especificado em contrato

Responsável

Ações de Contingência

Notificar contratada para correção imediata dos trechos com falhas

Aplicação de penalidades previstas em contrato em caso de reincidência

Responsável

Risco Médio - Probiemas de drenagem inadequada nas vias após o revestimento

Etapa

Planejamento

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Acúmulo de água, erosão do cascalho, desgaste acelerado da camada compactada e formação de lama, resultando em interdições e

necessidade de reparos frequentes.

Ações Preventivas

Elaboração de projeto prévio de drenagem e taludes adequados

Responsável

Vistorias técnicas nos penodos de chuva para identificação de pontos críticos

Ações de Contingência

Execução de obras emergenciais de drenagem e nivelamento

Contratação adicional para recomposição de trechos afetados

Responsável

Risco Alto - Qualidade inadequada do cascalho fornecido pelos fornecedores locais

Etapa

Seleção do Fornecedor

Impacto Probabilidade

AltaAlto

Dano

Utilização de cascalho com granulometria ou composição inadequada, resultando em dificuldades para compactação, menor

durabilidade e necessidade de retrabalho.

Ações Preventivas

Definição detalhada das especificações técnicas do cascalho no edital/contrato

Responsável

Exigência de laudos de origem e análises laboratoriais do material antes da aplicação

Ações de Contingência

Suspensão temporária do serviço para troca do cascalho inadequado

Solicitar imediata substituição do material por parte da empresa contratada, sem

custos adicionais para a Administração

Responsável

ETP n9 012/2026 - Contratação de Empresa para Revestimento com Cascalho Compactado Descrição:

Contratação de uma empresa especializada para aplicar uma camada de cascalho compactado nas estradas

vicinais, melhorando a drenagem e a resistência ao tráfego.\/antagens:Expertise técnica da empresa contratada
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Rapidez na execução dos serviços Redução de custos com manutenção a curto prazo Desvantagens:Necessldade

de manutenção frequente Menor durabilidade em comparação a pavimentação mais robustas Dependência de
fornecedores locais de cascalho

Pastos Bons - MA, 13 de Março de 2026

Secretario de Administração

Portaria n? 03/2025

Anderson de Oliveira Sa

Secretário de Obras, Infraestrutura eServ. Públicos

Portaria nQ 05/2025
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No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativosob o ns 2026022/2026,no

dia 16 de Março de 2026 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Munidpio de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO

N? 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N? 037183/2024..

XhiÁÍl/l \

José Burnett Pereira da Silva

Secretario de A’ linistração

Portaria n? 03/2025
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

RJlHÃSrN

PROC.N^Ao

Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Pastos Bons

RULírfICA
C

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 17 de Março de 2026

Jose Burnett Pereira da Silva

Secretario de A inistração

Portaria n? 03/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PAStOSBONS

FOLHAS.

PROC.DESPACHO

IfOWíCAA Secretaria Municipal de Administração
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais,

no Munidpio de Pastos Bons/M A. CONFORME CONVÊNIO 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N^

037183/2024-, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços foram

realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §19, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Data

ref: DNIT - SICRO 01/2025 // SINAPI 02/2025 Encargos Sociais: 90,08%(HORA) 52,02%(mIs);

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unít. R$ TotalItem Descrição

Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no

Munidpio de Pastos Bons/MA.

Unidade Quant.

RS RS
1 Serviço 1

1.433.995,25 1.433.995,25

R$ 1433.995,25Valor Total

Pastos Bons - MA, 20 de Março de 2026

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ne 05/2025

Elisâhgela Noíetb de Souza J
Diretora Dep. de Compras

Portaria n9 36/2025
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loaot ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNKIPAL DC PASTOS BONS-MA

CNPÍ: 05.277.173/0001 75
MUNidPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA OOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.° 36/2025-GAB

"Oispôe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providencias."

O PRKFHITO no MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÀO, no uso de suas atribuições íegais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federai.

CONSIDERANDO a l.ei Municipal N.*' 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da ÍVefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. I"- NOMEAR a senhora ELISANGELA NOLETO DE SOUZA, CPF:

DIRETORA DO900.437.233-49, para exercer o cargo comissionado de

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

Art. T - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

At ur * <anna I» MOqu > MDIA

9N c-W.» P>n«n.Mt,»r'2WM^WO'5*.au-AC

MOTAt*TCJX7«B33M

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

s I««NOOUi FBWÍiAA

ií
\ a

a
5 JENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

GbSTÀO 2025/2028

«L.

^ 3
I ?
6
a

I -g í s

II!A\cntda lX»miniw>. Scrtàn. KXItt - Sio A*sc - l‘f-.P;65.87«HKI0 - Pasut> iX>n.s - MaranhJ»'

TdclóiJc; (Oxx*^» ^555-1345 - l -mail: prctdtuni jütetoslvnsrt Iwtinail Cíjni
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À

r r Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art Z> ■ Esia Portana ontrarâ «oi vigor na dala
da M assinatura, revogadas as dlsposiçdM am contrário. PUBLKlUfc-Sè. REGIS

iRfc-Sfe, CUMPRA-SF GabinHe do Prefeito do Muntciplo da Pastos Etons. Estado

do Maranhte. aos pnmeire (01) dia do más de janeiro (01) do ano do dofe mi e vinte
e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GE
TAO 2025/2026

PORTARIA
i

PORTARIA N.* 34/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeaçáo para cargo comtssiortodo e
di outras providências.* O PREFEITO DO MUNlCÍPiO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHAo. rto uso de suas atrIbuIçOas legais t de acordo com o qua
confera a Ual Orgânica Municipal e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

MiRácípal N." 407/2024. que dspda sobre a Estrutura Admnastntrva da Prefeitura

Munidpei de Pastos Bons44a. RESOLVE: Art. I**- NOMEAR o senhor FRANCtSCO

NUt^S DA SIIVA NETO, Servidor EMrvo. CPF 011.047 22S-W, para aorcer o

cargo comissionado da DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE FCXm DE PAGA

MENTO, desta municfpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art 2° EataPor

taiia entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposiçdes am con
trário. PLSLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CXIMPRA-SE. Gabieie do Pie«o4o do Mu

nicípio de Paetos Bons. Estadodo Maranhão, aos pnmeiro 0)1)dia do mês de jareiro
(01) do ano de dots mü e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA 1^0

PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025WX28

FOLHAS. N'-.

r r

PORTARIA
à

PORTARIA N." 3a/2025-GAe ‘Dtapõe sobre Nomeação pv^yaigoCDi
dâ outras providôncias.* O PRFFEíTO 00 MUNICfPIO DE PASTOS

TADO DO MARANhAO. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Munidpal e a ConsdUiiçio Federal. CONSIOERANDO a Lei

Municipal N.» 4B7/2024, que dispõe sobre a Estrutura AdmlNstratíva da Prefeitura

Municipal de Pastos Bwis-Ma. RESOLVE: Ari. 1». NOMEAR 0 senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR. CPF: 063.055 233-10, para exercfe'acargo comissionado

de ASSESSOR Nii^L I. lotado no Departamento de ContaMídede, deste município
de Pastos Bons. Estado do MaranhAo. An. 2* Fsta Portaria entrará em vigor na

data da sua assinatura, revogadas as disposiçOesem conuãno. PUBLIQUE-^, RE
6ISTRE-8E. CUMPRA-SE Oabtoete do Prefeito do Munidpw de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeíFo (01) do ano de dote n4l e
Mnte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO SSUNICIPAI

GESTAO 2025/2028

r r
PORTARIA

i
i

PORTARIA N.* 35/202SGAB “Depõe sobre NomeaçAo pare cargo comissionado e
dá outras provldênaas.' O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DF PASTOS BONS. E8-

T/^DO DO MaranhAo. no uso d# suas auibuiçdes legais s de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Muncipal e a Constituição Federai.

CONSIDERANDO 8 Lat Munic^ral N.* 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad-

ministraSva da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: An 1*- NO

MEAR a senhora LAYS FERREIRA BARROS, CPF: 051 891 301-50. pare exercer

e ceigo comiesionado de DIRETORA 00 DEP/U^TAmento of m. uOXARiFAtX).

MATERIAL E PATRIMÔNIO, deste municfplo de Pastos Bons. Estado do Marsnhéo.

AiL V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
deposições em contrário. PUBi iQue-Sf. rfgist f«-SE. CUMPRA-SE Gabinete

do Prefeito do Município da Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) cUa
do mês de janelru (01) do atto de dote mil e vinte e cinco (2029). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEtTO MUelClPAL GES 1AO 2025/2028

^ PORTARIA r

à

PORTARIA N “ 40/202S-GAB 'T>8põe sobre Nomeação para cargo comtesiorwdo e
dá ouUas provKlêndaa.* O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO 00 MARANHAO. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a Lei OrgêrVca Municipal e s Constüuiçáo Federal, CONSIOCRANDO a Lei

Municipal N." 487/2024, que dispõe sobre a EMruture Arimimetratrva da Prefeitura

Munidpal da Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Alt. 1«- NOMEAR a sertoora ELANNE

□UARTE BARROS GRANGEIRO. CPF: 047.948.973-40, pare exercer o cargo oo-

rràssMnado deOiRFTORA 00 DEPARTAMENTO DE COKTABtLIDAOE, deste mu

rádpio de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Ari 2‘-EstaPcirtarfaantraráamvigor
na dala de sua sssinaüjra. revogadas as disposições am contrário. PUBLIOUE-SE.

REGISTRE-SE, CUMPRA SE. Gabinete do Prefeito do Muiicipío de Pastos Bens.

Estado do Maranhão, aos primeiro (01) du do mês de janeira (0i) do ano de dois

md e Vinte e dneo (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL C^STAO 2026/2028

r^ PORTARIA
A

PORTARIA N.” 36/2025GAB "Oispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá oubas providências' O PREFERO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MaranhAo, no uso da suas atribuições iegaia e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municipal a a ConstNuiç^ Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N ° 497/2024. (|ue dite>õe sobre a E^utura Admíncstrativa da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Ait 1*- NOMEAR a senhora ELtSAN-

GELA NOLETO de SOUZA, CPF: 900.437233-49, para exarcar o cargo comissio

nado de DIRETORA CX> DEPARTAMENTO DE COMPRAS, destemurácipio da Pas
tos Borts. Fstado do Maranhão At1 V Fsta Portaria entrará em vigor rw data de

sue assmatura, revogadas as deposições em conirárto PUa.lQUF'SE, REGIS

TRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos primeiro (01) diadomêsdajaiveiro(01) doartodedatemíl evinte

e CSKO (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TAO 2025/2028

r^ PORTARIA
A

PORTARIA N.” 41/2025-GAS *Olspãe sobre Nomeado pare cargo comtseronado e
dá oiibas providênefes * O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS ES

TADO 00 MARANHAO. no uso de suas atnbuições l^as e de acordo com o que

conterá a Lei Orgânica Municipal e a ConsWuição Federal.

CONSH^RANITO 9 Lei Municipal N ° 497/2024, qua dispõe sobre s Estrutore Ad-

ministraáve da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Art 1^- NO

MEAR 0 senhor R06S0N CAVALCANTC DE BARROS, CPF: 607.077.883-65, para

exercer o cargo comissionada de ASSESSOR NiVEL I. ottado na Comiseão ^rma-

nenfe de Udteção, deste município de Pastos Bons. Estado do Maranhão /Vt 2**-

Esta Portana entrvá em vigor na data de sua assinature. revogadas as disposições
em contrário PUBUQUE SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Pr^o

do Municipto de Pastos Bons. Estado do Marannão. aos pnmeiro (Oi)dia do mês de

janeiro (01) do ano de dois ml e vinte e onco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

A

PORTARIA N.' 37/2025-Q^ “Dispõe sobre Nomeação para cargo comsstonado e

dá outras providências.' O PREFERO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES-

T/lDQ DO MaranhAo, no uso de suas atribuições legate e de acordo com o que

confere a Lei Orgfeitca Murácipal e a Cix>stítiMÇfe> Federei, CONSIDERANDO a Ler

Municipal N.** 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Admintstmva da Prefeitura

Municiptt de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art. 1*- NONtEAA a senhora CARLA PA-

TKlClA SANTOS DE MORAIS. CPF: 643.615 903-44. para exercer o cargo oomls-
sionado de ASSESSORA NÍVEL i, lotada no Departamenio de Arrecadação a Fls-
caHzaçèo de Tributos, deste nxaMcipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão Ait

2* - Fsta Portana entrará em vngor na data de sua assinatura, revogadas as disposí-

ções em contrário. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA SE. GMwete do Pre

fsáo do Município de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aoe primeiro (01) dia do

mês de janeiro (01) do ano de dote mO e vinte e cinco (2025) ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

PRCFEtTO MUNK:;IPAL GESTAO 2025/2028

rr PORTARÍA
A

PORTARIA N.“ 42/2025-GA8 ‘Dispãe sobre Nomeação para cargo conteex/nado e
dá oubas providências.* O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO, no uso de sues atribuições legate e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Muniapal e a Constáuição Federal. CONSiOERANOO a Lei

Munidpal N * 497/2024. que dtepõe sabre s Estrutura AdtiMiteiraava da Prefeitura

Mimutoat de Pastoe Bons-Ma; RESOLVE. Art f- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556 896.123-91, para exercer o cargo comis

sionado de /ISSESSOR NÍVEL II, lotado na Secretária Munidpal de Trânsito e

Transporte, deate muiácipio de Pastas Bons, Estado do Maranhão. Ari. V • Este

Ponaria entrará em vigor na date de sua aasínalura. revogadas at disposições om
corteário. PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPR/V-SE. Gabinete do Prefeito do

Munieipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos prvneirD (01) dis do mês de
laneiro (01) do ano de dOiS mN e vinte e dnco (2025) EN(3QUk FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNIC»»AL GESTAO 202S«02e

rr
PORTARIA

A

PORTARIA N.* 38/2025-GAB “Dispõe sobre Nomeação para caigo oomtestonado e

dá outras providèndas * O PREFERO DO MUNICÍPIO OE P/^STOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere e Lei Orgádea Mwádpal e a Cvrsbtuição Federal. CONSHDERANOO a Lei

Munic^l N." <9712024, que dispõe sobre a Estruture AdmMstnrtwa ds Prefeláaa

Municipal de Pastos Bons-ws; RESOLVE; Ait V- NOMEAR o senhor RAF/VEL GO

MES OA SILVA, C^; 609 319.873-92. para ewrcer o cargo comíssioneda de AS

SESSOR NÍVEL I, lotado no Depaitamento de Corrtabílidade deste munkvplo de

LhH I irn.Muu U'üi ia;.i‘ritrj 11
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Ministério da Agricultura e Pecuária

PkOC. N
TRANSFEREGOV

N" / ANO DA PROPOSTA:

037183/2024

OBJETO:

Execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vicinais

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O Município Pastos Bons-MA, possui 18.724 habitantes (IBGE 2022), haja vista que na região há uma grande produção de
soja. Arroz, Milho, feijão. Algodão, buscando assim uma melhoria no Fomento ao Setor Agropecuário visando a necessidade

de execução de serviços de melhorias de Estradas Vicinais e infraestrutura logística da produção, sanando problemas
ocasionados pela chuva que impossibilitam o escoamento da produção e a comercialização, trazendo benefício para a
trafegabilidade e escoamento.

RELAÇAO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

A presente proposta visa melhorar a infraestrutura do município através do Fomento ao Setor Agropecuário atendendo assim as

diretrizes das ações referentes ao Mapa em relação ao programa, tendo como seguimento de acordo com os objetos financiáveis
pela ação 20ZV através de sua Instrução Normativa n® 25/2023.

PÚBLICO ALVO:

Produtores rurais da comunidades, Angical, Campo Agrícola, Lagoa do Boi,, de forma direta cerca de 350 famílias, de forma

indireta 550 famílias e toda zona rural do município.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Os proprietários rurais utilizam atualmente estradas em condições precárias, com buracos, atoleiros, e erosão, devido às

frequentes precipitações, afetando negativamente a economia local, afligindo diretamente o escoamento da produção
agropecuária e as condições de vida dos agricultores, influenciando negativamente o bem-estar dos mesmos que causaram

impactos na trafegabilidade, dificultando o escoamento agrícola.

RESULTADOS ESPERADOS:

Facilitação no tráfego, no escoamento da produção
agrícola; fortalecimento do desenvolvimento econômico das

Comunidades e consequentemente de todo Município;
Alavancar o agroturismo que a região oferece; contribuir com afixação das famílias no campo.proporcionandoaumento e

diversificação da produção agrícola, melhor rentabilidade para os pequenos e médios produtores rurais, bem como, melhoria

das condições de vida

1. DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

Ministério da Agricultura e Pecuária

CONCEDENTE:

22000

CPF DO RESPONSÁVEL:

983.896.617-72

NOME DO RESPONSÁVEL:

FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO D SALA741 (61)3218 7174

CEP DO RESPONSÁVEL:

70043-900

Relatório emitido em 27/05/2025 09:05:51 Página 1 de 7



2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

05.277.173/(X)01-75

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, 1000

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CIDADE:

PASTOS BONS

UF: CEP:

65870000

E.A.:

Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

98984657604MA

0859

AGÊNCIA:
8198-1

BANCO:

001 - BANCO DO BRASIL SA

CONTA CORRENTE:

66583

CPF DO RESPONSÁVEL:

336.750.233-20

NOME DO RESPONSÁVEL:

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
AVENIDA MARIO ANDREAZA, 12, COND PORTO DAS DUNAS - OLHO DAGUA

CEP DO RESPONSÁVEL:
65068500

FOLHAS. N

PUOC.U

RUBKÍCA
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4 - DADOS DO EXECUTORA^ALORES

■ -■/iCA

VALOR GLOBAL:
:995,25

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 1.495,25

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2024 R$ 1.432.500,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 1.495,25

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INICIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024

FIM DE VIGÊNCIA: 31/08/2027

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2027
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P^OC. N-5 ■ CADASTRO DE OBRA

IDENTIFICADOR DA OBRA:

50365.21-66

NOME DO PROJETO:

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais

NATUREZA DA INTERVENÇÃO:
Obra

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO:
Reforma

EIXO:

Econômico

TIPO:

Rodovia

SUBTIPO:

Estradas Vicinais

Geometrías

Latitude: -6.59972 Longitude: -43.54361

ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE? Não

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA? Não

HÁ PLANO DE POLÍTICA VINCULADO: Não

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇAO BENEFICIADA:

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA:

A OBRA FOI MODELADA EM BIM? Não
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ciimiãúâá■\OC.N^6 - PLANO DE TRABALHO

Meta n®:
■ -rA

Especincação: Execução de obras e serviços de engenharia
estradas vicinais

em

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 1.433.995,25

Início Previsto: 31/12/2024 Término Previsto: 31/08/2027 Valor Global: R$ 1.433.995,25
UF: Município: CEP:

Endereço:

Etapa/Fase n”: 1

Especifícação:
estradas vicinais

Execução de obras e serviços de engenharia em

Quantidade: Valor: Início Previsto:

31/12/2024

Término Previsto:

31/08/20271.0 UN R$ 1.433.995,25

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Ministério da Agricultura e Pecuária

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2025

META N®: I VALOR DA META: R$ 1.432.500,00

DESCRIÇÃO: Execução de obras e serviços de engenharia
estradas vicinais

em

VALOR DO REPASSE: R$ 1.432.500,00 PARCELA N”: 1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de pastos bons

MÊS DESEMBOLSO: Maio ANO: 2025

META N": 1 VALOR DA META: R$ 1.495,25

DESCRIÇÃO: Execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vicinais

VALOR DO REPASSE: R$ 1.495,25 PARCELA N®: 1

Relatório emitido em 27/05/2025 09:05:51 Página 5 de 7
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9 ■ PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

RUQ!-ÍCA
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinais

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO; MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

CEP: 65870-000 lUF: MA [MUNICÍPIO: 0859 - PASTOS BONS
UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ V.TOTAL: R$ 1.433.995,25

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de

Aplicação

449051 R$ 1.433.995,25 R$ 1.433.995,25 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL: R$ 1.433.995^5
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11-DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexíste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento.

ao

FOLHAS. N'-.

L.?mâ^U (VJ\PííOC.fC

RUBRICA

Local e Data Proponente

12 . APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

13 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

13. DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE fÊCNICA propos7a 037183 0) ã) p^

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

15. DECLARAÇÃO DE CONTRA PARTlDA proposta037183 (1) (2).pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:

EXTRATO DE CONVÊNIO - EXTRATO DE CONVÊNIO - DOU - Imprensa Nacional.pdf

SE1 MAPA - 39832174 - Termo de Convênio.pdf
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETÁRIA DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERALDE PARCERIASINSTITUCIONAIS

COORDENAÇÃOTÉCNICA DE ACOMPANHAMENTODE PARCERIAS

CONVÊNIO 00 REGIME SIMPLIFICADO

CONVÊNIO N8 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR NS 037183/2024

CONVÊNIO

TRANSFEREGOV.BR

NS

972374/2024 QUE
ENTRE

CELEBRAM

UNIÃO,
INTERMÉDIO DO

MINISTÉRIO

AGRICULTURA/MAPA
E O município de

PASTOS

BONS/MA, COM A
FINALIDADE

EXECUÇÃO
OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA

ESTRADAS

SI

A

POR

DA

DE

DE

EM

VICINAIS.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - MAPA, inscrito no CNPJ/MF sob o ns
00.396.895/0001-25, com sede com sede, na Esplanada dos Ministérios. Bloco D, 70043-900, doravante denominado
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, FERNANDO
MAGALHÃES SOARES PINTO, nomeado pela Portaria MAPA ns 568, de 15/05/2024, publicada no DOU ns 16/05/2024,
Edição; 94, Seção: 2 - Página 1, portador da matrícula funcional ns 1354613 e;

O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nS 05.277.173/0001-75, com sede na(o) AVENIDA
DOMINGOS SERTÃO, 1000 - CENTRO. Pastos Bons - MA. CEP: 65870-000, doravante denominado(a) CONVENENTE,
representado(a) pelo{a) PREFEITO, ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, portador(a) da matrícula funcional n9 3507-1.

RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO DO REGIME SIMPLIFICADO, com a finalidadede execução de obras e serviços
de engenharia em estradas vicinais, registrado no Transferegov.b r, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar ns 101,
de 04 de maio de 2000, na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do

corrente exercício, no Decreto Federal n® 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n® 7.983, de 08 de abril

2013, no Decreto Federal n® 11.531, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 28,

de 21 de maio de 2024, e, subsidiariamente, pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023,
consoante o processo administrativo n® 21000.074297/2024-03, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, conforme detalhado

no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Projeto Básico propostos

pelo CONVENENTE e inseridos no Transferegov.br, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos
os partícipes acatam integralmente.

Subcláusuta única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que
sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e que não haja alteração do
objeto, exceto para as situações tratadas no art. 44, III, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA



A eficácia do presente Convênio fica condicionada à
documentos;

apresentação tempestiva, pelo CONVENENTE, dos seguintes

I - Projeto Básico, nos termos do art. 7S, I, "a", da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 28, de 2024;

os casos em que a responsabilidade por eventualII - Comprovação da dominialidade do imóvel, ressalvados
desapropriação for delegada ao contratado;

III - Comprovação da manifestação prévia do órgão ambiental competente ou licença prévia, comprovante de dispensa do

licenciamento ambiental ou declaração de que a responsabilidade pela obtenção do licenciamento ambiental será
delegada ao contratado, nos termos do art. 25, § 5e. inc. I, da Lei ns 14.133, de 2021, salvo nos casos em que ficar
comprovada a desnecessidade de apresentação do referido documento;

IV - Declaração sobre a sustentabilidade do objeto;

V - Itens para Autorização da Licitação e;

VI - Declaração do Conselho Municipal.

Subcláusula primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta cláusula, antes da

liberação da primeira parcela dos recursos prazo cominado pelo art. 7s, §22, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 28, de
2024 c/c § 32 do art. 13 do Decreto ns 11.531, de 16 de maio de 2023.

Subcláusula segunda. Caso o(s) documento(s) indicado(s} no caput desta cláusula não seja(m} apresentado{s), proceder-
se-á à extinção do convênio, quando não tiverem sido liberados recursos para elaboração das peças documentais; ou sua

imediata rescisão, com o ressarcimento de eventuais recursos liberados para a elaboração das peças documentais, no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da rescisão, sob pena de instauração imediata da tomada de
contas especial.

Subcláusula terceira. As despesas referentes ao custo para elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e

ambientai, anteprojetos, projetos básicos e executivos, além daquelas necessárias ao licenciamento ambiental, poderão
ser arcadas com recursos da União, desde que previsto no Plano de Trabalho e o desembolso do CONCEDENTE não seja
superior a 5% (cinco por cento) do valor global do instrumento.

Subcláusula quarta. A liberação dos recursos referentes às despesas de que trata a subcláusula anterior:

I - poderá ocorrer logo após a celebração e publicação do extrato do instrumento no Diário Oficial da União;

II - não configura o cumprimento da condição suspensiva;

III - não depende de publicação de edital ou contrato no PNCP pelo CONVENENTE; e

IV - não desconfigura a liberação de recursos em parcela única.

Subcláusula quinta. A análise pelo CONCEDENTE acerca do orçamento estimado no Projeto Básico será realizada, ao final

da execução deste Convênio, por meio da verificação, no mínimo, da seleção das parcelas de custo mais relevantes
contemplando na análise de no mínimo 10% (dez por cento) do número de itens da planilha que somados correspondam
ao valor mínimo de 80% (oitenta por cento) do valor total orçado, excetuados os custos dos serviços relativos à

mobilização e desmobilização, canteiro e acampamento e administração local.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes:

l-DO CONCEDENTE:

a) analisar as alterações propostas no plano de trabalho; e

b) realizar a análise jurídica necessária à celebração dos instrumentos relacionados a este instrumento;

c) emitir os empenhos necessários à execução deste instrumento;

d) celebrar, caso seja de interesse, eventuais termos aditivos;

e) verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT;

f) transferir os recursos financeiros para o CONVENENTE, preferencialmente em parcela única;

g) avaliar e aferir o cumprimento do objeto pactuado, em conformidade com as disposições do art. 12 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU ne 28, de 2024;

h) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatadaa má aplicação dos recursos

públicos transferidos quando da verificação da execução do objeto;

i) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e

obtenção da regularização e do ressarcimento, em atenção ao disposto no art. 42 da j) Portaria ns 11.531, de 12 julho de
2021, da Controladoria-Geral da União - CGU;

k) analisar a prestação de contas final apresentada pelo CONVENENTE;

folhas. N'
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I) instaurar a Tomada de Contas Especial • TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo com a legislação
específica ao caso;

m) divulgar ao CONVENENTE os atos normativos e orientações relativas aos instrumentos; e exigir que o CONVENENTE
disponibilize, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do

instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação
dos recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, na forma do art. 43 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nô 33, de 2023.

Subcláusula única. Caberá a qualquer tempo, havendo indícios de irregularidades ou fraudes na execução do objeto,
fundamentadamente, ao CONCEDENTE, instaurar as medidas administrativas internas necessárias e/ou úteis para debelar

a irregularidade ou fraude, inclusive, se for o caso, sustar pagamentos e representar aos órgãos de controle.

II-DO CONVENENTE:

a) registrar no Transferegov.br suas propostas, planos de trabalho e pesquisas de preços, na forma e (vazofr-estabeleSlâ
pelo CONCEDENTE; n-.. .,-,..

b) definir por metas e etapas, a forma de execução do objeto;

c) definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e eRy^b^teei^
necessários para embasamento das soluções constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos relaCT

ao objeto;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços estabelecidos

neste instrumento, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades;

e) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e disponibilização dos

equipamentos adquiridos;

f) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo
CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social,
informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

g) apresentar documentos de dominialidade da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão
ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de

serviços públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável;

h) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos a este instrumento;

i) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica vinculada ao presente

Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

j) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a legislação vigente e
assegurando:

i) a correção dos procedimentos legais;

ii) a suficiência do projeto básico ou do termo de referência;

iii) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas
Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento
conjunto deles; e

iv) a utilização do PNCP previsto na Lei ns 14.133, de 12 de abril de 2021, quando o convenente for órgão ou entidade das

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais dos estados, do Distrito Federal e dos municípios;

k) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade CONVENENTE, ou registro no

Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e

contratações;

I) registrar no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os pareceres técnico e jurídico que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

m) prever, no edital de licitação e no contrato administrativo de execução ou fornecimento - CTEF, que a responsabilidade
pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade,
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução
do objeto ajustado;

n) prever, no edital de licitação e no CTEF para execução das obras ou serviços de engenharia, que:

i) a empresa contratada deverá registrar os boletins de medição no Transferegov.br; e

ii) o registro do boletim de medição pela empresa contratada e o ateste pelo fiscal do convenente, no Transferegov.br, são

condições para o convenente realizar o pagamento da parcela;

PROC. N
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o) inserir cláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a empresa contratada permita o livre acesso

dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da

mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas;

p) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada insira as infotmaçôés ?
os documentos relativos à execução no Transferegov.br;

q)cumprtr as normas do Decreto ns 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados. Distrito Federal e

r) registrar no Transferegov.br os projetos de engenharia, os documentos de dominialidade do imóvel, o proces^^^^^^
licitatório, o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela administração pública para a execução do serviço e a
proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação
e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART e o RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização
de obras, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de medições;

s) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do

instrumento, conforme disposto no art. 43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de 30 de agosto de 2023.

t) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos, designando
profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART e RRT;

u) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução física do objeto e
quando da realização das atividades de fiscalização;

v) exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização do CTEF;

w) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e registrar no Transferegov.br as informações referentes às visitas

realizadas;

x) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometera fruiçâo=odo objeto;

v) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do instrumento, bem
na manutenção do patrimônio gerado por este investimento;

z) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes deste
instrumento;

aa) fornecer ao CONCEDENTE ou ao apoiador técnico, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para

viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

bb) incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo
Transferegov.br, bem como informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme
previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;

cc) afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras,

mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras;

dd) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, em conformidade com as

leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;

ee) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento

de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitandoo registro de sugestões, elogios, solicitações,
reclamações e denúncias;

ff} submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, na forma definida

neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

gg} realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação

de contas e informações acerca da TCE dos instrumentos, quando couber;

hh) prestar esclarecimentos sempre que solicitado pelo CONCEDENTE;

ii) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente para pagamento de despesas constantes do

plano de trabalho ou para aplicação financeira;

jj) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica, aberta em

instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventual aplicação financeira, bem assim aqueles oferecidos como

contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto,
observadas as vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;

kk) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimentação financeira da

conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, não estando sujeita ao sigilo bancário perante a União e

respectivos órgãos de controle;

II) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Convênio;

kã.
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mm) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o

desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou na gestão financeira do
instrumento, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

nn) incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 28, de 2024,
mantendo-o atualizado;

oo) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, a qualquer
tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como aos locais de execuçâo^-\
respectivo objeto; í " -ÜAS.N —H-L.

cFjmlsnSíLpp) - prestar contas dos recursos transferidos;

qq) observar os prazos estipulados para devolução dos recursos; e

rr) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprov
prestação de contas final.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Para fins de execução deste Termo de convênio, os PARTÍCIPES obrigam-se a cumprir e manterem-sede acordo com
disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei ns 13.709/18 (LGPD), especialmente no que se refere à
legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste instrumento.

Subctáusula primeira. Em relação à LGPD, cada PARTÍCIPE será responsável isoladamente pelos atos a que derem causa,

respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus prepostos e/ou empregadosque estiverem em desconformldade
com os preceitos normativos aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição indesejada e/ou não
autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em razão do presente instrumento, deverá o PARTÍCIPE responsável
pelo incidente comunicar imediatamente ao outro PARTICIPE, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a
descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos (volumetria do evento); e (üi)

quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo evento.

Subcláusula terceira. Caso um dos PARTÍCIPE seja destinatário de ordem judicial ou notificação/requisiçâo de qualquer
órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial, relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido

compartilhados em decorrência do presente instrumento, o PARTÍCIPE notificado deverá, imediatamente, comunicar o

outro PARTÍCIPE.

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste instrumento e/ou após o exaurimento das

finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os

documentos e informações recebidas do outro PARTÍCIPE, contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em meios físicos

ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais necessários para

cumprimento de obrigação legal ou regulatória e/ou para o uso exclusivo do PARTÍCIPE, mediante a anonimizaçâo dos

dados.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 32 (trinta e dois) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento,

podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60
(sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula única. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convênio, antes de seu término,
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 1.433.995,25 (um milhão,
quatrocentos e trinta e três mil novecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), serão alocados de acordo

com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - R$ 1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos reais), relativos ao presente exercício,

correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei ns 14.822 de 22 de janeiro de
2024, publicada no DOU de ns 23 de janeiro de 2024, UG 130141 assegurado pela Nota de Empenho ns 2024NE001403,
vinculada ao PTRES 247476, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1000000000, Natureza

da Despesa 444042;

II - R$ 1.495,25 (um mil quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), relativos à contrapartida do

CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária n® 463, de 03 de Outubro de 2023, do Município de Pastos Bons/MA.

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas constantes no

Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante

aceitação do CONCEDENTE.
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Subcláusula segunda. 0 CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento dotação orçamentária ref^ente-^<^
relativos ao instrumento pactuado.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar 3(s) parcelais) da contrapartida financeira, em conformidade3go&A o
estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancária esadcífic^o
Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE. /

Subcláusula primeira. O aporte da contrapartida observará os percentuais e as condições estabelecidas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias Federal vigente à época da celebração do instrumento.

Subcláusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não poderão ser
computadas como contrapartida.

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente assegurada,
deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento, por meio da previsão orçamentária.

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão depositados e
geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em

instituição financeira oficial.

Subcláusula primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá

ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade
CONVENENTE.

Subcláusula segunda. A liberação da parcela única obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no instrumento e

ficará condicionada;

I - à disponibilidade financeira do CONCEDENTE;

II - ao cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento;

III - ao registro do processo licitatório pelo CONVENENTE, no Transferegov.br;

IV- à comprovação do envio pelo CONVENENTE, do instrumento de contrato ou outro instrumento hábil ao PNCP; e

V - ao registro no Transferegov.br dos projetos de engenharia, documentos de titularidade de área e de licenciamento

ambiental, além do disposto nos incisos "IN" e "IV" desta Subcláusula.

Subcláusula terceira. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento deverá ocorrer no

Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias - OPP, nos termos do art. 76 da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de 2023.

Subcláusula quarta. Os recursos deste Convênio serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de

aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não
empregados na sua finalidade.

Subcláusula quinta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações
financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade prevista na

celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho
pactuado, salvo as hipóteses do § 42 do art. 75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de 2023.

Subcláusula sexta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da cobrança de tarifas
bancárias.

Subcláusula sétima. 0 CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que, nos casos em que não houver a

devolução dos recursos no prazo previsto no §12 do art. 95 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023, solicite

junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica do convênio o resgate dos saldos remanescentes,

inclusive os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, observadas a proporcionalidade dos recursos

aportados pelas partes, e providencie a devolução para a conta única da União, conforme previsto na alínea "a" do inciso

VIII do art. 10 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nS 28, de 2024.

Subcláusula oitava. A liberação de recursos referente ao presente Convênio observará as limitações previstas na legislação
eleitoral.

Subcláusula nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será oponível ao CONCEDENTE e

nem aos órgãos públicos fiscalízadores.

Subcláusula décima. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento e somente poderão

ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação financeira, nas hipóteses

previstas em lei, no Decreto ne 11.531, de 2023, ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

recurs
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0 presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação
aplicável.

Subcláusula primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrunftentc^s ‘j

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - realizar licitação em desacordo com o estabelecido no anteprojeto, projeto básico ou termo de referênci

IV - alterar o objeto do convênio, exceto para:

a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não desconfigure a

natureza do objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido iniciada a execuçãofísica.

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido

durante a vigência deste instrumento;

VI- efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de órgão ou
entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas

hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VII - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou

recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de

recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no

mercado;

VItl - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

IX - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho;

X- transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, exceto para

creches e escolas para o atendimento pré-escotar;

XI - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao presente
Convênio;

XII - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos federais;

XIII - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive

consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses previstas em leis específicas federais e na

Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XIV - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão expressa no plano

de trabalho aprovado e não configurar descentralização total da execução; e

XV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, sem

justificativa do convenente e autorização do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica deste Convênio

serão realizados ou registrados no Transferegov.br e os respectivos pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE
mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste

procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio

CONVENENTE, mediante sua justificativa e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no Transferegov.br o

beneficiário final da despesa:

1 - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de OPP, excetuando-se falhas de

planejamento;

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

Ml - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação
de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha havido a emissão da
Autorização de Início de Obra - AlO.

Subcláusula terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no Transferegov.br, no mínimo, as

seguintes informações:

I - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

II - 0 contrato a que se refere o pagamento realizado; e

III - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.
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Subcláusula quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a idenrificação pela instituição financeira
depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite individual de

RS 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

Subcláusula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação específica, o
desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto n® 93.872, de 1986,
e do art. 79, da Portaria Conjunta MGt/MF/CGU ns 33, de 2023, observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de material

equipamento especial, fora da tinha de produção usual, e com especificação singular desbnada a empreendimento
específico;

II - 0 pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais
equipamentos; e

ou

ou

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de
art. 96, § le, da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

kkgararpA previstas no

PROC. N

0 CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculadosfâ,pxaflç|^^
objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei ne 14.133, de le de abril de 2021, bem como as demais
aplicáveis as contrações públicas.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias participem
como CONVENENTEou UNIDADE EXECUTORA,deverão ser observadas as disposições da Lei ns 13.303, de 2016, quando
da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo CONVENENTE
após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar as disposições da legislação
específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido, o disposto no art. 5s, inciso XtV da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n8 28, de 2024, e art. 53 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 2023.

Subcláusula terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio,
serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas, em casos devidamente justificados pelo
CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no

art. 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.s 33, de 2023:

a) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao início da vigência
do instrumento;

normas

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão aceitas as despesas que ocorrerem
durante o período de vigência do instrumento de convênio.

Subcláusula quinta. O CONVENENTE se compromete, quando da contratação de terceiros, a aderir a Ata de Registro de

Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo Federal, caso seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados
com os valores praticados no mercado, na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021, e seja realizada prévia consulta ao
fornecedor.

Subcláusula sexta. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos 48 e 5® da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n2 28, de 2024, também deverão ser observadas quando da contratação com terceiros.

Subcláusula sétima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o presente Convênio, a

participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I • no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e

Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado
pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula oitava. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a

prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula nona. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no plano de trabalho, envolver

parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa, deverá ser observado o disposto no art. 45

da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 2023, e na legislação específica que rege a parceria.



cBmümãbCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo adidvo mediante proposta de qualquer dos PARTÍCIPES.

Subcláusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao CONCEDÍ
mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência.

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde que sejam motivadas
e em beneficio da execução do objeto.

Subcláusula terceira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE, observados os
regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto.

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o CONVENENTE demonstrar a

respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela
autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho,

Subcláusula quinta. No caso de ampliação de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos ajustes no Plano

de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução das metas, etapas e fases já
pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO ACOMPANHAMENTO

O CONCEDENTE levará em consideração, no acompanhamento e na verificação do cumprimento do objeto pactuado,
diante do marco de execução de 100% (cem por cento) do cronograma físico:

a) verificação dos boletins de medição e fotos georreferenciadas registradas pela empresa executora e pelo convenente do

Transferegov.br e pela vistoria final in loco para constataçãoda compatibilidadecom o plano de trabalho, no caso de obras

e serviços de engenharia; e

b) avaliação das informações e documentos inseridos no Transferegov.br, para os demais objetos.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,
no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, respondendo o
CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
instrumento.

Subcláusula segunda. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não poderão
ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como ao
eventual apoiador técnico.

Subcláusula terceira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do

CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções
institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à

responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula quarta. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do
CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELtC, acumulada

mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por
cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula quinta. Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual,
CONCEDENTE e CONVENENTE observarão o disposto no art. 89 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de 2023.

Subcláusula sexta. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são responsáveis, para todos

efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a

responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONVENENTE. O CONVENENTE
responde pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula sétima. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, o convenente dará ciência aos

órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios
Público Federal e Estadual, bem como a Advocacia-Geral da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, prevista nas

legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo CONVENENTE e seus

prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os

seus aspectos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu representante legal em
exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênio.
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Subcláusula primeira. Compete ao representante legal da entidade privada sem fins lucrativos, prefeito e ao governador
sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste Convênio celebrado por seus antecessores.

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subcláusula primeira, deverá ser apresentada, ao

CONCEDENTE, justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do
patrimônio público.

Subcláusula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo

prefeito ou governador comunicará o CONCEDENTE e solicitará instauração de TCE, prestando todas as informações e

documentos necessários.

Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas
Transferegov.br.

Subcláusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE, ao ser
comunicado das medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da inadimplência efetuado em
decorrência da omissão de prestar contas.

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, iniciando
concomitantementecom a liberaçãodos recursosfinanceirosdo Convênio.

Subcláusula sétima. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de até 60 {sessçnt%
dias, contados;

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro;

II - da denúncia; ou

III - da rescisão.

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a Subcláusula sétima,
0 CONCEDENTE o notificará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação.

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a Subcláusula oitava, o CONCEDENTE deverá:

I • registrar a inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão no dever de prestar contas dos recursos
recebidos; e

II - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluídos os provenientes de aplicações financeiras,
corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula décima segunda.

Subcláusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o inciso II da Subcláusula nona, o

CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes, observado o disposto na Subcláusula
segunda da Cláusula Décima Quinta, e para a imediata instauração da TCE.

Subcláusula décima primeira. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e

deve conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo compostospor:

I - documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;

II - Relatório de Cumprimento do Objeto;

III - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;

V - apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão ambiental competente, quando necessário;

serão inseridos no

-se
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VI - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a manter os documentos relacionados ao
instrumento, nos termos da alínea "rr" do inciso II da Cláusula Quarta.

Subcláusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a

avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto a execução do objeto pactuado.

Subcláusula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo CONVENENTE, o

CONCEDENTE deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas

contas contábeis do instrumento.

Subcláusula décima quarta. 0 prazo para análise da prestação de contas final e manifestação conclusiva pelo
CONCEDENTE será de:

I - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no máximo por igual período, desde que
devidamente jusbficado; ou

II - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no máximo por igual período, desde que
devidamente justificado.



Subcláusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso I da Subcláusula décima quarta terá início a partir
da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Transferegov.br.

Subcláusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso II da Subcláusula décima quarta dar-se-á a partir do
envio da prestação de contas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a solicitação de complementação, sendo

retomada quando do envio dos documentos ou informações complementares.

Subcláusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o CONCEOENTE estabelecerá o

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedades ou apresente justificativas.

Subcláusula décima oitava. 0 CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as impropriedades ou indícios de
irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas as justificativas apresentadas.

Subcláusula décima nona. A notificação prévia, prevista na Subcláusula décima oitava, será realizada por meio de

correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia à respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar,
devendo ser incluída no Transferegov.br.

Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula décima quarta, considerada eventual prorrogação, a

ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTEpoderá resultar no registro de restrição contábil do

órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula vigésima primeira. 0 registro da inadimplência no Transferegov.br só será efetivado após a concessão do

prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das irregularidades apontadas.

Subcláusula vigésima segunda. Caberá ao CONCEDENTE notificar os titulares do INTEVENIENTE e da UNIDADE EXECUTORA

de todas as decisões proferidas no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, facultando
manifestação na mesma forma e condições concedidas ao CONVENENTE.

Subcláusula vigésima terceira, A análise da prestação de contas final poderá ser realizada por;

I - procedimento informatizado, baseado na utilização de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de risco dos

instrumentos, apurada a partir de um modelo preditivo supervisionado, e o limite de tolerância ao risco da faixa de valor;

sua

ou

FOLHAS. N'II - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utilização do procedimento informatizado.

Subcláusula vigésima quarta. A análise convencional da prestação de contas final darse-á por meio da avaliação;, N

I- das informações e documentos de que trata a Subcláusula décima primeira;

II - da nota de risco do instrumento; e
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III - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo
CONCEDENTE, Ministério Público ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante as atividades regulares de suas

funções.

Subcláusula vigésima quinta. 0 resultado da análise convencional da prestação de contas final será consubstanciado em

parecer técnico conclusivo.

Subcláusula vigésima sexta. O parecer técnico conclusivo deverá sugerir a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição
da prestação de contas e embasarà a decisão da autoridade competente.

Subcláusula vigésima sétima. A análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE poderá resultar

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da qual não resulte
dano ao erário; ou

III - rejeição.

Subcláusula vigésima oitava. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas

final compete:

I-ao CONCEDENTE; e

II - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos do § 2fi do art. 38 da

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de 2023.

Subcláusula vigésima nona. Nos casos de extinção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade sucessor será

o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.

Subcláusula trigésima. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decorrência da não comprovação da regular

aplicação dos recursos repassados pela União, especialmente nos casos de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

em:



c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio ou da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 2023;

d) ausência de depósito da contrapartida;

e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver recolhimentoproporcional aos
aportes realizados;

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas arts. 75 e 76 da Portaria Cónjifhtá Í^Gi/Mr/CC...

puoc. HCPmilmÁ
g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade; e

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do cumprimeiw
pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.

^
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Subcláusula trigésima primeira. A ausência de comprovação da titularidade dominial do imóvel ensejará a aprovação com
ressalvas da prestação de contas final, e não implicará em devolução de recursos, desde que se observem todas as

condições a seguir:

I - as obras e serviços de engenharia apresentem funcionalidade ou fruição e estejam sendo utilizados pelo público
beneficiário;

II' 0 CONVENENTE ou o beneficiário esteja na posse do imóvel;

III - esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para regularização da dominialidade; e

IV - seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do convenente de que eventuais custas

adicionais com a desapropriação, a transferência ou a regularização da dominialidade serão de responsabilidade exclusiva

do CONVENENTE.

Subcláusula trigésima segunda. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas

do instrumento deverá ser registrada no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE prestar deciaração expressa acerca do

cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão restituídos à União e

ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade dos recursos aportados petas partes, independentemente da época em

que foram depositados.

Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados da denúncia, da

rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer primeiro:

I - devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a Conta Única do Tesouro Nacional, no

Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site

www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 130141 e Gestão 00001 (Tesouro); e

II • transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada, para uma conta de livre movimentação de

sua tituiaridade.

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na Subcláusula primeira, o CONCEDENTE solicitará, à

instituição financeira albergante da conta específica do instrumento, a imediata devolução dos saldos para a Conta Única

do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira.

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução física ou financeira, deverão ser recoihidos à Conta Única

do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira, os recursos recebidos e os respectivos

rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de atualização e juros de mora.

Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos relacionados na

Subcláusula trigésima da Cláusula Décima Quinta, o CONCEDENTE deverá notificar o CONVENENTE para que, no prazo

improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda à devolução dos recursos

correspondentes ao valor rejeitado, devidamente corrigidos.

Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula quarta ensejará o registro de impugnação

das contas do Convênio no Transferegov.br e instauração da TCE.

Subcláusula sexta. 0 CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, em cadastros de inadimplência, nas seguintes
hipóteses:

I - após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo Tribunal de Contas da União, nas

hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou

II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláusula oitava da Cláusula Décima Quinta, nas

hipóteses de omissão na apresentação da prestação de contas, independentemente de instauração ou de julgamento da

tomada de contas especial.



Subcláusula sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará como impugnado
CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de que trata o inciso I da Subcláusula
sexta.

Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribuna! de Contas da União que autoriza a dispensa da
Tomada de Contas Especial, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance, como o registro
da inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br e a inclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo da

requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtpnç^ do ressarcim^^
do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Convênio s^ão''de'broo^e^^e de
CONVENENTE.

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subcláusula segunda. 0 CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, bem como
encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do programa
governamental, devendo estarem claras as regras e diretrizes de utilização desses bens.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

0 presente Convênio poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do

tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória de permanência
sancionadora dos denunciantes;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial, desde que
infrutíferas as medidas administrativas internas e observado o disposto na Subcláusula quarta;

llt - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas, nos

prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. 0 CONDEDENTE registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a denúncia,
rescisão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENENTE deverá:

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até 30

(trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou rescisão do

instrumento no Transferegov.br, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empenho, independente do

indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso II, alínea "c", deverá ocorrer depois da adoção das medidas

administrativas internas para elidir o dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos
consubstanciados no art. 2» da Lei ns 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto na Portaria CGU ns 1.531, de

2021, e na Instrução Normativa TCU nô 71, de 28 de novembro de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual

deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da respectiva assinatura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Transferegov.br aos atos de

celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do

presente instrumento.

Subcláusula segunda. A notificação da celebração do instrumento à Assembléia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à

Câmara Municipal do CONVENENTE, conforme o caso, será realizada eletronicamente por meio do sistema Transferegov.br,
e da mesma forma será a notificação da liberação dos recursos.

Subcláusula terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

e o
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I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades

empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relabvos ao presente Convênio, no prazo de até

dois dias úteis, nos termos do art. 2e da Lei n? 9.452, 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao programa

de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta

ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento

na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, qu inserir link enp> 0
sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao Transferegov.br. - - .

CLÁUSULA VIGÉSIMA • DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas quando rèaíízãdas
por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma especial;

II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter

implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e

exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas através da regular
instrução processual, sem prejuízo do posterior registro do ato no mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à tentativa de
conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal,
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei ns 13.140, de 26 de junho de 2015, do art. 11 da Medida

Provisória ns 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea "b" do Anexo I ao Decreto ns 11.328, de le
de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste

Convênio, o foro da Justiça Federai, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição
Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do

presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
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PELO CONCEDENTE:

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO

Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração - SPOA

Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA

PELO CONVENENTE:

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

Município de Pastos Bons/MA
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PASTOS BONS

Declaração de Sustentabílídade do Empreendimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABÍLÍDADE E MANUTENÇÃO

Proponente: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA

Programa: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

N° do Contrato: 037183/2024

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia em

Estradas Vicinais.

Enoque Ferreira Mota Neto, brasileira, natural de Pastos Bons/MA, portador da carteira de
identidade sob n° 045280442012-7 e CPF 336750233-20, devidamente investido no cargo
de Prefeito Municipal de Pastos Bons - MA, inscrito no CNPJ 05.277.173/0001-75, com
sediada á AV. Domingos Sertão, São Jose, Pastos Bons/MA, declaro para os devidos fins
de direito que a Prefeitura Municipal se compromete a adotar os atributos de

sustentabilidade presentes nos projetos.

Declaro também que a Prefeitura Municipal possui recursos financeiros, técnicos e

estruturais de modo a garantir a conservação da obra pactuada com o projeto, prevendo
reparos e periodicidade de manutenções necessárias durante a vida útil da edificação.

Declaro ainda, sob as penas da lei que, para a intervenção detalhada e objeto do termo de
compromisso acima referenciado, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons possui condições
orçamentárias para arcar com as despesas e meios que garantam o pleno funcionamento

do objeto, incluindo sua operação e manutenção, conforme Lei n° 14.116/2020, art.83, § 2°
e Lei n° 14.194 de 20/08/2021 art. 82 § 2°.

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

Assinado de forma digital por ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO-J3675023320

DN: c=8R. o«CP-Brasil, ou=Certrfícado Digital PF
A1, ou=\Adeoconferencla, ou=378424t 7000158,

ousAC SyngutarlD Múltipla, cn=ENOQUE
FERREIRA MOTA NETa33675023320

Dados: 2025.02.12 16:21:26-03 00’

ENOQUE FERREIR.A MOTA NETO

Prefeito do Município de Pastos Bons/MA
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Governo do Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

DECLARAÇAO DE INDICAÇAO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, CNPJ N® 05.277.173/0001-75, indica

o Engenheiro Macson Mota Sá, CREA/MA N° 1105022447 para o acompanhamento e

fiscalização da execução da Obra de Recuperação de Estradas Vicinais, localizada neste

município, proposta N“ 037183/2024, perante o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E

PECUÁRIA.

Pastos Bons, 11 de Fevereiro de 2025.

Assinado de forme por ENOOliE
FERRimA MOTA NnO.3367S023330

DN: C««R. o-tCP-tfMll ou«Certtflcado DlçRèl
Pf AT ou^VteocordewKia.

oti*27M24t 70001 SB.o(ff AC

MtrmpU. cn«ENOQU E FE RREIRA MOTA
NrrOJ367S02)330

Oedos: 202Si>2.t 21 &2a.'49 -031»*

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito do Município de Pastos Bon.s/ MA

Aceito a presente indicação.

Aumdo de formj dfçAel porAMCSON
MOTA SA;72176059U7

ON:c«6R <MCP'BfWi o*j*Certtfkedo

Oi^ Pf AT cv-PreMAcUi
ev*27B424170001 Sa.

MuMpU, cn«MACSON MOTA

SA.72l7d059M7

Dedos; 202 S.011216:24:06 -03W

MACSON MOTA

SA:7217605938 AC SynçuUrlD

7

MACSON MOTA SA

Engenheiro Civil
CREA/MA N“ 1105022447

Responsável técnico pela Fiscalização



' Â f*

0 PKOC. N

PASTOS BONS RUE^ÍCA

Governo do Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

DECLARAÇAO DE DOMÍNIO PÚBLICO

Declaro sob as penas do art. 299 do Código Penal, considerando a proposta inserida no

convênio n° 972374/2024 - MAPA, que o objeto desta proposta será executado em área

de uso comum do povo, ou seja, em área de Domínio sob a jurisdição do Município de

Pastos Bons - MA, conforme o prescrito nos art. 98 e 99 do Código Civil Brasileiro.

Pastos Bons - MA, 11 de fevereiro de 2025.

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

Assinado de forma digital por ENOQUE FERREIRA
MOTA Nfra33675023320

ON: c=Bfi. o=ICP-Brafil, ou>Certificado Digital PF
A), ou=Videoconferencia,ou=276424t 7000158,

ou=AC ^ngularlD Múltipla, cn^ENCQUE
FERREIRA MOTA NETOJ3675023320

Oados: 20253)2.12 16:223)3-03’00'

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito do Município de Pastos bons / MA



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARfA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

DISPENSA DE LICENCIAMENTO

Ne PROCESSO: 2025379 DATA EMISSÃO: 27/03/2025 SECRETARIO(A): PEDRO CARVALHO CHAGAS

NC LKENÇA: 2025302 DATA VALIDADE: 27/03/2029 SEC. ADJUNTOtA): ARTHUR BARROS FONSECA RIBEIRO

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, COM BASE NA PORTARIA/SEMA N° 278 DE 23 DE jUNHO DE
2023, DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL Á;

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75
FOLHAS. :

NOME/RAZÃO SOCIAL: município de pastos bons

PROC. H'

40IDENTIFICAÇÃO 00 EMPREENDIMENTO
RUBRICA

NOME; Execução de Obras ou Serviços de Engenharia em Estradas Vickials. CONV N° 972374/2024

Sede do Município de Pastos Bons a Estrada pai^ o Povoado /Uegria, PASTOS BONS (MA) - MAENDEREÇO:
CO
m
o

o

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL o
GC

ü
CPF/CNPJ: 027,192.033-51

ü
NOME/RAZAO SOCIAL: ALEXANDRE CASTRO SOUSA

r.-
IDENTIFICAÇAO DAS ATIVIDADES

ATIVIDADE I

C3.2: Recuperação e melhoria de estrada vicinal, (sem a realização de
pavimentação asfáltica) com construção e/ou substituição de pontes,
permitindo para realização de obras públicas a extração mineral,

movimentação de terras, extração de cascalho ou qualquer material de >
desmonte, vedada a sua comercialização, ads&ita à área, na fóixa de

domínio da rodovia, com autorização do proprietário do imóvd, quando
for 0 caso.

in
CO

PORTE INFMMAOO
o
•o
40
o

9

>

Area ocupada : 1.00 s
Ü

è
£

><

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL JÁ EXISTENTE. COM USO DE MATERIAL DE EMPRÉSTIMO RESTRITO À IHA E

RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (SEM INTERVENÇÃO EM ÁREA VEGETAL)
ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 7

S
3

INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS

CÓDIGO

Cõ

c

o
uGEOMETRIA

o
•o

2644 LOCAUZAÇÃO
c

(0

2645 PERCURSO (0

>

o

LINK PARA VISUALIZAÇAO: Cft
https://guara.sema.ma.gov.br/licenclamento/publfc/geo.view?cv=PTQDTOIK4HT17F7 40

E
49

E
CONDICIONANTE5 E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 9

</>

A ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO DEVE PREENCHER INTEGRALMENTE OS SEGUINTES REQUISITOS:

I • PROJETAR A OBRA OU ÊMPREENDIMENTO/ATIVIDADE CONSIDERANDO AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS À OBRA CHJ EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE E |
NORMAS BRASILEIRAS DE REFERÊNCIA - NBR'S QUE REGULAMENTAM A MAltRIA, EM ESPECIAL AS QUE ABORDAM A ARMAZENAGEM/DESTINAÇÃO DOS

RESÍDUOS SÒUDOS E O TRATAMENTO DOS EFLUENTES LÍQUIDOS E GASOSOS;

II - NÃO INTERFERIR EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP (CONFORME OS ART. 3», INCISOS II, VII. IX E X; ART. 4", 7° E 8“ DA LEI N«12.651/ «

2012 - NOVO CÓDIGO FLORESTAL E RESOLUÇÃO CONAMA N°303/2002). *

III - ADQUIRIR A OUTORGA PREVENTIVA OU OUTORGA DE DIREITO OE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS OU DISPENSA DE OUTCWGA NO ÓRGÃO "g
AMBIENTAL COMPETENTE, QUANDO FOR O CASO,

IV - A OESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, O LANÇAMENTO DE EFLUENTES E A GERAÇÃO DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS. RUÍDOS E RADIAÇÕES |
NÃO lONIZANTES DEVERÃO ATENDER AOS PADRÕES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE.
V - O TRANSPORTE, BENEFICIAMENTO, COMÉRCIO, CONSUMO E ARMA2BIAMENTO DE PRODUTOS FLORESTAIS DE ORIGEM NATIVA (MATÉRIAS-PRIMAS <"
PROVENIENTES DA EXPLORAÇÃO DE FLORESTAS OU OUTRAS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATIVA) DEVERÃO SER REALIZADOS MEDIANTE UCENÇA ■§
ELETRÔNICA OBRIGATÓRIA (DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL > DOF) DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE.
VI - REALIZAR A INSCRIÇÃO NO CADASTRO AMBIENTAL RURAL - CAR, EM SE TRATANDO DE IMÓVEL RURAL.
VII - CUMPRIR A LEGISUÇÃO AMBIENTAL E NORMAS EM VIGOR.

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE, DE CERTIDÕES. ALVARÁS, LICENÇAS E S
AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PEU LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER CASSADO A QUALQUER MOMENTO POR ESTE ÓRGÃO. SE FOR UTILIZADO PARA FINS ILÍCITOS OU NÃO AUTORIZADOS, 1
E O INFRATOR PODERÁ SER RESPONSABILIZADO CIVIL, ADMINISTRATIVA E CRIMINALMENTE, NOS TERMOS DA LEI;

FICA O EMPREENDEDOR CIENTE DE QUE O NÃO CUMPRIMENTO DESTAS EXIGÊNCIAS. ASSIM COMO TODO E QUALQUER DANO CAUSADO AO MEIO |
AMBIENTE, POR NEGLIGÊNCIA, OMISSÃO OU IMPERiCIA SÃO DE SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE.

FICA O REQUERENTE CIENTE DE QUE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS CONSTITUI PRÁTICA OE CRIME E PODERÁ RESULTAR NA APLICAÇÃO DAS
SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS, NOS TERMOS DISPOSTOS NO CÓDIGO PENAL (DECRETO-LEI N» 2.848/40) E DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS (LEI Ns o

9.605/98). '
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PLANO DE SUSTENTABiLIDADE

1. APRESENTAÇÃO

N° do Convênio; 972374/2024

Objeto; Execução de obras e Serviços de engenharia em Estradas

Vicinais.

Vícinais no Município de Pastos Bons - MA

Valor Global; R$ 1.433.995,25

Valor de repasse; R$ 1.432.500,00

Valor de contrapartida; R$ 1.495,25

Início de vigência; 31/12/2024

Fim de vigência; 31/08/2027

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO

Objetivo deste projeto é dotar este município de melhorias na infraestrutura da

malha viária buscando melhor atender a população da cidade nos aspectos

socioeconômicos, encaminhamos esta proposta, pois ainda há vias em Pastos Bons/MA

com apenas revestimento primário, outras inviáveis para a movimentação de veículos,

muitas ruas possuem crateras sendo a sua utilização apenas por carroça. No período de

chuvas, em algumas ruas a água chega a invadir as casas, causando grande transtorno

a população além de doenças infectocontagiosas. Portanto, para melhorar as condições

de vida da população a presente proposta vai promover a Recuperação de Estradas

Vicinais nas vias com maiores problemas, facilitando o acesso e garantindo a segurança

aos pedestres, além de tornar a cidade ainda mais bela e organizada.
3. IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS

Recuperar e consen/ar, as vias do município, melhorando a infraestrutura para
facilitar o deslocamento dos habitantes. Destacamos a importância dos trechos em que

serão recuperadas, melhorando a trafegabilidade, oferecendo mais segurança aos
usuários.

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

O objeto terá durabilidade prevista de 2 (dois) anos, considerando os índices

pluviométricos do período e também o trafego da região, dependo essa vida útil pode ser

reduzida ou estendida.

Para que alcance essa vida útil, deve-se utilizar materiais de boa qualidade, bem

compactados, com superfície de rolamento adequadamente mantida, possua um
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eficiente sistema de drenagem.

5. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos

estão dispostos na rubrica orçamentária, n“ 26.782.0035.1022, detalhamento

4.4.90.51.00, da Lei Orçamentária Anual n° 463/2023, de 03 de outubro de 2023.

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

A Recuperação de Estradas Vicinais no município de Pastos Bons - MA conforme

quadro abaixo;

CATEGORIA DO

RISCO

NAO SE

APLICA
NÃORISCO SIM MEDIDAS PREVENTIVAS

FINANCEIRO Insuficiência de recurso

financeiro para
manutençào/reparo do
objeto

-Boa elaboração do objeto,
conforme valor da estrada R$/Km.

X

Insuficiência de equipe técnica
especializada
para acompanhar/ operacionalizar a
execução do projeto

-Conforme a Lei 14.133/2021.

rege todas as exigências tanto da

empresa, assim como a pessoal
especializado.

XHUMANO/TÉCNICO

Insuficiência de equipe técnica
especializada

para acompanhar/
operacionalizar a

manutenção do objeto
concluído

-A obra será acompanhada por
profissional, tanto da Prefeitura
quanto do órgão Concedente.

X

Ocorrências de danos no objeto

causados por fenômenos ou
desastres naturais

■ Prevençào/manutenção aos danos

ao objeto, sanando, conforme
necessidade do objeto.

■ A estrada já existente, não

apresenta nenhum risco, logo todo

0 projeto é planejado para diminuir
ou não ter nenhum dano ambiental.

AMBIENTAL X

Ocorrências de possíveis danos
ambientais causados pela execução

X
ou

entrega do objeto

Ausência ou insuficiência do prazo
de garantia

-Executar a obra em períodos de
nenhuma ou pouquíssima chuva.

X
TEMPO

Cancelamento de condições

e garantias contratuais por
perda de prazos.

-Elaboração de um bom

Planejamento de Plano de Ataque
da obra.

X

- A contratada terá toda exigência,
conforme a Lei 14.133/2021.

Inexistência de assistência

técnica especializada na
região

Entrega do objeto defeituoso ou
inacabado

MATERIAL X

■A obra passará por inspeção, dias
antes da entrega final da obra.

X

FUNCIONALIDADE Perda de utilidade/

funcionalidade antes do término

da expetativa de vida útil do
objeto

•A obra seguirá os critérios de

execução e uso do material de

qualidade para melhor
durabilidade do objeto.

X



INFORMAÇÕES DE CONTROLE

FONTE OA INFORMAÇÃO; LICENCIAMENTO AMBIENTAL

CODIGO de VALIDAÇÃO: PTQDT0IK4HTI7F7

DATA DE EMISSÃO: 27 de março de 2025 às 9:54:48

LINK PARA VALIDAÇÃO:
https;//guara.sema.ma.gov.br/licenciamento/public/validacao.view ?cv=PTOOTOIK4HTI7F7Sitv=LIC VaMe com
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Documento assmado eletronicamente em 27/03/2025, às 09:54.

Assinado por: ARTHUR BARROS FONSECA RIBEIRO > Cargo: SECRETÁRIO (A) ADJUNTO (A) DE DE LICENCIAMENTO

Código Verificador: 78579802, Código CRC: C3B82111

Para consultar autenticidade acesse: hnp://assinador.sema.ma.gov .br/âssínador/f/consuttâ-âoc.xhtml.

©

o

©
c

v>
l/i

©

o

c
©

E
3
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Assinado por: PEDRO CARVALHO CHAGAS - Cargo; SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

Código Venficaòor: 70579802, Código CRC; C3B82111

Para consultar autenticidade acesse: http;//asslnador.sema.ma.gov.br/asslnador/f/cortsulta-doc.xbtml.
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7. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS

Prefeitura Municipal de Pastos Bons — MA e Ministério da Agricultura e Pecuária.

Pastos Bons - MA. 11 de Fevereiro de 2025.

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

Aulnado d* etmu diglul pw ENOQUE FEWIEIRA
UOTA NCTQ}367Sa23)M

□N:fW(.»riCP'8rM4.0u<<n>Fk*l>sDlg>lilEFA1,
»u>\M«xon(mnci*. ou>27«424l 70001», su^AC

SynguMO MulbpU. cn-ENOQUE FERREIRA MOTA
NETOne7S023370

ClM<»:202Sa2.l2 >*2501 -OJW

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito do Município de Pastos Bons - MA
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ESTADO DO MARAMHAO

PftEFEmjRA MUNKIML OC PASTOS BONS-MA

CNM: OS J77.173^X)0i-75
MUNidPfO MEMBRO DO TERRITX^iO DA QOAOANIA C£RRM>0 5Ul MARANHENSE

Ofício n.°36/2025/GAB

Pastos Bons (MA), 12 de fevereiro de 2025.

FOLHAS.

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ IVAN DA SILVA GUEDES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PASTOS BONS-MA

C£.PROC.N^

RUBRICA

Assunto: Encaminha Plano de Sustentabilidade

Senhor Presidente,

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - Ma, vem através desde ofício encaminhar

Piano de Sustentabilidade, proposta n." 037183/2024-MAPA, cujo objeto é a Execução de

Obras e Serviços de Engenharia para Estradas Vicinaís no Município de Pastos Bons-

Ma.

Sem mais para o momento renovamos protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Auinado de forma diglul por ENOQUE FEfKEKA MOTA
NETO-3367Sa23}}0

DN: c=«l. o=ICP«a&l ouKertificado Digital Pf Al.
ou:Videoa>nfei«rKla.ou=:27S424l7000l38.ou=AC

SmgulartD Múltipla. cn=ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO'J367S023320

Dados: 2025.02.12 16:31:13 K)3X)a

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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Governo do Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

DECLARAÇAO DE INDICAÇAO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, CNPJ N° 05.277.173/0001-75, indica

0 Engenheiro Macson Mota Sá, CREA/MA N° 1105022447 para o acompanhamento e

fiscalização da execução da Obra de Recuperação de Estradas Vicinais, localizada neste

município, proposta N° 037183/2024, perante o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E

PECUÁRIA.

Pastos Bons, 11 de Fevereiro de 2025.

Assinado d» foma diçftal por ENOQUE
FÍWCIRA MOTA NFTDJMTMUSSM

ON: OMCP ftrasA M^erttfkado 01ç««l
PF A L ousVWeoconfmrtcia,

OUB27B424170001SS. ovrAC SyngularlO
MuKtpla. OWCNOQUE FERKMA MOTA
NnOJ36n023320

Oodos: 2025.02.12 160149 <3W

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito do Município de Pastos Bons/ MA

Aceito a presente indicação.

Assinado d* forma diçAal por MACSON
MOTA SA72176059367

ON: csftR. MCP-Bcaal oi^ertMcaâo

OÍ9IIM Pf Al. flu-Pmrv kN.

0«^27642417000156. SfnçuürtD
MuMpU. Cft-MAC50N MOTA
SA72176059387

OadM: 2025.02.12 16124:06 -OIDO'

MACSON MOTA

SA:7217605938

7

MACSON MOTA SA

Engenheiro Civil
CREA/MA N“ 1105022447

Responsável técnico pela Fiscalização
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Governo do Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

DECLARAÇAO DE DOMÍNIO PUBLICO

Declaro sob as penas do art. 299 do Código Penal, considerando a proposta inserida no

convênio n® 972374/2024 - MAPA, que o objeto desta proposta será executado em área

de uso comum do povo, ou seja, em área de Domínio sob a jurisdição do Município de

Pastos Bons - MA, conforme o prescrito nos art. 98 e 99 do Código Civil Brasileiro.

Pastos Bons - MA, 11 de fevereiro de 2025.

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

Assinaòo de fomu di9ttal por ENOQUE f ERREIRA
MOTA NrrO-J3675023320

DN: c=8fi. 0=lCP-6r8Sil, ou=Certificddo Oigitâl PE
At, ou=VideoconfererK>a, ou>278424170001S8.

ousAC ^ngularlD Múltipla, cn=ENOQUE
FERREIRA MOTA NETO:3367S023320

Dados: 2025.02.12 t6:22K)3 -OTW

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito do Município de Pastos bons / MA
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DADOS DO CONVÊNIO

Informações Gerais

972374/2024Convênio; Data da Vigência: 31/12/2024

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinaisObjeto:

Pastos BonsMunidpio: UF: Maranhão

RS 1.433.995,25 RS 1.432.500,00Valor Repasse:Valor Global:

RS 1.495,25Valor de

Contrapartida

6 mesesCronograma da Obra

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE

Eu, GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA- Crea ns 112004519-3, DECLARO, na qualidade de representante do Munidpio

de Pastos Bons - CNPJ n? 05.277.173/0001-75, Responsável técnico pelo projeto de Recuperação de Estradas

Vicinais no munidpio de Pastos Bons - MA, vinculado ao convênio n? 972374/2024, para fins do disposto no

Anexo I da Instrução Normativa N5 02, de 09 de outubro de 2017, do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista de Verificação

de Acessibilidade anexa.

Declaro, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensãodesta declaração e deter

plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la.

Pastos Bons, 14 de abril de 2025.

GLEYC AN porGtEYCIANE COSTA
OLIVEIRA61265878390

E^PVCTA DN ov<3L£yCIANecostaI M OUVEIRA61265878390 esSfi

OLIVEIRAiS t^»m^4000187
Eu SOU O »utoi <»»««

1265878390
Osts 202504-14 11 3006 00

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

CREA/MA ns 112004519-3

Responsável técnico

L
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PASTOS BONS

USTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE

ETAPA DE VERIFICAÇÃOATENDIMENTO*

ITEM DA NBR

9050/15:
Local DESCRIÇÃOITEM PELO

CONCEOENTE

OBS.
PELO

CONVENENTE

(NOPROinO
EXEOinVODC

UESSnilIMOE)

N/A-

Justlficar (nSo

serd

verificado)

PELO

CONVENENTE

(no LAUDO OC
CONFOftMH3AOE|

NÃO

(nesta

etapa)

OUSIM

MANDATÁRIA

INOeROiETODC

ENeCNHAftlAI

Há indcação em projeto do traçado
da rota acessível na área de

intervertçSo?

ROTA

ACESSÍVEL
1 X 6.1

As calçadas novas ou reformadas

possuem faixa livre com largura

mínima de 1,20 m?

2 X 6.12.3.b)

As faiias livres nSo possuem
obstáculos?

CALÇADAS 3 X 6.12.3.b)

As calçadas no<,Qs ou reformadas

possuem faixa de serviço com

largura mínima de 0,70 m?

4 X e.l2.3a)



FkOC.N

RUBrviCA

Em casos de calçadas novas ou

reformadas com largura superior a

2,0m, há faixa de acesso?

6.12.1

6.12.3.C)
5 X

A faixa livre possui 2,10 m de altura

livre nas calçadas novas ou

reformadas?

6 X 6.12.3.b)

A sinalização suspensa está Instalada

acima de 2,10 m do piso nas calçadas
novas ou reformadas?

7 X 5.2.8.2.3

A faixa livre ou passeio das calçadas

rtovas ou reformadas possui

inclinação transversal de até 3K?

8 X 6.12.3.b)

CAIÇA

DAS

Nas calçadas novas ou reformaitas

há sinalização tátil direcional quando

da ausência ou descontinuldade de

linha-guia identiftcável?

ABNT NBR 16537 -
9 X

7.8.1

A sinalização visual possui contraste

de luminância, em condições secas e

molhadas nas calçadas novas?

10 X 5.4.6.2

Há sinalização tátil ou piso tátil para

informar a existência de: desnveís,

objetos suspensos, equipamentos,

mudança de direção, travessia de

pedestre, incio e término de rampas

e escadas, rebaixamentos de guias

nas calçadas novas ou reformadas?

5.4.6.3

ABNT NBR 1653

6.6 - 7.4

11 X

Á
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(

Há desnvet entre o térmirto do

rebaixamento da calçada e o leito

carroçável em calçadas novas ou

reformadas?

18 X 6.12.7.3,1

Há rebaixamento do canteiro divisor

de pistas, com largura igual à da efixa
de travessia?

19 X 6.12.7.3.5

CALÇA

DAS

Os semáforos para pedestres

possuem dispositivos sincronitados

com sinais visuais e sonoros?

20 X 8.2.2.3

0$ semáforos, se acionados

manualmente, possuem comando

com altura entre 0,80 m e 1,20 m do

piso?

S.6.4.3

8.2.2.1
21 X

As passarelas de pedestres possuem
uma das alternativas?

a. rampas;

b. rampas e escadas;

c. rampas e elevadores;

d. escadas e elevadores.

PASSAREI
22 X 6.13.1

AS

As rampas em rota acessível

possuem, no nvnimo, 1,20 m de

largura?

23 X 6.6.2-5

Os patamares (intermediários, de

Inicio e tármino da rampa) possuem

dínsensSo longitudinal minima de

1,20 m e nSo invadem a área de

circulação adiacente?

RAMPAS E

ESCADAS

24 X 6,6,4

Para segmento de rampa com

desrivel máximo de 1,50 m, a

inclinação é de 5K?

25 X 6.6.2.1
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nCÜÜQãtlDJh
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Para segmento de rampa com

desnível máximo de 1,00 m, a

inclinação é de até 6,25%7

26 X 6.6.2.1

Para segmento de rampa com

desnível máximo de 0,80 m. sua

inclinação é de até 8,33X e o número

máximo de segmentos de rampa é

27 X 6.6.2.1

15?

Em rampas, na ausência de paredes

laterais, há guarda corpos e guias de
balizamento?

28 X 6.9.5

As escadas em rola acessível

possuem no mínimo 1,20 m de

largura?

29 X 6.8.3

Ká patamar em escadas a cada

desnível de 3,20 m (exceto escada de

lances curvos ou mistos} com no

mínimo l,20m de dimensão

lor^itudinal?

RAMPAS E

ESCADAS 30 X 6.8.7

Os pisos dos degraus das escadas

possuem dimensões entre 0.26 m e

0.32 m?

31 X 6.8.2

Os espelhos dos degraus das escadas

possuem dimensões entre 0,16 m e

0,18 m?

32 X 6.8.2

Há sinalização visual aplicada nos

pisos e espelhos dos degraus,
contrastante com o revestimento

ad)acef>te?

33 X 5.4.4

Em escadas, na ausência de paredes

laterais, há guarda corpos e gúias de
balizamento?

34 X 6.9.5
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RUSPiiCA

A faixa livre das calçadas novas ou

reformadas possui piso com

superfície regular, firme, estável,

nãotrepidanteeanüderrapante. sob

condIçSo seca ou molhada?

12 X 6.3.2

O acesso de veículos aos lotes cria

degraus ou desníveis na faixa livre

nas calçadas novas ou reformadas?

13 X 6.12.4

Os rebaixamentos de calçadas ou

faixas elevadas para a travessia das

vias constantes da intervenção estão

na direção do fluxo da travessia de

pedestres em calçadas novas ou
reformadas ou reformadas?

14 X 6.12.7

CALÇA

DAS

Os rebaixamentos de calçadas

possuem inclinação igual ou inferior

a 8.33% (nas rampas laterais e

central) ou igual ou Inferior a 5%

para rebaixamento total (nas rampas

laterais) em calçadas novas?

6.12.7.3

6.12.7.3.4
15 X

Os rebaixamentos de calçadas

possuem rampa central com largura

mínima de l.SOm em calçadas novas

ou reformadas?

16 X 6.12.7.3

Os rebaixamentos de calçadas slo
feitos de forma a não reduzir a

largura da faixa livre ou passeio em

medida Inferíora 1.20m em calçadas
novas ou reformadas?

17 6.12.7,3X
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26 Nas rampas e escadas há corrimãos? X 6.9.2-1

Em escadas e rampas os corrimãos

são contínuos com diâmetro entre

30 mm e 4$ mm, com altura de 0,92

e a 0,70 m do piso e

prolonpmento mínimo de 0,30 m

nas extremidades e recurvados rtas

extremidades?

36 X 6.9

RAMPAS E

ESCADAS Em rampas ou escadas com iargura

Igual ou superior a 2,40 m, há

instalação

intermediário?

37 X 6-9.4
de corrimão

Em rampas ou escadas, se há

corrimão intermediário e patamar

com comprirrrento superior a 1,40 m,

há espaçamento mínimo de 0,80 m?

38 X 6.9,4.1

Em plataforma de elevação vertical

aberto,

fechamento contínuo com altura de

1,10 m e sem vãos laterais?

hácom percurso
39 X 6.10

PLATAFOR

MASE

ELEVADOR

Em plataforma de elevação vertical

com percurso superior a 2,00 m, o

percurso é fechado?

40 X 6.10.3.2

ES

Em plataforma de elevação Inclirtada

programada

patamares ou pelo menos a cada

3,20 m de desnível?

há parada nos
41 X 6.10.4.2
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Há dispositivos de comunicsçio
interno e exterrto à caixa de corrida,

para solícitaçSo deauulio?

42 X 6.10.1

Os elevadores, quando profetados

para 1 cadeira de rodas e 1 outro

usuário, possuem cabine com

dimensões mí nimas de 1,40 m x 1,10

AaNT NBR HM 313 -

Tabela 1

43 X

m?

Em elevadores, quando projetados

para 1 cadeira de rodas e 1 outro

usuário, as portas, guando abertas,

possuem vão livre de 0,80 m x 2,10

ABNT NBR NM 313-

Tabela 1

44 X

m?

O piso da cabine contrasta com o da

circulação?
45 X ABNT NBR NM 313

PLATAFOR

MASE

ELEVADOR

Há sirtalízação com piso tátil de

alerta junto à porta dos elevadores e

plataformas de elevação vertical?

ES
ABNT NBR 16537 -

6.9.1
46 X

Possui sinalização

informando o pavimento em

equipamentos com mais de duas

paradas?

sonora

47 X 6.10.1

Junto à porta do elevador há

dispositivo entre 1,80 m e 2,50 m

que emite sinais sonoro e visual,

indicando o sentido em que a cabine
se movimenta?

48 X ABNT NBR NM 313

A botoeira do pavimento está

localitada entre 0,90 m e 1,10 m do

piso?

49 X ABNT NBR NM 313
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A botoeira da abine está localitada

entre 0,90 m e 1,30 m do piso?
SO X ABNT NSR NM 313

0 desnível entre o piso da cabine e o

piso externo é de, no máximo, 15
mm?

51 X ABNT NBR NM 313

PLATAFOR

MASE

ELEVADOR A distância boritontal entre o piso da

abine e o piso externo é de, no

máximo, 35 mm?

ES 52 X ABNT NBR NM 313

O número do pavimento está

localizado rras batentes externos,

indicando o andar, em relevo e em

Srallle?

53 X 5.4.5.2

Há rota acessível interligando as

reservadas

estacionamentos aos acessos?

54 dos 6.2.4Xvagas

Há ingas de estacionamento

reservadas a vaculos que

transportem

defrciérscia?

Lei 13.146/201555 X
pessoas com

ESTAClON

AMENTO O núntero de vagas de

estacionamento reservadas a

veículos que transportem pessoas

com deficiência á de. no mínimo, 2K

do total de vagas, assegurada, no

mínimo 1 vap?

DE

VEÍCULOS
Lei 13.146/201556 X

As vagas destinadas a pessoas com

deficiência localizam-se a, no

máximo, 50m doacessoà edificação

ou elevadores?

57 X 6.14.1.2
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Rusr;ca

As vagas destinadas a pessoas com

deficiência contam com espaço
adicional de. no mínimo. 1.20 m de

largura?

58 X 6.14.1.2

Há ksps de estacionamento

reservadas a veículos que

transportem pessoas idosas?

59 X Lei 10.741/2003

ESTAClON

AMENTO
O número de vaps destinadas a

veculos que transportem pessoas

Idosas é de. no mínimo. 5K do total

de vaps. com no mínimo uma vap?

DE

60VEÍCULOS X Lei 10.741/2003

As vagas destinadas a pessoas idosas

estão posicionadas próximas das
entradas do edíficio?

61 X 6.14

As vaps reservadas contém

sinalitação vertical e horizontal?

S.5.2.3
62 X

6.14

Há indicação no projeto do traçado
da rota acessível?

63 X 6.1.1

A roa acessível interlip as áreas de

uso público e adaptadas da

edificação

circubçdes?

64 X 6.1.1
e incorpora as

ACESSO
Todas as entradas da edificação de

uso público ou comum são
acessíveis?

6.2.1

6.1.1.1
65 X

Se houver controle de acesso, tipo

catracas ou cancelas, pelo menos um

deles em cada conjunto ê acessível?

66 X 6.2.5
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Possui sinalização informativa e
direcional nas entradas e saídas

acessíveis?

67 X 6.2.8

Há mapa acessível instalado

imediatamente após a entrada

principal com piso tátil associado,

informando os principais pontos de

distribuição no prédio ou locais de

maior utilização?

Anexo BACESS 68 X
B.4O

Há pelo menos duas formas de

deslocamento

circulações verticais? (escadas,

rampas, plataformas elevatórias ou

elevador)

vertical nas

69 X 6.3

As superfícies de piso possuem

revestimento r^ular, firme, estável,

não trepidante e antiderrapante.
estando secas ou molbadas?

70 X 6.3.2

A rota acessível é nivelada ou possui

desníveis de no máximo 0,5 cm. ou

quando maior que 0,5 cm e menor

que 2 cm é chanfrada na proporção

1;2 (50%)

71 X 6.3-4.1

PISO

6.1
Há armpa nos casos em que ocorra

um desnível maior que 2 cm?
72 X 6.1-1.2

6.3.4.1

Se houver grelhas e juntas de

dilatação em rotas acesaveis, os

vãos perpendiculares ao fluxo

principal possuem dimensão máxima
de ISmm?

73 X 6.3.5
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Para corredores de uso comum com

extensão de até 4,00 m. a largura é

de, no mínimo, 0,90 m?

74 X 6.11.1

Para corredores de uso comum com

extensão de até 10,00 m, a largura é

de, r»o rrínimo, 1,20 m?

75 X 6.11.1

Para corredores de uso comum com

extensão acima de 10,00m, a largura
é de. no mínimo, 1,50 m?

76 X 6,11.1

Para corredores de uso público, a

largura éde, no mínimo, 1,50 m?
77 X 6.11,1

CORREDO

RES

Para transposição de obstéculos com

no máximo 0,40 m de extensão, a

largura é de no rn’nimo0,80 m?

78 X 6.11.1.2

Para transposição de obstáculos com

extensão superior a 0,40 m, a largura

é de no mínimo 0,90 m?

79 X 6.11.1.2

As passagens possuem Informado

visual, associada a sinalização tátil ou
sonora?

80 X 5.4,1

Há placas de sinalização informando

sobre os sanitários, acessos verticais

Korizonta is,

pavimentos e rota de fuga?

81 X S.2.8.1
dee números
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RUERíCA

Esta slnaliu^o está disposta «m

lotais acessíveis para pessoa em

cadeira de rodas, com deficiência

visual, entre outros usuários, de tal

fornta que possa ser compreendida
por todos?

CORREDO
82 X 5.2,8-lRES

Quando a rota de fuga incorpora

escadas de emergência e elevadores

de emergência há área de resgate
com no rrínimo um M.R

(0.80Xl,20m) por pavimento e um

para cada escada e elevador de

emergência?

83 X 6.4.4

ROTA DE

FUGA

As rotas de fuga e as saídas de

emergência estSo sinalitadas, com

informações visuais, sonoras e
táteis?

84 X S.S.1

As rampas possuem largura mínima

de 1,50 m? Sendo o rrínimo

admissível de l,20m (indicadas no

projeto como as pertencentes à rota

acessível)

85 X 6.6.2.S

As escadas possuem largura mínitrra

de l,20m? (irrdicadas no projeto

como as pertencentes à rota

acessível)

86 X 6.8.3

RAMPAS E

ESCADAS Há guarda<orpos e guias de

balizamento em rampas e escadas,

paredes

laterais? (indicadas no projeto como

as pertencentes à rota acessível)

66.3
87 de Xna ausêncé

6.9.5

Há corrímêos em escadas e

rampas? (indicadas no projeto como

as perterrcentes à rota acessível)

38 X 6.9.2.1
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Os corrimãos sSo contínuos, com

diâmetro entre 30 mm a 45 mm, em

ambos os lados, com altura de 0,92

mea 0,70 m do piso, prolongamento

mínimo de 0,30 m e recurvados nas

extremidades?

6.9.2.1

4,S.5

89 X

Em rampas ou escadas com largura

Igual ou superior a 2,40 m, há

instab^o

intermediário?

90 X 6-9-4de corrimão

Em rampas ou escadas, se há

corrimão Intermediário e patamar

com comprimento superior a 1,40 m,

há espaçamento mínimo de 0,80 m?

91 X 6.9.4-1
RAMPA

SE

ESCAD

AS
Os paemares (Intermediários, de

inicio e término) das rampas
possuem dimensão longitudinal

mínima de 1,20 m e rião invadem a

área decircutaçãoadjacente?

6-6-2

6.6.4

92 X

Há patamar em escadas a cada

desnível de 3,20 m (exceto escada de

lances curvos ou mistos), com

dimensão longitudinal de 1,20 m?

6.8,7

6.8.8

93 X

Os patamares de mudança de

direção em rampas e escadas

possuem o comprimento igual è

largura delas?

6.6.4

6.8.3
94 X

Para segmento de rampa com
desnível máximo de 1,50

inclinação é de S%?

RAMPAS E

ESCADAS
95 X e.6.2.1
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Para segmento de rampa com

desnível máximo de 1,00 m, a

inclinação é de até 6,25^7

96 X 6.6.2.1

Para segmento de rampa com

desnível máximo de 0,80 m. sua

írKlinação é de até 8,33% e o número

máximo de segmentos de rampa é

97 X 6.6.2.1

15?

Os pisos dos degraus das escadas

possuem dimensão entre 0,28 m e

0,32 m?

98 X 6.8.2

8AMPA5E

ESCADAS Os espelhos dos degraus das escadas

possuem dimensão entre 0,16 m e

0,18 m?

99 X 6.8.2

O primeiro e o último degrau de um

lance de escada distam O.SOrn da

circulação adjacente?

100 X 6.8.4

As escadas que interligam os

pavimentos, possuem sinalização

tátil, visual e/ou sonora?

101 X 5.5.1.3

Há sinalização visual de degraus
isolados?

102 X 5.4.4

Em plataforrru de elevação vertical

aberto,

fechamento contínuo com altura de

1,10 m e sem sâos laterais?

hácom percurso
103 X 6.10.3.1

PUTAFOR

MASE

ELEVADOR

ES
Em plataforma de elevação vertical

com percurso superior a 2,00 m, o

percurso é fechado?

104 X 6.10.3.2
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Em plataforma de elevação Inclinada

parada

patamares ou pelo menos a cada

3,20 m de desnível?

há programada rx}S
105 X 6-10-4.2

Há dispositivos de comunicação
interno e externo à caixa de corrida,

para solicitação deauniio?

106 X 6.10.1

Os elevadores possuem cabine com

dimensões mínimas de 1,40 m x 1,10107 X ABNT NBR NM 313

m?

Em elevadores as portas, quando

abertas, possuem vão livre mínimo

de 0,80mx2,10m?

PLATAF

ORMAS
108 X 6.11.2.4

E

ELEVA

DORES

O piso da cabine contrasta com o da

circutoção?
109 X ABNT NBR NM 313

Possui sinaioação com piso tátil de

alerta e visual junto ao

equipamento? (exceto plataforma

de elevação inclinada)

6.10.1

6.10.4.4

110 X

Possui sinalização

informando o pavimento em

equiparr>entos com mais de duas

paradas?

sonora

111 X 6.10.1
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Junto à porta do elevador há

dispositivo entre 1,80 m e 2,50 m

que emite sinais sonoro e visual,

indicando o sentido em que a cabine
se movimenta?

112 X ABNT NBR NM 313

A botoeiia do pavimento está

localizada entre 0,90 m e 1,10 m do

piso?

113 X ABNT NBR NM 313

PLATAF

ORMAS

A botoeira da cabine está localizada

entre 0,90 m e 1,30 m do piso?
114 X ABNT NBR NM 313

E

ElEVA

OORES
O desnível entre o piso da cabine e o

piso externo é de, no máximo, IS
mm?

115 X ABNT N6RNM 313

A distância horizontal entre o piso da
cabine e o piso externo é de, no

máximo, 35 mm?

116 X ABNT NBR NM 313

O número do pavimento está

localizado nos batentes externos,

indicando o andar, em relevo e em

Braille?

117 X 5-4.52

As portas, quando abertas, possuem

v3o livre de 0,80 m de largura e 2,10
m de altura?

118 X 6.11.2.4

PORTAS £

JANELAS Nos locais de prática esportivas, as

por&s têm largura mínima de Im

nas circulações destinada a

praticantes?

6.11.2.4

6.11.2.12

10.11.1

119 X
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Em portas de duas ou mais folhas,

pelo menos uma delas possui vio

livre de 0,80 m de largura?

120 X 6.11,2-4

Se houver portas em sequência, há

espaço entre elas (abertas) de, no

mínimo, 1,60 m de diâmetro e 0,60

m ao lado da maçaneta?

121 X 6.11.2

A área de varredura das portas nâo

interfere nas áreas de manobra, na

dirrtensão mnima dos patamares e

no fluxo principal de circulação?

6.6.4.1

122 X 6.8.8

6.11.2.1

Seabertura da porta é no sentido do

deslocamento do usuário, existe

espaço livre de 0,30 m entre a porta

ea parede e espaço frontal de 1,2 m

ou acionamento automático?

123 X 6.11.2.2
PORTA

SE

JANELA

S
Se abertura da porta é no sentido

oposto ou lateral ao deslocamento

do usuário, existe espaço livre de

0,60 m entre a porta e a parede e

espaço frontal de l,5m ou

acionamento automático?

6.11.2.2

6-11-2.3
124 X

Possui sinalização visual no centro da

porta ou na parede ao lado da

maçaneta (1,20 m -1,60 m) no lado
externo, infornando o ambiente?

125 X 5.4.1

A sinalização visual está associada â

sinalização tátil em relevo e Sraille

(Instalada rsa parede adjacente ou

batente em altura entre 0,30 m ■

1,20 m) ou sorwra?

126 X 5.4.1



r

I

As maçanetas das portas sâo do ttpo
aiaMnca e estão instaladas entre

0,80 m e 1,10 cn do piso?

127 X 6.11.2.6

PORTA

A altura do peitoril respeita o cone

visual de pessoa em cadeira rodas

(aprox. 60 cm)?

SE

128JANELA X 6.11.3

S

As lanelas possuem comando de

abertura instalados entre 0,60 m e

1,20 m do piso?

129 X 6.11.3

Existe sanitário acessível, para cada

sexo. em todos os pavimentos, com

entrada irKiependentedos sanitários

coletivos?

130 X 7.4.3

As superfícies de piso dos sanitários

acessíveis não possuem desníveis e

possuem revestimento regular,

6rme, estável, não trepidante, e

antiderrapante. estando secas ou

molhadas?

6.3.2
131 X

6.3.4

GERAL

Há no tnnimo S% do total de cada

peça sanitária, com no mínimo uma,

para cada sexo em cada pavimento,

onde há sanitários?

132 X 7.4.3

O sanitário acessível ou boxe

sanitário acessível possui circulação

livre para giro de 3601 (diâmetro

1,50 m)?

133 X 7.S.a)
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0$ sanitários acessíveis possuem

dispositivo de sinalização de

emergência (atarme sonoro e visual)

próxinioà bacia, acionadoa través de

pressão ou alavanca, instalado à 40

cm do piso e com cor contrastante?

134 X S-6.4.1

GERAL

Os interruptores foram instalados

em altura de 0,60m a 1,00 m do piso?
135 X 4.6.9

As portas, quando abertas, possuem

Ão livre de 0,80 m de largura e 2,10
mde altura?

136 X 6.11.2.4

Em caso de porta de eixo vertical, a

abertura é para o lado externo do

sanitário ou boxe?

137 X 7.5.f)

Nos locais de prática esportivas, as

portas têm largura mínima de Im

rtas circulações destinada a

praticantes?

6.11.2.4

6.11.2.12
138 X

PORTAS

A porta possui puxador horizontal,

com diâmetro entre 25 mm e 35 mm,

com comprimento mínimo de 0,40

m, afixado r>a parte interna da porta

e maçaneta tipo alavanca?

6.11.2.7

Figura 84

7.11.5

139 X

Há sinalização visual no centro da

porta ou na parede ao lado da

maçaneta (1,20 m -1,60 m) no lado

externo, informando o ambiente?

140 X 5.4.1
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A sinalluçâo visual está associada à

sinalização tátil em relevo e Brallle

(instalada na parede adjacente ou

batente em altura entre 0,90 m -

1,20 m) ou sonora?

PORTA
141 X 5.4.1S

Há área de transferência (0,80 m x

1,20 m) lateral, diagonal e
perpendicular para a bacia sanitária?

142 X 7.5

A bacia possui 0,43 m a 0,45 m de

altura em o assento (46 cm de altura

com assento}?

143 X 7.7.2.1

A bacia NÃO possuí abertura frontal?144 X 7.7.2.1

Há barras de apoio com

comprimento rrinimo de 0,80 m,

fixadas horizontalmente nas paredes
de fundo e na lateral da bacia

sanitária, distando 0,75 m do piso

acabado e uma barra vertical de, no

rnnimo 0,70m, a 0,10m acima da

barra horizontal e a 0,30m da borda

frontal da bacia?

BACIA

SANITÁRI

A

Figuras 103 e 104

145 X

O acionamento da válvula de

descarga está a no máximo 1,00 m

do piso?

146 X 7-7.3.1

No caso de caixa acoplada, a bana

sobre esta, possui altura máxima de

0,89 m?

147 X 7.7.2.3.3
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BACIA

SANITÁ
Oacionamento de descarga em caixa

acoptada é do tipo alavanca ou

sensores?

148 X 7.7.3.2

RIA

O lantórioacesavelésem coluna ou

com coluna suspensa, com

profundidade máxima de O.SOm,

altura final entre 0,78 e 0,80m e

distante 0,30 m do piso?

7.S.d)

Figura 98
149 X

No caso de lasetório Instalado em

bancada, a altura superior da cuba

está entre 78 e 80 cm, e possui altura

livre inferior de. no rrinimo, 73 cm?

ISO X 7.10.3

lAVATÓRI

O

Há barras de apoio de cada lado dos

lavatórios, distantes a, no máximo,

O.SOm da parede e do eixo da

torneira e no caso de barra

boriton&l, o perfil superior de 0,78 a

O.SOm do piso e no caso de barra

vertical com, no minimo, 0,40m de

comprimento, a 0,90m do piso?

7.8.1

Figuras 113e 114
151 X

As torneiras são acionadas por

alavanca, sensor eletrônico ou

dispositivo equivalente?

152 X 7.8.2

Existe área de aproximação frontal

para Pessoa com Mobilidade

Reduaida {diâmetro de 60 cm) e para

Pessoa em Cadeira de Rodas (0,80 m

X 1,20 m)?

MICTÚRIO 153 X 7.10.4
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• Procedimentos para Execução:

A execução do serviço de escavação e carregamento de material será realizada seguindo as etapas descritas
abaixo:

Escavação: O trator será utilizado para realizar a escavação do material de jazida, rompendo o solo e retirando

o material a ser carregado. A escavação será feita de forma controlada, respeitando os limites de segurança
e as caractensticas do terreno. O trator será manobrado de acordo com a necessidade do terreno, variando o

profundidade e a largura da escavação conforme o tipo de solo encontrado.

Carga de Material: Após a escavação, o material será carregado peta carregadeira, que deverá utilizar sua
caçamba de 3,4 m ^para carregar o material escavado. O processo será realizado deformo continua e eficiente.

Transporte: Caso o transporte de material seja necessário, os caminhões aguardam no ponto de carga para
serem carregados pela carregadeira, obedecendo a programação de carga definida. A entrega de material
será feita conforme a logística do projeto, priorizando a eficiência e o mínimo de tempo de ciclo.

> Transporte com caminhão basculante de lOm*

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no limite

geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte.
Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou pedestres,

a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, ainda no local de carga,
evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de lOm^, a fim de suprir a necessidade do serviço. A carga
deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo.

• Equipamentos:

- Equipamento: Caminhão basculante com capacidade de 10 m* -188 kW;

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado pela distância

média de transporte (DMT);

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o destino.

Pagamento:

- 0 pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço, incluindo todas as

operações necessárias à sua completa execução.

• Metodologia de execução:

- Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela Fiscalização, de forma a

não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra;

- O transporte do material escavado para Bota-fora será feito por caminhões basculantes, com proteção
superior.

> Compactação de aterro a 100% do proctor normal

0 material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em camadas de 20 cm para posterior

etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado a presença de tocos e de vegetação,

estes deverão ser removidos. São atividades, cuja implantação requer a utilização de equipamentos

adequados para prática tecnológica. A compactação do aterro deve atingir índice de 100% Proctor Normal. A

compactação dos materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, o greide deve estar

nivelado pelas cotas previstas em projeto.

• Equipamentos;

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I -188 kW;

- Grade de 24 discos rebocável de 24”;

- Motoniveladora - 93 kW;

- Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido;

- Trator agrícola - 77 kW.

* Critérios de medição:

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros cúbicos, em função da nota de serviço

expedida e da seção transversal projetada, separando-se as parcelas referentes ao corpo e à camada final do

aterro. Os referidos serviços envolvem a execução de várias operações, a saber: a descarga e o espalhamento
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do material em camadas, o ajuste e homogeneização da umidade do solo, a compactação propriament/di^
e 0 respectivo acabamento do aterro. V—

• Metodologia de execução:

- Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, deverão ser
compactadas na umidade ótima, até se obter a massa espedfica aparente seca correspondente a 95% da
massa espedfica aparente máxima seca, obtida utilizando-se a energia Proctor Normal do ensaio DNER-ME
129/1994.

- Para as camadas finais (até 1 metro), aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da
massa espedfica aparente máxima seca, obtida utilizando-se também a energia Proctor Normal do referido
ensaio.

- Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máxima de espessura, deverão
escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, até atingir
espedfica aparente seca exigida.

ser

a massa

❖ Drenagem:

> Escavação mecânica de vala em material de 1* categoria - refere-se ao uso de máquinas e

equipamentos para cavar valas em materiais do solo considerados de primeira categoria, ou seja, solos de

fácil escavação, como terras moles, arenosas ou materiais não compactados. Esse tipo de solo é geralmente
mais fácil de ser escavado com o auxílio de escavadeiras e outros equipamentos pesados, como

retroescavadeiras, pás carregadeiras ou até tratores com lâminas.

• Equipamentos:

- Escavadeira Hidráulica: Usada para escavar o solo de forma eficiente e rápida, especialmente em terrenos
mais duros.

- Retroescavadeira: Ideal para valas menores ou em espaços mais apertados, permitindo um controle mais

preciso.

- Pá Carregadeira: Utilizada para movimentar o solo escavado, especialmente em solos mais soltos.

• Metodologia de Execução:

- Preparação do Local: O terreno é limpo e nivelado, se necessário, para garantir que as máquinas possam

operar de maneira eficiente.

- Marcação da Vala: A área a ser escavada é demarcada, de acordo com o projeto e especificações.

- Escavação: Com as máquinas adequadas, a escavação da vala é realizada. Dependendo do tamanho da vala

e da profundidade, o tempo pode variar, mas o solo de 1^ categoria facilita esse processo.

- Transporte do Material; Após a escavação, o material retirado da vala é deslocado para o local de descarte

ou uso conforme o planejamento do projeto.

> Valeta de proteção de aterro sem revestimento - VPAT 160-30 - escavação mecânica - é um tipo de

estrutura que pode ser projetada para proteger um aterro de erosão ou para desviar a água de um local de

construção ou projeto de infraestrutura. Neste caso, estamos falando de um projeto de escavação mecânica

para criar essa valeta, sem revestimento de concreto ou outro material rígido.

- Características da VPAT 160-30 - A sigla "VPAT 160-30" é uma referência a especificações técnicas da valeta,

onde: 160 refere-se à largura da valeta (em cm ou outra unidade de medida, dependendo do projeto), 30

pode se referir à profundidade ou à altura do aterro de proteção ou ao tamanho da secçao transversal da

valeta. Em geral, a VPAT é usada para impedir que a água de chuva ou outras fontes de água causem erosão

em áreas de aterro, conduzindo-a de maneira controlada.

❖ Serviços Finais:

> Regularização de superfície com motoniveladora - A regularização de superfície com

motoniveladora é uma etapa essencial na conclusão da obra da estrada vicinal, proporcionando uma via com

condições adequadas para o tráfego, segurança e eficiência. A utilização da motoniveladora permite o ajuste
preciso do perfil da estrada, corrigindo desníveis e garantindo que a pista tenha o acabamento adequado,
pronto para a utilização pela população local e demais usuários da via.
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>• DesmobUizaçõo de equipamentos ■ A desmobifização constituirá na retirada do canteiro da

obra de todos os equipamentos usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da fiscalização.
Ao fina! da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações do acampamento, as
edificações temporárias, as sobras de material e o material não utilizado, os detritos e outros materiais

similares, de propriedade da construtora, ou utilizados durante a obra sob a sua orientação. Todas as áreas
deverão ser entregues completamente limpas.

VALOR ESTIMADO DO SERVIÇO/OBRA

Valor Global R$ 1.433.995,25

Valor da Contrapartida Financeira RS 1.495,25

Valor do Repasse R$ 1.432.500,00

Data Base do Orçamento 12/2024 - Desonerado

Início de Vigência dos Serviços 31/12/2024

Fim de Vigência dos Serviços 31/08/2027

Vigência do Convênio 2027
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4. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

• Anexo I - Planilha de Orçamento

o Estimativa de Custos e Formação de Preços

o Planilha de Composição de serviços

o Memória de cálculo dos quantitativos da planilha orçamentária;

o Planilha de Composição do BDI e Detalhamento dos Encargos Sociais,

o Planilha com cronograma físico-financeiro.

• Anexo II ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do projeto Básico, orçamento e demais

informações dos documentos.
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5. PROJETOS

• Anexo VI-PROJETOS

o PROJETO DE LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA

o PROJETO DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS

o MAPA DO MUNICÍPIO EM RELAÇÃO AO ESTADO

O PERFIL E ESTAQUEAMENTO DO TRECHO

O SEÇAO TRANSVERSAL DO TRECHO

• Anexo VII - ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos projetos apresentados

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pelo presente documento e seus anexos, apresentamos a proposta para apreciação da equipe técnica de

engenharia do Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA, onde solicitamos a respectiva aprovação.

Pastos Bons - MA, 07 de abril de 2025.

Assinado digitaimente porGLEYCIANE COSTA
OLIVEIRA61265878390

DN cn*GLEYCIANE COSTA

OLIVEIRA61266878390 c=BR o=ICP-Bfasil

ou=29422374000187

Motivo Eu sou 0 autor deste documento

Local

Data 2025-06-26 0918-06 00

GLEYCIANE COSTA

OLIVEIRA:61265878

390

Gieycíane Costa Oliveira

Engenheira Civil -CREA: 112004519-3

ENOQUE FERREIRA

NETO:33675023320

Dados: 2025.05.26 14:34:38

-03'00'

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito do Munidpio de Pastos Bons - MA
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Execução de obras e serviços de

engenharia em estradas vicinais nó

Município de Pastos Bons - MA

DA PROPOSTA: 037183/2024

COM DESONERAÇÃO

A

RUBRICA -/

PASTOS BONS
• a/

<

oc
PREÇO TOTAL COM BDI

<
1.433.995,25

H
Z

CONTEÚDO:
ENCARGOS SOCIAIS

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ORÇAMENTO SINTÉTICO

ORÇAMENTO ANALÍTICO

MEMÓRIA DE CÁLCULO

COMPOSIÇÕES AUXILIARES
CÁLCULO DA DMT

CURVA ABC

COMPOSIÇÃO DO BDI

<
O

< RESPONSÁVEL TÉCNICO:

X MKSUYCUMC CO^A
<XfVClAA«lMB7aaB0

OH eniOLEVCMNe CC$TA

Ol.n/ElftA«l20S87«30O

GLEYCIAN

E COSTA

OLIVEIRA:6

1265878390
iJ ou<»«2?3740001t7

Motivo El* MU 0 Mor OMtt

documo<«D
LocM

teti XQMM-IAIOtMeCO

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

CREA: 112004519-3

PASTOS BONS - MA

segunda-feira, 14 de abril de 2025
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PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA

OBJETO

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no Município de Pastos Bons - MA

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Construção de Praças Urbanas, Rodovias. Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

DESONERAÇÃO

sim

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%

3.00%

Itens Siglas % Adotado Situação 1°Quartil Médio 3° Quartil

Administração Central AC 3,80% 3,80% 4,01% 4,67%

Seguro e Garantia SG 0.32% 0,32% 0,40% 0,74%

Risco R 0,50% 0,50% 0,56% 0.97%

Despesas Financeiras DF 1,02% 1,02% 1,11% 1,21%
Lucro L 6,66% 6,64% 7,30% 8,69%

Tributos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%) CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 0,00% 2,50% 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)
CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)
BDI PAD 20,76% 19,60% 20,97% 24,23%OK

BDi COM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)
BDi DES 26,87%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

il+AC + S + R-^G)*{l+Df)*n+l)

(1-CP-I5S'CRPB)
BDI.DES = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é
de 100%, com a respectiva alíquota de 3%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado

para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a

Administração Pública.

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA segunda-feira, 14 de abril de 2025

DataLocal

GLEYCiANE CO$TA

OLIVEIRAét 206676

300

Responsável Técnico

Nome: GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA

Título: ENGENHEIRA CIVIL

CREA/CAU: 112004519-3

Responsável Proponente

Nome: ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Cargo: Prefeito
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I. Informações Gerais

OI ojeto: Proponente: Concedente: BDf:

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas
vicinais no Município de Pastos Bons - MA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS - MA

Ministéno da

Agncultura e Pecuána
26,87% GlEYCUUt

E COSTA

Ol/VEIRA«

mamo

Local / ImplantaçíK): Data: Encargos SociaíB:

90,08%(HORA) 52,02%<MES)município de pastos bons - MA 14/04/2025

DESCRIÇÃOITEM 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias TOTAL COM BDi

CRONOGRAMA OE DESEMBOLSO

R$ 39.M1,24
I SERVIÇaS PREUMINARES RS 39.841,24

100,00%

R$ 20.1S1.92 RS20.1S1,92 RSU.m,94 RS 15.113,94 R$1S.11},94 RS 1S.1U,94
ADMINBTRAÇÂ DA OBRAII

RS 100.759,62
20,0% 20,0% 15,0% 1S,0% 15,0% 15,0%

RS 105.47549R$ 140.633,59 RS 140.433.59 RS 10547549 R$ 1(»475,19 R$ 105.47549
IB TERRAPliNAOEM

RS 703.167,95
20% 20% 15% 15% 15% 15%

RS 104.197,19 R$ 78.672,89 R$ 104497,19 R$ 78.672,89 R$ 78.672,89 R$ 78.67249
IV REVESTIMENTO PRIMÁRIO RS 524.485,95

20% 15% 20% 15% 15% 15%

RS 11.06047 RS 8495,43 R$84ffi,43
V DRENAGEM

RS 27.651,42
40% 30% 30%

R$ 38.089,07
VI SERVIÇOS FINAIS RS 38.089,07

100%

I !lONOGRAMA OE DESEMBOLSO PARCELA 1 PARCELA 2 PARCELA 3 PARCELA 4 PARCELAS PARCELA 6 TOTAL

Mmistérki da A(rKuitur* e Pacuiria R$ 305.028,69 I R5 238.958,41 R5

500,00; RS

224.986,33 RS 210.322.60 R$ 207.557,45; RS 245.646,52 . R$ 1.432.500,00!

1495,25 í
Prefeitura de Peatot Bont ■ MA R$ 495,25 . R$ 500,00. RS RS RS ■ í

PARCELAS PARCELA 6CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARCELAI PARCELA 2 PARCELA 4PARCELA 3 TOTAL

R$ 305.523.94 R$239.458,41 R$ 225.486,33 R$ 210.322,60 R$ 207.557,45 R$ 245.646,52 RS 1.433.995,25
OESEMBOtSO TOTAL DA PROPOSTA

21,31% 16,70% 15,72% 14,67% 14,47% 17,13% 100,00%



Planilha
PASTOS BONS

i. Informações Gerais

Obra/Projeto: Proponente: Concedente: BDI:

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vicinais no Município de Pastos Bons • MA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS - MA

Ministério da Agricultura
e Pecuária 26,87%

FOLHAS. N‘-

^Pnn:)/3MfLocal / tmplantaçào: Data: Encargos Sociais:
ni:0C.N-

MUNidPIO DE PASTOS BONS - MA 14/04/2025 90,08%(HORA) 52.02%(MÊS)
RUBRICA *

SERVIÇOS

I SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 39.841,24

II ADMINISTRAÇÃ DA OBRA R$ 100.759,62

iil TERRAPLENAGEM R$ 703.167,95

IV REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ 524.485,95

V DRENAGEM R$ 27.651,42

VI SERVIÇOS PINAIS R$ 38.089,07

R$VALOR TOTAL PA OBRA

VALOR DO KM

1.433.995,25

96.241,29R$

woTõBnsit.
GLEYCIAN

E COSTA

OLfVEIRA:6

1265878390 .T



''•VOC.

mPlanilha Orçamentária - Analítica «

fíH^àSBONS

t. Informações Gerais

Obra/Projeto: Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

iplantaçao; MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MALc
ouTCWN SHS:i COSTA sísSsr
OUVEIRA

•liSSSTU =-!~S"
Pr ite: PASTOS BONS - MA Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária

Data ref: DNIT • SICRO 01/2025 // SINAPI02/2025
BDI: 26,8796

Encargos Sociais: 90,0896(HORA) 52,0296(MÉS)
90

BANCO DE

DADOS

PrecD unitário

Som BDI (RS)

unitário

Com BDI(Rt)

Preço lotai

Com BDI (RS)

Descrição CÓDIGOUnhl. QuanL
Peso(%)

i saaicot ww ■■irniin
FORNEQMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM

CHAPA GALV^IZADA E ESTRUTURA DE MAOEIRi^
1-2 Mobliraçáo de equipamentos

m ata*M» 2,78%

1.1 ÍTl' 4,50 103689 R$SIN/Uil 464,55 RS 589,37 R$ 2-652,17 0,1896

und 1.00 rOMKjy^n RS 29.312,74 RSu.' 37,189.07 , RS 37.189,07 2,5996i

D MNmBnwÕAOAÓMA

2.1 Adminisiraçlo Local da Obra
m .«ÉiüiMt

6,00mes RS01 13.236,60 RS 16.793.27 RS 100.759.62 7,0396

■ TERftAPLENAGEM _
Escavação e carga de material de jarida com trator de 127

LW e carregadeira de 3,4
Transporte com caminháo basculantede lOm' - rodovta

em revesomento primário

Desmatamento. destocamento, limpeta de área e

3.3 estocagem do material de limpeza com árvores de

diârTsetro até 0,15 m

3.4 Regulanzaçiodosublerto

3.5 Compactâçlo de aterros a 100% do Procter rrormal

R$ 703.167,98 49,04%

3.1 m' 17.880,00 4016008 RSSICR03 4,45 RS 5,65 RS 101.022,00 7,0496

3-2 tkm 231.188,40 5914374 RS510103 1,01 RS 1.28 RS 295.921,15 20,64%

m’ 29.800,00 5501700 R$SICR03 0,53 R5 0.67 RS 19.966.00 1,39%

m’ 89.400.00

17.880,00

4011209 RSsicRoa

SICR03

1,53 RS 1.94 RS

6,31 R$

173.436.00

112.822,80

12,09%

7,87%
m’ 5502978 RS 4,97 RS

IV REVESTIMENTO PRIMÁRIO
RS «24.488,96 SM8%

Oesmatamento, destocamento, limpeza de área e

4.1 estocagem do material de limpeza com árvores de

imetro até 0,15 m

xirgo de jazida

Lscavaçáoe carga de rrtaterial de jazida com trator de 127

kW e carregadeira de 3,4 m’
Transporte com caminhão basculantede 10 m*- rodovia

em revestimento pnmáno

4.5 Compactaçâodeaterrosa 100%doProctornormal

m’ 10.000.00 5501700 SICR03 RS 0,53 RS 0,67 «S 6.700,00 0,47%

m* 2.000.00 5502986 RSSICR03 3.16 RS 4.01 R$ 8.020.00 0.56%

4.3 m’ 17.880,00 4016006 SICR03 RS 4,45 RS 5,65 RS 10X022,00 7,04%

4.4 Ikm 231.188.40 S914374 RSSICR03 1,01 RS 1,28 R$ 295.921.15 20,6496

m’ 17.880,00 5502978 510103 RS 4,97 RS 6.31 RS 112.822.80 7,87%

V DRENAGEM

5.1 Escavação mecânica de vala em matenal de 1* categorsa

Valeta de proteção de aterro sem revestimento - VPAT

160-30 escavação mecânica

m* 1.341.00 4805757 RSSICR03 6,45 R$ 8,18 RS 10.969,38 0,76%

5.2
894,00 2003297 RSm SICH03 14,71 RS 18,66 RS 16.682,04 1,16%
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Planilha Orçamentária - Analítica
M5TM

'—
I. Informações Gerais

Obra/Projeto: Execução òe Obras e Serviços de Er^enharia em Estradas Vidnais

iplantaçSo: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MALc

Pr ite: PASTOS BONS - MA Corrcedente: Ministério da Agricultura e Pecuária

Data ref: DNIT ■ SICRO 01/2025 // SINAPI02/2025
BDI: 26,87%

Encargos Sociais: 90,08%(HORA) 52.02%(MÉS)

BANCO OE

OAOOS
Preço unitário | Preço unitáno
SemBDI(RSi i Com BOI (RS)

Preco total

Com BDI {R$1
Descrição Cd»)K30Unid. QuanL Peso(%)

VI SERMOS FINAIS R$ 38Jm.07

900,00

37.189,07

2M%

0,06%

2,S9K

6.1 Regularização de superfície com motoniveladora

6.2 Desmobilização de equipamentos

m* 10.000,00 4413986

LUMPOSIÇÍU

SICR03 RS 0,07 R$

29.312.74 RS

0,09 R$

37.189,07 R$
und 1.00 RS

VALOR TOTAL OA OBRA COM BDI - dMon«rado R$ 1.433.995,25



POí-HAS.

«UBR/CA ^

Memória de Cálculo
«ST0SS0M5

i. lnforfna(9«s Gerais

cefiíáfiiÉB C«ACM»«e»:

MMFCniAA HtMCM PASIOSBONS
• P«cvM »M7%

áS^KSNCIA.teclan*

mo oe MS1D5 áCMS • MA I íamos 10*%áfiRA> S2A7%«tféS) OMT $CAO • 01 «MS • CeSCiCRADO

SMAPl > 0/»25 • CC9GMCRAOO

II. lf>fofma(õ«s do Pro)eto

CaStnslo (m) Am «01(111*)0oi&l(io 40fl.(i«)

TOCC HO 01. ií DE DO MUNld PIO OE PASTOS 00 HS A E STRA DA

POVOADO A;EC»A
14,900 W C9.4Q0 M2

CAETOAM Cf.
C COSTA
aCVEWAEnmcioTeM lAMQ W C9.AO0 M2 .'.T
sisesTo

90

Sm* 020

u

PM»*mc4ico 1.79 «m*

CUSeUWWCAO OOA SSUMICOS OMCSVACOO
rOTAAOO

CAlTtiLO
COÉ» BSS VOL eUAMT 10TA1

!'.^“ícvf31 iNsr.i>(to ce piaca d€ owa cc*i cwa» I r
11 ' If»* 3.00 4.50(CAlVAM^AOAE E^URAAOE MAD£lM

f

' w^'»,*** «Ir»»'? d? j
Al»

fv*»' .* '^iOI

12 d»«ós*ó«eeAios !«' ia>

AOVl»;gTRaaCA ÓA :>pgA

2 1 i»: 1<>;io Leal dA OOfi 6 00 $00

íoíí;
fE«C4w«0áO« CATC*^ d« >Wl04' itr«tOf 64 127 kW'

3.1 fB* 6,00 14 900 iTtSO.OO •(
3,41

VolurTM do msMriAl

rsftfente se Tmhe 02 •
I csmriitilc tsscelAntc d« 10 m* • rodOM* >«orip

(■eeeco prvnárv
14900IkAi 6,00 0.2D 12.» <—DMTOl17 8S0,00Í 331 189 40 231198,40 •r^D -i’ :

-V
jOesmstsmnte. dcnecarrwnte. limpsjs d« Am « e«cc484<ri do

árvom de d4*neuo sté 0.151
33 m* 14900200 ?90OO,GD * r Jí:1 mstensl d« hmpezA I

3 4 jRecoMnisçiodosudteno
i

I 3 |Ce««otctsçlD de «erro* « IQOK do Procter i>ormAl

trf 6,00 14900 89400,00 V '■'1,

iTtOO.O).m* 178S0CC'

1-1



folhas. N'.

RUBRICA

gUkNTIOâMS

OMCRVAQCtStmirMÉiMCAo po$ie«tvicot UM&
í Tvmtoo
1 CALOCIO

TOTALcoMr ALT MOA e»A VOL OUAKT

10000,00
OtmUATMVfltO, 4eSt0C4rA«fl10, bnipeti ót irv* e KtGC4C«

Iimpc2«

á& i
4 J nH IflO,100,0.0 100.00 lOOO»

árvores de dilmetro etá 04^'

2000,00 e<T.

í >

A 2 o.ií.y lOODOJ»

«Aee£ArgademMenáldá|«)d««omtr«iorde 127 kWe

ádeiradá M
17800,00S.OD; } 4 900,00 0,20:

I-Volun)* 8o rMt«rM

\ ráftrtniá áo Trvcho 01 ■*
I cenMAio basculenie de 10 m* * rod^it*»< '•■•^jene'

|reve«AeA(o pnmáno
44 <—OMTOi: 23M8e.40tkm 12,99 2 911»,4017.080,00

1
t

4 5 tCfinpactA(9o de eeerro» 4100% do Proaor r>orm«l ITgflO.CD6,» 14900,00 0,20

I

íCte. ‘xr

S 1 |Escwe(lo mecáfiKe de vele > m*metertM de 1 * cetefone 2X» 1)41,00 'TI14 900,00 0,04S

Wi»'-

>y* f»iç\ dj y-^

• effj

i f •• '

)*; ' >
V«lef 4 4e prote(Íe de eterre

eicM^

revestimento • vpat 160-90-
S2 447,0» 7fiO\ 894,00

. iiTT-envrV. jt .-©r,« *

Je^cr^ieo »ieií\m

6.1 |Aefulan24ç6d de Mperfíoe > m*moConAreladore 10000,00laooo

9>á OXbter ^

insfr^j <10 »'s^du ■ LlA rvr62 |0esirej»à24tfc»de edUd>emefHos wnd i,oo!

l

I



MFOLHAS, ^r.

C.?JmíX^hP.VOC.N^

RUBRICA

Planilha Orçamentária - composições 4»

PASTOS BOHS

Obra/Projeto; ExecuçSo de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vidnals

Local / Implantaçio: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA
Proponente: PASTOS BONS - MA Coneedente: Ministério da Agricultura e Pecuária

Data ref: DNIT - SICRO 01/2025 // SINAPl 02/2025
BDI: 26.87K

Encargos Sociais: 90.08K(HORA) 52,02K(MÊS)

RELATÓRIO OC COMPOSIçOES DE CUSTOS UHITAfUOS

[Adiwlnletnigée t.ocl lU Obf

COMPOSIÇÃO AWALlTlCA
amem ' aaiew«r eusraiDiM.

ns,42 RS 103â7.8C

28.43 RS 2.848 80

....íi

SINAPl

X777

90776

Engenheiro civii de utxe

Encarregado de obras i

encargos comoiemeniare.

' encargos corrmlementares

h 90,00 RS

100.20 RSh

RESUMO » COTAPOSIÇAO

Memona de calculo detalharTo em heras dos serviços da admimstracio da obra:

Engenheiro:

Horas totais do engenheiro na semana • Sdias Xdhoras e 30min/dia - 22.SOhcras

Horas totais do engenheiro No mis •4semanasx 22.SOhoras^semanal •90noras

□ tempo estimado para 0 engenheiro trabalhar por dia i 4horas e 30 min/dia.

R$ 13.286.60 pormfs
Encarregado:

Horas totais do encarregado na semana • SdiasXShoras/dia ■2Shoras

Horas totais do encarregado no mis • dsemanas X 2Shoras/semanal ■ lUOhoras

O tempo estimado para o engenheiro trabalhar por dia éShoras/dia. Colocamos um

toui de 100.20norèsno mis caso a demanda aumente ou surjam imprevistos, as horas

podem ser ajustadas

OLEYCUWC

COSTA

ouvEetAei
2e5e7«380

Mdbffltaçt» • DMiB«MlgAçA« «• pgiilpawBtBs UNS

COMPOSIÇÃO JtWALtTTC*

CUSTOHORARIO

VELOQDADECVJ OOTRANSPORTE

{CH)R5

QIMNT OiTTXncia

UNO (MOIen

FATOR DE

UTILIZAÇÃO (FU)
PREÇO TDTAl

(cMob)

CÓOtGO nSCRIMINAÇÃO REFERÊNCIArrew
K* viagens

ECKJIPAMENTOS

TRANSPORTADO
EQUIPAMENTOS VEÍCULO TRANSPORTADO {DNIT - VOLUME 09)

Tralcr de esteiras I

2S9 Xw

lámirta Cavak) meciiMX) com semirreboque com

caoaodade de 221 - 240 xw
1 E9S41 SICRO E966S i.cn 288.S0 2.00 LW 60.00 391,20 3759.43

CavalomecSnico com semirreboque com

capacidade de 221 - 240 kw
2 E95T7 Trator agrícola -77 Xw SICRO E9ã6S 1,00 288.50 2,00 0,50 60.00 391,20 1877,76

Trator sobre esteiras

lámina-127kW

Cavalo mecSnico com semirreboque com

capacidade de 221 - 240 Kw
3 E9540 $lCROE9665 100 268 50 2.00 0.50 60.00 391 20 1877,76

Cavalo meclreco com serrarreboque

capacidade de 22 t-240Xw
£9524 Motoniveiadora • 93 <w SCRO E9665 100 288 50 2.00 100 60.00 39120 3759,43

Carregadeira de oneus

capacidade de 3.40 m' -195 SICRO E9665
Cavala mecimeo'

capacidade de 22 1 240 Kw

semirreboque
5 £9511 IX 288,50 2.x 1,00 X.X 39120 3759,43

kW



22,
PK-C.r,

Ro'''KirA

Planilha Orçamentária - composições t»

PASTOS BONS

Obr#/Projeto: ExecuçSo de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vkinais

Local / ImpiantaçSo: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA

Proponente: PASTOS BONS - MA Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária

Data ref: DNIT - SICRO 01/2025 // SINAPI 02/2025
BOI: 26,87%

Encargos Sociais: 90,08%(HORA) 52,02%(MÊS)

RELATÓftlO DE COMPOSIÇOES DE CUSTOS UNITANOS

Rolo «xnpactaOc' oé ae

carneiro «ibratúno

autopropelKloae 11.61-82

Cavalo mecSixo com semirreboque com

cwacKiaOe Ce 221 - 240 Kw

E96SS SICROE96E5 1,00 288.50 2,00 0.50 60.00 391,20 1877.76

Kw

Caminhlo basculanie com

caoacidaoe Oe 10 m* -1887 E9579 Conflucio por axita prOpna 1.00 288.50 1,00 1,00 60.00 305,97 1468.68
kW

Cammrtao tanque'

capacidaoede lOOOOl -1888 £9571 ConducSo por coma própna 1.00 288 50 l.X LOO 60.00 319.98 1535.90
kW

Orade de 24 discos rePocive]

deD-60cm (24‘|
Cavalo mecânico com semirrebogue com

capacidade de 221 - 240 Cw
9 E9518 SICRO E9665 1,00 288.50 2.00 1.00 60.00 391,20 3759,43

Retroescavadeira de pneus •

capacidade da caçampa da pá-

carregadevadeO.TenPeda SICRO E9665

reiroescavadeva de 0,29 m* -

58 kW

Cavalo mecânico com senvrreboque'

capacidade de 221 - 240 xw

10 £9526
1.00 288.50 2.00 1.00 60.00 391,20 3759.43

Rolo compaclador de pneus

aucopropelidode 271.85
Cavalo mecârucO' semirreOoQue com

capacidade de 221 - 240 Kw

11 E9526 SICRO £9665 l.X 288,50 2,00 0.50 60,00 391,20 1877,76
kW

iBtsnssrsip

RESUMO CM

RS 29.312.74

w

<— Distância da Sede de Pastos Bons - UA â Barra do Corda - MA

diFrciMi

tQOKt»

csr^svia



Memória de Cálculo da DMT
^ PM

1. Informações Gerais

Objeto/obra: RECUPERAÇiO DE ETRADASViaNAIS NO MUNidPIO OC PASTOS BONS - MA

Local/lmplanU(5os POVOADO ALEGRIA MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA

Proponente/proprietário s PASTOS BONS - MA

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT

Smpeiaineno 20%

D^éraa tftm «««cat 20.0

Largcn da 9.00

PaaoaipacMeo

Eapaanaa

1.75 {'>71*

0.20

CAlCULO da DMT 00 TRECHO 1

TAMANHO M^O

DOSUVTKECHO
LOCAUZAÇÁO OA

JA2JDA

EXTINSAO VOlUMC CM^OíADO MSrANOAnXA
MZlOA imuZADA SUft-TMO40 WTSUê>TIUO10

{m] {Km)
íebl

6’34'44.70*S

44‘ l‘52-48’0
II - TRECHO 01 E 0,00 0.00 Ea(é 74S 0,00 74900 000 214S6 37S48 5.48 7,45 485495,64

12,93 KmDMT 01

GLEYCIANE

COSTA

OLIVEIRA:612

65678390

«imõTviiD
OH «naOFrcpNecoeu

CBAnB«l3«M7tM <•»

^«>*■0 nrrnSmnftfBW

iniíM Mwamcp



1Curva ABC
PASTOS BONS

I. Informações Gerais
r •-

Obra/Projeto: Execuçlo de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local / Implantação: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA PríOC. N

Proponente: PASTOS BONS * MA Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária

Data ref: DNIT - SICRO 01/2025 // SINAPI 02/2025
BDt: 26,87X

Encargos Sociais: 90,08X(HORA) 52,02%(MÉS)

Custo UrtitárIo

(com BOI)

Custo Total (comKem Descrição Unid. QuanL PESO ACUMULADO
BDI)

Transporte com caminhão bascuiante de 10 m’ - rodovia

em revestimento primário

Transporte com caminhão bascuiante de 10 m’ • rodovia

em revestimento primário

3.4 Reguiarização do subieito

4.5 Compactação de aterros a 100% do Procter normal

3.2 tkm 231.188,40 RS RS 295.921,151,28 20,64% 20,64%

4.4 tkm 231.188,40 R$ RS 295.921,151.28 20,64% 41,27%

m' 89.400,00 RS

17.880,00 RS

RS 173.436,00

RS 112.822,80

1,94 12,09%

7,87%

53,37%

61,23%m’ 6,31

3.5 Compactação de aterros a 100% do Procter normal m’ 17,880,00 RS 6,31 RS 112.822,80 7,87% 69,10%

Escavação e carga de material de jazida com trator de

127 kW e carregadeira de 3,4 m*

Escavação e carga de material de jazida com trator de

127 kW e carregadeira de 3.4 m^

3.1 m* 17.880,00 RS 5,65 R$ 101.022,00 7,04% 76,15%

4.3 m’ 17.880,00 R$ 5,65 RS 101.022,00 7,04% 83,19%

2.1 Administração Local da Obra mês RS 16 793,27 RS 100.759,62

RS 37.189,07 RS 37.189,07

RS 37,189,07 RS 37.189,07

6,00 7,03%

2,59%

2,59%

90,22%

92.81%

95,41%

1.2 Mobilização de equipamentos

6.2 Desmobilização de equipamentos

und 1,00

und 1,00

Desmatamento, deslocamento, limpeza de área e

3.3 estocagem do material de limpeza com árvores de

diâmetro até 0,15 m

Valeta de proteção de aterro sem revestimento - VPAT

160-30 - escavação mecânica

5.1 Escavação mecânica de vala em material de 1^ categoria

4.2 Expurgo de jazida

m^ 29,800,00 RS 0,67 RS 19.966,00 1,39% 96,80%

5.2 894,00 RS 18,66 RS 16.682,04 1,16% 97,96%m

m* 1.341,00 RS 8,18 R$ 10.969,38

8.020,00

0,76%

0,56%

98,73%

99,29%m* 2.000,00 RS 4,01 RS

Desmatamento, deslocamento, limpeza de área e

4.1 estocagem do material de limpeza com árvores de

diâmetro até 0,15 m

m’ RS 0,67 RS10.000,00 6.700,00 0,47% 99,75%

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA £ ESTRUTURA DE MADEIRA

1.1 m* RS 589,37 RS4,50 2.652,17 0,18% 99,94%

6.1 Regularização de superfície com motoniveladora m’ RS 0,09 RS10.000,00 900,00 0,06% 100,00%

GLEYClANe

COSTA

OLIVEIRA:6

t26$87S390



SON^jjjj^^PLANILHA DE CUBAGEM

FOLHAS. N-

1, Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais .

Local/implantação = SEDE DO MUNIQ PIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

RUBRICA
a.veiu«

Volume{m3) Acumulado
(Ext. X Altura x Largura = Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

El 602967,62 9272030,16 20,00 6,00 0,20
E2 602965,30 9272048,64 40,00 6,00 0,20 48

E3 602959,58 9272064,97 60,00 6,00 0,20

E4 602958,92 9272084,96 80,00 6,00 0,20

E5 602958,49 9272104,96 100,00 6,00 0,20

E6 602958,06 9272124,95 120,00 6,00 0,20
E7 602957,63 9272144,95 140,00 6,00 0,20

E8 602957,20 9272164,94 160,00 6,00 0,20 192

E9 602956,77 9272184,94 180,00 6,00 0,20

ElO 602956,34 9272204,93 200,00 6,00 0,20

Eli 602955,91 9272224,93 220,00 6,00 0,20 264

E12 602955,47 9272244,92 240,00 6,00 0,20
E13 602955,04 9272264,92 260,00 6,00 0,20 312

E14 602954,61 9272284,91 280,00 6,00 0,20

E15 602954,18 9272304,91 300,00 6,00 0,20

E16 602953,75 9272324,91 320,00 6,00 0,20 384

E17 602953,32 9272344,90 340,00 6,00 0,20 408

E18 602952,63 9272364,81 360,00 6,00 0,20 432

E19 602948,77 9272384,43 380,00 6,00 0,20

E20 602944,91 9272404,06 400,00 6,00 0,20 480

E21 602941,06 9272423,68 420,00 6,00 0,20 504

E22 602937,20 9272443,31 440,00 6,00 0,20 528

E23 602933,34 9272462,93 460,00 6,00 0,20 552

E24 602929,49 9272482,56 480,00 6,00 0,20 576

E25 602924,08 9272501,55 500,00 6,00 0,20 600

E26 602918,59 9272520,73 520,00 6,00 0,20 624

E27 602913,37 9272540,04 540,00 6,00 0,20 648

E28 602908,16 9272559,35 560,00 6,00 0,20 672

E29 602902,95 9272578,66 580,00 6,00 0,20 696

E30 602897,74 9272597,97 600,00 6,00 0,20 720

E31 602892,52 9272617,28 620,00 6,00 0,20 744

E32 602887,31 9272636,58 640,00 6,00 0,20 768

E33 602882,10 9272655,89 660,00 6,00 0,20 792

E34 602876,89 9272675,20 680,00 6,00 0,20 816

E35 602871,67 9272694,51 700,00 6,00 0,20 840

E36 602866,46 9272713,82 720,00 6,00 0,20 864

E37 602861,25 9272733,13 740,00 6,00 0,20 888

E38 602856,04 9272752,44 760,00 6,00 0,20 912

E39 602850,82 9272771,75 780,00 6,00 0,20 936

E40 602845,07 9272790,89 800,00 9606,00 0,20

E41 602838,31 9272809,71 820,00 6,00 0,20 984

E42 602831,56 9272828,53 840,00 6,00 0,20 1008



PA^OS SOAÍS^^H
PLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/propríetário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

Pkoc,

RUIiflíCÂ

Volume{m3) Acumulado
(Ext. X Altura x Largura = Volume fn3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E43 602824,80 9272847,36 860,00 6,00 0,20 1032

E44 602820,22 9272866,70 880,00 6,00 0,20 1056

E45 602818,38 9272886,61 900,00 6,00 0,20 1080

E46 602819,30 9272906,59 920,00 6,00 0,20 1104

E47 602820,21 9272926,57 940,00 6,00 0,20 1128

E48 602821,12 9272946,55 960,00 6,00 0,20 1152

E49 602822,03 9272966,53 980,00 6,00 0,20 1176

E50 602822,94 9272986,51 1000,00 6,00 0,20 1200

E51 602823,85 9273006,49 1020,00 6,00 0,20 1224

E52 602824,77 9273026,47 1040,00 6,00 0,20 1248

E53 602825,68 9273046,45 1060,00 6,00 0,20 1272

E54 602826,59 9273066,43 1080,00 12966,00 0,20

E55 602827,50 9273086,41 1100,00 6,00 0,20 1320

E56 602828,41 9273106,39 1120,00 6,00 0,20 1344

E57 602829,32 9273126,37 1140,00 6,00 0,20 1368

E58 602830,23 9273146,34 1160,00 6,00 0,20 1392

E59 602831,15 9273166,32 1180,00 6,00 0,20 1416

E60 602832,06 9273186,30 1200,00 6,00 0,20 1440

E61 602838,25 9273204,76 1220,00 14646,00 0,20

E62 602844,18 9273223,86 1240,00 6,00 0,20 1488

E63 602850,12 9273242,96 15121260,00 6,00 0,20

£64 602856,05 9273262,06 1280,00 6,00 0,20 1536

E65 602861,99 9273281,16 1300,00 6,00 0,20 1560

E66 602867,92 9273300,26 1320,00 15846,00 0,20

E67 602873,86 9273319,36 1340,00 16086,00 0,20

E68 602879,79 9273338,46 1360,00 6,00 0,20 1632

E69 602885,73 9273357,55 1380,00 6,00 0,20 1656

E70 602891,66 9273376,65 1400,00 6,00 0,20 1680

E71 602897,59 9273395,75 17041420,00 6,00 0,20

E72 602903,53 9273414,85 17281440,00 6,00 0,20

E73 602909,46 9273433,95 17521460,00 6,00 0,20

E74 602915,40 9273453,05 1480,00 6,00 0,20 1776

E75 602921,33 9273472,15 18001500,00 6,00 0,20

1824E76 602927,27 9273491,25 1520,00 6,00 0,20

E77 602927,14 9273510,90 1540,00 6,00 0,20 1848

1872E78 602924,77 9273530,76 1560,00 6,00 0,20

E79 602922,40 9273550,62 6,00 0,20 18961580,00

E80 602920,03 0,20 19209273570,48 1600,00 6,00

1944602917,66 0,20E81 9273590,34 1620,00 6,00

1968E82 602915,29 9273610,20 1640,00 6,00 0,20

19929273630,06 1660,00 6,00 0,20E83 602912,92

20166,00 0,20E84 602910,55 9273649,92 1680,00



PLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIOPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

RU--.V.A

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Altura x Largura = Volume m3)

N X y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E85 602908,18 9273669,78 1700,00 6,00 0,20
E86 602905,81 9273689,63 1720,00 6,00 0,20
E87 602903,44 9273709,49 1740,00 6,00 0,20

E88 602901,07 9273729,35 1760,00 6,00 0,20

E89 602898,70 9273749,21 1780,00 6,00 0,20

E90 602896,33 9273769,07 1800,00 6,00 0,20
E91 602893,96 9273788,93 1820,00 6,00 0,20

E92 602891,59 9273808,79 1840,00 6,00 0,20

E93 602889,22 9273828,65 1860,00 6,00 0,20

E94 602886,85 9273848,51 1880,00 6,00 0,20

E95 602884,48 9273868,37 1900,00 6,00 0,20

E96 602882,11 9273888,23 1920,00 6,00 0,20

E97 602879,74 9273908,08 1940,00 6,00 0,20

E98 602877,37 9273927,94 1960,00 6,00 0,20

E99 602875,00 9273947,80 1980,00 6,00 0,20

ElOO 602872,63 9273967,66 2000,00 6,00 0,20

ElOl 602870,26 9273987,52 2020,00 6,00 0,20

E102 602867,89 9274007,38 2040,00 6,00 0,20

E103 602865,52 9274027,24 2060,00 6,00 0,20 2472

E104 602863,15 9274047,10 2080,00 6,00 0,20

E105 602860,78 9274066,96 2100,00 6,00 0,20

E106 602858,41 9274086,82 2120,00 6,00 0,20

E107 602856,04 9274106,68 2140,00 6,00 0,20

E108 602853,67 9274126,53 2160,00 6,00 0,20 2592

E109 602851,30 9274146,39 2180,00 6,00 0,20 2616

EllO 602848,93 9274166,25 2200,00 6,00 0,20 2640

Elll 602846,56 9274186,11 2220,00 6,00 0,20 2664

E112 602844,19 9274205,97 2240,00 6,00 0,20 2688

E113 602841,82 9274225,83 2260,00 6,00 0,20 2712

E114 602839,45 9274245,69 2280,00 6,00 0,20 2736

E115 602837,08 9274265,55 2300,00 6,00 0,20 2760

E116 602834,71 9274285,41 2320,00 6,00 0,20 2784

E117 602832,34 9274305,27 2340,00 6,00 0,20 2808

E118 602829,97 9274325,13 2360,00 6,00 0,20 2832

E119 602827,60 9274344,98 2380,00 6,00 0,20 2856

E120 602825,23 9274364,84 2400,00 6,00 0,20 2880

E121 602822,86 9274384,70 2420,00 6,00 0,20 2904

E122 602820,49 9274404,56 2440,00 6,00 0,20 2928

E123 602818,12 9274424,42 2460,00 6,00 0,20 2952

E124 602815,75 9274444,28 2480,00 6,00 0,20 2976

E125 602813,38 9274464,14 2500,00 6,00 0,20 3000

E126 602811,01 9274484,00 2520,00 6,00 0,20 3024



PLANILHA DE CUBAGEM
PASTOS BONS

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

p:

Rv

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Altura x Largura = Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E127 602808,64 9274503,86 2540,00 6,00 0,20
E128 602807,12 9274523,71 2560,00 6,00 0,20
E129 602809,89 9274543,51 2580,00 6,00 0,20
E130 602812,67 9274563,32 2600,00 6,00 0,20

E131 602815,45 9274583,13 2620,00 6,00 0,20

E132 602818,22 9274602,93 2640,00 6,00 0,20
E133 602821,00 9274622,74 2660,00 6,00 0,20

E134 602823,77 9274642,55 2680,00 6,00 0,20

E135 602826,55 9274662,35 2700,00 6,00 0,20

E136 602829,32 9274682,16 2720,00 6,00 0,20

E137 602832,10 9274701,97 2740,00 6,00 0,20

E138 602834,87 9274721,77 2760,00 6,00 0,20

E139 602837,65 9274741,58 2780,00 6,00 0,20

E140 602840,43 9274761,38 2800,00 6,00 0,20

E141 602843,20 9274781,19 2820,00 6,00 0,20

E142 602845,98 9274801,00 2840,00 6,00 0,20

E143 602848,75 9274820,80 2860,00 6,00 0,20
E144 602851,53 9274840,61 2880,00 6,00 0,20

E145 602854,30 9274860,42 2900,00 6,00 0,20

E146 602857,08 9274880,22 2920,00 6,00 0,20

E147 602859,86 9274900,03 2940,00 6,00 0,20

E148 602862,63 9274919,84 2960,00 6,00 0,20

E149 602865,41 9274939,64 2980,00 6,00 0,20

E150 602868,18 9274959,45 3000,00 6,00 0,20

E151 602870,96 9274979,26 3020,00 6,00 0,20

E152 602873,73 9274999,06 3040,00 6,00 0,20

E153 602876,51 9275018,87 3060,00 6,00 0,20 3672

E154 602879,29 9275038,68 3080,00 6,00 0,20

E155 602882,06 9275058,48 3100,00 6,00 0,20

E156 602884,84 9275078,29 3120,00 6,00 0,20 3744

E157 602887,61 9275098,09 3140,00 6,00 0,20 3768

E158 602890,39 9275117,90 3160,00 6,00 0,20 3792

E159 602893,16 9275137,71 3180,00 6,00 0,20 3816

E160 602895,94 9275157,51 3200,00 6,00 0,20 3840

E161 602898,71 9275177,32 3220,00 6,00 0,20 3864

E162 602901,49 9275197,13 3240,00 6,00 0,20 3888

E163 602904,27 9275216,93 3260,00 6,00 0,20 3912

E164 602907,04 9275236,74 3280,00 6,00 0,20 3936

E165 602909,82 9275256,55 3300,00 6,00 0,20 3960

E166 602912,59 9275276,35 3320,00 6,00 0,20 3984

E167 602915,37 9275296,16 3340,00 6,00 0,20 4008

E168 602918,14 9275315,97 3360,00 6,00 0,20 4032



~"“P
r

PLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

lu.úfObjeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietárío = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA R::

Volume(m3} Acumulado
(Ext. X Altura x Ufgura = Voíume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E169 602920,92 9275335,77 3380,00 6,00 0,20 4056

E170 602923,70 9275355,58 3400,00 6,00 0,20 4080

E171 602926,47 9275375,39 3420,00 6,00 0,20 4104

E172 602929,25 9275395,19 3440,00 6,00 0,20 4128

E173 602932,02 9275415,00 3460,00 6,00 0,20 4152

E174 602934,80 9275434,80 3480,00 6,00 0,20 4176

E175 602937,57 9275454,61 3500,00 6,00 0,20 4200

Ê176 602940,35 9275474,42 3520,00 6,00 0,20 4224

E177 602943,13 9275494,22 3540,00 6,00 0,20 4248

E178 602945,90 9275514,03 3560,00 6,00 0,20 4272

E179 602948,68 9275533,84 3580,00 6,00 0,20 4296

E180 602951,45 9275553,64 3600,00 6,00 0,20 4320

E181 602954,23 9275573,45 3620,00 6,00 0,20 4344

E182 602957,00 9275593,26 3640,00 6,00 0,20 4368

E183 602959,78 9275613,06 3660,00 6,00 0,20 4392

E184 602962,55 9275632,87 3680,00 6,00 0,20 4416

E185 602965,33 9275652,68 3700,00 6,00 0,20 4440

E186 602968,11 9275672,48 3720,00 6,00 0,20 4464

E187 602970,88 9275692,29 3740,00 6,00 0,20 4488

E188 602973,66 9275712,09 3760,00 6,00 0,20 4512

E189 602973,98 9275731,92 3780,00 6,00 0,20 4536

E190 602971,54 9275751,77 3800,00 6,00 0,20 4560

E191 602969,11 9275771,62 3820,00 6,00 0,20 4584

E192 602966,67 9275791,47 3840,00 46086,00 0,20

E193 602964,23 9275811,33 3860,00 46326,00 0,20

E194 602961,79 9275831,18 3880,00 6,00 0,20 4656

E195 602959,36 9275851,03 3900,00 6,00 0,20 4680

E196 602955,60 9275870,63 3920,00 6,00 0,20 4704

E197 602950,50 9275889,96 47283940,00 6,00 0,20

E198 602945,40 9275909,30 47523960,00 6,00 0,20

E199 602940,30 47769275928,64 3980,00 6,00 0,20

E200 602935,20 9275947,98 4000,00 6,00 0,20 4800

E201 602930,10 48249275967,32 4020,00 6,00 0,20

E202 602925,00 48489275986,66 4040,00 6,00 0,20

E203 602919,90 9276006,00 4060,00 48726,00 0,20

E204 602914,80 9276025,34 4080,00 6,00 0,20 4896

4920E205 602909,70 9276044,67 4100,00 6,00 0,20

4944E206 602904,60 9276064,01 4120,00 6,00 0,20

4968E207 602899,50 9276083,35 4140,00 6,00 0,20

E208 602894,40 9276102,69 4160,00 6,00 0,20 4992

E209 602889,30 50169276122,03 4180,00 6,00 0,20

E210 5040602884,20 9276141,37 4200,00 6,00 0,20



PLANILHA DE CUBAGEM
PASTOS BONS

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA^^^ ^
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA RU

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Altura x Largura = Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E211 602880,02 9276160,89 4220,00 6,00 0,20
E212 602877,49 9276180,73 4240,00 6,00 0,20
E213 602874,95 9276200,56 4260,00 6,00 0,20
E214 602872,42 9276220,40 4280,00 6,00 0,20
E215 602869,89 9276240,24 4300,00 6,00 0,20
E216 602867,36 9276260,08 4320,00 6,00 0,20 5184

E217 602864,82 9276279,92 4340,00 6,00 0,20
E218 602862,29 9276299,76 4360,00 6,00 0,20 5232

E219 602859,80 9276319,60 4380,00 6,00 0,20
E220 602857,68 9276339,49 4400,00 6,00 0,20 5280

E221 602855,55 9276359,38 4420,00 6,00 0,20

E222 602853,42 9276379,26 4440,00 6,00 0,20 5328

E223 602851,29 9276399,15 4460,00 6,00 0,20
E224 602849,16 9276419,04 4480,00 6,00 0,20 5376

E225 602847,03 9276438,92 4500,00 6,00 0,20

E226 602843,98 9276458,65 4520,00 6,00 0,20

E227 602839,48 9276478,14 4540,00 6,00 0,20

E228 602834,98 9276497,63 4560,00 6,00 0,20

E229 602830,49 9276517,12 4580,00 6,00 0,20

E230 602825,99 9276536,61 4600,00 6,00 0,20

E231 602821,50 9276556,09 4620,00 6,00 0,20
E232 602817,00 9276575,58 4640,00 6,00 0,20

E233 602812,51 9276595,07 4660,00 6,00 0,20

E234 602808,01 9276614,56 4680,00 6,00 0,20

E235 602803,51 9276634,05 4700,00 6,00 0,20

E236 602799,02 9276653,53 4720,00 6,00 0,20

E237 602794,52 9276673,02 4740,00 6,00 0,20

E238 602790,03 9276692,51 4760,00 6,00 0,20 5712

E239 602785,53 9276712,00 4780,00 6,00 0,20 5736

E240 602781,04 9276731,49 4800,00 6,00 0,20 5760

E241 602776,54 9276750,97 4820,00 6,00 0,20 5784

E242 602775,36 9276770,81 4840,00 6,00 0,20 5808

E243 602775,78 9276790,80 4860,00 6,00 0,20 5832

E244 602776,19 9276810,80 4880,00 6,00 0,20 5856

E245 602776,60 9276830,79 4900,00 6,00 0,20 5880

E246 602777,02 9276850,79 4920,00 6,00 0,20 5904

E247 602777,43 9276870,79 4940,00 6,00 0,20 5928

E248 602777,84 9276890,78 4960,00 6,00 0,20 5952

E249 602785,39 9276909,25 4980,00 6,00 0,20 5976

E250 602793,20 9276927,66 5000,00 6,00 0,20 6000

E251 602801,01 9276946,07 5020,00 6,00 0,20 6024

E252 602808,82 9276964,48 5040,00 6,00 0,20 6048
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PLANILHA DE CUBAGEM
PASTOS BONS

V
1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietárío = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

PR0C.N=

RUBRiCA

Volume(m3) Acumulado
(Ext, X Altura x La^ura = Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E253 602816,63 9276982,90 5060,00 6,00 0,20 6072

E254 602824,44 9277001,31 5080,00 6,00 0,20 6096

E255 602832,25 9277019,72 5100,00 6,00 0,20 6120

E256 602840,06 9277038,13 5120,00 6,00 0,20 6144

E257 602847,87 9277056,54 5140,00 6,00 0,20 6168

E258 602855,68 9277074,96 5160,00 6,00 0,20 6192

E259 602863,49 9277093,37 5180,00 6,00 0,20 6216

E260 602871,31 9277111,78 5200,00 6,00 0,20 6240

E261 602879,12 9277130,19 5220,00 6,00 0,20 6264

E262 602886,93 9277148,60 5240,00 6,00 62880,20

E263 602894,74 9277167,01 5260,00 6,00 0,20 6312

E264 602902,55 9277185,43 5280,00 6,00 0,20 6336

E265 602910,36 9277203,84 5300,00 6,00 0,20 6360

E266 602918,17 9277222,25 5320,00 6,00 0,20 6384

E267 602925,98 9277240,66 5340,00 6,00 0,20 6408

E268 602933,79 9277259,07 5360,00 6,00 0,20 6432

E269 602941,60 9277277,48 5380,00 6,00 0,20 6456

E270 602949,41 9277295,90 5400,00 6,00 0,20 6480

E271 602957,22 9277314,31 65045420,00 6,00 0,20

E272 602965,03 9277332,72 65285440,00 6,00 0,20

E273 602972,84 9277351,13 65525460,00 6,00 0,20

E274 602980,57 9277369,56 5480,00 6,00 0,20 6576

E275 602979,85 9277389,55 5500,00 6,00 66000,20

E276 602979,13 9277409,53 5520,00 6,00 0,20 6624

E277 602978,41 9277429,52 5540,00 6,00 66480,20

E278 602977,69 9277449,51 5560,00 6,00 0,20 6672

E279 602976,97 9277469,49 5580,00 6,00 0,20 6696

E280 602976,25 9277489,48 67205600,00 6,00 0,20

E281 602975,53 67449277509,47 5620,00 6,00 0,20

E282 602974,80 67689277529,45 5640,00 6,00 0,20

E283 602974,08 9277549,44 5660,00 6,00 0,20 6792

E284 602973,36 9277569,43 5680,00 68166,00 0,20

6840E285 602971,32 9277589,23 5700,00 6,00 0,20

E286 602966,45 68649277608,63 5720,00 6,00 0,20

E287 6888602961,58 9277628,03 5740,00 6,00 0,20

E288 602956,72 69129277647,43 5760,00 6,00 0,20

6936E289 602951,85 9277666,82 5780,00 6,00 0,20

E290 602946,99 9277686,22 5800,00 6,00 0,20 6960

E291 6984602942,12 9277705,62 5820,00 6,00 0,20

7008E292 602938,52 9277725,20 5840,00 6,00 0,20

7032E293 602937,88 9277745,19 5860,00 6,00 0,20

7056E294 602937,24 9277765,18 5880,00 6,00 0,20



SON^^llllPLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIO PIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA PkOC. H

Proponente/proprietárlo = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA RUHRICA

Volume(m3) Acui
(Ext, X Altura x Lat^ura = Volume fn3)

ladoN X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E295 602936,60 9277785,17 5900,00 6,00 0,20

E296 602935,96 9277805,16 5920,00 6,00 0,20
E297 602935,32 9277825,15 5940,00 6,00 0,20
E298 602934,68 9277845,14 5960,00 6,00 0,20
E299 602934,05 9277865,13 5980,00 6,00 0,20
E300 602933,41 9277885,12 6000,00 6,00 0,20
E301 602932,77 9277905,11 6020,00 6,00 0,20
E302 602932,13 9277925,10 6040,00 6,00 0,20 7248

E303 602931,49 9277945,09 6060,00 6,00 0,20
E304 602930,85 9277965,08 6080,00 6,00 0,20
E305 602930,21 9277985,07 6100,00 6,00 0,20
E306 602929,57 9278005,05 6120,00 6,00 0,20
E307 602928,93 9278025,04 6140,00 6,00 0,20
E308 602928,29 9278045,03 6160,00 6,00 0,20
E309 602927,65 9278065,02 6180,00 6,00 0,20
E310 602927,02 9278085,01 6200,00 6,00 0,20 7440

E311 602926,38 9278105,00 6220,00 6,00 0,20

E312 602919,40 9278123,14 6240,00 6,00 0,20
E313 602909,18 9278140,33 6260,00 6,00 0,20
E314 602898,95 9278157,52 6280,00 6,00 0,20
E315 602888,73 9278174,71 6300,00 6,00 0,20
E316 602878,51 9278191,90 6320,00 6,00 0,20

E317 602868,29 9278209,09 6340,00 6,00 0,20 7608

E318 602858,07 9278226,29 6360,00 6,00 0,20 7632

E319 602847,85 9278243,48 6380,00 6,00 0,20

E320 602837,62 9278260,67 6400,00 6,00 0,20
E321 602827,40 9278277,86 6420,00 6,00 0,20 7704

E322 602817,18 9278295,05 6440,00 6,00 0,20
E323 602806,96 9278312,24 6460,00 6,00 0,20
E324 602796,74 9278329,43 6480,00 6,00 0,20
E325 602786,51 9278346,62 6500,00 6,00 0,20

E326 602776,29 9278363,81 6520,00 6,00 0,20
E327 602766,07 9278381,00 6540,00 6,00 0,20 7848

E328 602755,85 9278398,19 6560,00 6,00 0,20 7872

E329 602745,63 9278415,38 6580,00 6,00 0,20 7896

E330 602735,41 9278432,57 6600,00 6,00 0,20 7920

E331 602725,18 9278449,76 6620,00 6,00 0,20 7944

E332 602714,96 9278466,95 6640,00 6,00 0,20 7968

E333 602704,74 9278484,14 6660,00 6,00 0,20 7992

E334 602694,52 9278501,33 6680,00 6,00 0,20 8016

E335 602684,30 9278518,52 6700,00 6,00 0,20 8040

E336 602674,08 9278535,72 6720,00 6,00 0,20 8064



BONS^^lPLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinals

Local/implantação = SEDE DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

PríOC. N

RUL.mCA

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Altura x Largura = Volume m31

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E337 602663,85 9278552,91 6740,00 6,00 0,20
E338 602653,63 9278570,10 6760,00 6,00 0,20
E339 602643,41 9278587,29 6780,00 6,00 0,20
E340 602633,19 9278604,48 6800,00 6,00 0,20
E341 602622,97 9278621,67 6820,00 6,00 0,20
E342 602612,74 9278638,86 6840,00 6,00 0,20
E343 602602,52 9278656,05 6860,00 6,00 0,20

E344 602592,30 9278673,24 6880,00 6,00 0,20

E345 602581,34 9278689,79 6900,00 6,00 0,20

E346 602565,90 9278702,51 6920,00 6,00 0,20 8304

E347 602550,47 9278715,23 6940,00 6,00 0,20

E348 602535,03 9278727,94 6960,00 6,00 0,20

E349 602519,59 9278740,66 6980,00 6,00 0,20

E350 602504,16 9278753,38 7000,00 6,00 0,20
E351 602488,72 9278766,10 7020,00 6,00 0,20

E352 602473,28 9278778,81 7040,00 6,00 0,20 8448

E353 602457,85 9278791,53 7060,00 6,00 0,20 8472

E354 602442,41 9278804,25 7080,00 6,00 0,20

E355 602426,97 9278816,96 7100,00 6,00 0,20
E356 602411,54 9278829,68 7120,00 6,00 0,20
E357 602396,10 9278842,40 7140,00 6,00 0,20
E358 602380,66 9278855,11 7160,00 6,00 0,20

E359 602365,23 9278867,83 7180,00 6,00 0,20

E360 602349,79 9278880,55 7200,00 6,00 0,20

E361 602334,36 9278893,26 7220,00 6,00 0,20
E362 602318,92 9278905,98 7240,00 6,00 0,20
E363 602303,48 9278918,70 7260,00 6,00 0,20 8712

E364 602288,05 9278931,41 7280,00 6,00 0,20
E365 602272,61 9278944,13 7300,00 6,00 0,20

E366 602257,17 9278956,85 7320,00 6,00 0,20
E367 602241,74 9278969,56 7340,00 6,00 0,20
E368 602226,30 9278982,28 7360,00 6,00 0,20 8832

E369 602210,86 9278995,00 7380,00 6,00 0,20

E370 602195,43 9279007,72 7400,00 6,00 0,20

E371 602179,99 9279020,43 7420,00 6,00 0,20

E372 602164,56 9279033,15 7440,00 6,00 0,20 8928

E373 602149,12 9279045,87 7460,00 6,00 0,20 8952

E374 602133,68 9279058,58 7480,00 6,00 0,20 8976

E375 602118,25 9279071,30 7500,00 6,00 0,20 9000

E376 602102,81 9279084,02 7520,00 6,00 0,20 9024

E377 602087,37 9279096,73 7540,00 6,00 0,20 9048

E378 602071,94 9279109,45 7560,00 6,00 0,20 9072



BONS^^lPLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS • MA

FSOC.N’

RUEPiCA

Volume{m3) Acumulado
(Ext. X Altura x laraura = Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E379 602056,50 9279122,17 7580,00 6,00 0,20
E380 602041,06 9279134,88 7600,00 6,00 0,20
E381 602029,94 9279150,88 7620,00 6,00 0,20
E382 602021,81 9279169,15 7640,00 6,00 0,20
E383 602013,69 9279187,43 7660,00 6,00 0,20

E384 602005,56 9279205,70 7680,00 6,00 0,20
E385 601997,44 9279223,98 7700,00 6,00 0,20
E386 602006,12 9279241,84 7720,00 6,00 0,20

E387 602015,14 9279259,69 7740,00 6,00 0,20 9288

E388 602024,16 9279277,54 7760,00 6,00 0,20 9312

E389 602033,18 9279295,39 7780,00 6,00 0,20

E390 602042,20 9279313,24 7800,00 6,00 0,20
E391 602051,22 9279331,09 7820,00 6,00 0,20
E392 602060,24 9279348,94 7840,00 6,00 0,20

E393 602069,26 9279366,79 7860,00 6,00 0,20
E394 602078,28 9279384,64 7880,00 6,00 0,20

E395 602087,30 9279402,49 7900,00 6,00 0,20
E396 602094,64 9279420,70 7920,00 6,00 0,20
E397 602093,73 9279440,68 7940,00 6,00 0,20
E398 602092,83 9279460,66 7960,00 6,00 0,20
E399 602091,93 9279480,64 7980,00 6,00 0,20
E400 602091,03 9279500,62 8000,00 6,00 0,20
E401 602090,13 9279520,60 8020,00 6,00 0,20

E402 602090,37 9279540,59 8040,00 6,00 0,20

E403 602090,91 9279560,58 8060,00 6,00 0,20
E404 602091,45 9279580,57 8080,00 6,00 0,20
E405 602092,00 9279600,57 8100,00 6,00 0,20
E406 602096,84 9279619,70 8120,00 6,00 0,20
E407 602104,01 9279638,37 8140,00 6,00 0,20

E408 602111,18 9279657,04 8160,00 6,00 0,20 9792

E409 602118,35 9279675,72 8180,00 6,00 0,20

E410 602125,51 9279694,39 8200,00 6,00 0,20

E411 602132,68 9279713,06 8220,00 6,00 0,20

E412 602139,85 9279731,73 8240,00 6,00 0,20
E413 602147,02 9279750,40 8260,00 6,00 0,20 9912

E414 602154,19 9279769,07 8280,00 6,00 0,20

E415 602161,36 9279787,74 8300,00 6,00 0,20
E416 602168,53 9279806,41 8320,00 6,00 0,20 9984

E417 602175,70 9279825,08 8340,00 6,00 0,20 10008

E418 602182,97 9279843,71 8360,00 6,00 0,20 10032

E419 602190,71 9279862,15 8380,00 6,00 0,20 10056

E420 602198,45 9279880,60 8400,00 6,00 0,20 10080



PLANILHA DE CUBAGEM
PASTOS BONS

V1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIQ PIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

CP.■ N

P-

Volume(m3) Acumulado
(Ext. X Altura x Largura « Volume m3}

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E421 602206,19 9279899,04 8420,00 6,00 0,20 10104

E422 602213,93 9279917,48 8440,00 6,00 0,20 10128

E423 602221,66 9279935,92 8460,00 6,00 0,20 10152

E424 602229,40 9279954,37 8480,00 6,00 0,20 10176

E425 602237,14 9279972,81 8500,00 6,00 0,20 10200

E426 602244,88 9279991,25 8520,00 6,00 0,20 10224

E427 602252,62 9280009,69 8540,00 6,00 0,20 10248

E428 602260,36 9280028,13 8560,00 6,00 0,20 10272

E429 602268,09 9280046,58 8580,00 6,00 0,20 10296

E430 602275,84 9280065,02 8600,00 6,00 0,20 10320

E431 602283,58 9280083,46 8620,00 6,00 0,20 10344

E432 602291,33 9280101,90 8640,00 6,00 0,20 10368

E433 602299,07 9280120,34 8660,00 6,00 0,20 10392

E434 602306,82 9280138,78 8680,00 6,00 0,20 10416

E435 602314,56 9280157,22 8700,00 6,00 0,20 10440

E436 602322,31 9280175,65 8720,00 6,00 0,20 10464

E437 602330,05 9280194,09 8740,00 6,00 0,20 10488

E438 602337,79 9280212,53 8760,00 6,00 0,20 10512

E439 602346,69 9280230,41 8780,00 6,00 0,20 10536

E440 602356,55 9280247,81 8800,00 6,00 0,20 10560

E441 602366,41 9280265,21 8820,00 6,00 0,20 10584

E442 602376,27 9280282,61 8840,00 6,00 0,20 10608

E443 602386,13 9280300,01 8860,00 6,00 0,20 10632

E444 602395,99 9280317,41 8880,00 6,00 0,20 10656

E445 602405,85 9280334,81 8900,00 6,00 0,20 10680

E446 602415,71 9280352,21 8920,00 6,00 0,20 10704

E447 602427,00 9280368,71 8940,00 6,00 0,20 10728

E448 602438,45 9280385,11 8960,00 6,00 0,20 10752

E449 602449,90 9280401,51 8980,00 6,00 0,20 10776

E450 602461,34 9280417,91 9000,00 6,00 0,20 10800

E451 602472,79 9280434,31 9020,00 6,00 0,20 10824

E452 602484,24 9280450,71 9040,00 6,00 0,20 10848

E453 602495,69 9280467,11 9060,00 6,00 0,20 10872

E454 602507,14 9280483,51 9080,00 6,00 0,20 10896

E455 602518,59 9280499,91 9100,00 6,00 0,20 10920

E456 602530,03 9280516,31 9120,00 6,00 0,20 10944

E457 602541,48 9280532,70 9140,00 6,00 0,20 10968

E458 602552,93 9280549,10 9160,00 6,00 0,20 10992

E459 602564,38 9280565,50 9180,00 6,00 0,20 11016

E460 602575,83 9280581,90 9200,00 6,00 0,20 11040

E461 602587,28 9280598,30 9220,00 6,00 0,20 11064

E462 602598,72 9280614,70 9240,00 6,00 0,20 11088



PLANILHA DE CUBAGEM
PASTOS BONS

1. Informações Gerais
ÍL3

Objeto/obra - Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNitíPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

PftOC.N-^-C.

RUBfiiCA

Volume{m3) Acumulado
(Ext. X Altura x Largura = Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E463 602610,17 9280631,10 9260,00 6,00 0,20 11112

E464 602621,62 9280647,50 9280,00 6,00 0,20 11136

E465 602633,07 9280663,90 9300,00 6,00 0,20 11160

E466 602644,52 9280680,30 9320,00 6,00 0,20 11184

E467 602654,05 9280697,70 9340,00 6,00 0,20 11208

E468 602661,06 9280716,44 9360,00 6,00 0,20 11232

E469 602668,06 9280735,17 9380,00 6,00 0,20 11256

E470 602675,06 9280753,90 9400,00 6,00 0,20 11280
E471 602682,06 9280772,64 9420,00 6,00 0,20 11304

E472 602689,06 9280791,37 9440,00 6,00 0,20 11328

E473 602695,56 9280810,27 9460,00 6,00 0,20 11352

E474 602700,61 9280829,62 9480,00 6,00 0,20 11376

E475 602705,67 9280848,97 9500,00 6,00 0,20 11400

E476 602710,72 9280868,32 9520,00 6,00 0,20 11424

11448
E477 602715,78 9280887,67 9540,00 6,00 0,20
E478 602720,83 9280907,02 9560,00 6,00 0,20 11472

E479 602725,89 9280926,37 9580,00 6,00 0,20 11496

E480 602730,95 9280945,72 9600,00 6,00 0,20 11520

E481 602736,00 9280965,07 9620,00 6,00 0,20 11544

E482 602741,06 9280984,42 9640,00 6,00 0,20 11568

E483 602746,11 9281003,77 9660,00 6,00 0,20 11592

E484 602751,17 9281023,12 9680,00 6,00 0,20 11616

E485 602756,23 9281042,47 9700,00 6,00 0,20 11640

E486 602761,28 9281061,82 9720,00 6,00 0,20 11664

E487 602766,34 9281081,17 9740,00 6,00 0,20 11688

E488 602771,39 9281100,52 9760,00 6,00 0,20 11712

E489 602776,45 9281119,87 9780,00 6,00 0,20 11736

E490 602781,51 9281139,23 9800,00 6,00 0,20 11760

E491 602786,56 9281158,58 9820,00 6,00 0,20 11784

E492 602791,62 9281177,93 9840,00 6,00 0,20 11808

E493 602796,67 9281197,28 9860,00 6,00 0,20 11832

E494 602801,73 9281216,63 9880,00 6,00 0,20 11856

E495 602806,79 9281235,98 9900,00 6,00 0,20 11880

E496 602811,84 9281255,33 9920,00 6,00 0,20 11904

E497 602816,90 9281274,68 9940,00 6,00 0,20 11928

E498 602821,95 9281294,03 9960,00 6,00 0,20 11952

E499 602827,01 9281313,38 9980,00 6,00 0,20 11976

E500 602832,06 9281332,73 10000,00 6,00 0,20 12000

E501 602837,12 9281352,08 10020,00 6,00 0,20 12024

E502 602842,18 9281371,43 10040,00 6,00 0,20 12048

E503 602847,23 9281390,78 10060,00 6,00 0,20 12072

E504 602852,29 9281410,13 10080,00 6,00 0,20 12096



PASTOS BONS
PLANILHA DE CUBAGEM

V1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIQPtO DE PASTOS BONS A ESTRADADO POVOADOALEGRIA '-O"'

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA Rü r. j

Vo!ume(m3) AciN X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA
{Ext. X Altura x Largura = Volume m3)

E505 602857,34 9281429,48 10100,00 6,00 0,20 12120

E506 602862,40 9281448,83 10120,00 6,00 0,20 12144

E507 602867,46 9281468,18 10140,00 6,00 0,20 12168

E508 602872,51 9281487,53 10160,00 6,00 0,20 12192

E509 602877,57 9281506,88 10180,00 6,00 0,20 12216

E510 602882,62 9281526,23 10200,00 6,00 0,20 12240

E511 602887,68 9281545,58 10220,00 6,00 0,20 12264

E512 602892,74 9281564,93 10240,00 6,00 0,20 12288

E513 602897,79 9281584,28 10260,00 6,00 0,20 12312

E514 602902,85 9281603,63 10280,00 6,00 0,20 12336

E515 602907,90 9281622,99 10300,00 6,00 0,20 12360

E516 602912,96 9281642,34 10320,00 6,00 0,20 12384

E517 602918,02 9281661,69 10340,00 6,00 0,20 12408

E518 602923,07 9281681,04 10360,00 6,00 0,20 12432

E519 602928,13 9281700,39 10380,00 6,00 0,20 12456

E520 602933,18 9281719,74 10400,00 6,00 0,20 12480

E521 602938,24 9281739,09 10420,00 6,00 0,20 12504

E522 602943,29 9281758,44 10440,00 6,00 0,20 12528

E523 602948,35 9281777,79 10460,00 6,00 0,20 12552

E524 602953,41 9281797,14 10480,00 6,00 0,20 12576

E525 602958,46 9281816,49 10500,00 6,00 0,20 12600

E526 602963,52 9281835,84 10520,00 6,00 0,20 12624

E527 602968,57 9281855,19 10540,00 6,00 0,20 12648

E528 602973,63 9281874,54 10560,00 6,00 0,20 12672

E529 602978,69 9281893,89 10580,00 6,00 0,20 12696

E530 602983,74 9281913,24 10600,00 6,00 0,20 12720

E531 602988,80 9281932,59 10620,00 6,00 0,20 12744

E532 602993,85 9281951,94 10640,00 6,00 0,20 12768

E533 602998,91 9281971,29 10660,00 6,00 0,20 12792

E534 603003,97 9281990,64 10680,00 6,00 0,20 12816

E535 603009,02 9282009,99 10700,00 6,00 0,20 12840

E536 603014,08 9282029,34 10720,00 6,00 0,20 12864

E537 603019,13 9282048,69 10740,00 6,00 0,20 12888

E538 603024,19 9282068,04 10760,00 6,00 0,20 12912

E539 603029,25 9282087,39 10780,00 6,00 0,20 12936

E540 603034,30 9282106,75 10800,00 6,00 0,20 12960

E541 603039,36 9282126,10 10820,00 6,00 0,20 12984

E542 603044,41 9282145,45 10840,00 6,00 0,20 13008

E543 603049,47 9282164,80 10860,00 6,00 0,20 13032

E544 603054,52 9282184,15 10880,00 6,00 0,20 13056

E545 603059,58 9282203,50 10900,00 6,00 0,20 13080

E546 603064,64 9282222,85 10920,00 6,00 0,20 13104



PLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

FClHiS.N
Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRlÁ^^’ ‘mOi
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA Ru:

Volume(m3) Acumulado
(Ext, X Altura x Largura =» Volume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E547 603069,69 9282242,20 10940,00 6,00 0,20 13128

E548 603074,75 9282261,55 10960,00 6,00 0,20 13152

E549 603079,80 9282280,90 10980,00 6,00 0,20 13176

E550 603084,86 9282300,25 11000,00 6,00 0,20 13200

E551 603089,92 9282319,60 11020,00 6,00 0,20 13224

E552 603094,97 9282338,95 11040,00 6,00 0,20 13248

E553 603100,03 9282358,30 11060,00 6,00 0,20 13272

E554 603105,08 9282377,65 11080,00 6,00 0,20 13296

E555 603110,14 9282397,00 11100,00 6,00 0,20 13320

E556 603115,20 9282416,35 11120,00 6,00 0,20 13344

E557 603120,25 9282435,70 11140,00 6,00 0,20 13368

E558 603125,31 9282455,05 11160,00 6,00 0,20 13392

E559 603130,36 9282474,40 11180,00 6,00 0,20 13416

E560 603135,42 9282493,75 11200,00 6,00 0,20 13440

E561 603140,48 9282513,10 11220,00 6,00 0,20 13464

E562 603145,53 9282532,45 11240,00 6,00 0,20 13488

E563 603150,59 9282551,80 11260,00 6,00 0,20 13512

E564 603155,64 9282571,15 11280,00 6,00 0,20 13536

E565 603160,70 9282590,50 11300,00 6,00 0,20 13560

E566 603165,76 9282609,86 11320,00 6,00 0,20 13584

E567 603170,81 9282629,21 11340,00 6,00 0,20 13608

E568 603175,87 9282648,56 11360,00 6,00 0,20 13632

E569 603180,92 9282667,91 11380,00 6,00 0,20 13656

E570 603185,98 9282687,26 11400,00 6,00 0,20 13680

E571 603191,03 9282706,61 11420,00 6,00 0,20 13704

E572 603196,09 9282725,96 11440,00 6,00 0,20 13728

E573 603201,15 9282745,31 11460,00 6,00 0,20 13752

E574 603206,20 9282764,66 11480,00 6,00 0,20 13776

E575 603211,26 9282784,01 11500,00 6,00 0,20 13800

E576 603208,80 9282803,44 11520,00 6,00 0,20 13824

E577 603204,16 9282822,90 11540,00 6,00 0,20 13848

E578 603199,53 9282842,35 11560,00 6,00 0,20 13872

E579 603194,89 9282861,81 11580,00 6,00 0,20 13896

E580 603190,25 9282881,26 11600,00 6,00 0,20 13920

E581 603182,26 9282899,09 11620,00 6,00 0,20 13944

E582 603169,90 9282914,82 11640,00 6,00 0,20 13968

E583 603157,54 9282930,55 11660,00 6,00 0,20 13992

E584 603145,19 9282946,27 11680,00 6,00 0,20 14016

E585 603132,83 9282962,00 11700,00 6,00 0,20 14040

E586 603120,47 9282977,72 11720,00 6,00 0,20 14064

E587 603108,12 9282993,45 11740,00 6,00 0,20 14088

E588 603095,76 9283009,18 11760,00 6,00 0,20 14112



PLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

iíiA
Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

'AS.r

címlmLprtoc. N

RUSí<iCA

Volume(m3) A^mulado
ft. X Aitura x Largura = vWwmeín

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA
{Ext 3)

E589 603083,40 9283024,90 11780,00 6,00 0,20 14136

E590 603071,05 9283040,63 11800,00 6,00 0,20 14160

E591 603058,69 9283056,36 11820,00 6,00 0,20 14184

E592 603046,33 9283072,08 11840,00 6,00 0,20 14208

E593 603033,98 9283087,81 11860,00 6,00 0,20 14232

E594 603019,00 9283100,89 11880,00 6,00 0,20 14256

E595 603003,17 9283113,11 11900,00 6,00 0,20 14280

E596 602987,34 9283125,33 11920,00 6,00 0,20 14304

E597 602971,51 9283137,56 11940,00 6,00 0,20 14328

E598 602955,67 9283149,78 11960,00 6,00 0,20 14352

E599 602939,84 9283162,00 11980,00 6,00 0,20 14376

E600 602924,01 9283174,22 12000,00 6,00 0,20 14400

E601 602908,18 9283186,45 12020,00 6,00 0,20 14424

E602 602892,35 9283198,67 12040,00 6,00 0,20 14448

E603 602876,52 9283210,89 12060,00 6,00 0,20 14472

E604 602860,69 9283223,11 12080,00 6,00 0,20 14496

E605 602844,86 9283235,34 12100,00 6,00 0,20 14520

E606 602829,03 9283247,56 12120,00 6,00 0,20 14544

E607 602813,20 9283259,78 12140,00 6,00 0,20 14568

E608 602797,37 9283272,00 12160,00 6,00 0,20 14592

E609 602781,54 9283284,23 12180,00 6,00 0,20 14616

E610 602765,71 9283296,45 12200,00 6,00 0,20 14640

E611 602749,88 9283308,67 12220,00 6,00 0,20 14664

E612 602734,05 9283320,89 12240,00 6,00 0,20 14688

E613 602718,22 9283333,12 12260,00 6,00 0,20 14712

E614 602702,38 9283345,34 12280,00 6,00 0,20 14736

E615 602686,55 9283357,56 12300,00 6,00 0,20 14760

E616 602674,49 9283372,77 12320,00 6,00 0,20 14784

E617 602666,19 9283390,97 12340,00 6,00 0,20 14808

E618 602657,89 9283409,17 12360,00 6,00 0,20 14832

E619 602649,59 9283427,36 12380,00 6,00 0,20 14856

E620 602641,29 9283445,56 12400,00 6,00 0,20 14880

E621 602632,99 9283463,76 12420,00 6,00 0,20 14904

E622 602624,69 9283481,95 12440,00 6,00 0,20 14928

E623 602616,39 9283500,15 12460,00 6,00 0,20 14952

E624 602608,09 9283518,35 12480,00 6,00 0,20 14976

E625 602599,79 9283536,54 12500,00 6,00 0,20 15000

E626 602590,47 9283554,00 12520,00 6,00 0,20 15024

E627 602575,93 9283567,75 12540,00 6,00 0,20 15048

E628 602561,31 9283581,33 12560,00 6,00 0,20 15072

E629 602542,63 9283588,49 12580,00 6,00 0,20 15096

E630 602523,96 9283595,65 12600,00 6,00 0,20 15120



PASTOS BQNS^^^
PLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

Objeto/obra = Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/propríetário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

p:

RUí...;ca

Volume{m3) Acumulado
(Ext. X Altura x Larjura = Volume m3)

N X y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E631 602505,28 9283602,81 12620,00 6,00 0,20 15144

E632 602486,61 9283609,97 12640,00 6,00 0,20 15168

E633 602467,93 9283617,13 12660,00 6,00 0,20 15192

E634 602449,26 9283624,29 12680,00 6,00 0,20 15216

E635 602430,58 9283631,45 12700,00 6,00 0,20 15240

E636 602413,36 9283640,95 12720,00 6,00 0,20 15264

E637 602398,70 9283654,55 12740,00 6,00 0,20 15288

E638 602391,06 9283671,97 12760,00 6,00 0,20 15312

E639 602387,60 9283691,67 12780,00 6,00 0,20 15336

E640 602384,13 9283711,37 12800,00 6,00 0,20 15360

E641 602380,67 9283731,07 12820,00 6,00 0,20 15384

E642 602377,21 9283750,76 12840,00 6,00 0,20 15408

E643 602373,07 9283770,25 12860,00 6,00 0,20 15432

E644 602364,58 9283788,36 12880,00 6,00 0,20 15456

E645 602356,08 9283806,46 12900,00 6,00 0,20 15480

E646 602347,59 9283824,57 12920,00 6,00 0,20 15504

E647 602339,09 9283842,68 12940,00 6,00 0,20 15528

E648 602330,60 9283860,78 12960,00 6,00 0,20 15552

E649 602321,56 9283878,61 12980,00 6,00 0,20 15576

E650 602311,66 9283895,99 13000,00 6,00 0,20 15600

E651 602301,77 9283913,37 13020,00 6,00 0,20 15624

E652 602291,87 9283930,74 13040,00 6,00 0,20 15648

E653 602281,97 9283948,12 13060,00 6,00 0,20 15672

E654 602273,21 9283966,07 13080,00 6,00 0,20 15696

E655 602264,29 9283983,97 13100,00 6,00 0,20 15720

E656 602255,37 9284001,87 13120,00 6,00 0,20 15744

E657 602246,45 9284019,77 13140,00 6,00 0,20 15768

E658 602237,58 9284037,70 13160,00 6,00 0,20 15792

E659 602230,30 9284056,33 13180,00 6,00 0,20 15816

E660 602223,03 9284074,96 13200,00 6,00 0,20 15840

E661 602215,76 9284093,59 13220,00 6,00 0,20 15864

E662 602208,48 9284112,22 13240,00 6,00 0,20 15888

E663 602198,53 9284129,21 13260,00 6,00 0,20 15912

E664 602185,29 9284144,21 13280,00 6,00 0,20 15936

E665 602172,06 9284159,20 13300,00 6,00 0,20 15960

E666 602158,83 9284174,20 13320,00 6,00 0,20 15984

E667 602145,59 9284189,20 13340,00 6,00 0,20 16008

E668 602132,18 9284204,03 13360,00 6,00 0,20 16032

E669 602118,50 9284218,62 13380,00 6,00 0,20 16056

E670 602104,83 9284233,22 13400,00 6,00 0,20 16080

E671 602091,16 9284247,82 13420,00 6,00 0,20 16104

E672 602077,49 9284262,41 13440,00 6,00 0,20 16128



PLANILHA DE CUBAGEM

1. Informações Gerais

Objeto/obra - Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais FOLHAS. N

Local/Implantação = SEDE DO MUNIOPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIAPSOC. N W

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA
RUBRíCA

Volume(m3j Ácui^Htlachr^
(Ext, X Altura x Laraura = Volume m3)

N X y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E673 602063,81 9284277,01 13460,00 6,00 0,20 16152

E674 602050,14 9284291,60 13480,00 6,00 0,20 16176

E675 602036,47 9284306,20 13500,00 6,00 0,20 16200

E676 602022,80 9284320,80 13520,00 6,00 0,20 16224

E677 602009,12 9284335,39 13540,00 6,00 0,20 16248

E678 601996,11 9284350,56 13560,00 6,00 0,20 16272

E679 601983,57 9284366,14 13580,00 6,00 0,20 16296

E680 601971,03 9284381,72 13600,00 6,00 0,20 16320

E681 601958,49 9284397,30 13620,00 6,00 0,20 16344

E682 601945,95 9284412,88 13640,00 6,00 0,20 16368

E683 601933,55 9284428,56 13660,00 6,00 0,20 16392

E684 601923,81 9284446,03 13680,00 6,00 0,20 16416

E685 601914,07 9284463,49 13700,00 6,00 0,20 16440

E686 601904,33 9284480,96 13720,00 6,00 0,20 16464

E687 601894,59 9284498,43 13740,00 6,00 0,20 16488

E688 601884,72 9284515,82 13760,00 6,00 0,20 16512

E689 601874,63 9284533,09 13780,00 6,00 0,20 16536

E690 601864,54 9284550,36 13800,00 6,00 0,20 16560

E691 601854,45 9284567,63 13820,00 6,00 0,20 16584

E692 601844,36 9284584,90 13840,00 6,00 0,20 16608

E693 601834,27 9284602,17 13860,00 6,00 0,20 16632

E694 601824,18 9284619,44 13880,00 6,00 0,20 16656

E695 601814,09 9284636,70 13900,00 6,00 0,20 16680

E696 601804,00 9284653,97 13920,00 6,00 0,20 16704

E697 601793,91 9284671,24 13940,00 6,00 0,20 16728

E698 601783,82 9284688,51 13960,00 6,00 0,20 16752

E699 601773,73 9284705,78 13980,00 6,00 0,20 16776

E700 601765,26 9284723,67 14000,00 6,00 0,20 16800

E701 601761,07 9284743,23 14020,00 6,00 0,20 16824

E702 601756,89 9284762,79 14040,00 6,00 0,20 16848

E703 601752,70 9284782,34 14060,00 6,00 0,20 16872

E704 601748,52 9284801,90 14080,00 6,00 0,20 16896

E705 601744,33 9284821,46 14100,00 6,00 0,20 16920

E706 601740,14 9284841,02 14120,00 6,00 0,20 16944

E707 601735,96 9284860,57 14140,00 6,00 0,20 16968

E708 601731,77 9284880,13 14160,00 6,00 0,20 16992

E709 601727,58 9284899,69 14180,00 6,00 0,20 17016

E710 601722,98 9284919,11 14200,00 6,00 0,20 17040

E711 601714,82 9284937,37 14220,00 6,00 0,20 17064

E712 601706,65 9284955,62 14240,00 6,00 0,20 17088

E713 601698,49 9284973,88 14260,00 6,00 0,20 17112

E714 601690,33 9284992,14 14280,00 6,00 0,20 17136
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PLANILHA DE CUBAGEM
PASTOS BONS

1. Informações Gerais V,

■a
Objeto/obra - Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Local/implantação = SEDE DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS A ESTRADA DO POVOADO ALEGRIA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE PASTOS BONS - MA

C\

{■!:'

Volume(m3) Acumulado
(Ext, X Aitura X largura = Volume mS)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E715 601682,17 9285010,40 14300,00 6,00 0,20 17160

E716 601673,09 9285028,22 14320,00 6,00 0,20 17184

E717 601663,87 9285045,96 14340,00 6,00 0,20 17208

E718 601654,64 9285063,71 14360,00 6,00 0,20 17232

E719 601645,42 9285081,46 14380,00 6,00 0,20 17256

E720 601636,20 9285099,20 14400,00 6,00 0,20 17280

E721 601626,97 9285116,95 14420,00 6,00 0,20 17304

E722 601617,75 9285134,69 14440,00 6,00 0,20 17328

E723 601608,53 9285152,44 14460,00 6,00 0,20 17352

E724 601599,30 9285170,19 14480,00 6,00 0,20 17376

E725 601590,08 9285187,93 14500,00 6,00 0,20 17400

E726 601580,86 9285205,68 14520,00 6,00 0,20 17424

E727 601571,63 9285223,43 14540,00 6,00 0,20 17448

E728 601561,76 9285240,78 14560,00 6,00 0,20 17472

E729 601550,50 9285257,32 14580,00 6,00 0,20 17496

E730 601539,25 9285273,85 14600,00 6,00 0,20 17520

E731 601528,00 9285290,38 14620,00 6,00 0,20 17544

E732 601516,75 9285306,92 14640,00 6,00 0,20 17568

E733 601505,49 9285323,45 14660,00 6,00 0,20 17592

E734 601494,24 9285339,99 14680,00 6,00 0,20 17616

E735 601482,99 9285356,52 14700,00 6,00 0,20 17640

E736 601471,74 9285373,06 14720,00 6,00 0,20 17664

E737 601460,48 9285389,59 14740,00 6,00 0,20 17688

E738 601449,23 9285406,12 14760,00 6,00 0,20 17712

E739 601437,98 9285422,66 14780,00 6,00 0,20 17736

E740 601426,73 9285439,19 14800,00 6,00 0,20 17760

E741 601415,47 9285455,73 14820,00 6,00 0,20 17784

E742 601404,22 9285472,26 14840,00 6,00 0,20 17808

E743 601393,86 9285489,34 14860,00 6,00 0,20 17832

E744 601384,36 9285506,94 14880,00 6,00 0,20 17856

601374,^E745 928552433 149GX), 6,00 0,20 17880



TMFOLHAS.

RUBRICA ^

ENCARGOS SOCIAIS paMsbons

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2025

COM DESONERAÇÃO

CÓDIGO DESCRIÇÃO
HORISTA% MENSALISTA%

GRUPO A

Al INSS 5,00% 5,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

Salário EducaçãoA6 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL 21,80% 21,80%

GRUPOB

BI Repouso semanal remunerado não incide17,88%

FeriadosB2 3,95% não incide

Auxílio - EnfermidadeB3 0,86% 0,65%

135 SalárioB4 10,97% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%

Dias de ChuvasB7 não incide1,56%

Auxílio Acidente de TrabalhoB8 0,10% 0,07%

Férias GozadasB9 11,16% 8,48%

Sálario MaternidadeBIO 0,03% 0,03%

6 TOTAL 47,31% 18,17%

GRUPOC

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46%

Aviso Prévio TrabalhadoC2 0,11% 0,08%

Férias IndenizadasC3 3,17% 2,41%

C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 2,60% 1,98%

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%

TOTAL 10,81% 8,22%

GRUPO D

Reincidência do Grupo A sobre o Grupo BDl 9,77% 3,54%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio indenizado

0,39% 0,29%

D2

D TOTAL 10,16% 3,83%

90,08^TOTAL (A+B+C-i-D) 52,02%

ClEYCIANS

COSTA

OLIVEIRA 612656

76390
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cmâ-lMlÁPASTOS BONS PkwC. N''

RULiRíCA

Governo do Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Declaração com Desoneração

Declaro para os devidos fins que a alternativa adotada foi a COM DESONERAÇÃO,

pois tomou-se a mais vantajosa para esta Administração Pública, uma vez que a meta

estipulada alcançou uma maior área a ser beneficiada.

Em ambas as planilhas orçamentárias, no cálculo do BDI adotado, foram utilizados os

mesmos valores de seus componentes e, ainda, declaro que os percentuais relativos aos

impostos estão de acordo com o que emanam as leis pertinentes.

Pastos Bons, 11 de Fevereiro de 2025.

Aranado ilgaalmans pon3LEYClANE
COSTA OUVElRA.812B5a7S390

DN cnoSLEYCIAME COSTA

OLIVEIRA612eS8783eO c^BR

CKICP-Bianl ou>29422374000187

Motvo Eu MU o sutcr daste

documento

GLEYCIANE

COSTA

OLIVEIRA:61265

878390 Local

Data 2025-02-1309 36-06 00

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA

Engenheira Civil
Crea/MA n" II20045I9-3

Responsável técnico pelo Projeto



FOLHÂS, K

cmMüJJ)PROC.N^

RüSSiCA

I
I

1

I

!

}
I

I
morni

f01/01

i)SÍ^



■CPMãímb

I 4 s X & t t $ 9 t B a a 9 7 i f9 9 9 : 1 a 3

I MM I II ! I I
JJJJ

WViííi

I

I I

i I i! i I i i M M M
j-flaBiug

I

s i i I

1

\
•1^ l

^£Ç^tftA^|OO^STKAÍ>W1J^

I
Mocie a,rfeww i

I
TMIWWOMruUl

01/14



folhas. N‘

PSOC.

RUEííiCA

T

ijUi. iiiiJiJJJJJij. JJiiJjJJJJJJJJJJJi t íJ JiJ J.

I 8 I i I

] li 1

I n Mi II 1 f I

fflflBaaaBB íl 1I ^

1

\
<1

I

{
ESTg*0*

mmi

tttOtwCM

<MÍ*U*X«»UOUi»«WMOjC7&

rfft(tfT*OM4rw**4

02/14
!



rr.) ç f

pr^oc. N^

RUBSÍCA

I

t

I

1

f
I

j

»

I



..JJFOLHÀS.

,Nt-,.

RUÍ-K.CÃ

I
j

t

t

{
I

I

i
I

I



mFOLHAS. 7.

^LímlâmbFROC. N’

RUSÍtJCA _,

4-

iiiJiJiii ii J JJjJJiiJiJiJiJiJJJiJJJiiiiiJi ii jLi i lJJjJJiJiiJj
I

-I iiisãiasasii IMI i I iiun M <

iilil i 1Vi■■Vi

!
i j i í J

I
.i! i!i I I

j
1

!
« »*iTM «oa • «I

itUCKiii

*wntTn

I

iT<W&*OaMruU<

05/14

j



FOLHAS. N-

Pr<OC.N^C•
RUCfiíCA _

I

I

I

I
I
I

\

i



ro í, y •:
í

Pr^oc.

fíUcluCA

í

I

I

i

i
I

f

J
t

\



FCLHAS.N'-
)

PfiOC.

RUBRíCA

i

I

I

j

1

I
I

}

I

f



N-i3á.foljus.n

RUSSÍCA

f

I

t

I

í

I
I

I

I



i2fef: h'

F.-:oc.

RUUSíCA

I

I

t

I

!

\
(

t

1
I

I

I



I •
i ■

Riiir.uCA

I

t

I

{
í
I

ESTWAJ>vK1W

\
^HVOiÉWfcCWUBtMOi

t

11/14
!



POLHAS.

PríOC. h^L£J}í
RUSSJCA /

I

I

I

I

}
I

I

t

%

I



FOLHAS. N'--

Ri': :CA

r

i

I

I

I

!

I

t

I

I



FOLHAS, N‘-

cmimh.P.^OC. íí

RUE,‘{;ca

I

I

I

I

j
»
1

í

i
I

I

I



í ‘

6 m

p,-, .,N -
= 3%

v44.TTT

is;^^ * j
.•v<

RgGUUKftgAÇAO OE SU6-LEITO

1® ETAPA

REGULARIZAÇÃO DA PISTA (PATROLAMENTO)

6 m

BAS£ MATERIAL OE 1* CATEGORIA UMIOECIMENTO

(cascaVM • eip > 20cni>

1*3% 1*3%

wegolarizaçAo de sub-leito

2« ETAPA

EXECUÇÃO DE BASE E UMIDECIMENTO (ENCASCALHAMENTO)

O
•o
p

o

o

o

0.3 m 6 m 0.3 m —

BASE MATERIAL DE 1‘ CATEGORIA UMIDECIMENTO
O

(cascalho • as^ • 20cm)

pi>3% 1-3%
p*

P

c

r-r-Ni .o
uy
(4

DRENAGEM

gregularizaçAo de sub-leito
a.

3^ ETAPA

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E DECIDAS D’AGUAS

o

S.
t/i
P

O

»P

1

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA '8

P

ESC. S/ ESCALA
CT*

s
o
c
p

p.

o

o

p
Q.

o

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
■p

« (O

.s
o

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA•K
B
a>

o

titulo assinatura 00 RESP TECMCO.

SEÇÃO TRANSVERSAL
I

OUVCIANE
COSTA

OUVEIKA*
IMMTtSÍG

RESPONSÁVEL TÉCNICO CREA CO

112004519-3GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA

Ejdensao (km)*OBJETO Extensão (m):

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vicínais no Município de Pastos Bons - MA

14.900,00 m14,90 km (O

o>FOLHA

i/>

01/01
DESENHISTA DATA N* DA PROPOSTA.

ABRIL/2025 037183/2024

oESCALA
RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE:

\aSEM ESCALA
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

y

LEI FEDERAL 5194/66 ART 18 - As oiteroções do projeto ou plono original s6 poderão ser feitos pelo profissionol que o tenho elaborado.
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Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N<» MA20250902871

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20250879248

FOLHAS. N AM
1. Responsável Técnico

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL MASTER BIM - FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS
tpDml:)D3iPROC.N=

RNP: 1120045193

Registro: 1120045193MA*'-

2. Dados do Contrato

Contratante: PASTOS BONS • MA

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

N»: 1000

Bairro: SÃO JOSÉ

UF: MA CEP: 65870000

Contrato: Não especificado

Valor; R$ 1.433.995,25

Ação Instítucbnal: Agricultura familiar

Celebrado em;

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO ALEGRIA

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

Data de Início: 14/04/2025

N«: SEM N°

Bairo: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas: -6.585127,-44.068597

Código; Não Especificado

Previsão de término: 14/08/2025

Finalidade:

Proprietário: PASTOS BONS - MA CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÁREA DE

ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM

80 • Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 • DE COMPACTAÇÃO -
TERRAPLENAGEM

80 • Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 • DE TRANSPORTE -

TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 • DE

VOLUME/ÁREA OE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM

Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE

COMPACTAÇÃO ■ TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 • DE

TRANSPORTE ■ TERRAPLENAGEM

Quantidade

35.760,00

Unidade

np

36.760,00 m®

462-376.80 nP

35.760,00 m®

35 35.760,00 nP

462.376.80 m^

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO DA RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS ■ MA II N° DA

PROPOSTA: 037183/2024 - Essa ART também wkIui os serviços de projeto básico, estudo técnico preliminar (ETP), relatório fotográfico e memorial
descritivo - todos os senriços otados acima estão vinculados nesta ART.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO
D(Kumento assinado etetronic^ente

com credenciais de kigin e senha
GLEYCIANE COSTA OUVEIRA

RNP: 1120045193

Data: 24/04/2025 15:48:30

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de

Local data GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA • CPF: •“77173000r*

PASTOS BONS - MA - CNPJ: OS.277,173/0001-75

9. Informações

A auienliodacle desta ART pode ser verificada em: hnps;//crea-ma .sltac.com.br/publico/, com a chave: BY92d

Impresso em: 24/04/2025 às 15;48:30por:, Ip: 191.178.174.22

■CREA' -r de'f>ger»rgiru
e Agrencma oo £r»oo oc

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-6300

ateodiinentoOcreama.org.br

Fax: {98)2106-8303
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<7I *
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
NO MA20250902871

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO a
MA20250879248

IHi' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.F'-

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 16/04/2025

I

>

y

A autenticxJade desta ART pode ser verificada em: https://crea-m a.sitac.com.br/pubHccV, com a chave: aV92d

Impresso em: 24/04/202S às 15:46:30 por:. Ip: 191.178.174.22

■CREA-MAt 'ViMx». de íngennerie
« A^oncéne d» cvaoo tio

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-6300

atendiiTienloecreama.org.br

Fax: (98)2106-6303

i
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KL-'!-

Para os mktórios suspensos, a aftura

da borda frontal é de 0,60 m a O.ffi154 X 7.10.4.3

m?

Aclonantento da descarga é do tipo

alavanca ou automática e possui

altura de 1,00 m do piso?

155 X 7.10.4.3

MICTÓ

RIO

Omictório possui barras de apoio em

ambos os lados com afastamento de

0,30

comprimento mínimo de 0,70 m e

fixadas a altura de 0,75 m do piso

acabado?

(a partir do eixo}.m
156 7.10.4.3X

Se existir ducha higiênica, está

instalada de 0,45 a 1,20 do piso e

distante de 0,25 a 0,43m da borda

lateral da bacia?

7,5. m)

Figura 14
157 X

O espelho, quando instalado em

parede sem pias, possui borda

inferior a, rto máximo, 0,50 mea

borda superior a, no mínimo, 1,80 m

do piso?

158 7,11,1X

ACESSÔRI

OS

0 espelho, quando instalado sobre o

lavatório, possui borda inferior a, no

máximo, a 0,90 mea borda superior

a, no mínimo, 1,80 m do piso?

159 7,11,1X

A papeleira embutida está em altura

minirrta de 0,55 m (eixo) do piso e

dista 0,20 m da borda frontal da

bacia?

160 7.11.2X



FOLHAS, ír.

PROC.

RUBRICA

A papeleira de sobrepor está

alinhada com a borda frontal da

bacia e o acesso ao papel está a 1,00

m do piso acabado?

161 X 7.11,2

ACESS

ÓRIOS

Os acessórios (papeleira, cabide e

porta-objetos) atendem à altura

entre 0,80 m e 1,20 m?

7.11.3

7.11.4
162 X

As dimensões mínimas do boxe de

chuveiro são de 0,90 m x 0,95 m?
163 X 7,12,1,2

Caso exista porta no boxe, esta

possui vão com largura livre mínima

de 0,90 m confeccionada em

material resistente a impacto?

164 7,12.1.1X

O registro do chuveiro está a 1,00 m

do piso acabado e a 0,45 m de

distârKia do banco?

7-12.2

Figura 126
165 X

Há banco instalado na parede lateral

ao chuveiro, com dimensões

mínimas de 0,70 mx 0,45 m, e altura

de 0,46 m do piso acabado?

80XE DE

CHUVEIRO 7,12,3

Figura 126.b)
166 X

No boxe há barra de apoio de 90^ na

parede lateral ao banco e barra

vertical na parede de fixação do

banco?

7,12,3

Figura 126.a)
167 X

O piso do boxe de chuveiro é

antiderrapante, está nivelado com o

piso adtacente e possui grelhas ou

ralos fora da área de ntanobra e

transferência?

7.12.4168 X
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FOLHAS, ^r.

cPMUmLPftOC.

RUBRICA

Há área de transferência (0,80 m x
1,20 m) lateral à banheira?

7.13.2

Figuras 127 e 128
169 X

A banheira possui altura máxima de

0.46 m?
170 X 7.13.2.1

BANHEIRA O acionamento da banheira do

comando deve estar a uma altura de

0,80 m do piso acabado?

171 X 7.13.2.3

A banheira possuí duas barras de

apoio horitontais na parede frontal e

uma vertical na parede lateral?

7.13.2.4

Figura 129
172 X

Os vestiários acessíveis estão

localizados em rotas acessíveis?
173 X 7.3.1

Existe vestiário acessível com

entrada independente?
174 X 7.4.2

As superfícies de piso dos vestiários

acessíveis possuem revestimento

regular, firme, estável, não

trepidante e antlderrapante,
estando secas ou molhadas?

ÁREA

COMUM 175 X 7.12.4
DOS

VESTIÁRIO

S

Há, no mnimo, 5$( do total de cada

peça instalada acesavel, com no

consideradas

separadamente, se houver divisão

por sexo?

176 Xrmnimo 7.4.5uma.

177 Há sinalização de emergência? X 7.4.2.2



FOLHAS.

cpjmiMSàP.nOC. N

RUcKíCA „

0$ vestiários acessíveis possuem

dispositivo

emergência (alarme sonoro e visual)

próximoà bacia, acionado através de

pressão oualavana, instalado à 40

cm do piso e com cor contrastante?

de sinalização de

178 X S.6.4.1

Os interruptores foram instalados

em altura de 0.60m a 1,00 m do piso?
179 X 4.6.9

A sinalização visual está associada à

siralização tátil em relevo e Braille

(instalada na parede adjacente ou

batente em altura entre 0,90 m -

1,20 m) ou sonora?

180 X 5.4.1

Area

COMUM

DOS

VESTIÁRIO
As portas, guando abertas, possuem

vão livre de 0,80 m de iargura e 2,10

m de altura?

S
181 X 6.11.2.4

A porta possui puxador borizontal,

com diâmetro entre 25 mm a 35 mm.

com comprimento mínimo de 0,40

m, afixado na parte Interna da porta

e maçaneta tipo alavanca?

6.11.2.7

Figura 84

7.11.5

182 X

Nos locais de prática esportivas, as

portas têm largura nánlma de Im

nas circulações destinada a

praticantes?

6.11.2.4

6.11.2.12;
183 X
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PROC. H'

RUBRICA

As cabinas individuais acessíveis

possuem superfície para troca de

roupas na posição deitada, de

dimensões nranimas de 0,70 m de

largura, 1,80 m de comprimento e

altura de 0,46 m?

184 X 7-14.1

Há duas barras de apoio horizontais

junto à superfície de troca de roupas

com comprimento mínimo de 0,80

m, instaladas na cabeceira a 0,30 m

da lateral e na lateral a 0,50 m da

cabeceira, ambas em altura de 0,75

m do piso acabado?

185 X 7.14.1

CABINAS

A porta da cabina, quando aberta,

possui v6o livre com largura de 0,80

m ou 1,00 m, em locais de prática

esportiva, com abertura para o lado

externo da cabina?

7.14.1

10.11.1
186 X

A porta da cabina possui puxador

horizontal, com diâmetro entre 25

mm e 35 mm, com comprimento

mínimo de 0,40 m, afixado na parte

interna da porta e sistema de

trava mento acessível?

7.5.f)

Figura 84
187 X

O espelho, quando instalado, possui

borda inferior a 0,30 mea borda

superior a, no mínimo, 1,80 m do

piso?

188 X 7.14.1
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cpmJjmJ).PROC. W

RUBRICA

Os bancos para vestiários possuem

encosto e profundidade mínima de

0,45 m. largura nánima de 0,70 m e

altura de 0,46 m do piso. e possuem

um espaço livre Inferior com 0,30 m

de profundidade?

189 X 7.14.2

BANCOS

Os bancos possuem área de
tra nsferèrscB bteral com dimensões

rnnimas de 0,80 x 1,20 m?

7.14.2

Figura 131
190 X

A altura de utIlizaçSo dos armários

está entre 0,40 m e l,20m do piso
acabado?

191 X 7.14.3

A altura de fixaçáo dos puxadores

dos armários está entre 0,40 m e

1,20 m?

192 X 7.14.3

ARMÁRIO prateleiras

profur>didade que variam entre 0,25

e 0,43, a depender da altura de cada

prateleira, conforme figura 14 da
NBR 9050?

As possuem

S 7.14.3

4.6.2

Figura 14

193 X

As projeções de abertura das portas

dos armários permitem área de

circulação mínima de 0,90 m?

194 X 7.14.3

Os cabides e porta-objetos estão a

uma altura entre 0,80 m e 1,20 m?
195 X 7.14.5

ACESSÓRI

05
O porta-objetos possui profundidade

máxima deO.25 m?
196 X 7.14.5
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PROC.N

RUQRiCA

0 mobiliário urbano está localizado

iurtto a urre rola acessível e fora da

faixa livre para circubçSo de

pedestre?

4.3.3197 X
8.1

Os assentos públkos possuem altura

e profundidade entre 0,40 e 0,45 m,

largura individual entre 0,45 e 0,50 m

e encosto com ângulo entre 100* e
110»?

198 X 8.9.1

Em locais de atendimento ao

público, existe assento de uso

preferencial sinalizado com o

Símbolo Internacional de Acesso e

com os simbolosde gestante, pessoa

com criança de colo, pessoa Idosa,

pessoa obesa e pessoa com

mobilidade reduzida?

5.3.2

Figuras 31 e 32
5.3.5.1

Figuras 35 a 39

199mobiiiAr X

)0

(EXTERNO

E

INTERNO)

Em locais de atendimento ao

público, existe assento para pessoa

obesa (5K com no mínimo um)?

200 X 10.19

O assento para pessoa obesa possui

largura

profundidade entre 0,47 m e 0,51 m

e altura do assento entre 0,41 m e

0,45 m e suporta carga de 250 Kg?

de 0,75mnima

201 X 4.7

O mobiKáno rtão interrompe a Irvre

passagem, nos espaços de circulação
das rotas acessíveis?

202 X 4.3.3



MFOLHAS. N'.

PROC.N

RUÜRÍCA

Há M.R (0,80 X 1,20 m) ao lado dos

as$«ntos fixos e fora da faixa para

circubfão de pedestres?

203 X 8.9.3

A circulação entre os móveis ou

passagens internas é, no rnnimo, de

0,90 m e possui áreas de giro para
retorno?

204 X 4.3

MOBIU

ÁRIO

(EXTER

NOE

INTERN

As mesas possuem largura rrinima

de 0,90 m e altura da superfície de

trabalho entre 0,7S m e 0,85 m?

205 X 9-3-1.3

O)

As mesas permitem aproximação

frontal da cadeira de rodas, com uma

altura livre rrinima de 0,73 m

embaixo da superfície de trabalho,

garantindo largura minima de 0,80 m

e profundidade mínima de 0,50 m?

206 X 9-3.1.4

Em pontos de embarque e

desembarque de transporte público,

se houver assentos fixos e/ou apoios

isquéticos, há também espaço para
P.C.R com dimensões de 0,80 m x

1,20 m?

207 X 8-2-1-2

TRANSPO

RTE

Há sinalitação informativa sobre as

linhas disponíveis nos pontos de

ônibus, dos tipos visual e sonora?

8.2.1.3
208 X

5.2.7



folhas.

PROC.N-XI

rubrica __

Em edificações de grande porte e

equipamentos urbanos, há pelo

menos um telefone que transmita

mensagens de texto (TOO) ou

tecnologia similar, instalado a urrta

altura entre 0,75 m e 0,80 m do piso
acabado?

209 X 8.3.2

Pelo menos um telefone de cada

conjunto assegura dimensão e

apropriado210 Xespaço

aproximação, alcance, manipulação

8.1para

e uso, devidamente sinalizado?

TELEFONE

S Caso exista cabina telefônica, pelo

menos uma é acessível e possui

dimensões que garantem um M.R

{0,80 m X 1,20 m) com aproximação
frontal?

211 X 8-4.2

O telefone da cabina acessível está

instalado suspenso, na parede

oposte 8 entiada?

212 X 8.4.2

Em frente 8 cabina há espaço para

rotação de 180! de cadeira de rodas

(1,50 X 1.20 m)?

213 X 8.4.2

Se houver áreas drenantes de

árvores invadindo as faixas livres do

passeio, há grelhas de proteção, com
lÃos de no máximo 15 mm?

VEGETAÇÃ
214 X 8-8-3

O
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PROC.N

RUBRiCÂ

0 balcão de atendimento e/ou

InformaçSes está facilmente

Identificado e localliado em rota

acessvel?

215 X 9.2.1-1

Os balcões de atendimento e/ou

Informações garantem um M.R
frontal?

216 X 9.2.1.2

Há circulação adjacente aos balcões

que permita giro de 180t{l,20)i 1,50

m) de cadeira de rodas?

217 X 9.2.1.2

Balcão de atendimento possui

superfície com largura mínima de

0,90 m e aitura entre 0,75 m e 0,85

m do piso, assegurando-se iargura

iivre mínirrta sob a superfície de 0,80

BALCÕES

DE

218 X 9.2.1.4ATENDiM

ENTO

E/OU

INFORMA

ÇÕES

m?

Balcão de informações possui

superfície com largura mínima de

0,90 m e altura entre 0,90 m e 1,05

m do piso, assegurando-se largura

livre mínima soba superfície de 030

219 X 92,3-4

m?

Balcão de atendimento ou de

inforrrsaçâo possui altura livre sob o

tampo de no mnlmo 0,73 m e

profundidade Irvre mínima de 0,30

m, de nsodoque a pessoa em cadeira

de rodas tenha a possibilidade de

avançar sob o ba leão?

9,2,1.S

9.2.3.5
220 X
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Os balcões possuem o Smboto

Internadonal de Acesso próximo à

parte rebaixada?

221 X 5.3.2-2

€m áreas de atendimento, no caso

de dispenses de senha ou totens de

autoatendin>ento, estes estáo

localizados em área de piso nivelado

e sem obstruções?

222 X 9-4.3.2

Pelo

equipamentos possui um M. R. para

aproximação (frontal ealcance visual

frontal ou lateral) de pessoa em
cadeira de rodas?

dessesmenos um

223 X 9.4.3.4

AUTOATC

NDIMENT
Os controles estão localizados entre

0,80 m e 1,20 m do piso, com

profurxlidade de no máximo 0,30 m

em rebçâo à face frontal externa do

equipa mento?

O 224 X g.4.3.S

o equipamento apresenta

Instruções e Informações visuais e

auditivas ou táteis em posição
viavi, conforme Seção 5?

225 X 9.4.3.8

No caso de displavs de senhas, a

Informação é compreensível por

pessoas com deficiência, sendo

apresentada de forma visual e

sonora?

226 X 5.1.3

Os bebedouros estão instalados com

no tnnlmo duas alturas diferentes

de bica: 0,90 m e outra entre 1,00 m

e 1,10 m em relação ao piso
acabado?

227 X 8.5.1.2

6EBEDOU

ROS

O bebedouro de 0,90 m possui altura

livre inferior de 0,73 m?
228 X 8.5.1.3
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Há possibilidade de aproximação

frontal sob o equipamento,

garantido um M.R.?

229 X 8-5-1.3

Havendo copos descartáveis, estes

estão entre 0,80 m e 1,20 m do piso?
230 X 8.5.2

BEBED

OUROS Os outros modelos (garrado, filtro

etc.}, assim como o manuseio dos

copos, estão posicionados na altura

entre 030 m e 1,20 m do piso
acabado?

231 X 8.5.2

Estes modelos permitem a

aproximação lateral de uma Pessoa

com Cadeira de Rodas?

232 X 8.5.2

• A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária/Concedente, referente a K etapa de verificação (análise do Projeto Engenharia)

Será verificado pelo Convertente no Projeto Executivo de Acessibilidade

A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos Instrumentos detransferêrvcla com valor de repasse acima de RS
5 milhões.

N/A - Não se aplica; s-sim; n-nio
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Declaração de Sustentabilidade do Empreendimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

DECLARAÇAO DE SUSTENTABILIDADE E MANUTENÇÃO

Proponente: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA

Programa; MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

N° do Contrato: 037183/2024

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia em

Estradas Vicinais.

Enoque Ferreira Mota Neto, brasileira, natural de Pastos Bons/MA, portador da carteira de
identidade sob n° 045280442012-7 e CPF 336750233-20, devidamente investido no cargo
de Prefeito Municipal de Pastos Bons - MA, inscrito no CNPJ 05.277.173/0001-75, com

sediada à AV. Domingos Sertão, São Jose, Pastos Bons/MA, declaro para os devidos fins

de direito que a Prefeitura Municipal se compromete a adotar os atributos de

sustentabilidade presentes nos projetos.

Declaro também que a Prefeitura Municipal possui recursos financeiros, técnicos e

estruturais de modo a garantir a conservação da obra pactuada com o projeto, prevendo
reparos e periodicidade de manutenções necessárias durante a vida útil da edificação.

Declaro ainda, sob as penas da lei que, para a intervenção detalhada e objeto do termo de

compromisso acima referenciado, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons possui condições

orçamentárias para arcar com as despesas e meios que garantam o pleno funcionamento
do objeto, incluindo sua operação e manutenção, conforme Lei n® 14.116/2020, art.83, § 2°

e Lei n° 14.194 de 20/08/2021 art. 82 § 2°.

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

Assinado da forma digital por ENOQUE FERREIRA
MOTA NETOJ3675023320

DN; cssSR. o=ICP-Brasil, ou=CertifiC8do Digital PF
Al, ou=Videoconferencia, ou=278424170001S8,

ou^C SyngularlD Múltipla, cnsENOQUE
FERREIRA MOTA NETO;33675023320

Dados; 202S.02.12 16:21:26-0300'

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito do Município de Pastos Bons/MA
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PROJETO BÁSICO PARA APOIO A EXECUÇÃO DE OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
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ITEM OBJETOS CONFORME I.N 25

Execução de Obras e Serviços de Engenharia para Estradas Vicinaís

o Readequação e Recuperação de Mata-burros, Pontes, Passagem molhada e Bueiros

o Readequação e Recuperação de Pavimentação Asfáltica ou Poliédrica

o Serviço de Pavimentação

o Abertura de Estradas Vicinais sem Pavimentação

o Abertura de Estradas Vicinais Pavimentadas

o Implantação de Obras de arte (Retornos, Tesourinhas)

o Construção de Pontes, Passagem molhada e Bueiros

1

2 Obras para o fomento ao acesso à energia elétrica

o Contratação de obra civil para construção de rede para fomentara geração e distribuição de energia;

o Aquisição de poste, condutor, eletroduto, chave de proteção, para-raios, transformador e material para

aterra mento;

o Aquisição de gerador síncrono, de indução, assíncrono de célula de combustível, fotovoltaico e aerogerador;

o Aquisição e instalação de turbina: eólica de eixo horizontal - TEEH, eólica de eixo vertical -TEEVe eólica especial

O Aquisição e instalação de controlador de carga, inversor de tensão, banco de bateria, painel fotovoltaico, cabos,

caldeira, válvulas, obras civis e projetos técnicos.

3 Obras para o suporte hídrico à produção

o Construção de tanques, açudes, cisternas, diques, poços artesianos, represas e canais de irrigação

o Construção de barragens, caixas d'água, arrimos, diques, represas (com sustentação em concreto)

o Obras de dragagem e sistematização de várzeas,

o Kit de sistema de irrigação de forrageiras

Apoio a execução de obras e serviços de engenharia para o fomento aos setores agropecuário e

de agroindústria

o Construção ou Reforma de laboratórios de análises para os fins agropecuários,

o Construção de instalações utilizadas na atividade produtiva para implantação de boas práticas agropecuárias

o Construção de Agroindústrias para a garantia da qualidade e da segurança das matérias-primas e dos produtos,

o Reforma de agroindústrias,

o Construção de galpão de apoio, escritório e banheiro (pomares, hortas, viveiros e lavouras comunitárias); e

o Construção de casas de vegetação (pomares, hortas, viveiros e lavouras comunitárias),

o Construção de unidades demonstrativas de produção integrada; e

o Construção de instalações para produção e multiplicação de mudas,

o Construção ou reforma de centro de treinamento,

o Construção de instalações na propriedade rural destinadas ao processamento de produtos orgânicos,

o Construção de infraestrutura para comercialização da produção agropecuária

4
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o Construção de entreposto e reforma de silos, depósitos e armazéns para comercializaçãode produtos

agropecuários

o Construção OU reforma de feira livre para produtos agropecuários

o Construção de infraestrutura para instalação de feira livre

o Construção e reforma de parque de exposição agropecuária e de feira de comercialização de animais de pequeno e

grande porte

Construção de galpão, refeitório, sala de fiscalização agropecuária, palanque, palco, arquibancada e pistas de

julgamento de mercado para produtos agropecuários

O Construção e adequação de Agroindústria (latia'nios, casa do mel, casa de farinha, entreposto de pescado,

abatedor de sucos, polpas, conservas e doces, produção de bebidas, destilarias de etanol, usinas de biodiesel,

biodigestores, processadoras de frutas e produtos do extrativismo, armazéns, silos e equipamentos para usina de

produção de nitrogênio líquido).

o

Implantação de Boas Práticas Agropecuárias5

Curral, cerca, brete, cocho, pista de alimentação animal, silo, embarcador, bebedouro, pisos, baía e sombrite;

o Alojamento e refeitório para trabalhadores
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Informações Gerais

Objetos Eixo

I.N25
Execução de Obras ou Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais

Objeto Cadastrado

no Transferegov
Recuperação de Estrada Vicinal no Munidpio de Pastos Bons - MA

972374/2024Convênio: 037183/2024Proposta:

Munidpio: Pastos Bons UF: MA

31/12/2024Data da Vigência: Cronograma da Obra 06 meses

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Confrofoçõo de obra civil para recuperação da estrada vicinal no município de Pastos Bons - MA,

para a melhoria da mobilidade rural, estruturação de atividades produtivas, rotas de integração para

promover o desenvolvimento regional e territorial, fortalecimento do desenvolvimento econômico das

Comunidades e consequentemente de todo Munidpio;

PRAZO DE CONTRATO PREVENDO POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

O prazo de execução do objeto será executado no prazo de 06 meses (180 dias), contados a partir do emissão

da ordem de serviços, conforme estabelecido no cronograma fisico-financeiro, aprovado pelo fiscalização. O
prazo de vigência da contratação será de 32 (trinta e dois) meses, contados de sua data de assinatura, na forma

do art. 105, da Lei n"" 14.133/2021. Os prazos de que frofom este item, poderão ser prorrogados nos termos dos

artigos 105 e 111 da Lei n‘’14.133/2021, condicionada ao ateste da fiscalização de que as condições, e os preços

permanecem vantajosos para a Administração. No caso de ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução, será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante termo de aditivo, conforme art. 111, da Lei n‘‘14.133/2021.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ETP {ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR)

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Coordenadas

Geográficas
Inicial

Coordenadas

Geográficas

Final

Endereço Extensão (m) Extensão (km)

Sede do Município
de Pastos Bons a

Estrada para o

Povoado Alegria

6*35'6.60"S//
44* 47.02"O

6*27’46.56"S//

44’4’59.75"0
14.900,00 m 14,90 km

Área total a ser recuperada (m^) 89.400,00 m*

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A recuperação da estrada vicinal faz-se necessária para readequação de caminho de acesso que
tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas de acesso eficiente, de modo que elas se integrem às malhas
rodoviárias do Estado e Munidpio. Este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem
viabilizar da recuperação de 14,90 km de estrada vicinal localizado nos Povoados, como relacionada nos projetos,
está localizado no município de Pastos Bons, no Estado do Maranhão.

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas dos moradores

estabelecidos nos assentamentos, que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias
subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus
produtos etc.

LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES

O revestimento primário compreende a execução de camada granular, composta por

agregados naturais ou artificiais, aplicada diretamente sobre o subleito compactado em rodovias não

pavimentadas, com a função de assegurar condições de rola mento e de aderência do tráfego satisfatórias, mesmo

sob condições climáticas adversas.

A pavimentação asfáltica é uma estrutura formada de múltiplas camadas de materiais,

projetada de acordo com as necessidades do solo, construída sobre uma superfície final de terraplanagem
compactada, conhecida como subleito.

O concreto de cimento, ou simplesmente "concreto" é constituído por uma mistura

relativamente rica de cimento Portiand, areia, agregado graúdo e água, distribuído numa camada devidamente

adensada. Essa camada funciona ao mesmo tempo como revestimento e base do pavimento

Com intuito de realizar a recuperação e manutenção das vicinais, a solução de

aplicação de revestimento primário se apresenta como solução tecnicamente viável e com menor custo em

relação a aplicação de pavimento rígido ou flexível.
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

Como o intuito é recuperação das vicinais a solução 01 é mais assertiva, por ser uma
solução com menor custo, dentre as outras, e por ter o menor impacto ambiental, pois é uma preocupação em
todos os setores. Os estudos por soluções alternativas que reduzam os impactos ambientais e potencializam
viabilidade econômica nos diversos ramos da Engenharia crescem exponencialmente. Todavia, a exploração dos
recursos naturais voltados para a construção civil, como areia, seixo e saibro ainda é grande e resulta em impactos,

principalmente ambientais, entretanto tem menor impacto ambiental e custo por área em relação a aplicação de
revestimentos asfálticos ou de concreto.

a

BENEHCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Com a contrataçãode serviçosde manutençãode estradasvicinais, é esperado manter a trafegabilidade
rural do Muniapio, garantindo o escoamento da produção agrícola locai, bem como, garantir o acesso da
população que reside nessa região aos serviços públicos básicos de saúde e educação. Vislumbrando melhorar as

condições socioeconômicas dos moradores.

na zona
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3. DEFINIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Memorial descritivo)

Introdução

O presente documento tem por objetivo orientar a execução do recuperação das estrados vicinais.

Será realizada a recuperação das estradas para o povoado alegria, como indicado nos projetos, com objetivo

de melhorar as péssimas condições tornando-se difícil os acessos às bases produtivas rurais, além do que, esta

estrada recuperada proporcionará facilidade de acesso das crianças às escolas, por tanto a manutenção do

trafegabilidade do trecho em questão é de suma importância para o desenvolvimento do munidpio.

Normas aplicáveis

o NBR 7182 - Solo - Ensaio de compactação e compressão do solo.

o NBR 7182 -Solo-Análise Granulométrica.

o NORMA DNIT108/2009 - Terraplenagem - Aterros,

o NORMA DNIT 104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares,

o NORMA DNIT 106/2009 - Terraplenagem - Cortes.

Descrição dos Serviços a serem executados (Especificações Técnicas)

❖ 5erv/cos preliminares:

A CONTRATADA ficará responsável por colocar:

V Placa para identificação da obra em execução, conforme padrão do CEF, segundo item da planilha

orçamentária aprovada: Placa De Obra Em Chapa De Aço Galvanizado. Deverá ser disposta em local

visível para a comunidade externa. Será feita por metros quadrados, com as seguintes medidas: (3,00
X 1,50) metros = 4,50 m

> Mobilização dos Equipamentos - Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de

equipamentos indispensáveis para a perfeita execução do obra.

*> Administração da Obra:

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de obras onde, deverão

acompanhar a obra constantemente. Durante os meses de execução do projeto.

❖ Serviços de Terraplenagem:

Escavação e carga de material da jazida - A execução da escavação e carregamento de material de

jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m ^será realizada de forma eficiente, seguindo as melhores
práticas de segurança e com a otimização dos processos operacionais. A combinação dos dois equipamentos

garante uma operação eficaz, com capacidade de movimentar grandes volumes de material com rapidez e
segurança.

• Descrição dos Equipamentos:

Trator (127 kW) de material, com motor de 127kWde: Equipamento de grande porte, utilizado para escavação

de material, com motor de 127 kW de potência. Este trator é utilizado para promover a remoção do material

de jazida, atuando principalmente em terrenos de difícil acesso, com alta resistência e maior profundidade de

escavação.

Carregadeira (3,4 m^: Equipamento de entrega e carregamento de material, com caçamba de 3.4 m^de

capacidade. A carregadeira é utilizada para carregar o material escavado pelo trator e depositá-lo em
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caminhões ou depósitos temporários poro transporte. A sua capacidade de carga permite um transportí-
eficiente e otimizado do material.

• Procedimentos para Execução:

A execução do serviço de escavação e carregamento de material será realizada seguindo as etapas descritos
abaixo:

Escavação: O trator será utilizado para realizar a escavação do material de jazida, rompendo o solo e retirando

o material a ser carregado. A escavação será feita deforma controlada, respeitando os limites de segurança
e as características do terreno. O trator será manobrado de acordo com a necessidade do terreno, variando a

profundidade e a largura da escavação conforme o tipo de solo encontrado.

Carga de Material: Após a escavação, o material será carregado pela carregadeira, que deverá utilizar sua

caçamba de 3,4 m ^para carregar o material escavado. O processo será realizado deforma continua e eficiente.

Transporte: Caso o transporte de material seja necessário, os caminhões aguardam no ponto de carga para

serem carregados pela carregadeira, obedecendo a programação de carga definida. A entrega de material

será feita conforme a logística do projeto, priorizando a eficiência e o mínimo de tempo de ciclo.

Transportar com caminhão basculante de 10 m.^ O transporte visa a entrega de materiais diversos,

como areia, cascalho, pedra, entre outros, ao longo de trechos de rodovia com revestimento primário, ou seja,

estrados não pavimentadas, mas com uma camada de revestimento básico.

• Critérios para quantificação dos serviços:

• Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado pela distância
média de transporte (DMT).

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o destino.

• Pagamento:

- Este serviço será medido e pago por (Txkm), sendo o volume equivalente aquele das escavações e cargas, o

empolamento, o peso espeafico e a DMT.

• Metodologia de execução:

- Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela Fiscalização, deforma o

não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obro;

>■

Desmatamento e limpeza na lateral da plataforma: 0 serviço de desmatomento compreende o corte

e a remoção da vegetação existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o

método executivo depende do porte das árvores a serem retirados. Para árvores com até 0,15 m de diâmetro,

a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados simultaneamente, sendo esse

serviço medido por área (m2), em função da área efetivamente trabalhada.

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são medidos isoladamente, em função

das unidades efetivamente destacadas e consideradas em dois conjuntos: árvores com diâmetro

compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o
diâmetro das árvores deve ser medido a um metro de altura do nível do terreno.

>•

Regularização do Subleito: A regularização do subleito visa garantir a preparação e a estabilização

do solo para as etapas subsequentes da obra de pavimentação ou construção de infroestrutura rodoviária.
• Levantamento e Análise do Subleito:

Objetivo: Antes de iniciar o processo de regularização, é necessário um levantamento detalhado das condições
do subleito. Isso inclui a análise da resistência do solo, a umidade, a granulometria e a identificação de

possíveis áreas com deformações ou instabilidade.

>

Execução: A análise do solo será realizada por meio de sondagens e ensaios laboratoriais, como os ensaios de

compactação (Proctor), CBR (índice de Suporte Califórnia), entre outros. Esses dados serão usados para

determinar a necessidade de tratamentos específicos, como adição de estabilizantes ou remoção de solos

inadequados. Toda a vegetação e materiais orgânicos porventura existentes no leito da estrada serão

removidos. Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de projeto,

procede-se à escarificação geral na profundidade de 20,00 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou

secagem, compactação e acabamento;
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No caso de cortes em rocha a regularização deverá ser executada de acordo com o projeto especifico de cad^
caso.

Os cortes e aterros além de 20,00 cm máximos serão executados de acordo com as especificações de
terraplerjagem.

Não será permitida a execução dos serviços destas especificações em dias de chuva.

0 acabamer^to do terreno após o serviço de regularização, deve estar em perfeitas condições para o
lançamento de revestimento primário, onde necessário, de maneira uniforme e sem imperfeições e ondulações
na pista de rolagem e valas de escoamento lateral.

Compactação de Aterro: O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em

camadas de 20 cm para posterior etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado a
presença de tocos e de vegetação, estes deverão ser removidos. São atividades, cuja implantação requer a

utilização de equipamentos adequados paro prática tecnológica. A compactação do aterro deve atingir índice

de 100% Procter Normal. A compactação dos materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e

ao final, o greide deve estar nivelado pelas cotas previstas em projeto.

0 projeto de terraplenagem deve especificar a compactação do aterro para que não ocorram patologias após
as obras tais como:

- Recalques dos platôs finais de terraplenagem (a compactação diminui os vazios do solo);

- Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a resistência do solo);

- Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o solo com menos vazios e mais resistente

torna-se menos erosivo).

• Grau de Compactação:

A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de Compactação. Esse índice é um
comparativo entre as densidades secas de uma amostra de solo compactada no laboratório nas condições
ideais de teor de umidade e energia de compactação e uma amostra retirada da praça de terraplenagem após
a compactação com rolo. 0 comparativo resulta em uma porcentagem sendo normalmente especificada em

95% em relação ao ensaio de Proctor Normal para corpo de aterro e 100% para as camadas finais do aterro.
Para aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno deve-se executar o acompanhamento

técnico de obras de fundações e terraplenagem com o auxílio de laboratório de campo e engenheiro
especializado.

• Equipamentos:

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados atendidas as
condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados:

- Caminhão tanque com capacidade de 10.0001 -188 kW,

- Grade de 24 discos rebocável de D = 60cm (24"),
- Motoniveladora - 93 kW,

■ Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,61 -82 kW,

- Trator agrícola sobre pneus - 77 kW.

>•

❖ Revestimento Primário:

0 revestimento primário compreende a execução de camada granular, composta por agregados naturais ou

artificiais, aplicada sobre o reforço do subleito ou direta mente sobre o subleito compactado em rodovias não

pavimentadas, com a função de assegurar condições de rolamento e de aderência do tráfego satisfatórias,

condições

As jazidas de material lateritico (cascalheiras) a serem utilizadas são as previstas na planta de localização da

jazida (georreferenciada), não sendo permitido a utilização de outrasjazidassema prévia e formal autorização
da fiscalização.

> Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do material de limpeza com árvores

de diâmetro até 0,15 m - área de jazida:

O desmatamento é a primeira etapa em que a vegetação é removida de uma área, no caso, composta por

árvores de pequeno porte (diâmetro até 0,15 m). Essa etapa é essencial para abriro espaço para a exploração

de jazidas, como em projetos de mineração. A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por

meio de laminagem com trator de esteiras em uma espessura de 0,15 m. A operação se processa até o

enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora dos limites da área de limpeza.

• Produção dos Equipamentos:

sob climáticas adversas.mesmo

L
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Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros:
- Espessura: 0,15 m;

- Capacidade da lâmina: 4,28 m^

- Distância de operação: 15,00 m;

- Tempo total de ciclo: 0,90 min.

• Equipamentos:

-Trator sobre esteiras com lâmina -127 kW.

• Critérios de Medição:

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em metros quadrados em
função da área efetivamente trabalhada.

• Metodologia de execução:

- Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure

a não contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis.

- O material resultante da limpeza, será depositado em local convenientemente designado pela fiscalização.
- A limpeza compreende a operação de remoção da camada de solo ou material orgânico da área da jazida,
bem como de quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis que ainda subsistam.

> Expurgo de material vegetal de jazida
O serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator de esteiras do serviço de limpeza superficial
da camada vegetal, considerando-se os seguintes parâmetros:
• Capacidade da lâmina do trator: 4,30 m^;

• Distância de operação: 25,00 m;
• Tempo total de ciclo: 1,40 min.

• Equipamentos:

•Trator sobre esteiras com lâmina -127 kW,

• Critérios de Medição:

Os serviços de expurgo de jazida devem ser medidos em metros cúbicos, em função do volume solto dos
materiais.

• Metodologia de execução:

- Os bota-foras podem também ser constituídos por materiais excedentes de outros serviços de

terraplenagem ou oriundos de passivos ambientais e limpeza de áreas utilizadas como canteiros de obras e

jazidas.

- Os bota-foras devem ser, preferencialmente, localizados na faixa de domínio e a jusante da rodovia, com

relação ao sistema de drenagem natural, evitando-se bota-foras que interceptem ou perturbem cursos

d'água, caminhos preferenciais de drenagem ou em locais que apresentem sinais de processos erosivos.

- Após a conformação do bota-fora, deve ser implantado sistema de drenagem das águas pluviais compatível

com as características de deformabilidade compressibilidade, de forma a evitar que o escoamento das águas

pluviais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos.

- A escavação será precedida de 30cm de base.

- O material proveniente da remoção e limpeza será removido do local da obra.

>■ Escavação e carga de material da jazida ■ A execução da escavação e carregamento de material de

jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m ^será realizada deforma eficiente, seguindo as melhores

práticas de segurança e com o otimização dos processos operacionais. A combinação dos dois equipamentos

garante uma operação eficaz, com capacidade de movimentar grandes volumes de material com rapidez e

segurança.

• Descrição dos Equipamentos:

Trator (127 kW) de material, com motor de 127 kW de: Equipamento de grande porte, utilizado para escavação

de material, com motor de 127 kW de potência. Este trator é utilizado para promover a remoção do material

de jazida, ofuondo principalmente em terrenos de dificil acesso, com alta resistência e maior profundidade de

escavação.

Carregadeira (3,4 m^: Equipamento de entrega e carregamento de material, com caçamba de 3,4 m^de

capacidade. A carregadeira é utilizada para carregar o material escavado pelo frofor e depositá-lo em

caminhões ou depósitos temporários para transporte. A sua capacidade de carga permite um transporte

eficiente e otimizado do material.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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P45rOS BONS
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipat de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS, NO MUNIQPIO DE PASTOS BONS/MA. CONFORME

CONVÊNIO N9 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR Ne 037183/2024..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n® 2026022/2026, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Munidpio de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO

N5 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR Ne 037183/2024..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 1.433.995,25(um milhão, quatrocentose

trinta e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 23 de Março de 2026

Secretario de Administração

Portaria n® 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 *75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvvw.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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....,rPor\3bl)^ÁINFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RUIihi» AA(o) Excelentíssímo(a) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

ASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS, NO MUNIQPIO DE

PASTOS BONS/MA. CONFORME CONVÊNIO N^ 972374/2024-
TRANSFEREGOV.br N9 037183/2024..

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exerdcio financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa especializada para a

execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA.

CONFORME CONVÊNIO N*" 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N" 037183/2024., objeto do Processo

Administrativo n® 2026022/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a

seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitaníe..

Pastos Bons - MA, 24 de Março de 2026

Elanne Duã^rte Barros ^angeiro ^
Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

UJ(il'n7uí^

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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ESTADO 00 MARANHAO
f^EFErrURA MUNKiPAl DE PASTOS BONS-MA

CNP}: 05J77.173/0001-75
MUNidPIO MEMBRO DO TERRrTÓRIO DA OOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA 40/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeaçao para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições lt'gdis e do acordo com o que confere a I,ei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a l^i Municipal N.^ 497/2024, que dispõe sobre

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

a

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO. CPF:

047.948.973-40,

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, Estado do

para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

Maranhao.

Art. 2^’ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ono de dois mil e vinte e cinco (2025).

3Atv/ude<lr«onB«iH<U O» E<lOQU( KWCMA
MCrANCTOJUTSOJtUO

OW- ou-->%fi»nr.W. nu-jrM/AirooCIM,
Ov-*í o-tCf

<.r<-(MOQUC MOTANCTO.)»7W23379

2aM 01 OI 2I> >y«4 «ruo

<k>

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
$ Q

I a
c.-

1
t ■

ENCX2UE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028 lí 3o

1 I
6
3

8 ^
S » S

uj o

XvctiuLi t)í'n»ing*>> Si> J»»m; CKP; 65 - Pa»(0s lk«e* - Maranhàn

IcIcÍímk: ((KxW) ^555*1245 -1 •rruil: prerciturj_pa>l«>a^»r>(f lk)tniuil.cimi ■ ?
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r r Pasa» Bons. Estado do Msranhfto. ArL 2» - Esto Poftarta «flWr* sm viçor na data
do sua assinatiaa. rovogadas os drsposiçaos «m contrAno. PUBUQUE-SC. REGIS

TRE-SE. CUMPRA-SE. Gatlinoto do Protoiio do Munícipio de Pastos Bons. Es

do Maranhto, aos primeiro (01) db do mès d« janeiro (01) do ano d» dois mH e

e dnco (?0251. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFÊITO MUNIOPAL.
TAO 2Q2V2028

PORTARIA
À

PORTARIA N.° 3a/2025-GAB Dispõe sobre Nomeação pare cargo coffmsionado e

dá outras provtdAnaas." O PREFEITO 00 MUNldPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHAo. no uso de suas atrttuções otgsii e de acordo com o qua

confere a Lei OrgAnlca Murécipai e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobra a Eslrutm Adminstraovs da Prefeitura

Munidpal de Pastos Bons-Ma; RESOLt/E: An. 1<- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES DA SILVA NETO. Servidor Efetivo. CPF: 011.947.223-69. para exercer o

cargo comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOLHA DF PAGA

MENTO. deste muracipio de Pasios Bons. Estado do Maranrdo. Art 2* Esta Por

taria entreri em vigor na dtoa de sua assinatura, revogadas es disposições em con
trário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE GabéteSe do Prefeito òo Mu

nicípio de Pastr» Bone, Estado do Maranhfto. aos prUnairo (01) dá do mês de laneiro
(01) do ano de doá mil e vinte e cinco (202S). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTÀO 2025(2029

flC. ur
PORTARIA

À
ITT

PORTARIA N.* 3S/2025-GAB Dispõe sotire Norneaçto para ce/gp comissí
dá outras provWándas.* O PREFEITO DO MUNIC^IO DE PACTOS BOI

e

S. ES

TADO 00 MARANhAO. r)0 uso de suas atribuições lega« e de acordo com o que
oonfere a Lei Orgéruca Munwipsl e a ConslHuiçáo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Muniolpsl N.* 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Admmistrativa da Prefeílure

Munidpal de Pasios Bons-Ma; RFSOl VE: Art. 1* nOmeah o senhor LUAN MAR-

C^ SIQUEIRA AGUIAR CPF. 063 0^ 233-16. para exercer o cargo rarnissionado

de ASSESSOR nível I, lotado rx> Deparlamenlo d« ComabiUade. deste mumcipio
de Paetos fkm. t-sttdo do Maranháo Ait ? - Esta Portana entrará em víQor na

data de sua asainaua, revogadas as depoeiçães em contréno PUBLIQUE SE. RE-
GtSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Munícipio de Pastos Borts, Es

tado do Maranhéo, aos pilmairQ(Oi) dá do més de janeiro (Dl) do *no de doá mil e
virae e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAi

r r
PORTARIA

i

PORTARIA N' 3S/2025-GAB D>spõe sobre Nomeação para cargo comssionado e

dá outras provUérxúá * O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BCMS. ES

TADO DO MARANhAO. rw uso de suas atribuições etgan e de ecotdo com o que

cotVere a Lei Orgânica Municipel e a Conslfltáçõo Federei. GESTAO 2025/2029

r PORTARIA rCONSIDERANOO a Lei Muniapai N * 497/2024. que dápõe sobre a Estrutura Ad-

máisIraOva da Prefeiua silunlcipat de Peitos Bons-Ma: RESOLVE: Art t*- NO

MEAR a eenhora LAYS FERREtRA BARROS. CPF. 051 991.301 00. para exercer
o cargo comásionado de DIRETORA OO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO,

MATERIAL E PAI RIMÔNIO. desto munldplo do Pastos Bons. tstodo do Marsnhio.

Ari. 2* - Esta Portaria errtrará em vigor na dato de swa assintoura. ervogadas as
(Hposições em conbáno. PUBLIQL£-8E. REGISTRE-SE. CUMPKA-SE. (Saténeto

do Prefeito do Muncipío de Pastos Bons. Estado do Maranháo. aoaprinieirQ(01)dá
do més de janero (01) do ano de doit ma e vinte e cinco (2025). ENOQuE FER
REIRA MDTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAG 2025/2029

i

PORTARIA N * 40(202S-GAB Dispõe Sobre NomeaçJo para cargo comissionado e

dá outras providánoas * O PREFEITO OO MUNICÍPIO ÜE PASTOS BtXtS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suas abibuições leges e de acordo com o que

confere a Lei OrgAraca tAnopal e a Constffuiçõo Federal, CONSIDERANDO a Ler

Muráctpal N.* 497/2024. qua dispõe sobre a Estrulura AdmMstraSva da Prefeitura

MurticipB] de Pastos Bons-Ma: RESOLVE. Art. r- NOMEAR ■ eenhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGEIRO, Cfif- 047 849 973-40. paa exercer o cargo co-

nsaxMtado de OKETÚHAOO DEPARTAMENTO DE CONT/kSlLiGAOE, deite mu

nicípio de Pesios Bons. Estado do Ueranhio AfL 2* • Esto Portaria entrará em vigor
na data de sue assinaiura. revogadas as deposições em contráno. PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabirwte do Prefetto Oo Mtmicfp» de Pastos Bons,

Estododo Maranháo, aos primeiro (01) dia do més de Jaiwo (01) do ano de doá
mít c vmfe e cinco (2025) ENOQUE FEIVtEIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTÃO 2025/2029

rr PORTARIA
à

PORTARIA N.” 36/202SGAB Tttpõa sobre Nomeaçõo para cargo comissionado e

dá ouUas provWénciu.* O Pf^FEITO OO MUNICÍPtO OE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbwçõos legaá e de acsrdo com o que

confere a Lei Orgértica Municipal e a ConstNuiçõo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.'’ 497/2024. qu* drspõe sotne a Estrutura AdmmátrMhra da Prefeitura

Muntípal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: An 1*- NOMEAR a senhora ELISAN-

OELA NOLETO DE SOU2A. CTPF; 900.437233-49. para exercer « cargo comásio-

nado de DIRETORA OO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, desta municipio de Pas

tos Bons. Estado do Marenbào An 2* - Esta Portana entrará em vigor na data de

sua assinatura, ervogadas as deposições em contrário. PUBLiQUE-SE. REGIS-

TRE-SE. CUMPRA-SE Gabirrtoe do Prefeito do Municipio de Pastos Bons. Estado

do Maranháo, eos primeiro (01)dádomásde}anero(01>(k) anodedoismile vir^ts

e dnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TÃO 2025/2028

rr PORTARIA
À

PORTARIA N * 41/2025-(SAB Dápõe sobre Ni

dá outras provXfftncias.' O Pf^FEfTO 00 MUNICfPtO OC PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, iro um de suas atlbuições lega» e de acordo com o que

confere a lei Orglmca Munidpai e a Constituiçáo Federai,

Io para cargo comssionado e

CONSIDERANDO s Lei MuniúpBl N • 497/2024. que dápõe sobre a Estrutura Ad-

minísirative de Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma: I^SOl VF. Art 1*- NO-

ME/V^ 0 seNwr ROBSON CAVALCANTE BARROS. CPF; 607.077.683BS. para

exercer e cargo comissionado de AS^SSOR NiVEL I. lotado tra Comásio Perma

nente de UcdaçAo. deste mimicifao de Pestos Botvs, Estado do Maraifeâo Ari 2° -

bato Portaria entrará em vigor ne dela de sua assinetera. revogadas as deposições
em carareno. PUBUQUE-SE. %GISTRE-SE. CUMPRA-SE GaOineto dO Prefáto

do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranháo. aos prirnsinj^l) dá do más de
ianelro (01) do «to da doá rrá e vinle e dnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

â

PORTARIA N.* 37/202&GAB Dápõe sobre Nomeaçlo pera cargo comásionado e

dá outras provKtendas ' O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHÃO, no tao de suas euSSuições legaá e de acordo com o que

confere a Lei Ogánica Murucípat e a Cortslituiçõo Federal, CONSIDERANDO a lei

Muniapai N * 497/2024, que depõe sot>re a Estrutura Admirüstiabva da Prefeitera

Munká>al de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art 1*- NONKAR a senhora CARLA PA-

TraClA SANTOS DE MORAIS. CPT: 642.615-9(0-44. pera exercer o caitgo comis
sionado de ASSESSORA NtVEl I. Meda no Departamenta de Arrecadação e f á-
caluaçAo de Tributos, deste munictpio de Pastos Bons. Estado do Maranhio. Art.

2° • Esta Portaria ontrará «m vigor na data da sua aaaineiura. revogadas as dáposi-

ções em contrário PUOJQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Pre

fallo do Municipio de Pasios Bons. Estado do MararWMo. aos ptimccro (01) dia do

mès de >aneiro (01 ] do ano da dos mt e vinte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFERO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2029

PR£FErrO MUNICrAL GESTÃO 2025/2028

rr PORTARIA
i

PORTARIA N.’42/202543AB Dápõe sobre Nome

dá outras providèndas.' O PREFEITO OO MUNti
TADO OO hMRANHÃO, no uso dc suas atribuições legss e de acordo com o que

corfens a Lei Orgânica Uunicipal e a Constituiçfto Fedaral. CONSIDERANDO a Lei

Mwxdpal N * 497/2024. que dápõe eobre e Esbuluta Administrafive da Prefelfera

Mraxâ^ de Pastas Bora-Ma; RESOL\C. Ari. 1*- NOMEAR o senhor PAIXO HEN-

RKXJE ANTUNES DE SOUSA, CPF; 556 896.123-91. p«a exercer o cargo cofflá-
Sionado dt ASSESSOR NfVEL II. lotado na SecrelAria Munidpal de Trãráito e

Transporte, deste municipio de Pastos Bons. Fstodo do Meranriáo. Art. 2* - Esto

Portaria entrará era Mgor na data de sua assviatura. revo9adas as dáposições em
contráno. PUSUQUE-Se RE«SiSTRE-SC. CUMPRA-SE. GaMnete do Prefeáo do

Muncipio de Pastos Bons. Estado do Maranháo, aos pnmeiro (91) dá do més de

janeiro (Dl) do eno de doá mil e ánte e dnco (2025). ENOQUE FEi^tEiRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

io pare cargo comástoriada e
>IO DE PASTOS BONS. ES-

r^ PORTARIA
À

PORTARIA N * 39/2Q25-GA8 Dápõe sobra Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providènaas.* O PKEFEITO 00 MUMC^ OE PASTOS BONS. ES^

TADO OO hURANHÃO. no láo de suas atribuições legaá e de acordo com o que

confere a Lei Orgãnicá Uunltípdl e a Constituição Federal. C^ONSmFRANDO a i et

Murvc^ N.” 497/2024, que dápõe sobre e Estruture Adnwiátraáva da Prefailura

Muriopalda Pastos BonsUe: RESOLVE: Art 1«-NOWEARo senhor RAFAEL GO

MES DA SILVA CPF: 609 319.673-92. para sxeroar o cargo comásionado de AS

SESSOR f^L I. lotado no Departamerso de Cont^ádade. deste muntopio de

LLH 11r iLHUU UIU: ÍALíi-IeN 11
F t IJIVI l Mr<r/‘.IHU t/t /tMHO

7/8
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cFmImfí
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

RUBRICA

Na qualidade de ordenador{a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinais, no Munidpio de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N5 972374/2024-

TRANSFEREGOV.br N5 037183/2024., no valor R$ 1.433.995,25 (um milhão, quatrocentos e trinta e três mil,

novecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), tem adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Piurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n® 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n® 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exerdcio financeiro.

Pastos Bons - MA, 24 de Março de 2026

' ^

José Burnett Peyeira da Silva
Secretário de Administração

Portaria n® 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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_ Ofíf

££M
TERMO DE REFERÊNCIA .H-

RÜL'.,OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para a execução de
obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Muniapio de Pastos Bons/MA.CONFORME
CONVÊNIO N5 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N® 037183/2024., conforme tabela, condições e
exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.433.995,25 {um milhão, quatrocentos e trinta e
três mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos) conforme custos unitários

tabeladescritos abaixo.na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
item Descrição

Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no

Munidpio de Pastos Bons/MA.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 1.433.995,25
Valor Total

Unidade R$ Unit. R$ TotalQuant.

RS RS
Serviço 1

1.433.995,25 1.433.995,251

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O Munidpio de Pastos Bons/MA enfrenta um problema crítico relacionado à infraestrutura de suas

estradas vicinais, que são essenciais para o acesso da população rural a serviços básicos e à sede do

munidpio. Essas vias estão em condições precárias devido ao desgaste natural, chuvas intensas,
falta de drenagem adequada, erosões, atoleiros e outros danos estruturais. Essa situação
compromete a segurança e a mobilidade dos moradores, estudantes, pacientes e produtores rurais,

além de dificultar o transporte e o escoamento da produção agrícola.

3.

3.1.

A deterioração das estradas vicinais impacta diretamente a vida das comunidades rurais, causando

isolamento temporário, aumento dos custos de transporte e interrupções no acesso a serviços
públicos essenciais. A falta de intervenções corretivas e preventivas agrava a situação, reduzindo a

vida útil das vias e exigindo ações de engenharia para restaurar e melhorar as condições de
circulação. Isso é fundamental para garantir a continuidade dos serviços públicos e a integração
entre comunidades.as

Resolver esse problema é de interesse público, pois visa melhorar a acessibilidade, a segurança
viária e a qualidade de vida da população rural. Espera-se que, com a recuperação das estradas,

haja uma redução no tempo de deslocamento, maior eficiência no transporte de pessoas e
mercadorias, e um melhor atendimento às necessidades das comunidades. Esses benefícios

justificam 0 investimento, pois contribuem para o desenvolvimento econômico e social do

munidpio, além de assegurar a prestação contínua de serviços públicos essenciais.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de; Rsferçncia.

F.ROC. N
DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

RUSRICA

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 20Í6.4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o cicio de vida do objeto e especificação do
serviço encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.1.

7. DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizara vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formai assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% {um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1®, da Lei n^ 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou

explicita 0 instrumento contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § l^ do art. 96 da
Lei 14.133 de 2021.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.2.3.

8.3.

8.4.
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GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
2021.

9.

9.1. de

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e lil, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, Inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2S do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §35 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (ano) contados do início da vigência que consta descrita

no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“
14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO), na
modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO].

Forma de execução

13.

13.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 3 de 15



M
rfmIaoM

£PASTOS bORS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

13.2. O objetoserviço [INTEGRAL].sera

14. PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Para a elaboração da proposta readequada a Licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguintes exigências:

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).

14.2.

14.3. Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes

da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula {ex:
R$ 1,00).

Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor

final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico. Os valores máximos

admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

14.4.

14.5. Cronograma Físico-Financeíro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

Preços;

14.6. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

14.7. O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamentedetalhada sua composição.

14.8. Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

14.9. Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do munidpio

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 85, inciso II, da Lei Complementar

n5 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão n5 2622/2013 -TCU - Plenário).

14.10. As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos
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no art. 32 das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão

n2 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.11. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar nS 123/2006, bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.}, conforme dispõe

o art. 13, §32 da referida Lei Complementar. (Acórdão n® 2622/2013 -TCU - Plenário).

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informaçõessolicitadas.14.12.

14.13. Composições de Preços Unitários, de acordo com 0 especificado no Orçamento Analítico da

obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

14.14. A Licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de

licitação e as alterações contratuais sob alegação de eflhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos,plantas, especificações,memoriaise estudostécnicos preliminares do projeto, não

poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-

se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.® 14.133/21.

14.15. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações
conforme o edital".

14.16. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

14.17.

14.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviara garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.19.
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14.20. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares , se for o caso, o Agente de
Contratação iniciará a efse de aceitação e julgamento da proposta.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação-
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.e ov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

administradores;

No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espeafica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.3.
em vigor.

15.1.4.

15.1.5.

seus

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostase lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n? 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domialio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll do art. 79 da Constituição Federal;

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48,11, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentara documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FiNANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidorda sede

da pessoa jurídica ou de execuçãopatrimonialem caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
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do domidiio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exerdcio (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n9 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e espedfica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprira exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma;

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquidono valor mínimode 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exerdcio;

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Registro ou inscrição da empresa licitante e do profissional no CREA (Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido{s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

15.4.1.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.4.

3.1 Escavação e carga de material de jazida com

trator de 127 kWe carregadeira de 3,4 m^

m* 8.940,00

3.2 Transporte com caminhão basculantede lOm*

- rodovia em revestimento primário

tkm 115.594,20

3.4 Regularização do subleito m* 44.700.00

15.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

15.4.6.
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Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, conforme segue:

3.1 Escavação e carga de material de jazida com
trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m®

m» 8,940,00

3.2 Transporte com caminhão basculante de 10m*

- rodovia em revestimento primário

tkm 115.594,20

3.4 Regularização do subleito m* 44.700,00

15.4.7. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

15.4.8.

15.4.9.

15.4.10.

Além das declarações constantes dos itens espedficos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, eo declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n? 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

espedficas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ne 14.133/2021);

15.5.2.

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. §63, da 14.133/2021);le. Lei ne

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

16.1. Condições de Execução

16.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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16.3. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias após a assinatura do contrato ou da emissão da

ordem de serviço.

16.4. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos,frequênciae
periodicidadede execuçãodo trabalho:

16.5. A execução dos serviços será realizada de forma planejada, observando o projeto

básico/executivo, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro,

especificações técnicas e demais documentos que integram a contratação, bem como as normas

técnicas aplicáveis à engenharia e à segurança do trabalho.

16.6. Os serviços compreenderão, conforme a necessidade de cada trecho e as especificações do

projeto, atividades de mobilização de pessoal, equipamentos e materiais; limpeza e preparação

das áreas de intervenção; regularização, conformação e compactação do leito estradai;

execução de cortes, aterros, revestimento primário, patrolamento, piçarramento, drenagem
superficial e profunda, bueiros, sarjetas, saídas d'água, recomposição de trechos danificados e

demais serviços indispensáveis à adequada recuperação, melhoria e manutenção da
trafegabilidade das estradas vicinais.

A contratada deverá adotar métodos executivos compatíveis com a natureza dos serviços,

empregando máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra qualificada em

quantitativo suficiente para garantira boa execução do objeto, dentro dos prazos pactuados e

com observância aos padrões de qualidade exigidos.

16.7.

16.8. A execução ocorrerá deforma contínua, por etapas e por trechos definidos pela Administração,

de acordo com o cronograma físico-financeiro e as ordens de serviço expedidas, podendo haver

adequações no planejamento executivo em razão das condições climáticas, da necessidade do

serviço e do interesse público, desde que devidamente justificadas e autorizadas pela

fiscalização.

A contratada deverá manter acompanhamento técnico permanente durante a execução,

promovendocontrole de qualidade dos serviços, verificação das condições do solo, conferência

de níveis, inclinações, compactação, drenagem e demais parâmetros necessários ao adequado

desempenho das vias.

16.9.

16.10. Os serviços serão executados durante o horário normal de expediente ou em outro horário

previa mente ajustado com a fiscalização, de modo a não comprometera segurança dos usuários

e a continuidade do acesso das comunidades beneficiadas, devendo a contratada sinalizar

adequadamente os trechos em obras e adotar todas as medidas de segurança exigidas pela

legislação.

A fiscalização será exercida pelo setor competente do Munidpio, que acompanhará

periodicamente a execução contratual, realizará inspeções, medições, verificações de

conformidade e atestará as etapas efetivamente concluídas para fins de pagamento, podendo

determinar correções, refazimento de serviços ou substituição de materiais que não atendam

às especificações técnicas ou às normas aplicáveis.

16.11.

Materiais a serem disponibilizados
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16.12. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas. promovendo substituição quando necessário.sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §is, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021}

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor).

16.13.

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n? 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçâo total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicaçõesentre 0 órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçãode providênciasque
devam ser cumpridasde imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementarde execução da

contratada,quandohouver, do método de aferiçãodos resultadose das sançõesaplicáveis,dentre
outros.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

17.6. Aexecução do contrato deverá ser a compa nhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(Ís) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §15 da

Lei n5 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.3.

17.7.4.
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17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidasadotadas,informando,se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento com probatório da avaliaçãorealizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçõesassumidaspelo contratado,com
menção ao seu desempenhona execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativode
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização

17.15.

gestão dotermose contrato.nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espeaficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na

dotação abaixo discriminada;

18.

18.1.
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Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução.

Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveispor igual período.
Para fins de liquidação, o setor competentedeverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.

20.1.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.
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20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual penodo, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,até que se
decida pela rescisãodo contrato,caso o contratadonão regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa,conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário efvorecido previsto na
referida Lei Complementar.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 25 de Março de 2026

Portaria n9 03/2025

Anderson de Oliveira Sa

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n? 05/2025
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r -Hí,

ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR
Kt/o,viCA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem a necessidade da Contratação de empresa
especializada para a execução de obras e ser>iços de engenharia em estradas
vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N"
972374/2024> TRANSFEREGOV.BR N" 037183/2024.

Considerando a Lei federal n° 14.133 de 1 ° de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n° 2026022/2026;

Fica designado o Servidor CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO na função de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria n° 136 de 02 de maio de 2025. para
a condução do processo.

Pastos Bons - MA, 24 de março de 2026

í\ -

J' URNÈTT PÈRHRA DA SILVA

Secretario de A^inistração
Portaria n'^fe/2025
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

p;^ocN-

RUDRICA

No uso de minhas atribuições, em 26 de Março de 2026, autuo o presente Processo de Contrataça

modalidade Concorrência • Eletrônica, sob o número 002/2026, originário do Processo Administrativo n-

2026022/2026, que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para a execução de obras e

serviços de engenharia em estradas vicinais, no Munidpio de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO

972374/2024' TRANSFEREGOV.BR N? 037183/2024., com valor total estimado em R$ 1.433.995,25 {um milhão,

quatrocentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), e para constar,

lavro e assino o presente Termo de Autuação.

0 na

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2026022/2026

002/2026

CONCORRÊNCIA-ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS, NO

MUNIQPIO DE PASTOS BONS/MA. CONFORME CONVÊNIO N^

972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N^ 037183/2024.

R$ 1.433.995,25 (um milhão, quatrocentos e trinta e três mil,

novecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos)

Lei 14.133/2021, Art. 28, II - Concorrência Eletrônica

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL

OBJETO

VALOR ESTIMADO;

FUNDAMENTAÇÃO;

Pastos Bons - MA, 26 de Março de 2026

7

Cândido CoelK^de Sáiíeto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n® 136/2025
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Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhio, Brasit

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1



r"'i
r»TAi>o oo maaamhao

t»mHtTU»tA »ttUWiCIW»4 Ot mUT(M «ONV l»«A

CMM 0% If7 XT»/fKmH n
o oo TlMMITâltlO OA CWAO*M<* CIRHAOO SUL MAIUkMHC A3-

MumcicHO

PõuHAS.

‘CMQããmhPROC. NPORTARIA N® 28/2026-GAB

RUBRICA

REVOGA A PORTARIA N.° 136/2025-GAB, E

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÀO/PREGOEIRO DA EQUIPE DE
APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n® 14 133/2021. de 01/04/2021, e a edtçâo
do Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e demais
disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de
contratação;

RESOLVE:

Art. 1® Ficam NOMEADOS os servidores abaixo especificados para executarem as

atribuições descritas no Decreto Municipal n® 06 de 27 de março de 2023.

DA NOMEAÇAO DO AGENTE DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO
1® CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO, CPF 024 611 661-70

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE

DE APOIO

Art. 2° Ficam NOMEADOS para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Apoio nos termos da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores

1® ROBSON CAVALCANTE DE BARROS. CPF; 607.077.683-65. PRESIDENTE

2® MARIA GABRIELA CARVALHO DIOGENES. CPF; 609.325.483-69, MEMBRO

3® WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA, CPF; 023.679 993-25. MEMBRO

Art. 3° As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes

às funções são as estabelecidas no Decreto Municipal n® 06 de 27 de março de 2023.

Art. 4® Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos desde

23/03/2026. revogando-se as disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito. Município de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos vinte e sete

dias do mès de março de 2026

àoetím0nto foi fUBLiCADOENOQUE FERREIRA

MOTA

Assinado de forma digital por
ENOQUE FERREIRA MOTA

NETOJ3675023320

NETO'33675023320 r>a<íos: 2020.03^7

Em.
LíLí

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

Pubikêçao

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO. Bairro São José, Pastos Bons-MA. CEP 65 370-000. cplp.i$tosbonsma^eniail.com
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. Município de Pastos Bons - MA

f Diário oficiaL
À

possui calenilário esco>at iwoprio, devet>ck5 segui-lo cortofue elal>orado sem pjejuíío das
atMüades progtamadas ç com wrtas a néo comptomeier o «nioo do Ano Leovo 202C. aos

Predus PoOkcos do Munc^jio oiioe possuem vigilância 12 e>ou 24 hoias, ao aiendimento

emeigencial do Hosoiial Mumapal, SAMU/USA. cu)os seaewfios, coonJenadofes ou

circtores tortarâo as mediras necessánas. para manter 0 aiendímemo das uiwJades Aii. 3‘

Este decreto entra cm vigor na daia de sua assinatura, revogadas as di^siç&es em
concraro. Paláao José Gom;a(o de Sousa Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos vinte e

sete dias (27) dias do més de março (03) de 2026. ENOQUE PCRRCIRA MOTA NCTO

PREFEITO MUNICIPAL

As conckçdes paia a execução da PNA8 (oram aiadas por me» do cngaiamerao da
socieoade e o presente ed.tn! desima-se a piemiar agentes cutunais atuantes no inurscipio
de Pa&tDS Bons Marannão.

Dcsie modo, a Secretana de Coliu'8 e Tunsmo de Pastos Bon$-MA torna ptOlcoo presente
edital eteOorado com base na Lei n» 14.399/2022 (Lei PNAS). na Lei n» la
'cgulaiono do (onieiito a cuRjfa) no Decreto n4Íl:?4Q^92340ect«i »Rt>UÍ
11.4S3/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução NomiaBva MINC n“l(^)Cr(IN PNAÔ de

moc.uC^íMJJõãÒ
Ob|eio do Ediial

O (leste Edital e a premaçâo de ageii
conti.Quiçâo ao desenvolviinento artislico ou >

observaiias as categorias descmas no Anexo I deste Ednal.

Trata-se portanto, de reconliecimenio pela contribuição la leab/ada pelo agente cuHuidi ac
Municípn de Pasos Bons - MA.

O prémo possui natureta |u<ídica de doação serr encargo, ou seta. sera rcal>/aUo por meio
de pagarrienio direto ao cor'tetr^ado. sem estabelecimento de obngâçbes futuras, serr
exigènoa de contrapartida, sem necessidade de assmatura de instrumeiKo jurídico, sem
prestação de cortias. (Xjnlorme autu'iza a Lei n° 14.903/2024.

Quantidade de agentes culorais a serem premiados
Serão premiados 02 agentes cutturais.
Contudo, caso h^ orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, uu
s^. caso haja satdo de recursos da °NAB onundo de outros editais ou rendHnenros as

vagas podem ser ampliadas,
úafcif da prentiação
Cada ageree cultuial seleconado receberá a premiaçâo conforme as categorias previstas
no Anexo I deste Edíi^.

O valor recebido pelas pessoas hstcas é isatio de Imposto rie Renda, ou seia. o %|enie
ojltutal pessoa fisica não vai ter desconto <3e imposto de 'enda sobre o valor recebido.

O valor do prêmio concedido as pessoas jurídicas não :erá a retenção na torte do imposto
de Renda podendo haver a IncidérKia posienot do tributo, cujo recottiimento ãcará a cargo
do agente cukurai. caso este não desfrute de iserujão expressamenie mnoigada poi lei.
O valoi lotai deste ed>ti4 e de RS 12 000.00 (doze inil reais).

A despesa correrá è conta ria seguime Dotação Orçamereára- Recursos provenientes rta
Po(i«ca Nacional Aldir BtarK de Fomento à Cultura - PNAB [lei rT' 14.399/2022), rolerenies
ao Ciclo II de execução.
Prazo de msciiçào
De 06.00 horas do dia 30/03.'2026 ate 18 00 horas do dia tSiO4/202G

Quem pode participar
Pode se irocrever rxt Eoiial tiuatque' agente cuhurai com contribuição anisiica ou cultural no
Mumcipro de Pastos Bons - MA ha peio menos dois atos.

AgerHe Cubmal é ioda pessoa ou grupo de pessoas responsável por cr^, produzir e
ptornover manifestações cuhurais. como artistas, músicos escritores, aneastas. dançarmos
artesãos, curadores, produices culturais, gestores de espaços cukuraB entre outros.

O agente cultural pode ser
Pessoa tisrca ou Miuoerrpieendedar kidmdual (MEl):
Pessoa jurídica com fins iuaaSvDS (Ex. cmijresa de peouena oorte. empresa de giande
pone, etc);

Pessoa |u'tdtca sem ftns lucraDvos (Ex. Associação. Fundação. Cooperativa etc)
Coletva/Grupn seir CNPJ representadc por pessoa física.
Na hipótesedeagenles cultuai que atuem como grupo ou cotetivc cuthjrat som consnuicão

jurldca (ou seja, sem CNPj). será mdicaaa pessoa fisNta como responsável tega) para a
assinatura do Termo de Prer>i«ção Cuirural e a reoieseriação será ^naãzada em

decla'ação assnada pelos demars ii4egiai4es do grupo ou coletivo, podendo sei utAzado o
modelo cotstame no Ancrm tv deste Ednal.

Quem nAO pode participar
Não pode se inscrever neste Ediiat. agentes cuflutais que

t - tenham se envohndo diretamerne ria etapa de elaboração do etNal, na etapa de analise
dc candidaturas ou na etapa de .xAgamenio de recursos:
H - sejam cônjuges, ccmpanlteiros ou parentes em linha reta cclaieral oü por afimdaoe, aie
0 terceiro grau. de senador publico do orgáo responsável pelo edsal. nos casas em que o
reterkJo servidcii tiver atuado na etapa de elaboração do edital na etapa de analise de

propostas «j na etapa de iiãgamento de lecursos. e
H - sejan Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos) Seaetános dc Estado ou

de Munkípío. merrúxos do Rixiei Legislatrvo (Ex.t Deputados. Senadores. Vereadoies) e do

Poder Jiidiciám (Juizes, (^seinbargadores. Mimsiros). bem como membros dn Trihuiiaí de

Contas (Autftorese Consette«as)e 00 Mciislerio Publico (Promotor. °ro(Ujradnr}
Atenção’ O agente cultura' que integrar Conselho de CuKuta poderá concorrer nesse Edital

desde que não se enquadre rtas sauzições prevtslas no item 2.6.

Atenção' Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarão

■npecMas de apte^ernar projetos aquelas cujos sócios, d-reteres e/ou administradores se

enquadrarem nas snuações descritas neste item.

Atenção' A p^ícipação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza

partM^iaç&o dnela na etapa de elabotaçâo do edital. Ou seja a mera patuapação do agente
cuttuizü nas aucMncias e consutias púbicas não mviabilza a sua participação neste cditaL
Em quantas categorias cada agente CMÍt-xal pode se mscrever neste editai

Cada agente culural poderá concorrer nesle editai em ro niaxmic lana caiegona, e pndeia
ser contemplado com no máximo uma prenúaçáo.
ETAPAS

Este edital é composio peias seguimes etapas

rnscziçOes - etapa de apresentação dos jxi^os peios agentes cukurais
Seleção - etajia em que uma corrassão analiSH n seieoona os projetos

Htdsrinaçàn - etapa em que os agentes culturais selecionadas na etapa anterior serão

convocados para ^resentar documentos de habilitação
As.S‘níHtim doTermodePremiação Cubwrt-etapa em que os agentes cuflurashatirlrtados

serãe rxznvocados paia assinar o Tenro de Premação Cultural

INSCRIÇÕES
Como se 'nsciever

O agente cuhurai deve entrega.- de forma íisica na sede da Secreiat a de Cuttuiit e Tunsmo

de Pastos Bors-MA . sauada na Avemda dos Artanajós. sAf. Centro Hisionco de Pastos

Bons-MA. a segumte documentação
a) -Fomiuiano de insenção (Anexo II).
b) Materiais que comprovem a atuação do agente cuhurai no Mumcipro de Pastos Bons-MA,

de quaisquer natureza, lats corro caitazes. folders. toiograrias DVDs. CDs. folhetos,
matérias de imnal sitios ua ntemet. outros materiais, devendo o rratenai estar relacionado

a categoria para qual está senoo reakzada a msenção

4(M»o>
ecraion''.

prestado retevanie
»ãgoygms-*-WAr-

(jije

r f j

PORTARIA
i

PORT^IA hr» 28/2Õ26-GAB REV(5GA A PORTARIA N." 136/2025-GAB. E DfSPÒE SOBRE

A NOMEAÇÃO DO AGENTE 0€ CONTRATAÇÀO/PREGOEIRO DA EQUIPE DÊ APOIO E

OA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO CONSIDERANDO O que dispõe a Lei Federal n*

14433/2021. de 01/04/2021, e a edição do Decreto Muracipalrr’06 de 27 de março de 2023.

que estabelecem as snbuições e dem&s disposições dzis funções do agente de contratação,
pregoeiro, equipe de apeuo e comissAo de contratjição. RESOLVE. /Vt. 1® Fwam

NOMEADOS OS serv dores abaao esoec-ácados para executarem as atnbuições desaitas

no Oeaeio Municipal n“ 06 de 27 de março de 2023. DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÂO/PREGOEWO 1® CÀNüiDO COELHO DE SÃ NETO. CPF; 024,611 661-

70 DA NOMEAÇÃO IXJS MEMBROS OA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO Ari. 2» Pvam NONCADOS para comporem a COMISSÃO OE C0NTRATA(;J(0 E
EQUIPE de Apon nos (eimos da Le< n® 144 33/2021 os segiuntes servidores 1” ROBSON
CAVALCANTE OE BARROS. CPR' 60/077.683-65, PRESIDENTE 2“ MARIA GABRIELA

CARVALHO OIOGEríES. CPE; 609 32S 483-69. MEMBRO 3® WEVERTON DE SOUSA

TEIXEIRA CPF 023.679.993-25, MEMBRO Alt. 3° AS aOJIuiçães dos serwidutes acima

nomeados e demais disposições inerentes as funções, são as estabelecidas no Decreto

Muniopal n® 06 de 27 de março de 2023. An. 4® Esta Pixtaria entra em vigor na data da sua

assinatura, com eteitos desde 23/03/2026. revogando-se as disposições em contrário.

PUBIIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GiAiriete do Preteflo. Município de Pastos

Bens, Estado do Maranhão, aos vinte e sete dias oo inés de maiço de 2026. ENOQUE

FERREIRA MOTA NETO Prefeito Muniopal

rr PORTARIA
À

PORTARIA N.® 29/2026-GA6 Concede Licença para Tratar oe Interesse Particular - Sent

Vemmemo - a Servidor Púhâco Efetivo e dá outras pravwéncias. O PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO no uso de suas atnbuições

legais e de aroido com o que confere a Lei Orgânica do Município, o Estatuto dos Servidores

Muniopais e a ConsMiação Federá, CONSIOERANOO o requerimento apresentada pelo

servidor ao lieoanamento de pesso^ da Prefeitura Municipal de Pastos Bons RESOLVE:

An. I®- CONCEDER a petl*dO, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR -

SEM VENCIMENTOS - ao senado* DOUGLAS COSTA SIQUEIRA. Uairicuta 3502 CPF

060 500.963-50, ANALISTA AMBIENTAL, pertencente ao quadro de Pessoal Pernianmie

deste Municipw. An. 2°- Esta portaria é valida pelo penodo de 01/C4/2026 a 01/04/2026 (02

ANOS). §1® A Autoridade, que assinou a licença, poderá cassá-la e deteiminar guc o

hcenciado leassuma u exercício, se o exigif o 'nteresse do Serviço Mumcijia]. podendo amda

0 Funcionário licenoado. a qualquei tmnjio. reassumi* o exercício, desistindo da üceiiça.

ixxifoime an. 143 e parágrafo único da Lei Municipal n.® 09/1986 §2®. O servKtor fica aenie

por 'iieia da puMicação desta ponana que obngatoramenie. deverá retornar ao serviço

pubkco. no primeiro dia apos a data õm da ácerca concedida, confo/me an. 2® desta portaria.

sct> pena de exone’açâo do carge efei vo a bem do serviço púbbco. Ait. 3® • Es» Pohwid

entram em vigor r» da» de sua assxiaiura. revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SC CUUPRA-SE. OtUsnere do Prefeito Municipal de Pastos

Bons. Estado do Maranhão, aos smie e sete (27) dias do mês de março (03) do ano de dois

m4 e vinie e seis (^26). ENOQLC FERREIRA MOTA NETO Prefeno Mimicipal

SECF^ARIA MUNICIPAL 0£ CULTURA E TURISMO

rr
EDITAL

à

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2026 - EDITAL 0£ PREMIAÇÃO DE
AGENTES CULTURAIS OO MUNÍCIPtO DE PASTOS BONS - MA PREMIAÇÃO PARA
AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLl^rtCA NACIONAL ALDIR BLANC ÜE

FOMENTO À CUl TURA PNAB (LEI N® 14.399/2022) O», agenes culturais do Município
de PzKios Boris • MA' Estamos muito lelizes com o seu meresse em jianiapar deste

chamamento público Este Editai é renãzado com recursos cio Gowmo Federai repassados
pelo Mmiserio da Cultura, por me» da Poüuca Naciona) Aldir Blanc de Fomento ã Cuhuia

(PNAB). Aqui vocé wàt encontrar as regras do edital e como tazer para se inscrever. Boa

lemira. Desejamos sucesso’
POfTICA NAC10NA1 AÍDJR BIANC DF FOMHtNTO A CULTURA

A Lei n“ 14.399/2022 if'stKui a Pohtica Nacion^ Aid ' Blanc de Fomento a Cultura (PNAB),

baseada na parceria da Uniáo. dos Estados, do Distnio Federal e dos Atunicip>bs com a
sociedade civã no selor da cukiira bem c»mo no respeito á chversidade. a democratização

e á uimetsaiização do acesso á cuto>ra no Biasil

A PNAB objetiva tarrãjém estruturar o s»siema tederatnxj de ftnanciamenlo á cuinjra medante

lepasses da União aos Estados. Distrito Federal e Municípios de forma conoruzidn.

a
CCRTiriCADO QIGITALMENTE
£ COM CARIMBO DF TFMPQ

2/7-vwwv.jjítGtoslóoixs.ma.fjov.lPT CXCCUTIVO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BONS

Ofíf _jâ

FOLHAS. N-

PROC. N‘DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

RüSfrKA

DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026022/2026

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 002/2026

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAfS, NO

MUNIQ PIO DE PASTOS BONS/MA. CONFORME CONVÊNIO N^

972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N^ 037183/2024.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.433.995,25 (um milhão, quatrocentos e trinta e três mil,

novecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jundica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 25 de Março de 2026

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n^ 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n9 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MUIUUM

PASTOS BOiS^

FOI HAS. I

MINUTA

Rt..-.. .

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA m 002/2026
Processo Administrativo NS 2026022/2026

X.;X-

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, da Lei Complementar nj,I23/2006 alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste cea

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabí

á realizar licitação na

:ida? ital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S} PARTICIPANTE(S)

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas
vicinais, no Munidpio de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO NS 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N®

037183/2024.

Ri

L0

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 1.433.995,25 (um milhão, quatrocentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte e

cinco centavos)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com,br/

DATA:

HORÁRIO:

j L

de de
LO

(HORÁRIO DE BRASl'UA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0
dZ.®

AUTORIDADE COMPETENTE

José Burnett Pereira da Silva

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA ( CNPJ: 05.277.173/0001-7 5

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PA5T0S^S

MINUTA

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

MENOR PREÇO

GLOBAL

*

ABERTO/FECHADO

R$ 10,00 {dez reais)INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADMOR PRECHLOBAJ

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

SIM ou

SI

NAD OUSl

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILI

ipOU SIM (5'
I

SI NAO

SIM O'

PRAZO DE VALIDADE 90 (novei DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

iivameilHkItens/lotes destinados a

para MEI/ME/EPP, cujo y^lor se|
(oitenta mil reais)? >

(Art. 48,1, Lei Complementar
Itens/Lotes com|C|Íp^a
participação exchi7Í|w
(Art. 48, III, Lei Complen|wai(j|

Príori^a4ç de contra^So

locat^u ^
cento) ap

(Art. 48, §í

ati
SIM ou NAO

:006)n9^

o^^tedos a
ME^^EPP?

itas
w

SIM (25%) ou NÃOinte

3/06)

EI/mIÍÍ^P sediadas
|e de 10% (dez porlalmenteXaté o

SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO
>7

123/06)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MINUTA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Muniapio de Pastos Bons/MA. CONFORME

CONVÊNIO N5 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N^ 037183/2024., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificajiÊS
serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estláS^

elaboraç^oX

1.1.

1.1.1.

constantes deste Edital,

Wilkitantes deverão se

daater momento proposta.no

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

:esebueir(^^
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PJ

VICINAIS;CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS P

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECm

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVI

»S

■MPLDE ESTRAD- lAIS, PONTES E BUEIROS

TERCEIROS-PESSi IRIDICA

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste
** ^

satisfaçam as condições e disposiçofâ=cpntida

documentação, 'IèiôÍ" ifc^afip«nhem''feidad

nto d' interessadas estabelecidas no País, que

K^dital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

pertinente e compatível com o objeto deste

ataüo

procedimet^de co«ft»taçao, pre^smente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS'

através do ;tps://viflíinfti^compraspastosbonsma.com.br/.

3.^.1, acesso 80 sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

P^r de de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

ma, oíljll^ambém deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

eber instruções detalhadas para sua correta utilização.

Q uso^^ ^nha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

• ^ i|i|lquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

. Cilttpdo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

Informações complementares sobre o credenciamentojunto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

Par,

í^everâ

entoFei

.3.1.2.

3.1.a.

3.1.4.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns lOOO, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.m3.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RL ,

PASTOS BONS

MINUTA

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos coruftAí^inist ração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta má)^Éi^ 4|||Biti£la para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.

3.2.1.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condiçõesikH^edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básfco ou -^ jjrojeto execL^i^, pessoa física ou
jurídica, quando o processo de A^ratação versar $ti^re serviços«u fornecimento de

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consói

ou do projeto executw

controlador, acionista

direito a voto, respons^H

contratação versar sofere sen

Aquele que estejam em proces^

casos €»jjygj^i|g^.esário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

Juízo.

3.3.1.

3.3.2.

3.3.3. ísponsável peíaelaboraçao do projeto básico

mc autor do projeto seja dirigente, gerente,

5% (cinco por cento) do capital com

^■contratado, quando o processo de
I^Rnto de bens a eia necessários;
Fução, liquidação, falência ou concurso de

ou empresa da

Bá^tentor de ma
Técnico ou

^^u fornâ
3.3.4.

3.3.4.I.

3.S.5, Pesso: jka ou Juffdica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

Bjade contratar com a administração pública em decorrência de sanção quetossibii

I. imposí^^

3®6.1. ^S^mpemmento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

\ \ em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

\ a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6^V'' Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

.

Vs,

\.

s.

3.3.7.

Prefeitura Murticipal de Pastos Bons - MA { CNPJ: 05.277.173/000 1-75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS

fcí;:;.
m

MINUTA p,

Rü::: .

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do ec^al, tepha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de Spapresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse

Não poderá participar, direta ou indiret^
execução do contrato agente público din^

observadas as situações que possanwfnfigu

após o exerdcio do cargo ou empni^o, nos termos^ll|gislação quedisciplina a matéria,

conforme § l^do art. 9^ da Lei n^l4.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação'*^fcl no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.3.8.

3.3.9.

3.3.9.1.

3.3.10.

3.3.11.

- OSCn^tuanio nessa condição;

ime, do procesao ^‘1:ontratação ou da
É^ou entidade ciSRijratante, devendo ser

iflito de intem3|es no exerdcio ou

3.3.12.

3.4. Equiparam-se aos autores do projete&s empresas integiteites do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação dáÉ
impeçam a sua participação

qualquer

3.5. licitante, de que inexistem fatos que•osta I, por parte

jesente Bcitação, e^Umlndo assim o agente de contratação de

'civilresponsaSliÉ|de penal.ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmtM^ deste etltel está deflnn
fases^apreséótação de

a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

teostas e lances nos termos do art. 17, §1^, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.T.l^XCaso a efe de h ição NAO anteceda as fases de apresentação de propostas e

Njfcjices, do* documenms de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

[q|^mento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

lC de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostase lances, os

^caminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

LItaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

Pntual de desconto, observado o disposto neste Edital,
ites encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

h percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

ai

4.1.2. 'váCastf

itante!

4.2. Os

preço

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico,o valor de sua proposta,já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.3.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:4.4.
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4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem coi

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

lO

4.4.2.

disposto nos incisos III e IV do art. le e no inciso tll do art S^ílaCônstituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corrT d^átoièacia e para

reabilitado da Previdência Social, previstas era

O licitante organizado em cooperativa deverá decljíin

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecido^iã^irfl

O fornecedor enquadrado como microempr<|p5^empl
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do*

4.4.3.

^ em outras fiornvíaespecifiGK.
ainda, em campo próprio do sistema

(P 16 da Lei nS 14i433, de 2021.

Hsde pequeno pprte ou sociedade

4.5.

4,6.

TTia eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar nS 12^^006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus'MtS. 42 a 49, obsen 0 disposto nos §§ 19 ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2011.

A falsidade da declaração de que tr^os itens anterioimsujeitará o licitante às sanções previstas4.7.

na Lei n9 14.133, de 2021, d(n^te Editri.
Os licitantes poderão retirar4.8. bstitu^ a proposta ©U, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresenta^^^í^e prope^is e jances e de julgamento, os documentos de

n^^ifetema, até a abertura da sessão pública.
i^àSil^documentos que compõem a proposta dos licitantes

ão de propoSftB' após a fase de envio de lances.

Il^ implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

•^compromisso de 'eífé^cutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

is/^llipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,

pe dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

IpJj^resente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

habilitação antei ridos

4.9. Serão dispog^ibilizaow^
convocados apre^
A ajDjjé^entação éas proi

confcwiiiêdade o

r,

4.10.

con

propd^
os mat'

X- '^^dequadâl)| pei
ropi

itabelecidas.n'

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na propostavinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentena

execuçãodo objeto.

5.1.

5.3.
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da

últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpriW
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto BásfcoAermol

proponente o compromisso de executar o objeto licitatípnos seus term

5.5.

empresa nos

5.6. imento serão retidos na

5.7.
j^ões nelas

Í^phr>do o
ffí como de fornecer

idades e qualidades

B substituição.

P^dital de licitação.

ito i'

:ef< :ia,

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíHos lí^ssários, em qfl

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, qw^o requerido,

O prazo de validade da proposta é aquelqg
contados da data de abertura da sessão púb

Decorrido o prazo de validade das

Contrato, ficam as licj|É|tes liberadas d

5.8. :abelecido no'pniâmbulo desi

5.8.1.
^stas, sem convocação para assinatura do
Mjnpromissos assumidos.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da presente licita^b^riar-se-
data, horário e local indicados ne

6.2. Durante a sessã^púB
exclusivamqçte meA

6.3. Cabe à lícítac

íca, por meio de sistema eletrônico, nalessao

ítal.

entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

ms, em campo próprio do sistema eletrônico,

^no sistema eletrônico durante a sessão pública do
itratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

Élid de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

muni'

:e

acom ^r as operaçi

preseAt^ procSi^ento oSifl
negqdmKjiante ^ ^obser

descoimi^v
6.4. O licitai^md^m

^^feíspossa conmom'
lixomuhfcar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação,

do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

IjUyiterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

fase

a si o pu

:tifr

idos. dona certame.própria

X
DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto
Básico.

7.1.1.

7.

7.1.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
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A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1.

7.1.2.

7.1.3.

7.2.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Q

mensagens aos licitantes informando a data prevista paS

Somente as licitantes com propostas classificadas particip.

itação enviará, via chat,

iiSMàPf^rta de lances,
[e lances.7.3. da

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classití^pi
exclusivamente por meio do sistema eletrônic^Bendo
valor consignados no registro de cada lanc^x

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance i;

por ela ofertada e registrado no sistema

8.3. O intervalo mínimo de diferença^4i,^valores ou per^

relação aos lances intermediários^M^o em relação
estabelecido no preâmbuloidNttte edi^^K

8.4. Durante o transcurso da sessão, a^licitarni
lance registrado, mantendo-se em sigilo a id

Não serão aceite® oy mais lancei^ mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado ^ phmtóroJugar. . . r
Os lances Í^Éjiyentadosetevados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total/«sponsailHlH^e da Hei^nte, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O lídlaate. pode?'^^||i|jcitar't oxclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

’el, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

iderão encaml

matamente in

r lances sucessivos,

Inadas do horário e

í.desconto superior ao últimor ou

lis entre os lances, que incidirá tanto em

Içposta que cobrir a melhor oferta, está

rão inf( ondas, em tempo real, do valor do menor

^a ofertante.ICi

8.5.

8.6.

8.7.

ine:

Durante a faslàt lancesj^

.seja enter^do CORtio manifestamente inexequível.

-tdo caso de iresconea^o com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo cte Cortrataçâo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção

8.8. nte de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

Casoo Mcitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

No preSoibulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

8.11.1.

8.10.

8.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma8.11.1.1.

sucessiva, com prorrogaçoes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.11.1.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA { CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 8 de 36



3ü

• c.pJm2Èá?h

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1 «cr

PASTOS BONS

onr

MINUTA

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja ^
sistema, poderá o Agente de Contratação, ass«

justificadamente, admitir o reinicio da sessão p

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto-Fechado:

No modo de disputa "aberto

lances públicos e sucessivos,

A etapa de lances da sesiiA^
esse prazo, o sistema en^B
após isso, transcorrerá o pen

determinado^Íj;jdo o qual ser
lances.

8.11.1.4.

8.11.1.5. ^gação automática pelo

^^l^equipe de apoio,
;m prol da:a de

8.11.2.

8.11.2.1. é quando dH
I e fechado. 1

lública terá dür^o inicial de ^nze minutos. Após

Ifthará aviso de íiwih^mento iminente dos lances,
l^l^e tempo de aféijéz minutos, aleatoriamente

maticamente encerrada a recepção de

:itantes apresentam

8.11.2.2.

/X
•3

Encerrado o prazas

para que o auU>r da o

dez por cento ^jeríor a

‘ãnfiOivúnutos, o qu#será sigiloso até o encerramento deste prazo,

por mantero seu último lance da etapa aberta.

8.11.2.3. wisto no itei

l||■Lde valoi

iHterior, o sistema abrirá oportunidade

Éj^s baixo e os das ofertas com preços até
im ofertar um lance final e fechado em até

8.11.2.ÍX

ou por oferecer nielhor lance.

160 havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

it^n, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

may até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

3.2.

prazo.

0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema8.ir

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto;

8.11.2.5.

8.11.3.
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8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaranij^^rês melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lanoni^^QâifiNwQs.

sessão e

8.11.3.2.

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração^dez após isso,

será prorrogada automaticamente pi

nos últimos dois minutos do períoj0
A prorrogação automática da

será de dois minutos e ocóá

tema qucB^do hot^r lance olertado

8.11.3.4. ^è^nces, de que o subitem anterior,
ll^mente semp^ que houver lances

ÍSinclusive tio caso de lances

a suei

enviados neste período ..de prorroga'
intermediários.

Não havendo novos lances nafe^a estabelecid'8.11.3.5. itens anteriores, a sessão

pública encerraQ-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme áerdem final de cl^^icação.
8.12. Só poderá haver empaw

da fase fechada do modo

re props^tas iguais (não i^uidas de lances), ou entre lances finais

iteputa aberto e fechei
entre propostas ou lances, o critério de desempate será

I4çi n5 14.133, de 2021, nesta ordem;

n que os licitantes empatados poderão apresentar

posta em afôTentínuo à classificação;

desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

^nte ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

ciHWprimentà^e obrigações previstos nesta Lei;

\ desemmlvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

• \ \ àe ambiente de trabalho, conforme regulamento;

^...8.12';^. ISjpenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

" _ ' 0/-, orientações dos órgãos de controle.

"PwíSt indo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

8.12.1. Havendo eventual ei

art. 6iaqu>

8.12.1.1. ita

no'

/i^.l2.1.2. avaliaçfcl

preferenóN,

\

produzidos OU prestados por:

W2.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Munidpio, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

8.12.2.2.

8.12.2.3.
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8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

dezembrode 29 de de 2009.

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e em^N^esas pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488,«de 2007, pWi^.o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microe

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e oi

9.2.

mjí»ndedor irtcividual - MEf, nos limites

K^rmos estabekicldi^ no preâmbulo do
presente instrumento.

Após a fase de lances, se a proposta mais

microempresa e empresa de pequeno porta^i^ houver prop(

9.3. class* ^ não tiver tíáo apresentada por
pitíe microempresa ou empresa de

posta mais bem classificada.pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco pcwcento) superioi

proceder-se-á da seguinte forma:

9.3.1. A microempresa ou a empresa de peqiWJo porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) min&ÉB^contados do en\4o da mensagem automática pelo sistema,

apresentar um^^i^ma oíif^, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situaçãcMM|.^ue, at^Kltdas as eid^ncias habilitatórias e observado o valor

estimado para a cb^Éi^ação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

proc^
Não se

\

\

^^^^fW®^ta(|Là'ai^MèKÇpresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada>J^forma da stÃeondição anterior, o sistema, de forma automática,

cowoc^rá as ^lÉgntes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrítt nesta co

9.3.2.

na ordem classificatória, para o exeracio do mesmo direito,

caso de equivalên^ dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

■Éflueno^^porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

9.3.'

rá um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

j^ara 0 encaminhamento da oferta final do desempate.
lí^Ànvocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

■Cl^lmlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.Q 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras espedficas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

listei

icedôi

.9.7'

9.3.

9.4.

9.5.
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Etn atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

9.6.1.

9.5.1.

9.6.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei C^

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total
(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para^
microempresas e empresas de pequeno poi

preâmbulo deste instrumento. ^
Para a cota reservada para mÍcroemp^áS|
comercial deverá ser apresentada seú

relacionados no Termo de Refen^ia.

Não havendo vencedor para a cota r^ervada, esta pSB
da cota principal, ou diante de sua fie^a, aos licitant

mentar n^ 123, de 14 de

^Inôpr a R$ 80.000,00
lusiva derti Lipa^O

>nforme :en; S' Io no

9.6.2. presas de peS

l^ara cada itei

lO porte, a proposta

bte, conforme itensidam

9.6.3. á ser adjudicada ao vencedor

^5manescentes, desde que
pratiquem preço do p(tmeiro colocado.

Se a mesma licitante ven^r a cota reservada t a cota principal, a contratação se dará

pelo menor presbfertado.

Quando aplicado o benefício'^
regionalmente, até o limite de

9.6.4.

9.7. Tioridade de contratado para MEI/ME/EPP sediadas local ou

P^ez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

Após a9.7.1. sta mais bem classificada não tiver sido apresentada

le pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ifcseja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

^ada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa
ueno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

le se

por microém

houver propo:

ou re^<w»lmente>p
iboi classHIcada, ser.

sa ou empré!

0 iti

Io deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

iLaplicado somente em âmbito local ou regional,

lyfíos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

preal

9.8. icipa

pe.

configi

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

demaisdas legais.cominaçoes

10. DA NEGOCIAÇÃO
10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
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10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente a licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximoou inferiorao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1.

10.3.

A negociação poderá ser feita com os demais licittfMfi;

classificação inícialmente estabelecida, quando o primíí^
negociação, for desclassificado em razão de sua propostá>«

máximo definido pela Administração. • \
O resultado da negociação será divulgado a todos ostentes e anexa>

segundo a ordem de

mesmo após a

ÉBid do preçoman'

10.4. autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primiri^' Iugar4^rá encaminh;
adequada ao último lance no prazo mínimgrlie

documentos complementares, quando nece^
contado da convocação efetuada pelo Agente d

10.5.1.

10.5. proposta de preço

2h (duas horài^^companha^fer se for o caso, dos

[S à exigidos neste Edital,

ratação.

■If^lo Agente de Contratação por solicitação
^lada antes do^Tvtío prazo, e formalmente aceita.

O prazo estabelecido d

justificada do licitante,

A licitante que i^i^donàK^^
nesta seção, será dtt£lbssific^

Após a negociação do preço, o Ag^tede CÒi

proposta.

lerá serprorrog.

10.5.2. rtame, deix,

Wi^jeita^
pn de enviar a documentação indicada
w às sanções previstas neste Edital,

iciará a fase de aceitação e julgamento da10.6. :a<

11. DA FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etSÉÍK(e negodaç|o, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classffict^ 6m praMÍLp lugar sliende às condições de participação no certame, conforme previsto

72021, tegislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

Wêncía de sanção que impeça a participação no certame ou a futuraespecialmenttiiuanto a

contrataçSOh mei

13LU

11.1.2.

:e a consulta aos seguintes cadastros:

CftnsultaOKisolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Caítestro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

ria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

0 Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11X3.

11.2.

11.3.
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11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, c^

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. \ ^
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar rl

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contrata^^ verificar

11.3.2.

11.4.

11.5. i^ndidas as condições de

11.6. la seSlIlizã

KfazJmjêío

de algum

■fek), em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utiüzaçio tío tratamento W

Contratação examinará a proposta classificada &ai primeiit»» lü^ar quanto à a

à compatibilidade do preço em relação ao jÉhximo estipulado |»fa contrata<

seus anexos. \ \

11.7.1.

11.7. Tecido, o Agente de

BQuaçâo ao objeto e

Io neste Edital e em

Para fins de análise da proposta qua

poderá ser colhida a jÉiP

especializada no objetX,^^
Na hipótee de n>

de diligêncteicj^com

somente podaH^ser n
att«c«clência, e a w»rrência será registrada em ata;

O Agente d^ontrataggio pod«ráG(»W£l^r o licitante para enviar documento digital complementar,

icionaff^Kie disponível rio sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

cumprimento das especificações do objeto,

ifi setor requisitante do serviço ou da áreaifestaçâo escn

11.7.1.1. i^ade de suspj
ao sajjM

liciada.^

■iâo da sessão pública para a realização

Vento das propostas, a sessão pública

ediante aviso prévio no sistema com

11.8.

por meto cn||

aceÍta||o da ^
11.%!^ ,Dentn

4a.

[pcumentes passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

jÉl^nham’as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

Tocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

tatáíajtt^folheTos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso.

mQs que

tdlN' outrO fneio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

UÍ^ior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Ffllpse admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

11.8.3.

11.8.4.
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documento(s) que comprove(m) que o(s) preço{s) ofertado(s) não é{são}

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

11.9.

11.9.1.

11.9.2.

11.9.3.

11.9.4.

11.9.5.

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando e)dgdoptí»Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente if«xequívefe^..

Considerar-se-á inexequível a propa

viabilidade por meio de documeny^

11.9.5.1. ■^ie não possa t^ ilemonstrado sua

que comprove que os custos envolvidos

L os de merci^ do objeto destena contratação são coererr

procedimento de contrataçãí

Antes de desclassificar a proposta de^
oportunizado, em caráter de (iiligência, à ei

que apresente documento(s| comprove(m

não é(são) in«9iequível(eis)

|OS e/ou iVice ofertado, será
^|a licitante de melhor oferta

o(s) preço(s) ofertado(s)

11.9.5.2.

11.9.6. apresentar

anexos, desde que insanáv^.

Nil^e com quaisquv outras exigências deste Edital ou seus

Quando o licitante apresentar fs^ço fína( sufnrlEHrd 75% {setenta e cinco por cento) da média11.10.

estimada peli ^ibninistração e a Inexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a

licitante^presett^ ptanW» deoaroiw^ão custos, cópia de nota fiscal(is) de entrada e saída,
devidai |e idônej^ com valores slit^v^s e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

enussão

refmnte ao

a ruJfligão de

jbr a abtwtura deste certame, com data da não superior a 60 dias de emissão,

objeto,r^o sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória

ias paro aferír a legalidade e exequibilidade da proposta.

11.10.1. Ine^pjijjilidaoyha hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

llo Agenitcle Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Çí&D o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custps unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

1X.10X:

11.11.

11.12.
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haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentii^o ^ licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme ^isciplin»^,^ Termo de
Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitaçâ

Por meio de mensagem no sistema, será jjÉ
procedimento para a avaliação das an^fl^
interessados, incluindo os demais lí<

Os resultados das avaliações seção divulgados po^A^
No caso de não haver entrega da ancyKira ou ocorrer^H

aceita pelo Agente de Contratação*., ou havendo e

especificações previsü» neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

11.12.1.

11.12.2.

11.13.

■Proposta.

|ado o local e de realização do

|uja presença s«^.,facultada a todos os

11.13.1.

;es.

11.13.2.

11.13.3.

de mensaf^m no sistema,

bo na entrega, sem justificativa
^Ka de amostra fora das

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apres^ada(s) pelo primtiro classificado não for(em) aceita{s), o

Agente de ContA|c
segundo dassifi^H
sucessivamente, até

o ant^liará a aceitabili^e da proposta ou lance ofertado pelo

^eguir-se-é com a wrificação da(s) amostra(s) e, assim,
Nft^cação de uma que atenda às especificações constantes no

Teri Referência/Projeto Básico.

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

12.1. Osadocuní' previ^wto Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes

lonsfNiracapacfoA^o licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

l^iítação* nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.fii

A docMen' exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

^(âo técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo 02 (Horas)

é1||üno da fase de lances do processo, conforme item 13 do Termo de Referência.

lancelA qual

•-y

'■^ilíendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

ação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

12.3.

c

12.4.
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12.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentaçãode novos documentos,salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

compiementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existsníÊS à época da abertura do

12.5.

12.5.1.

certame; e

12.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado nips a da^^f^çebimento
das propostas:

Não serão aceitos documentos de habilitação o

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os docui

ídicação de CMP4/SyiF diferentes, salvo12.6.

12.7. 'os de\M

licitante for a filial, todos os documente deverão esta

CMS da matriz, e se o

nome da Wal, exceto aqueles
Ite emitidos somente em nome

estar em n

documentos que, pela própria natureza, cíM^ovadamente,
da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substir^ dos documentos® sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registras

habilitação e classificação^
Na hipótese de o licitante não'

examinará aSNll
apuração de

Quando permitida

e)í^ncias'^de habiiita^!fe
àpill^ados ^aduçã

^ipótesede^o licitWíte vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

n^s de Mtieatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

|)6.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

.ularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas,

mitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

jiíja, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

l^titaçâo econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

12.8.

m ata e acessível a todeai, atribuindo-lhes eficácia para fins de

ider às^^adgtocias para habilitação, o Agente de Contratação

ifa,assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

[presente edital,

presas estrangeiras que não funcionem no País, as

(Crão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

12.9.

Lsequei

'P'

12.10. [fticipação de

12.10.

P-

ad'

freto

12.11. lando

de

12.11.1.
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12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.12.1.

12.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência deif|h|u
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada pàl|^

ou

la restrição no que tange

jjjHKfidc 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularizaçãoA .

O prazo poderá ser prorrogado por igual perí

quando requerida pelo licitante, mediantejfl

12.13.1. a critérici

isentação de j

dsto no subite)^;.^nterior acarretará a
H^as neste Edr

kação.

iblica.rstr;ai

ítiva.

12.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no pujjpHj
inabilitação do licitante, sem prejuízo das áiçoes ^
convocação dos licitantes remanescent^

Se, na ordem de classificação, 5

porte ou sociedade cooperativa c^'^
trabalhista, será conui|lido o mesmo praM

Havendo necessidade de analÍ||^minuciosamen
Contratação suspender*!

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante

quaisquer d<

Edital.

Nos ité

sendo facultada a'A

la ordem de cl^
l^se outra mici

;uma restriçi

^ra regularização.
!l documentos exigidos, o Agente de

I sessâ^,Wormando na.'ihat" a nova data e horário para a

12.14.1. iresa, empresa de pequeno

a documentação fiscal e

12.15.

12.16. ua habilitação, seja por não apresentar

tv apresentá-losem desacordocom o estabelecidoneste

lao ü ivar.

5 exigi
m,

12.17. esas e empresas de pequeno porte, em havendo

erificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

Hfa LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

psta SLTOsequente.

visonaTM||te vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

^ comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

capita^^cial ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

ógleAiexigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

e, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis,

atado 0 atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

vencedor.

o ex( 'OS a microe

injÉ^litaçãd^
MMÍh nos a

'erá ni
'tLI

44 e

o dapa'

O li.12.18. iti

ficará Tigai
\.

nto

s<

icessiv.

12.19.

decl ido

13. DA AMOSTRA

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, Edital.esteanexo a

14. DA VISITA TÉCNICA
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14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

15. DOS RECURSOS

15.1. A interposiçao de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n®

14.133, de 2021.

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sisi

de recurso.

15.2.1.

15.2.2.

10 (dez) minutos,

intençãoI, mai

a intenção de recorrer deverá ser manifest»:feimediatamen lena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quarrtoà i«^nção de recorr»ímportará a preclusão
desse direito e autoriza o Agente de Contra^^ a adjudicaXoVibjet o ao licitante

vencedor.

15.3. A licitante que manifestar a intenção de^■|

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (ti

logo, intimadas a apresentar

a correr na data de intimação^

O prazo para apresentaça^
de lavratura da ata de habilit

Na hipótese de adoção da inversaUde'

rso deverá refgslx^r as razões do recurso, em

éf[[as úteis, ficanck)ias demais licitantes, desde
ia sistema, em igual prazo, que começará

Ada interposiçao do recurso.

Éi será iniciado na data de intimação ou

itrarrazões, tamo^^
^R^l ou de divulg^

razões recur;

l^u inabilia

15.3.1.

0

15.3.2. revista no § 1^ do art. 17 da Lei n® 14.133,

de 2QZÍ; o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ata de|i4pfnento.

O recu^igrá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poder^Aj^çnsidew sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

WOtfninhar re^i^para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10{dêz|dids útei^
Os reojrso® Interpôs

15.4.

itado do recebimento dos autos.

15.5. a do prazo não serão conhecidos.

O reciffso e óp^do de'^'econsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até queisobrever^ decisão final da autoridade competente

15.6.

15.7. 0 aoMhifntnto do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitam«nto.

Osawtos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

endereço

15.8.

preâmbulo destecom instrumento.no

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

16.

16.1.

16.1.1.
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16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

16.1.2.1.

16.1.2.2.

16.1.2.3.

16.1.2.4.

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo cem as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exIglEli^ara a contratação,16.1.3.

quando convocado dentro do prazo de validade de sua pra^^sta; ,

recusar-se, sem justificativa, a assinjM'# contrato,. mJ a^4^^ar ou i^rar o
instrumento equivalente no prazo e^^elecído pela AâG^ístração;

apresentar declaração ou documentaçSo exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação /

comportar-se de modo inidôneo

quando:

16.1.3.1.

16.1.4.

16.1.5.

16.1.6. leter fraude á% qualquer natureza, em especial

16.1.6.1. agir em conluj^u em desconfo
16.1.6.2. induzir deliberM

16.1.6.3. apresentar amosti

16.1.7. praticar atos ilícitos cem vistà^^ití^trar q
16.1.8. praticar ato lesivo pre^l^^no arrÍlM||4
Com fulcro na Leii^l4.i33, de 20SU4| Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitagtes e/o^acljudfC8^Ul«iassi®i«ntes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminb^^
16.24. adl|||n
16.2.2, jnultal^
16.2.3. Si^edim
16.2.4.

ade com a lei;

(■mento;
Morada;

^tivos da licitação
12.846, de 2013.

^ntea erro noji^
jn&íficada ou dei

16.2.

icia;

e licitar e contratar e

Jh^neidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

(ÜetefUIÉliisntes ^ punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

lUtoridadique aplicou a penalidade.

Na apfoaçftb das sanções serão considerados:

a tig^reza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.$.

164.1.

16.3,2.

16.3.3.

16.3.4.

16.3.5.

16.4.
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16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidadede multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.4.2.

16.5.

16.6.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao*f«5ponsá^«4 decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos iten^

16.7.

ftão se

justificar a imposição de penalidade mais grave, ejéí^àlrà o responsáv^ de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta fligteB

Poderá ser aplicada ao responsável a sanç^jpde dec
contratar, em decorrência da prática d^ infrações dispd

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas p^lÉlÇas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e
18.1.3 que justifiquem a imposição de penalid^te mais grave que^anção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o pnao previsto no art. 156, §5®, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada í^adjudiczfiíalrio em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente fl^^azo estí^ecido pda Administração, descrita no item 18.1.3,

caracterizará o descumprimeíll^\^tal da^^obrigação^assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata pêr^ da~gfcinitig_de prbpHbta em favor desta Administração.

A apuração de sanções de impedimento de licitar e contratar

neidade paPa^^Wtar ou contratar demandará a instauração de processo

■hçonduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

á fato^tircunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

;.azo de^gtouinzeMias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

.ificar aWlBvas que pretenda produzir.
Iltf prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

Jta e^Épedim^^o de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

mcoj^TSljjííeis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

pkrir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

pelo prazo máÉ®o de 3 (três) anos.

ttl^o de inidonei^de para licitar ou
>.1.4, 18.1.5, 18.1.6,

16.8.

los itens

16.9.

16.10.

dartespon ;açao

que

pai

escri&e

Cabei^ |ecu

a
\

aut

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.12.

16.13.
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A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Administração.

16.14.

integral dos danos causadosreparaçao a essa

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será <ÍKi,ilgada

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao^
do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital, sj
certame, exceto quando, inquestionaveli

propostas.

17.

17.1.

17.2. eletrônico

dia útil inlerior àjdata da ^rtura

17.3. ^ada nova data para a realização do
■kcão não afetiM^i^a formulação dasa

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgafnento das impí

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de ^^clarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

17.5.1.

17.4. les 0 Agente de Contratação

17.5.

A concessão de efeito sii^ensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo m

As respostas aos pedidos

para realização do certame a'

^e de CsQ^ataçâo, nos autte do processo de licitação,
^darecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada17.6.

I^do enttereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/
Administração.participantese vin' os e a

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

Sâ^divulgflelfó ata da^B|^
^j^^idade^t^fnpeten^B

por '^py,idade^fe ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

lonsider^íjip inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

HÜHamentado.

pública no sistema eletrônico.

Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

18.1.

18.2.

col

certake

r ato e; :o e
4

o procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

ii/^s^'\icitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

pUJIdimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

y pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

Hffhte de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

nula

8^fc

18.3. 0

18.4.
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18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando*se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde quejtfh

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de na

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a«^tratação de

de pequeno porte;

18.8.1.

18.6.
em

lomprometam o interesse

18.7.
çao

18.8. za vei^ •ssua

presas e empresas

Na hipótese de não haver vencedor lu^a a coter^^ervada, esta

ao vencedor da cota principal qrfhd

desde que pratiquem o preço do pí

Se a mesma empresa vencer a cota r

deverá ocorrer pelo ar

Será príorizada a aquis

que a cota reseM

pedido, justificada

Os documentos eletrônicosV®ftriuzido5^com

d íspon i bil iza^pjjj|ã'IÊP-£j:^l,
2001, serão rec'^^f
Não ha\^tiKÍo expe

doncertame na data 'm

erá ser adjudicada

iante de sua r^xma, aos licitaWes remanescentes,

ileíro colocado daoKa principal.
18.8.2. ida e a cota principal, a contratação das cotas

^r preço. \ '

Jpcjos produtos d^
uada para a

18.8.3. :as reservadas, ressalvados os casos em

tíer as quantidades ou as condições do;a for 1

18.9. utilização de processo de certificação

os da Medida Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de

Üadeiros em relação aos signatários.

;e ou ocorrendo-qualquer fato superveniente que impeça a realização

p^a, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

, no

[S

18.10.

isequenim^o m

1^0 do Agimte de Cbrítratação em contrário.col

1^8.11. Apliíl
' de 201

hMOperatIvas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

^^^isposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,

casdttomiss^i^erão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

iiM|Q9Konstantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes,

r questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

[S Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https;//www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 1® de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.®, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

/ tO'

\.

18.13.\ ira qu

18.14. Est.

18.15.
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previstas mencionado diploma legal.no

19. ANEXOS

Anexo I Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo II

Anexo III

Pastos Bons - M. de

José Burnett

Secretário de Ai

Portaria n9 03/;

Ij^ da Silva

nj^ração
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

FOLh, I.

PUC .1

TERMO DE REFERÊNCIA p: A

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para a execução de
obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Muniapio de Pastos Bons/MA. CONFORME

CONVÊNIO N9 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N^ 037183/2024., conforme tabela, condições e
exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados o

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2. Hjipns, conforme justificativa

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

2.1. O custo estimado total da contratação é de
três mil, novecentos e noventa e cinco r

descritos

{um milfl
centavos)

luatrocentos e trinta e

jprme custos unitários
^ abaixo.Iana

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Unidade Quant. RSUnit.Item Descrição

Contratação de empresa especializaa

obras e serviços de engenharia em

Munidpio de Pastos Bons/MA^

QUANTIDADES POR ÓR6A(](«|||^^TE
Secretaria Municipal de Adnml^||||||U|P|||^|^ri

R$ Total

de:a a exi

RS R$
Serviçi 1IS vicin; LP

1.433.995,25 1.433.995,25
1

ntida I Vald f433.995,25

R$ 1.433.995,25Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

le PasteiÇk)ns/Ml^^
llly. que sSofiSsenci^

lias estao^ con

3.

3.1. OMuftiM
estradaliÉ

renta um problema crítico relacionado à infraestrutura de suas

k|ra 0 acesso da população rural a serviços básicos e à sede do

o^es precárias devido ao desgaste natural, chuvas intensas,
dequad®, erosões, atoleiros e outros danos estruturais. Essa situação

^^e a moWidade dos moradores, estudantes, pacientes e produtores rurais,

transporte e o escoamento da produção agrícola.

munia pi

falta de

s.

lag'

rometeiKegu
icultar[e

itradas vicinais impacta diretamente a vida das comunidades rurais, causando

Io, aumento dos custos de transporte e interrupções no acesso a serviços

Ticiais. A falta de intervenções corretivas e preventivas agrava a situação, reduzindo a

^as e exigindo ações de engenharia para restaurar e melhorar as condições de

jora

isola

públicos^
vida útil d<

circulação. Isso é fundamental para garantir a continuidade dos serviços públicos e a integração
comunidades.

temp(

entre as

Resolver esse problema é de interesse público, pois visa melhorar a acessibilidade, a segurança

viária e a qualidade de vida da população rural. Espera-se que, com a recuperação das estradas,

haja uma redução no tempo de deslocamento, maior eficiência no transporte de pessoas e

mercadorias, e um melhor atendimento às necessidades das comunidades. Esses benefícios

justificam o investimento, pois contribuem para o desenvolviment o econômico e social do

munidpio, além de assegurar a prestação contínua de serviços públicos essenciais.
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3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pQtroerrtSfízada
Tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

em

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

Estudos Técnicos Preliminares,

5.

5.1.

serviço encontra-se pormenorizada em tópico espedfico
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

DA VISTORIA

7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18;00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizara vistoria prévia.
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegaçõesde desconhecimentodas

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

o

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habiiitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1^, da Lei n® 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquerdocumento

relacionada a diligências na sua proposta;

se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou

explícita 0 instrumento contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1® do art. 96 da
Lei 14.133 de 2021.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.2,3.

8.3.

8.4.
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GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da LeVn5Tí.l33, de
2021.

9.

9.1.

10. DASUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de c

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de

11.1.1.

11.1. tro de 2006, em seu artigo 48,

^111^014, esta licitação terá:
eais), deverão ser deOs itens com valor estimado de até R$ 80.000,00

participação exclusiva de Microempresas - ME, Emp

inclusive Microempreendedor Individial-MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e dRQQ por cento)

Empresas de Pequeno Porte - EPP, Inclusivelücroempreeriíw

Na licitação, deverá ser ass^purada, como IIÉbério de de^
contratação para as microempresas,^e empresas>^^equeno p

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, rieetermos

123/2006;

n'

.as

^ríernFn^s - ME e
br Individual - MEl.

iftpate, preferência de
que ofertar lance

(fô§25 do art. 44 da LC

11.1.2.

11.1.3.

Na licitação, de^rá ser'^saegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pT
de 10% (dez por

123/20

11.1.4.

eno porte sediadas no

^ do m^hor preço válW^^ nos termos do §3® do art. 48 da LC

0 com^rck) local/rei^nal e promoção do desenvolvimento

LOCAL ou REGIONAL, até o limite

ZOQ^^^a fon

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

j^ência da contra tlB
Bb contratual, prorn

12.1. O praS
no instl

14.133,

12.1.1.

é de 01 (ano) contados do início da vigência que consta descrita

1^1 por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®

AobjM^o presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

'«■ncia^i^nual nmls vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O antrato^Hiece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

da conKtação.

contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

ões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
ial atualizado do contrato.

X ’V,

-I

12.2. 0 n

acre?la||D
do valo^
O instrumi

à vigência daTontratação.

iS ou SI

12.3. :ontratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO],

Forma de execução

13.

13.1.
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13.2. 0 objeto será [INTEGRAL].serviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Para a elaboração da proposta readequada a Licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguintes exigências:

14.2. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

las casas decimais (ex: 1,00).orçamentária que faz parte integrante deste edital, utiliza'

14.3. Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como ^s valor*

da Planilha Orçamentária, deverão ser utilízada^jS^fduas) casa'

R$1,00).

nifl totais componentes

hwi^a vírgula (ex;cirnais

Planilha Orçamentária devidamente Jj^enchida corTíji^respectivogmlores adequados valor

final proposto, conforme a planilha consÜiM

admitidos para os itens da planilha orçame^^ estão dispcRÉíifeis no Prdfeto Básico.

14.4.

rquivo ^^rojeto Bá: Os valores máximosnoa

Cronograma Rsico-Finaijceiro
solicitadas, devendo reái|j(|||^
Preços;

jodelo próprrÉL^sde que coritenha todas as informações
pies de desernWso, facultado no caso de Registro de

14.5.

r os

,>v..
ões é (BDI) ou declaração de que aceita as14.6. Detalhamento

%j^o caso de não apresentação da composição do BDI,composiMK const

considerar- ue adotmi^o cons^Ap^^l^i^ edital.

re o swuatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

wal da pMlha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

14.7. O

14.g. composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

condÍ|Í^ados^ dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçaiiiÍBa|^íá[iQ o lucro7

Na Qo^posiçad4o BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do munidpio

de PaS^^Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislaçãd-fnunicipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 82, inciso II, da Lei Complementar

n2 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão n^ 2622/2013 -TCU - Plenário).

14.9.

As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

14.10.
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no art. 3® das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão

n5 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.11. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n? 123/2006, bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi,

o art. 13, §35 da referida Lei Complementar. (Acórdão n® ;

i, Sebrae etc.), conforme dispõe

~ TCU - Plenário).

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contw^a todas14.12. infori solicitadas.

14.13. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificad^
obra, constando unidades e insumos com respectivos

discriminadamente, percentuais de BDieIfcncargos

H^atítico da

Apresentar,

men

nsumos.

14.14. A Licitante expressa concordância quanto

licitação e as alterações contralip
orçamentos, plantas, es^ificaçè
poderão ultrapassar, no tottípJ0% (9fc

se esse percentu^para verifícição do li

alt^quação do projeto que integrar 0 edital de
lhas ou omlSDes em qualquer das peças,

ips técnicos preliminares do projeto, não
.«lor integral do contrato, computando-

Uprt. 125 da Lei Federal n.e 14.133/21.

is sob alegaçãodi^
B^^emoriais e

r cento) dc

[previsto

14.15. A propost

constante^

corrforme o ^

fe^cFítas, bem como as demais especificações

._a expressão "demais condições e especificações

as !■ acima

Anexo I, e

14.16. ;edigida aojdioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

Mi;p e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo çlata, assinaturX^dentificação do signatário e conter preferencialmente dados

iMQcários (número ftaconta corrente e o número e endereço da agência bancária).

A propos^ deverá
o n

(Xs docu»i^^&9sexigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia!

14.17.

Somente, haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviara garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.18.

14.19.
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14.20. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares , se for o caso, o Agente de
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portalda^^ip^gpnripHnr.gov.br:

15.1.2.

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, ei^tuto«jicontrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comer^lp respectt» sede:

No caso de ser o participante sucursab^Éll

Empresas Mercantis onde opera,

No caso de sociedade simples: Uíscnpodo

Jurídicas do local de sua sêS^.acompanh
administradores;

No caso de coopera^: ata de furií

15.1.4. ou agência, inscrição no.R^^^o Público de

iirâo no Registfoomte^^tem setiea matriz;

ílMcnstitutivo noRegistro Civil das Pessoas

le prova Jndicação dos seus

15.1.5.

15.1.6. ial em vigor, com a ata da

«a Comercial ou inscrito no

^oas Júi^cas da respecifeÉ^sede, bem como o registro de que trata

e estatuti

assembléia que o apro\^^ devidamente arquivado na Ji
Registro Civil da^Pl

o art. 107 da Lei n? 4, de 1971;

iedade tótfangeirsi^ funcionamento no País: decreto de15.1.7. No casé

autoriza

ittrpresa

so de15.1.8. legislação espedfica: ato de registro ou autorização

l^gão competente,
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

a

pan lona expe'

15.1.9. Os doc«

consolida^

itos a

;spectim \

(BÇIAL E IfílPBALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos15.2. A REGULAUDAQE FISCAL)

seguintes d<KumèrttÓs:
^15.2.1. OsdocunuNitos relàDvos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

pos^ior aoJirigamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

' imteRèiidente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de pr^ll»tas e lances.

: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

ÓÈftrprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

15.2.2

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

15.2.3.

15.2.4.
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domialio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento diÉ^ubutos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal coi^
declaração da Fazenda Estadual do^domíd
equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazemls Municipal, relat^
licitante, mediante a Certidão Ne^tíva ou Altiva com Efelfc^e Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positüi^^om Efeitos*^ Negativa de^bitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Faze^A^lv

15.2.6.1. Caso o licitanj^seja conside)^
verá compr

declaraiçfto da Fa^lplí^ Municipal
equivalen^> na forrríS.i

15.2.7. Prova de regularidade relativa

mediante Certtftcado de R^ularid

Feileral;

15.2.5.

. y

liante a apresentação de

■Tiüp licitante, ou outrau

^ sede doI

s

unicipal;

ieisento dos fr^jutos municipais relacionados ao

bii|||N^al condição mediante a apresentação de
lomialio ou sede do licitante, ou outra

N

objeto licitado^
4^.

rantia por Tempo de Serviço (FGTS),

- CRF, emitida pela Caixa Econômica

le regu^tdade com a justi^ trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

B||e Débitos'{rabalhistas ^O^DT), emitida por órgão competente da Justiça do

wme Aftd^da Lei N? 12.440/2011);

não íwr^rega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

rega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

15.2.8. Prl

Nega

^âbalho'^
15.2.9. o

insak

cpiidiçãodteaprendf^os termos do inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal;

QuRWdo se tmtar da subcontrataçãoprevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de ripdiridade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execuçãodo contrato,ainda

e nâó'

152^

4^ exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos15.3.

seguintes documentos;
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

15.3.1.1.
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do domidiio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exeracio (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n^ 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012

certidões simplificada e espeafica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

com as

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima li^n
caso de a pessoa jurídica ter sido amstituída lil

As empresas com menos de umsxerdcio financê^dew
deste item mediante aprei^nta^U^ de Balanço^k^
Balanço Patrimonial l^antado, con^í^e o caso,
forma da lei.

As sociedades empresária

n9 2003, de A

Digital -_ECD,^
patrimonisrt e os de abertura'

digital, obecitcidas as nft

quanto^a assinaUira digita
S^guranct. emitida por enti^^H
PúbHcML- Brasileiras - iCí - Brasil.

0, assbisda por Pressionai área Contábil devidamente registrado no

^^ional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

termos do §1^, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

0 último exeracio no

^k^is) anos.
exigência

io último

lamente registrado na

r7

leno;

15.3.2.2.

rtura

15.3.2.3. ladradas nasr^ras da InWução Normativa RFB
K, que dispões sobre a Escrituração Contábil

^^^enciáríos poderão apresentar o balanço
icerramento do livro diário, em versão

|as do paráBfo único do art. 2^ da citada instrução
Pdocumentos, quanto a Certificação de

lenciada pela infraestrutura de Chaves

le janeiro dê^
ftfins fiscais e

■feã

form

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índicSTOq^uidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

{dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que aeç^nda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Comptognty ji- 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço paltimonial ed^s dwiK)ft§trações contábeis do

último exeracio;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será com
documentos: (
15.4.1.

15.4. através da apres«i^ção dos seguintes

Declaração de que o licitante tomou conheB|tónto de todaSi.as informações e das

condições locais para o cumprimea^ das obrig^a

A declaração acima poderá ser substituída

responsável téCfiico do licitante acerca do coií

peculiai^da con^^tação.

objeto da tte^ação.

,eclaração formal assinada pelo

Mimento pleno das condições

15.4.1.1.

15.4.2. ga emí>i^ licitante e do profissional no CREA (Conselho Regional

ia) e/(HiCAU (ConseJÍ» de Arquitetura e Urbanismo);

técnkMperáKÍOnal para execução de serviço de

ift^racionai equivalente ou superior com o objeto desta
ih^^pilijiente, por meio da apresentação de certidões ou

direito público ou privado, ou regularmente

profissional competente, quando for o caso.

de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

a cont>tÍK execürados com as seguintes características mínimas:

Registro ou inscí

de Engenharia e Agr^
Comprtt

copiplexti

15.4.3. le api
: \

jca

itação/^É^^omC(

. , atesi por ^as jun Ls

:lors|ÍKlo consqp
fins c^iApiprov

\

m’fre carga de material de jazida com

27 kW e carregadeira de 3,4 m*

8.940,00

3.2 nimsporte com caminhão basculante de 10 m®
- rodovia em revestimento primário

tkm 115.594,20

3.4 Regularização do subleito m* 44.700,00

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

Comprovação da capacitação técníco-profíssional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s} responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

15.4.5.

15.4.6.
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Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, conforme segue:

fiica - RRT,

3.1 Escavação e carga de material de jazida com
trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m’

m® 8.940.00

3,2 Transporte com caminhão basculante de 10 m*

- rodovia em revestimento primário

tkm 115.594,20

3.4 Regularização do subleíto m* 44.700,00

0(s) profissional(is) indic3do(s) na for^
objeto do contrato, e será admitiría KAij

equivalente ou superior, desde qu'^’^rova

O fornecedor disponibilizará tai^s as inforff
legitimidade dos atestados ou^rtidões, apr^Éj^ndo, qiwndo solicitado pela

15.4.7. ra deverá(ão) partici^rél8<^ra ou serviço

bstituição por pr(^Rss!onais de experiência

ll^la Administração.

|£s necessáoK à comprovação da15.4.8.

Administração, cópia do contrato que deu suporte itrataçâo, endereço atual da

L/tontratado, dentre outrosCONTRATANTE e local eín que foi exwtdado o objei
documentos. S.

Somente poderão

conciu:

15.4.9. aceitos atestados de t^pacidade técnica expedidos após a

decorrido,, no rnífllrno, um ano do início de sua execução,

Io em prazo inferior,

possuírem as informações mínimas para a sua análise

contrati

klQfiriexceto lara ser

15.4.10. rei

serão objeto ;encia.
^ '\

\

15.5. Além lÉ^^l^ções oaostantes^ÉM^^i^s espedficos acima a licitante deverá apresentar ainda as

eoM^es, sobi^na de n^ilitação:
DieclcrlH|p de quostende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

v|ncída«|Í3S inforriKições prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021);

DeB|ração^'^^ue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

e p^ reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

i, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

IS.S.á^^-^eclara^o de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

seguintea^jl
15.5.1. ''

V

esi

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiçãoFederal,nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

A

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. §63, 1®, da 14.133/2021);Lei n9

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Condições de Execução16.1.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:16.2.
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Início da execução do objeto: 10 (dez) dias após a assinatura do contrato ou da emissão da

ordem de serviço.

16.3.

16.4. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

16.5. A execução dos serviços será realizada de forma planejada, observando o projeto
básico/executivo, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-ftnanceiro,

especificações técnicas e demais documentos que integram a contratação, bem

técnicas aplicáveis à engenharia e à segurança do trabalhei^

Os serviços compreenderão, conforme a necessidade de

projeto, atividades de mobilização de pessoal, eqm

das áreas de intervenção; regularização, cosmA
execução de cortes, aterros, revestimentojíÉií
superficial e profunda, bueiros, sarjetas,
demais serviços indispensáveis à adequada re
trafegabilidade das estradas vicinais.

como as normas

\
16.6. e as especificações do

'iknpeza e preparação

{ftl^vjeito estradai;
■^r^reiK^drenagem
trechos ^ímificados e

ia e manutenção da

p^nentos'lnatemK
fnBção e cMoacta^
Io, patrolamèjm

recomposia

;ação, mel

\ \

16.7. A contratada deverá adotar^^étodos executivos compatív^
empregando máquinas, equipamentos, ferramkrtas, materiais

quantitativosuficiente e

com observância aos pa

'm a natureza dos serviços,

^0 de obra qualificada em
boa execução do objeto, dentro dos prazos pactuados e

de quattetade exigidos.

La

A execução 0C9fjÍI|»4^ forma
de acordo com

16.8. jmua, por etapas epOF trechos definidos pela Administração,

^feanceiroeascxni^ns de serviço expedidas, podendo haver

'm razão das condições climáticas, da necessidade do

Ã^e devidamente justificadas e autorizadas pela

físi'

:U'

tÚbliCÍJ;’.serviço e do intere;

ção.fÍS(

\
16.9. A C( deverá manter'>^ÉBmpanhamento técnico permanente durante a execução,

promíB^níJlgsmtrole dequalidaoUffos serviços, verificação das condições do solo, conferência

de níveTi^cm|*^s, corr^íactação, drenagem e demais parâmetros necessários ao adequado
da

\

16.li \''Ç^ íados durante o horário normal de expediente ou em outro horário

íadocoma fiscalização, de modo a não comprometer a segurançados usuários

pdo acesso das comunidades beneficiadas, devendo a contratada sinalizar

mente os trechos em obras e adotar todas as medidas de segurança exigidas pela

ls o exei

'viami

ntinui'e

ade>

legisla

A fiscalização será exercida pelo setor competente do Munidpio, que acompanhará

periodicamente a execução contratual, realizará inspeções, medições, verificações de

conformidade e atestará as etapas efetivamente concluídas para fins de pagamento, podendo

determinar correções, refazimento de serviços ou substituição de materiais que não atendam

às especificações técnicas ou às normas aplicáveis.

16.11.

Materiais a serem disponibilizados
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16.12. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas. promovendo substituição quandosua necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.13.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente petas partes, de

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte respdÉjjÉlj^
inexecuçlo total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação o^..^spensâo\w
execução será prorrogado automaticamente^ jjçlío tempo coM

circunstâncias mediante simples apostila. \
As comunicações entre o órgão ou entidade e a.í»ntrata^,devem ser r

que 0 ato exigir tal formalidade, admíttf^
conforme endereço eletrônico informado pn
O órgão ou entidade poderá convocar represe

devam ser cumpridas de imediat^v
17.5. Após 3 assinatura do contrato ou

0 representante da emprinjl^contra
fiscalização, que conterá infò^jjgcões ^
fiscalização, das es^ljégias parar^
contratada, quan
outros.

17.

17.1. Io com as cláusulas avençadas e

Ias consequências de sua

17.2. cronograma de
‘‘iMlotadas tais

con

poni

17.3. l!i(ídas por escrito sempre
n|rônic3 para esse fim,

Dntratada na^^K P''opostá^p^ercial.
da empr^^^ra adoç^de providências que17.4.

^e, 0 órgão «l entidade poderá convocar
icial para apresentação do plano de

fies contratuais, dos mecanismos de

plano complementar de execução da
iltados e das sanções aplicáveis, dentre

mento equi'
yi»

para reuniai

luca das obrí

bjeto.cuçao'^
0 métóááde afe

6A,- . X-

Fiscalização^

Aexeqn
respecw

companhada efiscalizada pelo{s) fiscal{is) do contrato, ou pelos

fâ, de 2021, art. 117, caput).

17.6. evera-iii
Éai ne 14'.istitut

rs
•x •w

Realização Té
17«2^'iihiS^scal técniep do cOf^^toacoi^^nharáa execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

'^KÜções «ttabeleeÜas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

■'ilííninistwção ,
17.74.

a

u.

0 fisc«i técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocwèncias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

Ijecessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

iei n5 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do
contrato.

17.7.3.

17.7.4.
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17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações cq
contrato atuará tempestiva mente na solução do

contrato para que tome as providências cabí"
competência;

lais, o fiscal administrativo do

reportando ao gestor do

ultrapassar a sua

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do proos^ de acompaiB^ento e fiscalização do
is da execOi^is^no históri^^e gerenciamento do
jMo registro d<^^orrências\Bs alterações e das

17.9.

contrato contendo todos os registros f(

contrato, a exemplo da ordem de serviç

prorrogações contratuais, elaborando relat5i'fc''^om vistas"à líerificaçãò^da necessidade de

adequações do contrato para fir^
O gestor do contrato acompanhar

ocorrências relacionadas à execução dõiflbQ

à autoridade superior àquelas qi^.ultrap^
O gestor do contratoacompanhará a manut

fins de empenho de despesa e pagamento, e aTi^
liquidação e^ pagamento da despesa np relatório
O gestor do cíS^
admini^ativo

A

menção »o seu dêl
definidose soidos,

de cumpimentpde obri|Ü(Étes. I':
O gestor do contesto tomafjf|irovidências para a formalização de processo administrativo de

reãponsabili^$ão pate^ns de^^pkação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da LrtI 14.1^ de 2021, ou peto agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme O caso.

atendímentò^R

H^registros rea
trato e asm

^nalidade da^teiínistração.
P^s pelos fiscais do contrato, de todas as

jlas adotadas, Informando, se for o caso,

netência.

17.10.

;em a sua o

■udascoi17.11. ões de habilitação da contratada, para

p6blemas que obstam o fluxo normal da
riscos eventuais,

to em’itírt documento cc«nprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

ll^rial qufflte ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

lenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

17.12.

'entuais fi^nalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

17.18.

or dooonteato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivas,que tenfstm justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor dp contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.14. O

17.15.

dogestão termos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na

dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.
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Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Reftréncia e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes éo recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações const^Á^ no Ternwi^de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dia^üaíCa contar da notificado IÍi contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das pen^ÉlpAiL
0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo dS,|P^(deM

fiscal ou instrumento de cobrança equivai«i^ pela Adm
e quantidade executados e consequente ací^ção mediant^Ô|jT
O prazo para recebimento definitivo podefêi ser excepciàj
justificada, por igual período, quando houver necessidade de

atendimento das exigências contraUató.

No caso de controvérsia sobre a exect^odo objeto, qug«to à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor doart. 143 da Ui^n? 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertíne à pafil8|[ncontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pasam^o.

O prazo para a sof^to, contratado, de incomístências na execução do objeto ou de

saneamentoV^jbj^nota ‘%Çil ou de inslrurnento de cobrança equivalente, verificadas pela

te a anéfese prévia à Üquí^ção de despesa, não será computado para os fins

19.2.

19.3. úteis, a conter do recebimento da nota

Ilação, a pós'a verificação da qualidade
o detalhado,

imente prorrogado, de forma

-dileências para a aferição do

19.4.

19.5.

19.6.

Administração (li
do recetonento d ivo.

19.7. O recebbnis^o prov^

segurançj|i,dosJ||ns nei

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recdk^a a Note Fiscal documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para ffnsdeliqul|^ção, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Paca fJns de liqt^dação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrar^ equivaf®^ apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

ou de%^vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

besponsabtfidade étíco-profissional pela perfeita execução do contrato.

20.1.

o prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.5.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recdDimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante dever^^^^tar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administratiy
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pa^spríentõ^ferão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não r^jp^rize sua sítoaçâo fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de atéSQJtrinta) dia5ij|^ados da flffâlização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

20.7.

espondente, asseguraste ao contratado a
y

y
20.8.

20.9.

20.10. O pagamento será realizado porit^io de ordem tancária, para ci

corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do

em banco, agência e conta

20.11. jTiento o dia em que cor^r como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagajai|
IndepeMp
serão relH

esttbelecid

O contratado re®|larmeníi
123, (H

poraqqp
por meia

referida L

20.12. lada a Yetenção tribiit^ia prevista na legislação aplicável,

^entual de tributo inserido na planilha, quando houver,
'''''«ando da realização do pagamento, os percentuais

nto, sera^
nH&Pte d<20.12.1.

te,

legí
20.13. ?s Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

quanto aos impostos e contribuições abrangidos

mento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

Sii:ante p(

:ão tributa

lijTie. Notttttanto, 0^1
nento írficial, á
toentar.^II

Pastos Bons - MA, 25 de Março de 2026

Jósé Burnett Peréira da Silva
Secretário de A

:T-
/

/
VJ inistraçâo

Portaria n® 03/2025

\íL

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025
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MINUTA

P;

ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS R: '■

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 002/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

jiham a ser verificados naepígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões

preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃOITEM MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE: ...

FAX: ...

x
\

'\\

E-MAIL:... ^
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE A^MRÁ

NOME:...

CPF:... ^

NACIONALpADE^^^^^^^
ESTADO C^L;...
PROFISSÂOXv

ENDEI^ÇO COAmEJO:
4. PRAZO DE.VAl^DE DAf^OSTffi^
5. DADOS BAriÊáRN^^A EMPR^:...

Declaramos que^gl^mos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem ormo (kt que a poíposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos 'tt^ibalhist^ asse^^ados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções'a:^ivas de ti^^iho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que qy^pre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

PREÇOS E/OU O CONTRATO

Locale data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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MINUTA F-:

p;.jc.n -
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

Rv

CONTRATO N9

COMPRAS £ SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nS

N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

j

Rs OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

i_-L

L©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nS
Logradouro , Número Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contrante , CPF n® . .

J.
ilü

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade.

Nome Responsável Contratado , CPF ns _

O
., Estado.

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

deAos

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

de ^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

^ em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®/, inscrita no CNPJ n®
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA

de acordo com as especificações e condições

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
), em conformidade o2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:
osta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Unidade Quant.Item Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

1

2

3

Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordhtárias diretas e i

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais^l«rtlalhistas, p

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - 0 valor acima é meramente estima|it(o, de fditna que os pagarrtwttos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamenteexecutaomV

RS

decorrentes da execução

iários, fiscais e comerciais

2.3 - São anexos a este instrumento e vincül^i^sta corttrtttaçâo, «ndependentemente de transcrição:

a contnâaçlk), em especial as cláusulas espedficas quanto2.3.1 - O Termo de ReJ^ncia que em
a forma de execução do obje^^l

2.3.2 - Editai de Licita^B
2.3.3 - A Proposta do Con

ão Direta, conforme o caso;lU

Io;

entos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - 0 prazo de contiBtaçâo te?[[|á'cío na data de
na forma do artigo^^ t^^í n® 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prc^rogáveis por mé lt^|^, na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

O praz^ke vigBjú será automaticamente prorrogado, independenteme nte de termo aditivo,

^^^WÍÈübjetí^o foi^^icluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

[tratado, previstas neste instrumento.

^ de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

IjjEestâo do Contrato, nos prindpios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

2.3.4 - Ev^tuais ^^os dos

y_/. e encerramento em

c; le Cl

4.1.?^
Contra^
Histórico

pron
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4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,

Contrato.
anexo a este

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO {art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõesa ele referentesencontram-sedefinidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo d^i^

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origçm ao pre^À
6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido d® Contratatfc
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índicejudee Geral de Pr^
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oooWéricia da anualid

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínIwK» de i/m^no será cont

financeiros do último reajuste.

6.1
;ado da data do

de'eoptrdto.te ter

os lós erao

Mercado - IGP-M,

a partir dos efeitos

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do{s) índ

Contratado a importância calculada pela última variação c^rti^dda, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja{m) divulgado(s) o(s) índice{s) definitivo(s). \\
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s} utiliza^lÉ^) para reajustei*

justamento venm
em substitui

) de reajustarr^feo, o CONT TANTE pagará ao

[ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

n a ser extinto{s) ou de qualquer forma

^o(s) que vier(em) a ser determinado{s)
10.6 - Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) parà^
não possa(m) mais ser utilizado(s), será^^ adota
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto «d índice

reajustamento do preço do valpr remanescentéj.^
6.8 - O reajuste será realizado por apartilamento. ,

fartes elegerão novo índice oficial, para
aditivo.meio

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
MkrumentQí^atar de ii7.1 - Quando o present

de 14 de agosto de 2018

administrativo, inde^ndenteM
7.2 - Os dados o^ldos soment

acordo com a boa-fée cwnos prin^òfc.do art. 6^ da LGPD.
7.3 - É vedado o comiavtilhwiento co
7.4 - A A^inistração^teverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operaçâo ftrmicN» ou q(ie venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - TermhTôdo o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

exceção das hipóteses^ do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação tMBa fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não presa^s essas obrigações.
7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

les pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n^ 13.709,

quanto a otdos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

■Ito de ded^ação ou de aceitação expressa.
esMilerão s^ utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

rceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

com

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em f(

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses pi

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANBffyo
recomendações, editadas na forma da LGPD. , /
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 dali^^ deverão
nacional. . v

7.10.1 :eroperável, a fim de
PD.

ao [ps pessoais,
■hicas our meiQMe o

licados à autoridadeser o

^

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

conta de recursos espeaficos consignados no
rtício, na dota^ abaixo discriminada:

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação co

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XtV)

9.1 - Exigir 0 cumprímeoipde tod$sas obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

anexos;

9.2 - Receber o o^to no^
9.3 - Notificar o imitado,
para que seja por ^s^^ituídi^
9.4- Acompanhar efiscalii^a exe
9.5 - Eietuar o pagam^to ^KÇ^nti
e condl§i^ estabelecid

9.6-Ai^CeT aoCofUrat
9.7 - Cientftear 0 ôr^áUidff |^resentação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quaiido do descBii^imento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitameole emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato?ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

e condiç&ts estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

I^crito, sotee vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

rado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

^do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
00 valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e Contrato e no Termo de Referência,

s previstas na lei e neste Contrato.

i*' ••

no

as sai
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acomprtido do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autor^ada. , .
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo co|a os artígi»S5tI3 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n5 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 {vinjj|j|jj^uatro) hora$,<|^ «ntecede a^data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do praúíprm
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fisgwifcr^li
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação porS^s solia

do contrato «I autoridade superior

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiUl^,^às suas expen^K
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifit^vn vícios, defeiíli
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danoâ decorrentes da ettcução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou teitittcos, não reduzindkjn^sa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo "CONTRATANTE, ^ ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso ©tígida, o valor corresponc^^e aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entr^w ao setor responsáSÉfl pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento^ ps seguintes- documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo ci«nprImento das obrigares previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equiv iMjj^ das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, SMJárias e as demais previstas em legislação espetífica, cuja inadimplência não

transfere a respcmra^tidade^lfiDNTRATANTE;
10.10-Comunicaraoftscal do c^À^to, no fw^zo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se ver1fk|i» no local^jjjiÊCução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, pordeterr^ação mlí^^NTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acor4er®«w a boa técrvca ou^pe ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 du/ante teda a ^dglncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiç(te.exlgídppar^b.abilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Curr^rif., durará t^o o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deftci&icia, pará reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na Iegisl8çia (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

lO total otr em parte, no prazo

^ incorreções resultantes da
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, il, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha aQKso p
deste contrato.

e a

agosto de

execução

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às norm

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATAI

nos métodos executivos que fujam às especificações do owimorial descritltw
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho d© menor de deze;

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utÉzação do traballr
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL {art. 92, XIX)
consi

tfico eni^

^legislação jaj||1ã|pnte, cumprindo as
i da execução (^^jeto e nas melhores

e aprovação^aisquer mudanças
tmnstrumenéo congênere.
^9|^s^no5, exceto na condição de

enor de dezoito anos em

rpara ai

11.1 - Para os contratos por escopo, as

dever de realizar a execução de objeto e:
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrig.

estipulado para tantofc^^
11.1.2- Se as obrigaçoM
conclusão do caso

fixado par^o cont^^

los os contratempos quais se impõe ao CONTRATADO o
‘a extinção contratual se daráprei

de am as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

[O prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

mstração providenciar a readequação do cronograma

Cl

ue devera

.1- :lusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa doa na

ADO

constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesjcara\
^trativa^
W|ia Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

itidas em lei para a continuidade da execução contratual,

ito deTiatureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

^ sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

contraía pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

Híâo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

o^ais lhe oferece vantagem.

d<

P'

dida:

11.2-Et1^
independei

a

nte

11.2.

quando e!M
contrato nã

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratualocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: \

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente c

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosy
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o ratí

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por rn^wfé

n.5 14.133, de 2021). <7^
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que-o CONTRATAD

ecimento do <l|HHHfjiiilíhrin econômico-
bao indenizatóri#^. 131, caput, da Lei

:ém vínculcwe natureza técnica,

É^ntidade contratante ou comcomercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgã

agente público que tenha desempenhado função na licitação iw atue na fiscaliz

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porTfinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).^Ç^
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, rííi|ÍB(mos daMii^nS 14.133
rato;

ou na gestão do contrato.

, o Contratado que;f 5

a) der causa à inexecução parcial do^
b) der causa à inex^ção parcial "i
funcionamento dos

'^ntrato que cáuse grave dano à Administração ou ao
ftil^resse coletivo;IS ou

c) der causa a inexecuç9afi|ãft9Mi^|l|K^
d) ensejar o retantejmento “

\

'da contratação sem motivo justificado;
ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Í|ão do contrato;
'e modo ínidôneo a||^meter fraude de qualquer natureza;
tet^prevlsto no art. ^da Lei 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

I^sável peias infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

l(|Vcontratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

ão de-^^alidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei n^ 14.133, de 2021);

Iklícítar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

ecuçao

ej apresentar

f) pratic^a^fraudü^tto na ex

g) compoT^I

h) praticar
12.2 - Serão aoli

uan

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

45, da 'L^ n5 14.133, de 2021);

■q de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

"g"' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

(art. l?(iâi^
iíi) DeclaHl
alíneas "e",

justifiquem a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §55, da Lei n® 14.133, de 2021).

b) Multa de:

) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

nadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

i) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

njustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista^^i

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. \ ^
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipów

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §95, datei nS 14.5
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica^iiscumulativam
§75, da Lei n5 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa dototeressado no f3l
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, dáÍLÊrn5 14.133t_de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fo|ÉB superiores ao do paga
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além d¥iM
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialnfe

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cot^nça judicial, a

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar^M^
competente. \

í ' ' \

12.5 - A aplicação das sanções realizar-sé^á em pro

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimèl^'m;evist
14.133, de 2021, para as penalidades de imp^lmento
para licitar ou contratar.

nea "a", "b”, "c" e "d" do

algi f-^rigação de
de

a multàTsft. 156,|r

de 15 (quinze) dias

ito eventualmente

Ia desse valor, a diferença será descontada da

^art. 156, §85, da Lei n5 14.133, de 2021).
ml^jjoderá ser recolhida administrativamente

a comunicação enviada pela autoridadeta do recebime

\

administratji Ique assegure o contraditório e a ampla
aput e parágrafos do art. 158 da Lei n5

iontratar e de declaração de inidoneidadeIcitar

12.5 - Na aplicação das sanções serão corsiderados (art. 156, §15, da Lei n® 14.133, de 2021);
vidade da infração com<^da;

do caso concreto;

P^èa^ntes ou atenuantes;
em para o CONTRATANTE;

amento de programa de integridade, conforme normas e orientações

a)a natureza e

b) as peculíarida'
incias

d) os dan1||i^||fe.^ela pi
e) a implafed^lsiiü
dos órgãos «i^onta
deLps previst«|om

minis^mão P

o api

12.7

e coi

ções administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,

dà|||'iÇonjuníamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

rida Lei (art. 159).

jüfftfTca do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para efji^r, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão piRrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informare manter atualizadosos dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

serão a

com petentüifef mido'?4^'
12.8-A

Io:
■X.
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.
12.11 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora cog|J||^e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contrata

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. A

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela discipli^ dõs arts. 124 e segui
2021.

ou

i^^abelfl||p|||^^^ de
0 sao a

da Lei n^ 14.133, de

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas ccmdições contrabaixos acrésci
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincéí
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTÍ?
antecipação de seus efeitos, hipótese em que^ormalização d'

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021)^fcx

u supressões que

cento) do vaícíFinicial atuaíizl^o do contrato.

j^nte celebraçloéi^termo aditivo, submetido à
nos casos da justificada necessidade de

|iyo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

14.4 - Registros que não caracterizarft^lteraç^
dispensada a celebração de termo aditivoíiXforma

ser realizados por simples apostila,

14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANÍPUlí^do as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas fecXcate aplicáveis e, subtídiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n®

8.078, de 1990 - Códigoj[e Defesa do ConsumL^r- e normas e prindpios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

contrato po'

kt. 136 da Lj

16.1-Asregras pafasubcon^^Bção
parte integrante deste Contra^i^

ieto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato4fegido7^|^ei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CÇNTRAJANTE oí^lgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas na forna pre\^feta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §2e da Lei n. 12.527, de 2011,

c/cart. 75, §38,incisoV,#^Qecreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de O^trato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n®
14.133/21.

Pastos Bons - MA, de de

ASSINATURAS
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TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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PARECER JURÍDICO

Proc. Administrativo 2026022/2026

Editai: Concorrência n** 002/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vicinais, no Munidpio de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N^ 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N^

037183/2024.

RELATÓRIO:

A presente manifestação jurídica, solicitada pelo Setor de Licitações do Município de Pastos

Bons, tem como objetivo analisar os trâmites e documentos relacionados ao procedimento licitatório

em epígrafe.

1.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no

art. 53 da Lei n^ 14.133/2021:

Art.53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§ is Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica;

28 (VETADO).

39 Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade

determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

49 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

59 É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

9

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus
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conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual apuração de

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

F'

É 0 relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:2.

2.1 DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PROCESSO:

Preliminarmente, registra-se que seguem no Memorando os seguintes documentos:-Termo

de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; Orçamentos; Projeto,
Edital e Anexos.

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo,

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei ns 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo íicitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;
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XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado
0 art. 24 desta Lei.

Pelo que consta ao Memorando, as justificativas que motivam o pedido de contratação

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.

e os

2.2. DOS ORÇAMENTOS OBTIDOS:

É na fase interna que a Administração define o que se pode chamar de encargo, que nada

é do que um conjunto de obrigações. Esse conjunto de obrigações expressa a vontade da Administraçã
e representa o que ela deseja para satisfazer a sua necessidade.

mais

o

É cediço que a elaboração da estimativa de preços nos procedimentos de contratação exige

ampla pesquisa de preços, a fim de permitira identificação precisa da faixa usual de valores praticados

para objeto similar ao pretendido.

Por meio da Nota Técnica n® 01 de 2022, o TCE/SC expediu orientação no sentido de que devem

ser priorizados determinados parâmetros de pesquisas de preços, conforme segue:

Para que a compra seja feita pelo valor de mercado, reduzindo o risco de ocorrer

sobrepreço, os responsáveis dos órgãos devem realizar uma pesquisa ampla, sempre

que possível, utilizando fontes confiáveis. O

Prejulgado 2207 do TCE/SC, bem como a IN 73/2020, apresentam quatro possíveis

parâmetros de pesquisa:

l.painel de preços com cotações para aquisições ou contratações firmadas no período

de até um ano antes da data de divulgação do instrumento convocatório;

II. aquisições e contratações similares de outros entes públicos, feitos no período de

até um ano anterior da data de divulgação do instrumento convocatório;

III. dados de pesquisa publicada em mídia ou endereços eletrônicos especializados,

desde que atualizados no momento da pesquisa, considerando um intervalo de até seis

meses de antecedência da divulgação do instrumento convocatório. Deve-se registrar a

data e hora de acesso à base de pesquisa;

IV, pesquisa direta com fornecedores, por meio de solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados sejam de até seis meses de antecedência da data de

divulgação do instrumento convocatório.

No mesmo sentido, a Lei n" 14.133/2021 em seu art. 23, §1^, assim disciplinou sobre o valor

estimado da contratação:

Art. 23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ is No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
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conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada

ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente:

III- utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Portanto, quanto à pesquisa de preços realizada na presente contratação, entende-se que

restou observada os pressupostos previstos na Lei n? 14.133/2021.

2.3 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinado noart. 69, XX, e art. 18, §19 e §29 da

Lei n“ 14.133/2021:

Alt. 68 Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

18 o estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes

elementos;

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob

a perspectiva do interesse público;

li - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
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V- levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais,

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar

de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX- demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X- providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando

aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina.

§ 28 0 estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § is deste artigo e, quando não

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas.

Desta feita, analisado o Estudo Técnico Preliminar, observa-se que o mesmo observou a

legislação aplicável.

2.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA:

A definição de termo de referência está prevista noart. 62 da Lei n2 14.133/2021:

Alt. 68 Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIIl - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
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h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitàr{osn
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar

de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

RL:

mciais.

Segundo a art. 40, §1^ da lei, o termo também deve conter, quando for o caso:

§ 18 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII

do caput do art. 68 desta Lei, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,

durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos

provisório e definitivo, quando for o caso;

llt- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso.

À luz dos dispositivos citados, observou-se que a minuta do Termo de Referência está de

acordo com a estipulação legal.

2.5 DAS CONDIÇÕES DO EDITAL e MINUTA DO CONTRATO:,

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos

que devem ser observados na fase Interna da licitação pública, tendo aquelesido submetido à análise

jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudotécnico preliminar, a ata de registros de

preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no

artigo 25 daLei ns 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão Eletrônico n.5 006/2023". São

feitas as seguintes recomendações:
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I- Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma

a ser aplicada para o certame, qual seja, Lei n.5 14.133.2021.

O art. 25, §7?, da Lei 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do prazo

de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço,

com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido

mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Da Minuta do Contrato

Oe largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo

firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, vistonão se enquadrar nas hipóteses de

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei ns

14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:! - o objeto e

seus elementos caracteristicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou aoato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casosomissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação

e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive

as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de
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pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos

nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas espedficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei ns 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de

riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de

licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se

encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no

mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 69 da Lei ns 14.133/2021.

Isto posto, 0 critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço poritem", do

mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei

Complementar Federain® 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em

comento.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do Inteiro teor do edital

de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput

e §1®, e art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
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disponibilizaçâo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme deterrpina

0 art. 54, §3^, da Lei n^ 14.133, de 2021.

QhC£pr^oc.N'-

Ruar<ic.'‘^
Isto posto, passa-se à conclusão.

3. DA CONCLUSÃO:

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo

de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados acima.

S,m,j

É 0 parecer.

Pastos Bons/MA, 06 de março de 2026

OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTAÍX) DO MARANHAO
PREnmjRA MUMCIPAL DC MSTOS BONS-MA

CNPl; 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO OA OOAOANIA QRRAOO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.'’ 09/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a l.ei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

a

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR o senhor BERNARDINO REGO NETO, CPF: 043.774.063-37,

para exercer o cargo comissionado de PRCXTURADOR GERAL DO MUNICfPIÜ, deste

município de Pastos Bons, Estado do Maranhão.

Art. 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

‘

AuwwdDdcfcumiOigiUi» (NOCXJt FtftfSKA
MOTANITO}W/M)2}Jn

ON cHW.<M>-rr«wcKml.o<,'7'B4:4l7000IM.

ou-A(

{n.(N0C3UCFn«VMM0TAPrrO3}67)C2^320

CddiK. M23J)1 01 oinr

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320 1 t

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202V2028

S

«3

UI

o
-\\cnuk> Serlàii. UMI - Sào A*<ic —l>P: 65.87(KMtl) • Ikuc, M.ifanhji
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tura agendada para Z7 de Janeiro de 2025 is 08.00. O edrtat e seus anexos ertcon-

tram-M disponíveis no Portal da Trarsparincía do Murndpio pelo enderece

WWW pastosbons ma gov br. ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons.
nttpsi/iwww.compraspastocbonarna.com.br/ o ainda no Portal Nacaortal de ConUate-

çAes Públicas (PNCP). Pastos Bom - MA, 8 de Jaiwiru de 2025. Raprtael de Sousa

Gonçatvu Agente de ContrataçioTPregoeiro

^ PORTARIA r

á

PORTARIA N.® 11/2025-GAB 'Oiepõe sobre Nomeado para cargo comissionado e

di outras providénaas.' O HRbFEITO OO MUNICIO DE PASTOS BOflS. ES

TADO DO maranhAo. no uso oe suas atribucies legais e de acordo com o que

cortfere a Lei Orgânica Municipal e a Constjtiiçio federai. CONSIDERANDO a Lei

Muniopai N.® 497/2024, (|ue diipde sobre a Estrub^a AdmHirstraeve da PraMlura

MuoHSpal de Pastos 8ona-Ma; RESOLVE; Art »»- NOMEAR o eennor VNtLLiNG-

TON CESAR CARVALHO REGO, CPF: 390.009 663 53, para exercer o cargo co-

mtssKXUdo da SECRETARIO UUNICfAL OE CULTURA E TURISMO, deste muni

cípio de Pafios Bons. Esiado do Marannio Art. 2* - Esu Portana antrari am vigor
na data de sua assinabire. revogadas ae disposições em conirino. PLSLIQLIE-se.

REGtSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Muniúiao de Pastos Borrs.

rr AVISO DE LICITAÇÃO j
á

AVISO DE LiaTAÇAO PREGAO ELETROnicO N® 003/2(»s A Prefeitura Muniopai

de Pasios Bons - MA. toma público para 0 conhacámento dos inieressadot quelWi

reaizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas attareçõae posteriores, de Ld
Complementar n.® 123/2006# de outras normas apHcáveis ao obieto deste certame,

lolaçâo na modaMada Pregão Eiefrõnlco. do tpo Menor Pre^ Por Item, ob^
vando Registro de Preços para a contratação de empresa espeoaüzaoa na presta

ção dos serviços de locação de veículos para atender as necessidades do Município
de Pastos Hons/MA. A sessão saré realizada através do Portal Compras Pastos
Bons, pelo ertdereço eletrônico Iinps;/Ainnr.compr8spes(oebonstna.com br/, oom

data de abertura agendada para 27 de Janeiro de 202S ãs 09:00. O eiMal e seus

anexos encontramee chsponívew ivo Portai da Transparência do Munic

dereço www pa8(080ons.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Ponal Compras Pastos
Sons. https://www.oompraspMtosbonsma.comJ)r/ e ainda no Portal Nacional de

ConVataçdes Púbilcaa <Pf4CP) Pastos Sons - MA. 6 de Jenexo de 2025. Raphael
de Sousa Gonçalves Agente de ConOatação/Pregoeira

Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mãs de tanelro (01) do ano do» ,.v
mã e vmle e drwo (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO ML hflSl- JV
PALGESTA0 2025W)28 f . .HA. U ^

cpmim^C,‘^ PORTARIA
i

peloerv-

PORTARIA N.® 1272(I25-GA8 'Dspõe sobre Nomeação piüiwgecon
dé txiias provKÍéncsBa.* O PREFEITO OO MUNfCiPIO OE PASTOS

TAOO DO maranhAo. no uso de suas ainbuições legeis e da acordo com o que
corrfere ■ Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Mmeipai N.® 497/2024, que dtspõe sobre a t-strulura Adiaimstrabva da Prefeitura

Muniopai de Pastos Bons-Ma, RESOLVE: Art. 1«- NOMEAR o senhor dAaio DE

JESUS SARAIVA FERREIRA. CPF' 968.594.623-20. para exercer o cvgo comissi-
onedo de SEC^TARIO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER, deste munidpo
de Pados Bons. Estada do Maranrtão. Art 2* - Esta Portana enirarã em vigor na
data de sua assindura, revogadas es disposições em contrãno. PUBLtOUE-SE, R£-

GtSTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabxiete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons, Es

tado do Marsrrhão. aos pnmeire (01) dia do rnès deianeiro 0)1) do sna dedos ml e
vinte e dneo (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO IMUNICIPAL

GESTAO 2025/2028

e

rr AUISO DE LICITAÇÃO já

AVtSO OE UOTAÇAO PREGAo ELETROmCO N* 004/2025 A Prefeitura Muniâpal
de Pastos Bons - MA. tome púbtoo para o conhecimento doe interessados, que efrã
reaiiur. sob a égide da Lei n.* 14.133/2021 e suas aüeraçfies posteriores, da Lei
Complementam.* 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao ot^eto deste certame,

lotação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por item, ob)eti-
vando Registro de Preços para a contratação de empresa espectaiizada na presta

ção dos serviços de locação do erículos para o Transporte Escolar aa zona urbana

e rural para atender as necessidades do Munidpta de Pastoe BoniMA.. A sesaio

será realizada stravés do Ffertai Compras Pastos Borrs. pelo endereço eletrônico
hBps:/Awww compraspastosbonsma com.br/, com data de abertura ageixiada para
27 de Janeiro de 2025 ás 10;00. O edáai e seus anexos «ncoreram-se disponíveis

no Ponal da Tranaparãnda do Município peloertoereço www pestosbotrs.ma.gov.br,
ou ainda pelo errdoreço Portal Compras Pastoe Bons, hHps/hvwiir.compraspaetae-

bonsrna.com.br/ e anda no Portil NacMnal de Comrauçôes Púbicas (PNCP). Pas
tos Bons

Agente de Comratação/Pregoeiro

r r
PORTARIA

Á

PORTARIA N.® 13/2Q25-GAB ‘Otspôe SObre
dã ousas providãneús.* O PREFEFTO DO MUNICiPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANhAO. no uso de suas ainbuiçôes legas e de acordo com o que
confere a Lei O^ãnica Muniúpal e a Constituiçio Federal, CONSK3ERANOO a Lei

Murwpat N.® 497/2024, que diN>ôe sobra a Estnrturs Admirástraiva da Prefeibira

Murudpal de Paslos Bons-Me. RESOLVE Art 1*- NOMEAR o senhoi JAIR ALS^S

CORRÊA. CPF: 551.027.193-00, para exercer o cargo comissionedo de SECRETA

RIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PESCA E AQUICULTURA, deste municipio
de Patoe Bons. Estado do Maranhão Art 2® • Eals Portana entrará em vigor ne
data de sua assinatora. revogadas as disposições em oontrãrio. PUBLIQUE SE,

OISTRE-SE. CIAIPRA-SE Gabmefe do Prefeito do Municipia de Pastos Sons, Es

tado do Maranhão, aos primeira (01) dia do mée de janeiro (01) do ano de dois mit e
vinte e orno (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTAO 2025/2028

para cargo comissionado e

MA. 6 de Janeiro de 2IX25. Raphael de Sousa (Gonçalves

GABINfclE OO PREFEITO

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N * 00/202S-GAB 'D»p8e sobre Nomeação pwe cargo comiesxinado e

dá outras providências.' O PREFCtTO DO MUNICIPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO DO maranhAo. no uso de suas atribuições legais e da acordo com o que
confere a La Orgânica kAjrecval e a Constüuiçte Faieraf, CONSIDERANDO a La

Mixscipal N ® 497/2024. que dapOe sobra a Estrutura Adrasiatrabva da Prefeitura

ãhjnlclpal de Pastoa Bons-Ma. RESOLVE Art 1®- NOMEAR o aenhor 8ERNAR-

DINO REGO NETO. CPF: 043 774.063-37, para exercer o cargo comissKmado de
PROCURADOR GERAL OO MUNICÍPIO, deste municipjo de Pastos Bens. Estado

do fteranhão. Art. 2* • Esta Portana entrará em vigor na dais de sua assinatura,

revogadas as disposiçAes era contrárto PUBLIQUE-^. REâSTR£-SE. CUMPRA-

SE. Gabinete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons. Estado do Meranhão, aos

prtmelro (01) dia do més de janeiro (01) do ano da dois mil e virte e emeo (2025).
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

rr
PORTARIA

á

PORTARIA N.® 14/202M3AB 'Dispãe sobré Nomeação para cargo coirassionado e
dá outras providências ’ O PREFEITO OO MUNIC^IO (£ PASTOS BONS. ES

TADO IX> MMWIKAo. no uso ds suas atrtbutçôas legais e de acordo cem o que

confera a Lei Orgânica Mwvcipal e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

lArrecipai N.® 497/2024, que diSpôe sobre a Fstrulura Admnstratrva da Prefsiture

MunícáMl de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1*- NOMEAR o senhor BENTO AL

VES BARROS FILHO, CPF 837 544.313-15. paraexercerocargocomission Bdoda
SECRETArio MUNICIPAL OE GOVERNO. EMPREGO E RENQA. deste municipio
de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art. 2* - Eala Portana entrará em vigor na
data da sua assinatura, ervogadas asdisposiçdes em oonlrário. PUBLIQUE-SE. RE-

GISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinele do Preferto do Muniopk) de Paslos Bons, Es

tado do Maranhão, aos pnmeHO (01) da do mês de laneiro (0i) do ano de dois mii e
vinte e dnco (2025). CNOQUC FERREIRA MOTA NCTO PREFEITO MUNICIPAL

GESTAO 2025/2028

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N ° 10/2025-GA6 ‘Dispõe sobre Nomeação para cargo cotnisskioado e

dá outras providáncws. O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO maranhAo. no uso de suas atnbuiçôcs legaa e de acordo com o que

confere a LaI Orgânica Munldpal e a Constituição 'ederal, CONSK3ERANDO a Lei

Muraopal N * 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Admirástradve da Prefeitura

Murvopal do Paetos Bons-Ma. RESOLVE. Art 1®- NOMEAR o sertoor íCARO REN-

NER DA ROCHA RIKRO. CPF: 625.771.783.38 para otoroar o cargo comissio

nado de SECi^ARtO MUNtCPAL OA JUVENTUDE, desto irancIpK) de Pastos

Bons. Estado do Maranhão Art 2® - Esta Portana entrará em vqor na data de sua

aaainatura, revogaou as doposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE,

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Mundpio de Pastos Bons, Estado do Mara

nhão. aos primeiro (01) dia do mês de laneiro (01) do ano de dois mll e vinte e cáteo

(2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO

20250028

r^ PORTARIA
à

PORTARIA N.® 1S/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras providêrtQas' O PREFEITO DO MUNiCiPlO OE PASTOS BONS. ES

TADO OO maranhAo, no uso de suas atrtbuiçOes legaa e de acordo com o que

oonfera a Lei Orgânica Mrrvcipa e a Conotituiçâo Federal, CONSIDERANDO a Lei

Mureopal N * 497/2024. que dispõe sobre s Esbuture AdminiBbattva da Pretedura

Muniopai de Pastos 8oru-Ma; RESIXVE. Art. 1®- NOã^AR o senhor RAIFRAN DE

JESUS SILVA. CPF; 622 767.503-30. para exercer o cargo oonunionado de SE

CRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE £ RECURSOS NATURAIS, deste

munidpto da Paslos Bons. Estado do Maranhão Art. 2* - Esta Portaria entrará em

vigor ra data de aua aastoatura. revogadaa as disposições em contrário. PUBLIQUE-

SE. REGISTT^-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Munidplo de Pastes

u
LtHI ir ILHUU UIUI IMLIVItN 11

f rnáá TADIMCO OF TFf.flpn 4/8vvvvw.pastosbcns.ma.qov.br EXECUTIVO



^55FOLHAS.,

PHOC.N

rubr;ca „

• «

12023834 ,

H:

lit

Ü I
í

t

s

t iiiiiniii>1

PASTOS BOHS-CARTORIO DE OFICIO UNICO
IBACV MOTA CAMAfVOÍ - T«b*llà

CbS :a30l»fl

Ctr:«SB'’C«03
CAPJ:1J .i2.^

10*8 rxte* Ben»^lAS«o J>»«OoAvnqpi 8p»t»«Av

AUTENTICO E DOU FE QUE A COPIA E A

REPRODUÇÃO FIEL DA T V^-"'Ff"
Extv T«st- da

Bonf-MA. 08/01/2025.'^^^"^
«OlMMâaMWTM SOWS <i«

■MC» M9TA CA4ÍAHIIW

á ifriB
IRACY MOTA CAMAP*JK-TABELIA

- Emol 5,92 FERC 0,17 FEMP 0,23 FADEP 0
ie tjM 3u* bx

ATO 13.18
stie- AVT*»T0308saiíJ««via:a*i-»A3»*C'»"»“'

OOVW1330 OYNtlIMiUt II
nMKMn m

IflH »i: CM

ittUXVK

VRrdlS - MlimilMK
n

td-VKtS343i
mrwtw»»

0931 VAlll VO VllilBd IVRlSnSI
0931 VAiS» IVZ33 OHA:

S
u»-

Í2f

oiaa 0931 ONiOHVNdai
IH*

ík^00V90AIIV 30 SOVOIUISO'
OVMNVKVII 00 M«OI393t OM13II03

lisvm OO SOOVOOAOV soo NSQMO

i



FOLHAS. i

LinmPkOC.N-

RÜBRICA ^

S6RVIÇO AUTÔMOMO OC ÁOUA S SSOOTP - POSTOS BONS - MA
Rua 6t*o 90 Rw BraiKú. SN* - S*o Jeoé
PatKW Bona • MA - CEP: ASaTO^OOO
C.N.PJ.. 0e.217.2eW0001.00

INSC ESTADUAL ISENTA

CONTA D»ÁGUA

iNScmçAo CLS TAR ECONOMIAS

RES COM iNO Púe OUT
NPICONTA EMSSAO

0000355.3 PAR COM DEZ/20242400S342S 26/11/24
0 1 0 0 0

BERMARDINO RBGO MBTO

AV DOMIMGOS SSRTAO,
SAO JDSB

PASTOS B(»fS

ENOCREÇO OE ENTREGA

CPF;***.**fcdiéftça)7

Cep: 65.870-000
MARANHÃO 00.00.01.0000000020

lOCNJZAÇAO

DESCMCAOmmkt cons oco OC CâO PREST VHLOR

B8S/I4 10IS
001 TARIFA DK AGUA

Mult« por Atraao - 10/2024

Encarçoa (10/20241 16 dia«

36,32

0.77

0,16

■0V/2« 1C 016IB OM MO

017«Vr/24 10tD BM oaa

ttT/24 le SM OM 10
lkao/24 10 MM OM 10

JOL/24 1010 OW OM

10.20N/24 10 BM OM

HMia; 00010

HORÔMETRO OAnKSTNAÇlO LEO-AMT MTALEmiRA LER ATUM. OATALEITURA CONSUMO CaUfCÚNBAC OCOSMO LBTumSTA

SEM BIDKM /**/ 00010 000 000

Ponana 2.S14 d« 12/12/2011 • VWor< mAxImoa partnitido*
Pvtodo:RaaarvaMrto:

Cct Ctifo TurtUn COB MMPorémalroB

PadiSo MB9UT aU t.t ingl■B IMJH >.0a0.& aüAO

Vir Maoio

FCWB;(99)3555-1895

WBATSAPP:(99)98859-9046

ues(ES) EM oEsrroENCARGOS OUMKKMUITA

2% 0,79 0,03% 0,01

VENCÍMÉNTO
CONSUMOOR

VALOR R$
15/12/M24 39,25

I

1

PASTOS BONS-CARTORIO DE OFICIO ÚNICO
ZtACY MCTA CAHMiTI - Tab«:i«

CMtJ:i:.122.7«8/0001-11 • CMS 030BSS
CtE:íM100e0lOtl «ao JotaPbAinaBf lartac

AUTENTICO E DOU FE QUE A COPIA E A

REPRODUÇÃO FIEL DA ORIGINAL AQUI EXIBIDA
2m Tast■

Sons-MA, .03/01/202

IKACY MOTA

ATO 13.18

3«1b

EitjoI

AOTnT0308S6BIiaaavx»SB7JC«l>C«naulTB «B a«i



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL
r-L.,

CEN

Prezado(a), RL'.,-. /•* A

Em atendimento ao previsto no § 3® do art. 53 da Lei 14.133/21,estando devidamente cumpridas as

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

objetivando Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinais, no Munidpio de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N^ 972374/2024-

TRANSFEREGOV.br N9 037183/2024., no valor R$ 1.433.995,25 (um milhão, quatrocentos e trinta e três mil,

novecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo

para a Secretaria Municipal de Administração, e demais unidades participantes do presentelegal,

procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Pastos Bons - MA, 31 de Março de 2026

r/
mr 1

Secretário de Administração
Portaria n? 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

FOLliAi. iv

PROC.N-

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 002/2026
Processo Administrativo NS 2026022/2026

RUSr^iCA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021, da Lei Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n9 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

na

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

yjü
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vicinais, no Munidpio de Pastos 8ons/MA. CONFORME CONVÊNIO Ns 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N»

037183/2024.

L©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 1.433.995,25 (um milhão, quatrocentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte e

cinco centavos)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA: 29 de abril de 2026

HORÁRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

DATA FIM: 28 de abril de 2026 às 08:30

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

.©

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

Op.0r-OjC
d®

AUTORIDADE COMPETENTE

José Burnett Pereira da Silva
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL
■i

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 10,00 (dez reais)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

SIM (FACULTATIVO)

NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1%)

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NAO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? SIM

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

{Art. 48,1, Lei Complementar ns 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?

(Art. 48, III, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §39, Lei Complementar ns 123/06)

NAO

NAO

SIM (LOCAL ou REGIONAL)
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vícinais, no Munidpio de Pastos Bons/MA.

CONFORME CONVÊNIO N9 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N9 037183/2024., conforme

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a

este Edital.

1.1.

as

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital,

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

elaboração

1.1.1.

da daater momento proposta.no

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VÍCINAIS, PONTES £ BUEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VÍCINAIS, PONTES E BUEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS'

através do site https://wvvw.compraspastosbonsma.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.
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Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, ositens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1.

3.2.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramentocomo empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação;

3.3.1.

3.3.2.

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

3.3.3.

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação.3.3.5.

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta:

3.3.5.I. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n? 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.6.

3.3.7.
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3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada Judicialmente, com trânsito em Julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exerdcio ou

após 0 exerdcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1? do art. 92 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.3.9.

3.3.9.I.

3.3.10.

3.3.11.

ser

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e Judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

responsabilidade

3.4.

3.5.

qualquer civil penal.ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n914.133,de 2021.

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de Julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta. Já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.1.

4.1.1.

4.1.2.

4.2.

4.3.

4.4.
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está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

pienamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espedficas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,os documentosde

habilitaçãoanteriormenteinseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

proponente o compromissode executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

4.4.1.

4.4.2.

4.4.3.

4.5.

4.6.

os

4.7.

4.8.

4.9.

4.10.

4.11.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.5.

nos

5.6.

5.7.

5.8.

5.8.1.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contrataçãoe as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,salvo quanto aos lances
fase

6.5.

ofertados. dona certame.própria

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificandodesde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto
Básico.

7.1.1.

7.

7,1.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
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A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.1.2.

7.1.3.

7.2.

7.2.1.

7.3.

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamentepor meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistenteou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acesavel aos licitantes para a

recepção dos lances.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

8.10.

8.11.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

8.11.1. Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.11.1.1.

8.11.1.2.
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8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto-Fechado;

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo,

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

8.11.1.4.

8.11.1.5.

8.11.2.

8.11.2.1.

8.11.2.2.

8.11.2.3.

8.11.2.3.1.

/A
8.11.2.3.2.

8.11.2.4.

8.11.2.4.1.

8.11.2.5.

8.11.3.
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Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato continuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessiva mente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por;

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Munidpio, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

8.11.3.1.

8.11.3.2.

8.11.3.3.

8.11.3.4.

8.11.3.5.

8.12.

8.12.1.

8.12.1.1.

8.12.1.2.

8.12.1.3.

8.12.1.4.

8.12.2.

8.12.2.1.

8.12.2.2.

8.12.2.3.
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8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187,

dezembrode 29 de de 2009.

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n? 123, de 2006. mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nfi 11.488. de 2007. para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

9.1.

9.2.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

9.3.1.

9.3.

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatóhas e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondiçâo anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exertício do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.8 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras espedfícas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

9.3.2.

9.3.3.

9.3.4.

9.3.5.

9.4.

9.5.
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Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n5 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

9.5.1.

9.6.

9.6.1.

9.6.2.

9.6.3.

9.6.4.

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se*á da

seguinte forma:

9.7.1.

9.7.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito loca! ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das muitas previstas neste Edital e

legais.

9.7.2.

9.8.

das demais cominaçoes

10. DA NEGOCIAÇÃO

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais10.1.

licitantes.
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10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1.

10.3.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permaneceracima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
llcitatório.

10.4.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h {duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

10.5.1.

10.5.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.5.2.

10.6.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n? 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

11.1.

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1.

11.1.2.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.1.3.

11.2.

11.3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA { CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.m3.gov.br

Página 13 de 36



J)6Sí

cpjx)â4^.^li
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RlWJIUIW

_1 TT.
hr

P4STOS BONS

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Editai.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.7.1.

11.3.1.

11.3.2.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

11.7.1.1.

11.8.

aceitação da proposta.

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

11.8.2.

11.8.3.

11.8.4.
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documento{s) que comprove{m) que o{s) preço{s) ofertado(s) não é{são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que;

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s} preço{s} ofertado{s)

não é(são) inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

11.9.

11.9.1.

11.9.2.

11.9.3.

11.9.4.

11.9.5.

11.9.5.1.

11.9.5.2.

11.9.6.

Quando o licitante apresentar preço final superior a 75% (setenta e cinco por cento) da média

estimada pela administração e a inexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a

licitante apresentar planilha de composição custos, cópia de nota fiscal(is) de entrada e saída,

devidamente idôneas, com valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

emissão anterior a abertura deste certame, com data da não superior a 60 dias de emissão,

referente ao mesmo objeto, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

11.10.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove;

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimentoda planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

11.10.1.

11.10.1.1.

11.10.1.2.

11.11.

11.12.
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haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) acetta(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Referência/Projeto

11.12.1.

11.12.2.

11.13.

11.13.1.

11.13.2.

11.13.3.

11.13.4.

de Básico.Termo

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes

para demonstrara capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nfi 14.133, de 2021.

12.1.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo 02 (Horas)

após 0 término da fase de lances do processo, conforme item 13 do Termo de Referência.

12.2.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

12.3.

12.4.
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12.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentaçãode novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame: e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmentepermitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.5.

12.5.1.

12.5.2.

12.6.

12.7.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

Decreto n? 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira,quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

12.8.

12.9.

12.10.

12.10.1.

12.11.

12.11.1.
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12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual penodo, a critério da administraçãopública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado

12.12.1.

12.13.
ou

12.13.1.

12.14.

12.14.1.

12.15.

12.16.

12.17.

12.18.

12.19.

vencedor.

13. DA AMOSTRA

As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto

13.1.

Básico, Edital.esteanexo a

14. DA VISITA TÉCNICA
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14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência,

este

anexo a

Edital.

15. DOS RECURSOS

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso.

15.2.1.

15.2.2.

15.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

Afalta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrerimportaráa preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante
vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões,também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 19 do art. 17 da Lei n9 14.133,

de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de Julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

15.3.

15.3.1.

15.3.2.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

15.8.

endereço deste instrumento.com no

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

16.

16.1.

16.1.1.
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salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

16.1.2.

16.1.2.1.

16.1.2.2.

16.1.2.3.

16.1.2.4.

16.1.2.5.

16.1.3.

16.1.3.1.

16.1.4.

16.1.5.

16.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n^ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidadescivil

e criminal:

16.2.1.

16.2.2.

16.2.3.

16.2.4.

16.1.6.1.

16.1.6.2.

16.1.6.3.

16.1.7.

16.1.8.

16.2.

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3.1.

16.3.

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.3.2.

16.3.3.

16.3.4.

16.3.5.

16.4.
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Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidadepara licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6,

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e

18.1.3 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5®, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminharáo recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.4.1.

16.4.2.

16.5.

16.6.

16.7.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.
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A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação

16.14.

integral dos danos causados Administração.a essa

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o Julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

17.5.1.

17.6.

vincularão participantese os e a

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

18.1.

18.2.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

18.2.1.

18.2.2.

18.3.

18.4.
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18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadasem

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevaleceráa redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contrataçãode microempresase empresas

de pequenoporte:

18.8.1.

18.6.

18.7.

18.8.

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n? 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Apiicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n^ 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/e www.pastosbons.ma.gov.b r.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.® 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

18.8.2.

18.8.3.

18.9.

18.10.

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.
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previstas mencionado diplomano legal.

19. ANEXOS

Anexo I Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo II

Anexo III

Pastos Bons - MA, 07 de abril de 2026

/

/ José Burnett Pereii^ da Silva
Secretário de Administração

Portaria n? 03/2025
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CpJ)DâlâÜ)6TERMO DE REFERÊNCIA PROC.N -

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021.
RUBRiCA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para a execução de
obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Munia pio de Pastos Bons/MA. CONFORME

CONVÊNIO Ne 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N? 037183/2024., conforme tabela, condições e
exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.433.995,25 (um milhão, quatrocentos e trinta e
três mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos) conforme custos unitários
descritos tabela abaixo.na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição RS Unit.Unidade RS TotalQuant.

Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicínais, no

Munidpio de Pastos Bons/MA.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 j V^lor Total R$ 1.433.995,25
Valor Total

RS RS
Serviço 1

1.433.995,25 1.433.995,25
1

R$ 1.433.99545 !

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O Munidpio de Pastos Bons/MA enfrenta um problema crítico relacionado à infraestrutura de suas

estradas vicinais, que são essenciais para o acesso da população rural a serviços básicos e à sede do

munidpio. Essas vias estão em condições precárias devido ao desgaste natural, chuvas intensas,

falta de drenagem adequada, erosões, atoleiros e outros danos estruturais. Essa situação
compromete a segurança e a mobilidade dos moradores, estudantes, pacientes e produtores rurais,

além de dificultar o transporte e o escoamento da produção agrícola.

3.

A deterioração das estradas vicinais impacta diretamente a vida das comunidades rurais, causando

isolamento temporário, aumento dos custos de transporte e interrupções no acesso a serviços

públicos essenciais. A falta de intervenções corretivas e preventivas agrava a situação, reduzindo a

vida útil das vias e exigindo ações de engenharia para restaurar e melhorar as condições de

circulação. Isso é fundamental para garantir a continuidade dos serviços públicos e a integração
entre comunidades.as

Resolver esse problema é de interesse público, pois visa melhorar a acessibilidade, a segurança

viária e a qualidade de vida da população rural. Espera-se que, com a recuperação das estradas,

haja uma redução no tempo de deslocamento, maior eficiência no transporte de pessoas e

mercadorias, e um melhor atendimento às necessidades das comunidades. Esses benefícios

justificam o investimento, pois contribuem para o desenvolviment o econômico e social do

munidpio, além de assegurar a prestação contínua de serviços públicos essenciais.
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3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exertício de 2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do
serviço encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitosda contratação,como critériosde sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizara vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso 0 licitante opte por nao realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitaçào, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §19, da Lei n9 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou

explícita o instrumento contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 19 do art. 96 da

Lei 14.133 de 2021.

8.1.

8.2,

8.2.1.

8.2.2.

8.2.3.

8.3.

8.4.
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GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.í
2021.

9.

9.1. ^ de

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

economico e social.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (ano) contados do início da vigência que consta descrita

no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n”

12.1.

14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO].

Forma de execução

13.

13.1.
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13.2. O objeto será [INTEGRAL).serviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Para a elaboração da proposta readequada a Licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguintes exigências:

14.2. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmenteaos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais {ex; 1,00).

Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes

da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex:

R$ 1,00).

14.3.

14.4. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor

final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico. Os valores máximos

admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

Cronograma Hsíco-Fínanceiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

Preços;

14.5.

Detalhamento das Bonificações e Despesas indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

14.6.

O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

14.7.

Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

14.8.

Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do munidpio

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 89, inciso II, da Lei Complementar

n9 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão ns 2622/2013 -TCU - Plenário).

14.9.

As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

14.10.
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noart. 3^ das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, deforma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislaçãotributária.(Acórdão

ne 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.11. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementarns 123/2006, bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

o art. 13, §32 da referida Lei Complementar.(Acórdão n2 2622/2013 - TCU - Plenário).

Detalhamentodos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.14.12.

14.13. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da

obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

A Licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de

licitação e as alterações contratuais sob alegação de Ialhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preiiminares do projeto, não

poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-

se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.® 14.133/21.

14.14.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

conforme o edital".

14.15.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferenciaimente dados

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

14.16.

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

14.17.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviara garantia da proposta, prevista noart. 58da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.18.

14.19.
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Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares , se for o caso, o Agente de
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

14.20.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação;
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.eov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1.

15.2.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para

com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domitílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitanteseja consideradoisento dos tributosmunicipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N? 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art. 7® da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.2.9.

15.2.10.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

15.3.1.1.
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do domidiio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exerdcio (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n? 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012com as

certidões simplificada e espedfica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprira exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente (ã 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nô 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exerdcio;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos;

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Registro ou inscrição da empresa licitante e do profissional no CREA (Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

Comprovação de aptidão técníca-operacíonal para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

15.4.1.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.4.

3.1 Escavação e carga de material de jazida com

trator de 127 kWe carregadeira de 3,4 m^

m* 8.940,00

3.2 Transporte com caminhão basculantede lOm®

- rodovia em revestimento primário

tkm 115.594,20

3.4 Regularização do subleito m® 44.700,00

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

Comprovação da capacitação técnico-profissíonal, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

15.4.5.

15.4.6.
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Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, conforme segue:

3.1 Escavação e carga de material de jazida com

trator de 127 kWe carregadeira de 3,4 m^

m* 8.940,00

3.2 Transporte com caminhão basculante de 10m*

- rodovia em revestimento primário

tkm 115.594,20

3.4 Regularização do subleito m* 44.700,00

0{s) profissional(is) indicado{s} na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionaisde experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestadosou certidões que não possuíremas informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

15.4.7.

15.4.8.

15.4.9.

15.4.10.

Além das declarações constantes dos itens espedficos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

espedficas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n? 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.2.

15.5.3.

14.133/2021);§ da63, 15, Lei nfi

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Condições de Execução16.1.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:16.2.
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16.3. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias após a assinatura do contrato ou da emissão da

ordem de serviço.

16.4. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

16.5. A execução dos serviços será realizada de forma planejada, observando o projeto

básico/executivo, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro,

especificaçõestécnicasedemais documentos que integra ma contratação, bem como as normas

técnicas aplicáveis à engenharia e à segurança do trabalho.

16.6. Os serviços compreenderão, conforme a necessidade de cada trecho e as especificações do

projeto, atividades de mobilização de pessoal, equipamentos e materiais; limpeza e preparação

das áreas de intervenção; regularização, conformação e compactação do leito estradai;

execução de cortes, aterros, revestimento primário, patrolamento, piçarramento, drenagem

superficial e profunda, bueiros, sarjetas, saídas d'água, recomposição de trechos danificados e

demais serviços indispensáveis à adequada recuperação, melhoria e manutenção da

trafegabilidade das estradas vicinais.

16.7. A contratada deverá adotar métodos executivos compatíveis com a natureza dos serviços,

empregando máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra qualificada em

quantitativo suficiente para garantira boa execução do objeto, dentro dos prazos pactuados e

com observância aos padrões de qualidade exigidos.

16.8. A execução ocorrerá deforma contínua, por etapas e por trechos definidos pela Administração,

de acordo com o cronograma físico-financeiro e as ordens de serviço expedidas, podendo haver

adequações no planejamento executivo em razão das condições climáticas, da necessidade do

serviço e do interesse público, desde que devidamente justificadas e autorizadas pela

fiscalização.

A contratada deverá manter acompanhamento técnico permanente durante a execução,

promovendo controle de qualidade dos serviços, verificação das condições do solo, conferência

de níveis, inclinações, compactação, drenagem e demais parâmetros necessários ao adequado

desempenho das vias.

16.9.

Os serviços serão executados durante o horário normal de expediente ou em outro horário

previamente ajustado coma fiscalização, de modo a não comprometera segurança dos usuários

e a continuidade do acesso das comunidades beneficiadas, devendo a contratada sinalizar

adequadamente os trechos em obras e adotar todas as medidas de segurança exigidas pela

legislação.

16.10.

A fiscalização será exercida pelo setor competente do Munidpio, que acompanhará

periodicamente a execução contratual, realizará inspeções, medições, verificações de

conformidade e atestará as etapas efetivamente concluídas para fins de pagamento, podendo

determinar correções, refazimento de serviços ou substituição de materiais que não atendam

às especificações técnicas ou às normas aplicáveis.

16.11.

Materiais a serem disponibilizados
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Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas.

16.12.

promovendo substituição quando necessário.sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §19, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n9 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.13.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre 0 órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s}fiscal{is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o efto imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.3.

17.7.4.
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17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
competência;

a sua

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçãorealizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

com

17.13.

o

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização gestão doe termosnos contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na
dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.
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Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianteapostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual penodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observadoo teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-seà empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.3.
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20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n?

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que efz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 25 de Março de 2026

IwiM fk4
/José Burnett Pereiia da Silva

J Secretário de Adrninistração

l/L

Vj
Portaria n2 03/2025

Anderson de Oliveira Sa

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ne 05/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons ~ MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n9 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 15 de 15



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

r

PASTOS BONS

_ ORÊ

FOLHAS.

ANEXO It - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS PROC.

CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA N^ 002/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO V. UNITÁRIOITEM MARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ;...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: ...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE: ...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentode conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N^ da identidade do declarante)
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ANEXO Ml - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELfTRÔNICA n®

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

/

J.

OBJETO CONTRATUAL

.0

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /
FINAL: / /

L©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n9

Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado.

Nome Responsável Contrante , CPF n2 . ,

y.
LLJU

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n9 . /_
Logradouro..,., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

^ em observância às disposições da Lei nS 14.133, de l®

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

de deAos

y.Contratante , inscrita no CNPJ n®
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCUUÇÃO (art. 92.1 e II)

de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92. V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕESE ITENS DO CONTRATO
MarcaDescriçãoItem Unidade Valor Unit.Quant. Valor Total

1

2

3

Valor Total 1^- - 1

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas espedficas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em __j__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderio

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos prindpios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,

Contrato.anexo estea

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

5.1

CLÁUSUU SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustàveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s} índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada peta última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja{m) divulgado{s) o(s) índice(s} definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizadojs) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s)para reajustamentovenha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma

não possa{m) mais ser utilizado(s), será{ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ne 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentementede declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os prindpios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

f
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7.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente
quaisquer informações acerca dos dados
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11-0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

pessoais.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoriadesta administraçãopara adoçãodas medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9 9 _ Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei n^ 14.133, de 2021.

k-
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII}

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondenteaos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação espedfica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentodo contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçõesdo memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto espedfico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n5 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório(art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

{art. 14, inciso IV, da Lei n.5 14.133, de 2021).

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n2 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

nadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

i) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

njustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementaçlo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 {trinta} dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentecom a multa (art. 156,

§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada,quandoexigida, ou será cobradajudicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafosdo art. 158 da Lei ns

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.11

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n? 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTFLATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n? 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n? 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n^

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e prindpios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.5 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §25, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 75, §35, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §ie, da Lei n®

14.133/21.

Pastos Bons - MA, de de

ASSINATURAS

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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SI'# ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BONS

J
FC'L....S.N

zem/jQ^ó
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 002/2026
-Si.

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados,

fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.9

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência -

Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Munidpio de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO

N9 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N9 037183/2024.. A sessão será realizada através do Portal Compras

Pastos Bons, pelo endereço eletrônico https;//www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura

agendada para 29 de Abril de 2026 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Munidpio pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br , ou ainda pelo endereço Portal Compras

Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP).

que

Pastos Bons - MA, 7 de Abril de 2026

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n® 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75
Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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10/04/2026, 10 16 Portal Naciooal de Cofflrataçfies Públicas

50"rOLHAS.K-

PROC.N ^

ubricaO

■íSf- > Ir.dit5.i6

EditaL n° 002/2026 Wi

Ultima atuaiizaçao iO/04/2026

m EntrarPortal Nacionaide Contratações Públicas

Local; Pastos Bons/MA Órgão: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

Unidade compradora: 33633 - Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Modalidade da contratação; Concorrência - Eletrônica Amparo legal; Lei 14.133/2021, Art, 28, II Tipo; EditaL

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Nào Fonte orçamentária: Náo inforimada

Data de divulgação no PNCP: 10/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 10/04/2026 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 28/04/2026 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 05277173000175-1-000007/2026 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais. no

Município de Pastos Bons/MA CONFORME CONVÊNIO N*^ 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N® 037183/2024,

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 1.433.995,25
RS 0,00

itens Arquivos Histórico

Número Descrição t Quantidade ^ Valor unitário estimado •;

1 Contratação do omprosa especializada

para a execução de obras e serviços de

engenharia em estradas vicinais. no

Município de Pastos Bons/MA.

CONFORMfc CONVÊNIO N"

972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N°

037183/2024.

1 R$ 1433.995,25

Ex'bir 5 < >1-1 <3e 1 (tons Pagina' 1

c )< Voltar

;<.u Ni'k:ií';ii 0;.

i'i.> : divülg -içA/^ V r<nt'ah, sida c

,s'. : . ,Fs.f. u: sL/ '

mips //pnep. go .V br/a pp/ed lU l&/0$27717300017&/2026/7?winúow ld>: ed9 1/2



10/04/2026,10:16 Portal Nacional da Contratafdas Púoiicas

F genda polo '.'ofYiilõ Go'‘4c-r da Rede Nacioncií de Conlratavòc;-Yi Púb:.ic<:ts. ism

ootogicido deliberativo com íiia*; at: iouiçóos e.-taboíecidao no Decreto n-' 10.7t4,

do 9 de •jgoslo do 2021

O descnvoivifcorúo aeesa voi c.ão do Portal e uru osforo:) conjunto do coitstruçáo

de uniacoficepçao direta :egai, hoi nolcK/ado peUtd incíicados a compor o aludido

COfTliíÓ.

A odoquaçao. firic<.5'gnidado c r.orrctudc dao inrormoçôes e dos arquivr;;-, rr.datívr;;;

as •.'ot itrataçocs tjiaponib-uzada,^; ’ PNCP por força da Loi n'-' ,W,],o3/2021 r^ao rle

oct. Ui ■’esporp>al:>iudas:le dO'^ C”'gáos & entidades contratantes,

'partaidciervicos.goiíao.pov.bfht'í'

Jf i')c<y:> lY/s 90C I' I'

l

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS PROC.N

RüE:!r,ü
... i

!

ií-xtr-rieiliitâric- ^ «sil>c lo civ i'if!i'r’;i';o-ic .y ííconcn dcoso.

2/2rfflps://pncp.gov.t>r/app/editai*/05277i73000l75/2026/7?wíndowl(í=ed9
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Novo ciclo de oficinas vai passar por iodo o Brasil, com foco em municípios com menos
de 50 mil habitantes.No estado,a oficinaserá em São Luís, nos dias 13 e 14 de maio
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a secunda Tase das oricinas
dequalíficaçãu para a inser
ção do implante conlracep-

livo suixléniuco de etonogestrel no
SUS. conhecido como Itiiplanon. A
prevLsáo é qualificar mais 11 mil pro
fissionais, cnire médicos e enfermei

ros. para ampliar a oferta do método
na rede pública. Scráo mais 32 trelna-

inenios em lodo o pafs com toco om
municípios oim menos de 5(1 mil ha
bitantes. No Maranhão, a oficina será
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de maio. Aprevisão é que 440 prolissi-
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coniraceptivos. incluindo a inserção
do Implanon, além de abordagens
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O
xiial e reprodutiva do paciente.
O novo ciclo já passou por Vitória
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO OE LICITAÇAO
CONCC«RÉNCIA EUTRÔNICA NS 2/2026

ECTRATO DE CONTRATO N» 52/2026

A Prefeitura Municipal rte São João do Paraiso O MUNIOPIO ClE SÃO lO&O DO PAA

MA, por intermédio do f UNDO MUNIOPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n* 14.588.101;
30, E A EMPRESA. HOSPITAUA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS EIREU EPP, CNPJ N»
19.917.154/OOCi/O. Objeto. CONTRATAÇAO DE PESSOAIS) JURlOlCA|S) PARA O
FORNEOMENTO OE MEDICAMENTOS, PARA AlENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE 00 MUNICÍPIO OE SAO lOAO DO PABA)SO/MA. Processo

Administrativo n» 2075.10.28.0015. Modalidade. PREGAO ELETRÔNICO n» (K)3/2026. Valor
Global: RS 394.782,40 (trejientos e rraventa e quatro mil, setecento.s e oitenta e dois reais e
quarenta centavos). Vigência Inicial: 7 de Abril de 2026. Vigência Finai. 7 de Abril de .2027

EJfniATO DE CONTRATO N» 53/2026

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. 0 MUNldPIO DE SAO lOAO 00 PARAÍSO -

MA, por intermédio do FUNDO MUNIOPAL OE SAÚDE, inscrito no CNPJ n» 14.588.101/0001-
30, E A EMPRESA: ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS I.TOA, CNPJ n»

37.676.047/0001-80. Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍOlCAfS) PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNldPIO DE SÃO JOÃO DO PARAiSO/MA. Processo

Administrativo n> 2025.10.28.0015. Modalidade. PREGÃO ELETRÔNICO n» 003/2026. Valor
Global: RS 1S5 290,56 (cento e cinquenta e cinco mll, duzentos e noventa reais e cinquenta
e seis centavos). Vigência Inicial: / de Abril de 2036. Vigência FTnal: 7 de Abiil de 2027.

EJfTRATO DE CONTRATO N» 54/2026

ISO •

A Prefeitura Municipal de Pastas Bons MA, lealítara, sob a égide da Lci n.e
14 133/2021 e suas alterações, da LC n.i> 12.3/2006 « de outras normas aplicaveis ao objeto
deste certame, licitação na rrtodalkfade Concorrência Eletróntca, do tipo Menor Preço
Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a execução de obras e
serviços de engenharia em estradas vicmals, no Munidpío de Pastos 8ons/MA Conforme
Convênio Ne 972374/2024 Transferegov Ne 03/183/2024 A sessão seré realizada através

do site https://vvww.compraspastosboit5ma.con).bi, com data de abertura agendada para
29 /04/2U2(> is 08:30 bs. O «dRal e seus anexos enconlrani se disponíveis nos iKxtais:
svsvw.pastosbons.ma.goy.br, no http5.//wsvw.comprasp8stosbonsma com bi/ e ainda no

Portal Nacional de Contratações Publicas fPNCP).

Pastos Bons MA. 7 de Abril de 2026.
CÂNDIDO COELHO OE SÁ NETO.

Agente de Contratação/Piegoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 13/202&-SRP

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -

MA, por intermediodo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Inscrito no CNPJ n» 14.588.101/0001

30. E A EMPRESA: W SEREJO E MUNIZ LTDA, CNPJ ri» :9.043.776/0001 17 Objeto:
CONTRATAÇJto DE PESSOA(S) JURIDICA(S) PARA O FORNECIMENTO OE MEDICAMENTOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNtCIPAL DE SAÚDE DO MUNldPIO DE

SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. Processo Administrativo ne 2025.10.28 0015. Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO n» 003/2026. Valor Global flS 62.244,00 (sessenta e dnis mil e
duzentos e quarenta e quatro reais). Vigência inicial: 7 de Abril de 2026. Vigência Final 7 de
Abril de 2027.

PROC. AOMINI5IRA1IVO N’ 695/2026.

A Prefeitura Municipal de Santa Helena/MA ORGÃO REALIZADOR: Comissão

Permanente de Contratação BASE LEGAL: lei n» 14.133, de 1* de abiil de 2021, Decreto

nS 11.462, de 31 de rnarço de 2023, Decreto Municipal n® 008/2024 e 027/2025, Lei n»
12.3/06, Lei 147/14, e suas alterações

OBJETO. Registro de preços para futura e eventual contratação de einpiesa
especializada no fornecimento de equipamentos laboratoriais, destinados a atender ãs

necessidades da Secretaria Municipal de Saude do Munidpio de Santa Helena MA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Instrumento convocatório.

Tipo: menor preço por item. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saude.
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 27/04/2026. HORÃRIO: 09h00iiiin. (nove
horas). O Edital esta disponibilizado, na Integra, nos endereços eletrônicos:

https://wwvif.santa helena.ma.gov.br//.
https.//wvvvr gov.br/pncp/pt-br Quaisquer informações através do e-rnail:

pmsh.licita202S#hotmail.corn e/ou na saia da Comissão Permanente de Contratação CPC,
situado i Praça Jose Sarnev, n> 178 - Centro, Santa Helena/MA, no horário das OShÚOmIn

(oito hoias) ás 12h00mln (doze horas).

EXTRATO DE CONTRATO N» 55/2026

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 00 PARAÍSO -

MA. por intermédio do FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE, inscrito no CNPJ n» 14 588.101/0001-
30, E A EMPRESA NOVONORTE DISTRIBUIDORA ITDA, CNPJ n» 54.735.532/0001 04. Objeto:
CONTRATAÇÃO OE PESSOAfS) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO OE MEDICAMENTOS,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO OE

SÃO JOÃO 00 PARAÍSO/MA. Processo Administrativo n» 2025.10.28.001S. Modalidade:

PREGÃO ELETRÔNICO nS 003/2026. Valor Global: RS 80.187,20 (oitenta mil, cento e oitenta
e sete reais e vinte centavos). Vigência Inicial; 7 de Abril de 2026 Vigência Final: 7 de Abril
de 2027

bttps.//lic itamaisbrasil-com.br/ e

Santa Helena • MA, 1^ de Abril de 2026
KARFN WFBA Al.MfIDA LOBATO

.Secretaria Municipal de Saude

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA !NÉS

EXTRATO DE CONTRATO N» 56/2026

A Preleitura Municipal de São João do Paraíso. O MUNIOPIO OE SÃO JOÃO 00 PARêJSO -

MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE, inscrito no CNPJ n»

14.588.101/0001-30, E A EMPRESA. I R DE SOUZA COMÇRQO LTDA, CNPJ n»

SO 872.681/0001-56- Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JUR(DiCA(S) PARA O
FORNECIMENTO OE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL OE SAUDE 00 MUNldPIO OE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. Processo

Administrativo n« 2025.10.28.0015. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO ni 003/2026. Valor
Global: RS 74.216,24 (setenta e quatro mil. duzentos e dezesseis reais e vinte e quatro

centavos) Vrgé

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO EI^TRÕNICO N« 13/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 21339/2026.
A Prefeitura Municipal de Santa Inés/MA, por meio de

Licitação resolve, torna publico que sera adiado licitação após análise, retificação u
adequação do termo de refeiência e que realizará licitação na modalidade Pregão, na
forma eletiònir.d, nos termos da Lei Federal, Lei nv 14.133/2021. Objeto: Registro de
preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de
Esgotamento. Limpeza e Sucção de Fossas Sépticas e Sumidouros e Dedetização dos
prédios públicos,
município de Santa Ines - MA. em regime de execução indireta, do tipo Menor Preço, com
critério de julgamento por rtem, conforme condiçõe.s estabelecidas no edital e seus anexos,

em observância à Constituição Federal, a lel n" 14.133/2021 e aos princípios que regem a
Administração Pública, em especial o disposto no art. 17 da referida Lel Data e horário: 23

de abril de 2026, ás 14h00 (horário de Brasília). Local: Portal de compras do Governo

Federal - www.comprasnet.gov br.
O Edital e seus anexos encontram se a disposição dos interessados no

Departamento de licitação, de segunda a sexta-feira das OShOO as 12l>(>0 e das 14:00 as

18:00, situada á Av. Luiz Muniz, n' 1005 - Centro - Santa Inês/MA, e no Portal do Município
hUos://portal.santaiires.ma.gov.br/. Eventuais esclarecimentos adicionais deveião ser

protocolados junto ao Departamento de llcilaçlo, no horário de expediente, por meio do
endereço eletrônico: cplsantaines@gmail.CQm.

Departamento de

Inicial: 7 de Abril de 2026. Vigé Final: 7 de Abril de 2027.

EXTRATO OE CONTRATO N» 57/2026

A Prefeitura Municipal de .São João do Paraíso O MUNIOPIO OE SÃO JOÃO DO PARAi.SO •

MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito tro CNPJ n»

14.S88.101/0001-30, E A EMPRESA: RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

LTDA, CNPJ n« 40.269.624/0001-23. Objeto: CONTRATAÇÃO DE' PESSOA(S) IURIDICA(S) PARA
O FORNEOMENTO OE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNIOPAL OE SAÚDE. DO MUNIOPIO OE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA Processo

Administrativo n® 2025.10.28.0015. Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO n» 003/2026. Valor
Global RS 133.675,36 (cento e tiinta e trés mil, seiscentos e setenta e cinco reais e trinta

e seis centavos). Vigência Inicial: 7 de Abril de 2026. Vigência Final: 7 de Abnl de 2027.

emprego de pessoal e equipamentos para atender as demandas do

EXTRATO OE CONTRATO Nt 38/2026

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. O MUNIOPIO OE SÃO JOÃO 00 PARAÍSO - MA.
por intermédio do FUNDO MUNICiPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n» 14.588 101/0001-30, E A
EMPRESA. J C L OLIVEIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ n® 20.836.777/0001-06
Obieto: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO OE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS, ELÍTRICOS E FERRAMENTAS, PARA ATÍNOER AS NECESSIDADES

DAS SECRETARIAS DO MUNIOPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. Processo Administrativo n»

202S.09 16.001S Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n® 005/2026. Valor Gtobaí RS 58.134,83
(cinquenta e oito mil. cento e trinta e quatro reais e oitenta e três centavos). Vigérrcia Inicial: 30
de março de 2026. Vigência Final: 30 de março de 2027.

Santa Inê.s/MA. 6 de abril de 2026.
LUCIlflDE DE JESUS COELHO MAGRI

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DE BALSAS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 2/2026

EXntATO DE CONTRATO N® 39/2026

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. O MUNldPIO DE SÃO JOÃO DO PARAlSO - MA.
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ n»

31.049.486/0001-86, EA EMPRESA: JCLOUVEIRA MATERIAIS PARA CÜNSTRUCAOITDA, CNPJ

n« 20.836.777/0001-06. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClALíZADA EM

FORNEOMEN TO DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO, HIDRJMJUCOS, El.ÉTRlCOS E FERRAMENTAS,
PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO

PARAJSO/MA Processo Administrativo n» 2025.09.16.0015. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

n® 005/2026. Valor Global. R$ lOS 537,00 (cento e cinco mil, quinhentos e trinta e sete reais)
VigérKia Inicial: 30 de março rie 2026. Vigência Final: 30 de março de 2027.

Processo Administrativo N® 096/202S.
Objeto Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa para

fornecimento <le medicamentos, correlatos e msumos. com a finalidade de atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Félix de Balsas-MA, conforme
especificações contidas
rtens 03, 05. 09, 12, 13. 21, 22, 28. 29. 30, 31 a 40. 42 a 46, 50, Sl. 52, SS,59, 61, 62, 63,
66, 67, 68, 69, '/O, 71,72,73, 74 e 75 a empresa Sante Hospitalai, CNPJ 37.467.850/0001-
04, perfazendo o vaioi total de RS R$438.138,39 (Quatrocentos e trinta e oito mil, cento

e trinta e oito reais e trinta e nove centavos], os itens 02, 04, 07, 10. 14. 19, 24, 56 e 64

a empresa Qually Farma Hospitalar Ltda, CNPJ lO.749.8S5/OOOi-73, perfazendo o total de
RS RS3dS 306,97 (trezentos e quarenta e cinco mil, trezentos e seis reais e noventa e sete

centavos) e os itens 01, 08. 11. 15, 16, 17, 18, 20, 23, 25. 26. 27, 41, 49. 53, 54, 57, 58,
60. 65, 70 e 7/ a empresa 0 R Representações Ltda, CNPI 04 954.908/0001-95, no total de
R$225.814,15 (Duzentos e vinte e cinco mil, oitocentos e quatorze reais e quinze centavos)

Data Da Homologação: 01/04/2026.

Termo de Referência. Resultado Da Licitado Adjudicado

EXTRATO OE CONTRATO N® 40/2026

A Prefeituia Municipal de São lolo do Paraiso. O MUNldPIO DE .SÃO )OAO 00 PARAÍSO - MA,
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEnCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ n®

16 368.1S6/0001-60, E A EMPRFSA: J C L OUVEIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ

n® 20.836 777/000Í-O6. Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAllZADA EM

FORNECIMENTO OE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS E FERRAMENTAS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNIOPIO DE SÃO JOÃO DO
PARAiSO/MA. Processo Administrativo n® 2025.09.16.0015. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
n® 005/2026 Valor Global: RS 48 124,49 (quarenta e oito mil, cento e vinte e quatro leais e
quarenta e nove centavos). Vigência inicial: 3D de 0^11*0 de 2026. Vigência Final: 30 de março
de 2027

VANFSSA COSTA SILVA

Secretária Municipal de Finanças, Gestão Tributária e

Plane lamento

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DO PARAl'SO

EXTRATO DE CONTRATO N® 51/2026

A Piefcitura Municipal de São João do Paialso. O MUNldPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

MA, poi inteimédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Inscrito no CNPJ n® 14.588.lOl/DOOl

30, t A EMPRESA LIDER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n»

4S.902.414/0001-44. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JÜRÍDICA(S) PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE 00 MUNitíPIO Ot SÃO JOÃO 00 PARAÍSO/MA Processo

Administrativo n« 2025.10 28.0015 Modalidade. PREGÃO ELETRÔNICO n» 003/2026. Valor
Global: RS 1.467.968,48 (um milhão, qualrocentos e sessenta e sete mil, rsovetenlos e

sessenta e oito leais e quarenta e oito centavos). Vigência Inicial. 7 de Abnl de 2026.
Vigência Final: 7 de Abril de 2027.

EXTRATO OE CONTRATO N* 41/2026

A Prefeitura Municipal de São loão do Paraíso. O MUNldPIO DF SÃO loAo DO PARAiSO • MA,
por mlermedio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEIAMENTO, inscrita

n® OI.S97.629/0001-23, E A EMPRESA I C L OLIVEIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA,

CNPJ n» 20.836.777/0001-06. Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS E FERRAMENTAS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 00 MUNIOPIO OE SÃO JOÃO DO

PARAISO/MA. Processo Administrativo n® 2025.09.16.0015. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
n® 005/2026 Valor Global: R$ 136.336,33 (cento e trinta e seis mil, trezentos e tnnta e oito
reais e trinta e três centavos). Vigência Iniciai. 30 de marçode 2026. VigérKia Final: 30 de rnarçu
rie 2027.

CNPJ
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de editais 2 pontos por curso Curso na área cultural - 2 porrtos por curso Curso
em gestão púbica ou administrativa - 1 ponto por curso Qjrso em análse/gestâo
de projetos/editais - 2 pontos por curso Pontuação máxima: 10 ptmtos Critério de
desempate; 1. Maior pontuação em cursos relacionado a elaboração de editais 2.
Persistindo empate: sorteio 7. DA REMUNERAÇÃO O valor total do orçamento será
de R$ 7.637,00 (sele mil seiscentos e trinta e sete reais), podendo ser contratado
um ou mais apoios administrativos, não superando na junç&} de todas as
remuneraçães o valor do orçamento adma mencionado. O pagamento será
realizado conforme execução do serviço, mediante redbo ou nota fiscal. 8. DO

PRAZO O Contrato terá duração de 3 meses podendo ser prorrogado, se
necessário, para a finalização de todas as atribuições. 9.DISPOSIÇÕES FINAIS A
inscrição implica aceitação das regras Casos omissos serão resolvidos pela
Secretaria de Cultura e Turismo de Pastos Bons-MA Este edit^ entra em vigor na
data de publicação Pastos Bons - MA. 09 de abril de 2026 WelKnglon César
Canratto Rêgo Secretário de Cultura e Turiano de Pastos Bons-Ma

rr AVISO DE LICITAÇÃO ^i

AVISO DE UCITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA hP 002/2026 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores,

da Lei Complementar n.” 123/2006 e de outras normeis aplicáveis ao objeto deste

certame, licitação na modaldade Concorrénaa - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a execução de obras

e serviços de engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA.

CONFORME CONVÊNIO N" 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N“ 037183/2024.

A sessão será realizada através do Portal Compras Paâos Bons, pelo endereço

eletrônico https://www.compraspastosbonsmacom.br/. com data de ^rtura

agendada para 29 de Abril de 2026 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço

www.pastosbons.ma.gov.br, ou éunda pelo endereço Portai Compras Pastos Bons.

hnps://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA. 7 de Abril de 2026. Cândido

Coelho de Sá Neto. Agente de Contratação/Pregoeiro.

3Ji,FOLHAS. -\

PROC.N

Rusr

rr

AVISO DE LICITAÇAO j

AVISO OE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 003/2026 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas atlerações posteriores,

da Lei Complementar n.® 123/2006 e de ouPas normas apNcáveís ao objeto deste

certame, licitação na modaSdade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa especiakzada para a execução da

reforma e ampliação do prédio da Seaetaria de Educação de Pastos Bons/MA.. A

sessão será reaizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço

eletrônico https;//www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura

agendada para 28 de Abril de 2026 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis no Portal da Trartsparència do Município pek) endereço

www.pastosbons.ma.govlK, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons.

hftps://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 8 de Abril de 2026. Cândido

Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro.

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

rr
EDITAL

À

ilTAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N“ 03/202 CREDENCIAMENTO DE APOIO

. -jMINISTRATIVO - DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC OE FOMENTO À

CULTURA - PNAB (LEI N® 14.399/2022) A Prefeitura Municipal de Pastos Bons -

MA. por mek) da Secretaria Municipal de Cultura, representada pelo Secretário
Wellington César Carvalho Rêgo. toma público o presente edital de credenciamento

de profissional para prestação de serviços de apoio administrativo, no âmbito da

execução da Política Nacional Aldlr Blanc (Lei n® 14.399/2022). 1. DO OBJETO

Contratação de profissional para prestação de serviços de apoio administrativo na

execução da Políüca Nadonal Aldir BiarK (Lei n° 14.399/2022), incluindo:

Elaboração de editais culturais Elaboração de portarias Apoio na organização de
inscrições Apoio na busca ativa de agentes culturais Organização de cadastros
Monitorcimento das ações 2. DA JUSTIRCATIVA A contraaçâo se justifica pela
necessidade de execução das ações previstas na Meta 3.2 - Gestão e

operacionalização, conforme Plano de Aplicação dos Recursos da PNAB.

Considerando a limitação de equipe técnica do município, faz-se necessária a

contratação de apoio administrativo para garantir Eficiência na execução dos editais
Organizéição dos processos Cumprimento dos prazas 3. DAS ATRIBUIÇÕES
Elaboração de editais culturais Apoio na execução Organização de dados e

relatórios Alimentação de sistema 4. DOS REQUISITOS Poderão se inscrever

pessoas físicas ou jurfdícas que: Tenham interesse na prestação do serviço
Apresentem documentação básica exigida Tenham formação superior Sejam
residentes do rrunicípío de Pastos Bons-MA. 5. DAS INCRIÇOES Fica estabelecido
0 prazo de 8 dias corridos após publicação deste edital para efetivação das
inscrições. As inscrições devem ser feitas de forma presencial na sede da Secretaria
de Cultura e Turismo de Pastos Bons -MA. situada na Avenida dos Amanajós, s/n®,
Centro Historico de Pastos Bons-MA. Portando a seguinte documentação;
Documento pessoal (RG , CPF) ou CNPJ Comprovante de residèrtcia Currículo

Lanes Certificados de cursos (se houver) Diploma de Graduação 6. DA SELEÇÃO
A seleção será realizada por análise de documentos: Curso na área de elaboração

t COM CAHIMBU Üt t bMPÚ
www.DastosbQns.ma.QQV.br 3/4EXECUTIVO
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folhas. N'.

PROC, N’ 1

RUBRICA

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA • EIRELI

R R DE J, FERNANDES EIRELI

I ■'i

Pe!o pfosenio 'nstrumonlo pariicyler a« Alo Consitiutivo.

MA® BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresário, fwtural da cidade do Turiaçu

SSPDG^pr/MÍ rr Identidade (RG) n* 0399110320100 expedida (X)f

MA na np^RiorJPo J 606-214.033-26. residente e domiciliado na cidade de SJo José de Ribamar
■ MA. na DE RlBAMAR. n- 201 BLOCO 14 COND RlVlERA VILA SANTA TERESINHA, CEP 85110-000

Resolve c^matiiuir un-a tfmprer.n Individuai do Responsabilidade Limitada - EIRELI mediante

CLAUSULA I . DO NOME EMPRESARIAL
A empresa girara sob o nome tMopresurial doR. R, DE J. FERNANDES EIRELI
EMPREENDIMENTOS como nome fantasia

CLÁUSULA 11 - DA SEDE

?c?7lnnn^ ® domiclIlo fiscal oa AVENIDA juscelino kubitschek. n« 617. centro, Turiaçu • MA. CEP
vD^foUvU

CLÁUSULA lli - DAS FILIAIS

A empreso podpr-í estabelecH» filtn-s ay«tOf:.as ou sucursais em qualquer ponto do territòno nacortai ou fora oeíe

niedianit niteraçao ass.naüa |n>io tiiular oa ompresa

CLAUSULA IV • DO OBJETO

A empresa etra o seguinte o0|8lo. 4664-8/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 4645-1/01 COMÉRCIO
ATACADISTA OE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS 465l-6«)1 COMÉRCIO ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4651-6/02
COMÉRCIO ATACADISTA OE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 1822-9/99 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS
GRA=iCOS EXCETO ENCAOERNAÇAO E PLASTiFtCAÇAO 5019-1/00 EDIÇAO OE CADASTROS LISTAS £ DE
outros produtos GRÁFICOS 1813 0'99 IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS. IMPRESSÃO
soe CONTRATO. OE IMPRESSOS PARA USOS DIVERSOS (CARDÁPIOS. CARTÕES OE APRESENTAÇÃO £
DE MENSAGENS. DIPLOMAS, CONVITES. ETC ) 4617-6rtX) REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 00
COMERCIO OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO 4639-7/01 COMÉRCIO ATACADISTA OE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4647-8/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E
OE PAPELARIA 4618-4/02 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO OE INSTRUMENTOS
E MATERIAIS ODONTO MÉDICO HOSPITALARES 7739-0/02 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTiFiCOS
MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 4754-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS 4753-9/00
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS Ê EQUIPAMENTOS OE AUDIO E VlDEO
4789-0/C5 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANÊANTES DOMISSANITARiOS 4742-3/00 COMÉRCIO
VAREJISTA DE material ELÉTRICO 47296^99 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
geral ou SSPECIAL12M>0 EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE {
MERENDA ESCOLAR . PRODUTOS NATURAIS . COMIDAS CONGELADAS. MEL CAFÉ MOtOO SORVETES
embalados em potes é SIMILARES) 4649-4/06 COMÉRCIO ATACADISTA OE LUSTRES LUMINÁRIAS £
ABAJURES 4601-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 9511-8/00
REPARAÇAO E manutenção de COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 4679-6/99
COMÉRCIO ATACADISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUÇAO EM GERAL 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

F exercerá as seguintes atividades

CNAE N“ 4664 8/00 - Cü»nérc»o atacadista de maqumas. aparelhos e equipamentos pare uso <Kíonto-môdico-
hospitalar padti*. e peças

CNAE 1813-0'99 • Impressão de materiai para outros usos

CNAE N* 1822-9/99 ■ Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e piastíficaçèo
CNAE N® 4617-6/00 • Repw^osentantes con>erciais e agentes do crxnércio de prwJutos alimentícios, bebidas e fuoK»
CNAE N' 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e maienass odomo-méc.co-

as seguintes cláusulas

e usará o expressão RR

CEHTiriCO 0 MSGXSTRO EM 12/13/2018 17:55 SOB 21600098505
PROTOCOLO: 180790854 Dt 12/12/2018 COCXOO OE VERiriCAÇto.
11805235588 NIRE 21800098505.
R R. OE J rCRHANDES EIRELI

JUCEMA
Lili«n Th«c*«« Rodri9u*a Mendonça

SeCRtTXRIX-GERAL

8kO LUÍS. 12/12/2018
ww *Bpr«aafaeil m.QOv.br

A v«l3,<tad* d«at* doeuaanto. •• Lapraaao. fica aujarto á co«provacAo d« aua autanticidad* noa raapoctivoa portada.

Inforvando aaua taapaetivoa codiçoa da varlfioaoAc
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PROC. N5

RUBRICA

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

R R DE J. FERNANDES EIRELI

ííosyiia^afos

CNAE N® 4639-7,01 - Comiiroo atacadi&iQ ao produtos alimonilciot «m Qoroí
CNAê N® 4646-1/Ot • Conn0rc*o atacadista de «nstrumonto» o rríatoftais para uso médico, cirúfoico, hospitauir o do

laboratónos

CNAE N® 4647-8/01 • Comérco atacadista de atiigos de escntóno e de papelada

CNAE 4649-4/06 • Comôrcio atacadista de tuslres. lum oârtos e abajures
CNAE N® 4651-6/01 • ComOrcto atacadista do uqutpanwntos de mfwmâüca

CNAE N' ASSl-e.^O? - Comércio atacadista de supnmontos para inlormâlica

CNAE N' 4679-6'99 - CcHi>érc»o atacadista de matonais de construção om geral
CNAE N* 4729-6i99 • Contèrcio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos
aiimentic os nôo especi^cddos anteriormente
CNAE N- 4742-3i00 • Comercio varejista de maiena! eieinco

CNAE N= 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

CNAE N® 4754-7/Ot • Comércio varejista de móveis
CNAE N*-^ 4771-7/01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, som manipulação de fórmulas

CNA£ N- 4789-0/0Õ ■ CofT>ércto varejista de produtos saneanies domissamlânos

CNAE N® 5819-1.00 - Ediçào de cadastros listas e outros produtos gráficos
CNAE N* 77:^9-0 02 - A-uguel d«* equipamentos csentífiajs, médicos e hospitalares sem operador

CNAE N' *-6> 00 ■ Reparaçèo e manuieiiçâo ce computadores e de crquipamentos periféricos

CLAUSULA V • DO INÍClO OAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A empresa mictaré suas atividades na data do arqgivameoio deste ato rta Junta Comercial do Estado do Maranhão e

seu prazo de duração é indeterminado

CLÁUSULA VI ■ 00 CAPITAL , . ,
O caplal será de RS 100 000,00 (cem mil reais), representado por uma única quota de igual valor nomifiai. toiaimervte

iniegralizada neste ato em moeda corrente do Pais

CLAUSULA VII-ÜA ADMINISTRAÇÃO
A adnt.n.siraçáo da empresa serâ exercida por ROBSON RAIKARO DE JESUS FERNANDES, com os podwes e

aifiDuiçóes de representar a entpresa ativa e passivamenle. judicial ou exUajudicialmente. podendo praticar todos os

atos conipreendidos no objeto, autonzado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficarnlo

vedado entretanto em negócios estranhos aos fms sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar

documentos de comum acordo em todos os ôrgôcs públicos, contrair emprésümos em estabeiecimentos
Quaisquer

bancànos

CLÁUSULA VIII - DO EXERClCIO EMPRESARIAL
O cxorcxio empresaria! senJ coincidente com o ano-calendàrio e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano. sera

proced'do o levariamento do dalanço do exercicio, sendc que os lucros ou prejuízos venftcados serão suportados

i-o ftuiai cie accido cym o capita, na forma prevista do ariigo 1 065 do Código Civil

CLAUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

O tiiuiar ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES dedera. sob as penas da lei. que nâo figura como titular de

nenr.uma outfs empresa nesta modalidade

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPÊDIMENTO
O Aam nistradof declara, sob as penas da lei, de que nôo esté impedido de exercer a edmtmslraçào da empresa, por

ou em virtude de condenação crimmal. ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, amtía

uu tempu.dn.irr.enid O acesso a cargos publ-cos, ou por crime faümentar. de prevanceçào. peita ou suborno,

concussão oe-uiato ou conira a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, le púbJica. ou a propriedade.

ClRTiriCO o RSOISTRO Oi 12/12/3016 17.S5 SOB H* 21ÍOOOS650S
PROTOCOLO- lB0790eS4 Ot 12/12/2016. CÔOXGO Dl VEBirXCAÇXO
1160$23SS6i MIRZ. 21600096SOS.
R R Cl U riRMANDES ElRSLl

LiltAfi Th«r*t« Rodrigu** H»nâonç«
SfCRlTJÜtlA-SCRRL

SkO LOlS. 12/12/2016

•fvw Mpr«a*f«cil M.70T.br

JUCEMA

A v.lKlodo <ío*to docu».nto, •• i»ptoMO. flc* .ujotto A co^roTêçBo do ouo ootonticvdodo oo» roopoctiTO» portor»
lnfor«ondo oouo roopoctivoa codâQO» do TorxficoçSo
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PfíOC.WjQ^Júíl

RUBRICA

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

R. R. DE J. FERNANDES EIRELI

SA ) 'i

CLAUSULA XI • PORTE EMPRESARIAL

“ T «8 «mptesa como Micro Empiovo, ona. a
dQ diLmhm rt« ^ «*cedofâ ao l.mite f.xatío no .nciso ti cto an. 3* da Lei Complemanief n* 123 de 14

S ScTonaal iniTm ».nnrt m f® enquadra em qualquer das hipdtosas de e*cluaâo relacionadas no § 4- do an 3’
da mencionada let Em aiendimonto ao disposto na Lei Compiomenlar no 123/2006.

ClAUSULA Xil - FORO

oL^^onftr Tufiaçu - MA. pafa quBtquer açâo fundada neste alo constiluüvo, renunoando-se
qualquer outro pof muito especia! que seja v»

° pfíísonte instrumento panicular que foi lavrado em uma única v.a que serô
destinada ao registfo e arquivamento na Junta Comeraal do Estado do Maranhflo

Turiaçg - MA. 05 de dezembro de 2018

a

vusaiOH^^'

ROBSON RÃÍ^O OÊ^J^ÍjÍf
^iliilar/Aãmin-strsdof

ClRTiriCO 0 RECISTRO Bi 12/12/2018 n;S5 SOB N* 21*00098505
PBOTOCOtO

11805235568

8 8 OE J

Lilian Thoc*aA 8odri9u«a H«i\donç«
SEC8ZTAJIXA-GE8A1.

SAO 10Í8, 12/12/2018
.Mpc»«*f«cil gov.br

100790854 OE 12/12/2018. COOKSO DE VE82riCAÇÁO
n:8£ 21800098505.

rE8MANDES E18ELI

JUCEMA

trwv

A validado doo to docuMnto, •• *.^coooo. Zica oujoito * cooprovacAe do ouo outonticidado noa roapootivoa pottaia
Informando aoua roopoecivoo cbdigoa do vorificoçâo
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FOLHAS.

PROC.N

RUBRICA .

Pelo presente instrumento, ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES, brasileiro, solteiro,
empresário, nascido em 08/09/1994, portador da Carteira de Identidade n” 0399110320100

SSP/MA e CPF: n" 606.214.033-26, residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar

- MA, na Estrada de Ribamar, N° 201, Bloco 14, Cond. Riviera. Vila Santa Teresinha, CEP:

65110-000. único sócio da empresa, CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita
CNPJ sob N° 32.241.345/0001-23, estabelecida na Avenida Santos Dumont, n° 2027. Bairro:
Canário, na cidade de Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000, conforme Contrato Social de constituição
registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, resolve alterar e consolidar

seu contrato social de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÃUSULA1®: O capital será elevado neste ato para o valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões
e quinhentos mil reais), divididos em 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo que o aumento será integralizado neste ato em
moeda corrente do país, ficando assim distribuído:

,rPímlM,^6

no

QUOTAS

INTEGRALIZADAS
VALOR

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES 2.500.000 2.500.000,00

Total 2.500.000 2.500.000,00

CLÁUSULA 2®: Neste ato o objeto social da empresa passará para:

4120-4/00 - Construção de edifícios:4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação
de automóveis com motorista:3811-4/00 - Coleta de resíduos nào-pengosos:4211-1/01 -
Construção de rodovias e ferrovias:4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias
e aeroportos:4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas;4299-5/01 -

Construção de instalações esportivas e recreativas;4313-4/00 - Obras de terraplenagem:4321-

5/00 - Instalação e manutenção elétrica;4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroporíos;4330-4/04 -

Serviços de pintura de edifícios em geral:4399-1/03 - Obras de a!venaria:4399-1/05 - Perfuração

e construção de poços de água;7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor:7719-5/99 -

Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (ônibus,

motocicletas, caminhões, reboques);7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para

construção sem operador, exceto andaimes;8129-0/00 - Atividades de limpeza não

especificadas anteriormente (limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos

de ventilação e de refrigeração de ar, poços artesianos, trens, ônibus, embarcações,

ruas):9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

(eventos como organização de feiras e shows de natureza recreacional):4647-8/01 - Comércio

atacadista de artigos de escritório e de papelaria;4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais

de construção em geral;4789-0/05
domissanitários:7112-0/00 - Serviços de engenharia4221-9/02 - Construção de estações e

redes de distribuição de energia elétrica:4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação;4222-7/02 - Obras

de irrigação;4292-8/02 - Obras de montagem industrial;4299-5/99 - Outras obras de engenharia

civil não especificadas anteriormente (construção de estruturas com tirantes, obras de

contenção);4312-6/00
sanitárias e de gás;4391-6/00 - Obras de fundações;4212-0/00 - Construção de obras de arte

especiais.

Comércio varejista de produtos saneantes

Instalações hidráulicasPerfurações e sondagens:4322-3/01
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RUBRICA
A Vista as modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social com seguintes

clausulas:

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
08/09/1994, portador da Carteira de Identidade n" 0399110320100 SSP/MA e CPF: n“

606.214.033-26, residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar - MA, na Estrada

de Ribamar, N° 201, Bloco 14, Cond. Riviera, Vila Santa Teresinha, CEP: 65110-000, resolve
consolidar seu contrato social de acordo com as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial de CONTAC
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA sendo regida de conformidade com o Código Civil Brasileiro
Lei n°. 10.406/2002.

Cláusula Segunda: Asociedade tem sua sede e domicílio na Avenida Santos Dumont, n° 2027,

Bairro: Canário, na cidade de Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000.

Cláusula Terceira: Asociedade tem como objeto social:

4120-4/00 - Construção de edifícios:4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação
de automóveis com motorista:3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos:4211-1/01 -
Construção de rodovias e ferrovias:4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias
e aeroportos:4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas:4299-5/01 -

Construção de instalações esportivas e recreativas;4313-4/00 - Obras de terraplenagem:4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica:4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;4330-4/04 -
Serviços de pintura de edifícios em geral:4399-1/03 - Obras de alvenaria;4399-1/05 - Perfuração

e construção de poços de água;7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor:7719-5/99 -

Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (ônibus,

motocicletas, caminhões, reboques):7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para

construção sem operador, exceto andaimes;8129-0/00 - Atividades de limpeza não

especificadas anteriormente (limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos

de ventilação e de refrigeração de ar, poços artesianos, trens, ônibus, embarcações,

ruas):9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

(eventos como organização de feiras e shows de natureza recreacional);4647-8/01 - Comércio

atacadista de artigos de escritório e de papelaria:4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais

de construção em geral:4789-0/05
domissanitários;7112-0/00 - Serviços de engenharia4221-9/02 - Construção de estações e

redes de distribuição de energia elétrica:4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irngação:4222-7/02 - Obras

de irrigação:4292-8/02 - Obras de montagem industrial;4299-5/99 - Outras obras de engenharia

civil não especificadas anteriormente (construção de estruturas com tirantes, obras de

contenção);4312-6/00
sanitárias e de gás;4391-6/00 - Obras de fundações:4212-0/00 - Construção de obras de arte

Comércio varejista de produtos saneantes

Instalações hidráulicasPerfurações e sondagens;4322-3/01

especiais.

Cláusula Quarta; A sociedade tem seu prazo de duração que é indeterminado (art. 997, III, da
Lei 10.406/2002).

Cláusula Quinta: O capital social é representado pela importância R$ 2.500.000,00 (dois

milhões e quinhentos mil reais), divididos em 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) quotas,

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizados em moeda corrente do país da

seguinte forma: (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 10.406/2002).



QUOTAS

INTEGRALIZADAS
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ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES 2.500.000 2.500.000,00

Total 2.500.000 2.500.000,00

folhas. N-

PROC.N

RUBRICA

Parágrafo Único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no art.
1.052 do CC, da Lei n°. 10.406/02.

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do único sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para aquisição se postas à venda, após terem sido
oferecidas ao outro sócio, que terá o direito de preferência na aquisição das referidas quotas,
pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto
a ceder ou transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência
acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que
nos mesmos termos e condições oferecidos ao outro sócio, que se compromete a assinar todos
os documentos necessários a efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando a

cessão com a alteração contratual pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei n°.
10.406/02.

Cláusula Sétima: A administração cabe ao único sócio ROBSON RAIKARD DE JESUS

FERNANDES acima qualificado, de forma isolada, respondendo pela empresa em juízo ou fora

dele, que terá a representação ativa e passiva da empresa, tendo para tanto direito ao uso da

denominação social, a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos,

receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da
empresa para o bom desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar
isolada e indistintamente

Cláusula Oitava; Da Retirada de Pró-Labore

O único sócio poderá de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de pró-labore,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Nona; Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, o único

sócio procederá à elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas

a prestar contas justificadas de sua administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos

apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas, conforme

previsto no art. 1.065 da Lei n°. 10.406/02.

Cláusula Décima: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o único sócio

deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso, conforme previsto

nos artigos 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, da Lei 10.406/02.

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o único sócio, a Sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do (s) Sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da Sociedade, à data resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.



Cláusula Décima Segunda; O administrador declara sob as penas da lei, que i
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade nos termos do art. 1.011, § 1°, da Lei 10.406/2002, bem como, não se
acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei 8.934/94.

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro de Turiaçu - MA, para dirimir dúvidas ou casos
omissos da presente sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de saná-las
amigavelmente.
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E, por estarem perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-
se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a em 01 (uma) via de igual teor e forma.

FOLHAS.

PROC.Turiaçu - MA, 10 de Dezembro de 2024

RUBRICA

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:Certificamos

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

CERTiriCO o R2GISTR0 EM 10/12/3024 13:41 SOB 20341563208.

PROTOCOLO: 241563208 DE 10/13/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12417415829. CMPJ DA SEDE: 32241345000123 .

NZRB: 31600098505. COH EPBITOS DO REGISTRO EM: 10/13/2034.

CONTAC CCMÍRCIO E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS AHDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRZO-GBRAL

www.einpresafacil.ina.gov.br

A validade deste docunento, se iRpresso, fica sujeito à ccn^rovacão de sua autenticidade noa

respectivos portais, informando seus respectivos cddigos de verificação.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA

CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI .cpnojlwji.
FOLHAS. N-

PROC. N5

RUBRICA

Pelo presente instrumento de alteração do Ato Constitutivo, ROBSON RAIKARD DE

JESUS FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Turiaçu -

MA, data de nascimento 08/09/1994, portador da Carteira de Identidade (RG): n°

0399110320100, expedida por SSPDGPC/MA em 10/12/2013 e CPF: n° 606.214.033-

26, residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar - MA, na Estrada de

Ribamar, N° 201, Bloco 14 Cond. Riviera, Vila Santa Teresinha, CEP: 65110-000,

único titular da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI com sede sito

a Avenida juscelino kubitschek, n° 617, centro, Turiaçu - MA, CEP; 65278000.., cujo

ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão

sob NIRE: 21600098505 em 12/12/2018, devidamente inscrita no CNPJ

32.241.345/0001-23, resolve alterar e consolidar a empresa de acordo com as

cláusulas seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado neste ato o endereço da EIRELI para a

Avenida SANTOS DUMONT, n° 2027, Bairro Canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-

000.

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam inalteradas as demais clausulas do instrumento

constitutivo do registro de Empresário Individual e demais alterações que não foram

atingidas por esta alteração

Em virtude da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo, com o

seguinte teor:

CLAUSULA PRIMEIRA - A presente empresa gira sob o nome CONTAC

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e usa a expressão CONTAC COMÉRCIO E

SERVIÇOS como nome fantasia, com sede a Avenida SANTOS DUMONT, n° 2027,

Bairro Canário, Turiaçu - MA, CEP; 65.278-000.

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa é:

4120-4/00 - Construção de edifícios

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista



mFOLHAS. N
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3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,

sem condutor (ônibus, motocicletas, caminhões, reboques)

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

(eventos como organização de feiras e shows de natureza recreacional)

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado

em produtos alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e

dietéticos, congelados)

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos

de áudio e vídeo

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

7112-0/00 - Serviços de engenharia

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação

4222-7/02 - Obras de irrigação

4292-8/02 - Obras de montagem industrial

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

(construção de estruturas com tirantes, obras de contenção)

4312-6/00 - Perfurações e sondagens

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4391-6/00 - Obras de fundações

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (bandejas, bacias, abridores, travessas, pratos,

colheres, talheres, copos e artigos semelhantes)

RUSRISA «aatt.-
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CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 1.000.000,00 (UM milhão de reais),

o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA QUINTA - A empresa é administrada pelo seu titular, ROBSON

RAIKARD DE JESUS FERNANDES a quem caberá dentre outras atribuições, a

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a

responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa

modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

da empresa.

CLAUSULA NONA - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido,

por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação,

que 0 proíba de exercera administração desta EIRELI, bem como não esta impedido,

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011,

§ r, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro de Turiaçú, Estado do Maranhão, para

resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo da EIRELI.

O instrumento de Alteração Ato Constitutivo da EIRELI, será assinado em 1 via de

igual forma teor.

Turiaçú - MA, 25/08/2020

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

CERTIFICO O REGISTRO EH 35/06/3030 10:19 SOB H* 30300691433.

PROTOCOLO: 300691423 DE 35/08/2020 10:11.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003864456. NIRE: 31600098505.

CONTAC CCMSRCIO E SERVIÇOS EIRELI

JUCEMA
LÍLIAN THERSSA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 25/08/2030

www.eiiipreBafaeil.ma.gov.br

A validade deste documento, se iopreeso. fica sujeito i coeprovaçSo de sua autenticidade noe respectivos portaie,

informando aeus respectivos cddigoB de vecificaç&o.
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESAh„c

CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI PROC, m.íP HD^jl
RUBRICA

Pelo presente instrumento de alteração do Ato Constitutivo, ROBSON RAIKARD DE

JESUS FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Turiaçu -

MA, data de nascimento 08/09/1994, portador da Carteira de Identidade (RG): n®

0399110320100, expedida por SSPDGPC/MA em 10/12/2013 e CPF: n" 606.214.033-

26, residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar - MA, na Estrada de

Ribamar, N° 201, Bloco 14 Cond. Riviera, Vila Santa Teresinha, CEP: 65110-000,

único titular da empresa R. R. DE J. FERNANDES EIRELI com sede sito a Avenida

juscelino kubitschek, n° 617, centro, Turiaçu - MA, CEP: 65278000.., cujo ato

constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob

NIRE: 21600098505 em 12/12/2018, devidamente inscrita no CNPJ 32.241.345/0001-

23, resolve alterar e consolidar seu ato constitutivo de acordo com as cláusulas

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado neste ato a razão social para “CONTAC

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI" e utilizará como nome fantasia o nome: CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS.

CLAUSULA SEGUNDA - Neste ato o objeto social da empresa passará a ser:

4120-4/00 - Construção de edifícios

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente

sem condutor (ônibus, motocicletas, caminhões, reboques)

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

infomando seus respectivos códigos de verificação.



USUÁRIO: 60631403326

DATA: lS/06/2025

HORA: 14:27

MAI(AXNÃO

Secretaria da Fazevda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓCMGOORDEM DESCRIÇÃO

27 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES28 7732201

29 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTÊRIORMENTE8129000

30 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS31 4322301

REPRESENTANTES LEGAIS

NOMEmAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃOCNN/CPF

77273044334 DIVANILSON ABREU UMA 3 - CONTADOR

101 - SÓCIO60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES 205 • ADMINISTRADOR

AÇÕES JUDICIAIS

REVOGAÇÃO |OOC. CONCESSÃo" [EFEITOTIPO DATA INCLUSÃO DATA

Não Místem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO

ICMS Ativo12/12/2018

NF-e Ativo01/07/2010

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

I situação"TIPO DATA INÍCIO DATA FIM

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

FOLHAS. N='

,£fnõ0/Jíl:7Í,PROC, W

VRUBRICA
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8129-0/00 - Atividades de limpeza nào especificadas anteriormente

9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

(eventos como organização de feiras e shows de natureza recreacional)

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelariáOLHAs.N

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado

em produtos alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e

dietéticos, congelados)

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e video

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

7112-0/00 - Serviços de engenharia

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação

4222-7/02 - Obras de irrigação

4292-8/02 - Obras de montagem industrial

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

(construção de estruturas com tirantes, obras de contenção)

4312-6/00 - Perfurações e sondagens

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4391-6/00 - Obras de fundações

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (bandejas, bacias, abridores, travessas, pratos,

colheres, talheres, copos e artigos semelhantes)

,.cP imbõjf)PROC,

RUBRICA

CLAUSULA TERCEIRA - Fica alterado neste ato o capital social da empresa

individual para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) totalmente subscrito e

integralizado pelo Empresário em moeda corrente do país.

CLAUSULA QUARTA - Ficam inalteradas as demais clausulas do instrumento

constitutivo do registro de Empresário Individual e demais alterações que não foram

atingidas por esta alteração

Em virtude da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo, com o

seguinte teor:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente empresa gira sob o nome CONTAC

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e usa a expressão CONTAC COMÉRCIO E

A validade deste documento, se is^resso, fica sujeito ã cocoprovaçlo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificaçio.
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SERVIÇOS EIRELI como nome fantasia, com sede a Avenida juscelino kubitschek

n° 617, centro, Turiaçu - MA, CEP: 65278000. FOLHAS. N--

PROC.N’

LkRUBRICA

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa é:
4120-4/00 - Construção de edifícios

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente

sem condutor (ônibus, motocicletas, caminhões, reboques)

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

(eventos como organização de feiras e shows de natureza recreacional)

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado

em produtos alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e

dietéticos, congelados)

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos

de áudio e video

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

7112-0/00 - Serviços de engenharia

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação

4222-7/02 - Obras de irrigação

4292-8/02 - Obras de montagem industrial

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

:

:

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais

infonuuido seus respectivos códigos de verificação.
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(construção de estruturas com tirantes, obras de contenção)
4312-6/00 - Perfurações e sondagens

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4391-6/00 - Obras de fundações

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (bandejas, bacias, abridores, travessas, pratos,

colheres, talheres, copos e artigos semelhantes)

FOLHAS.

PROC.N*

RUBRICA

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 1.000.000,00 (UM milhão de reais)

0 qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLAUSULA QUINTA - A empresa é administrada pelo seu titular, ROBSON

RAIKARD DE JESUS FERNANDES a quem caberá dentre outras atribuições, a

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a

responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa

modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

da empresa.

CLÁUSULA NONA - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido,

por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação,

que 0 proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido,

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

A validade deste documento, se iitçresso, fica sujeito ã conprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificaçSo.
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que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011,

FOLHAS. ,3-M§ 1°, CC/2002).

PROC.h^-LP

rubrica

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro de Turiaçú, Estado do MaranfTcfo, para

resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo da EIRELI.

O instrumento de Alteração Ato Constitutivo da EIRELI, será assinado em 1 via de

igual forma teor.

Turiaçú-MA, 22/01/2020

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito ã ccmprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cddigos de verificaçSo.
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FOLHAS. N .

PROC. N’

ASSINATURA ELETRÔNICA RUBRICA

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

CERTIFICO O REGISTRO BK 24/01/3020 14:42 SOB N« 20200066951.

PROTOCOIrO: 200066951 DE 24/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
13000329657. NIRE: 21600098505.

CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

Lilian Theresa Roârigues Mendonça
SECRBTÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 24/01/2030
www.empreBafacil.ma.gov.br

JUCEMA

.apresso, fica sujeito à ccoprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A va...
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
152FOLHAS.

PROC.N

RUBRICA

Pelo presente instrumento de alteração do Ato Constitutivo, ROBSON RAIKARD DE

JESUS FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Turiaçu -

MA, data de nascimento 08/09/1994, portador da Carteira de Identidade (RG); n'"

0399110320100, expedida por SSPDGPC/MA em 10/12/2013 e CPF: n° 606.214.033-

26, residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar - MA, na Estrada de

Ribamar, N° 201, Bloco 14 Cond. Riviera, Vila Santa Teresinha, CEP: 65110-000,

único titular da empresa R. R. DE J. FERNANDES EIRELI com sede sito a Avenida

juscelino kubítschek, n° 617, centro, Turiaçu - MA, CEP: 65278000.., cujo ato

constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob

NIRE: 21600098505 em 12/12/2018, devidamente inscrita no CNPJ 32.241.345/0001-

23, resolve alterar e consolidar seu ato constitutivo de acordo com as cláusulas

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado neste ato a razão social para “CONTAC

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI * e utilizará como nome fantasia o nome: CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS.

CLAUSULA SEGUNDA - Neste ato o objeto social da empresa passará a ser:

4120-4/00 - Construção de edifícios

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente

sem condutor (ônibus, motocicletas, caminhões, reboques)

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes

A validade deste documento, se i^resso, fica sujeito â ccísprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos c6di90s de verificação.
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8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

(eventos como organização de feiras e shows de natureza recreacional)

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria^^*-^*^.^

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado

em produtos alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e

dietéticos. congelados)

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos

de áudio e vídeo

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

7112-0/00 - Serviços de engenharia

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação

4222-7/02 - Obras de irrigação

4292-8/02 - Obras de montagem industrial

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

(construção de estruturas com tirantes, obras de contenção)

4312-6/00 - Perfurações e sondagens

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4391-6/00 - Obras de fundações

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (bandejas, bacias, abridores, travessas, pratos,

colheres, talheres, copos e artigos semelhantes)

PROC, N

RUBRICA

CLAUSULA TERCEIRA - Fica alterado neste ato o capital social da empresa

individual para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) totalmente subscrito e

integralizado pelo Empresário em moeda corrente do país.

CLAUSULA QUARTA - Ficam inalteradas as demais clausulas do instrumento

constitutivo do registro de Empresário Individual e demais alterações que não foram

atingidas por esta alteração

Em virtude da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo, com o

seguinte teor:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente empresa gira sob o nome CONTAC

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e usa a expressão CONTAC COMÉRCIO E

A validade desce docximento, se inçresso, fica sujeito à cosçrovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.

infocBando seus respectivos códigos de verlficaçSo.
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SERVIÇOS EIRELI como nome fantasia, com sede a Avenida juscelino kubitschek

n“ 617, centro, Turiaçu - MA, CEP: 65278000.
folhas, n

A .f
pRoc. w-OLL

RUBRICA

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa é:

4120-4/00 - Construção de edifícios

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,

sem condutor (ônibus, motocicletas, caminhões, reboques)

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

(eventos como organização de feiras e shows de natureza recreacional)

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado

em produtos alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e

dietéticos, congelados)

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos

de áudio e vídeo

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

7112-0/00 - Serviços de engenharia

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - Obras de irrigação

4292-8/02 - Obras de montagem industrial

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

A validade deste documento, se inçresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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FOLHAS.

(construção de estruturas com tirantes, obras de contenção)
4312-6/00 - Perfurações e sondagens
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4391-6/00 - Obras de fundações

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (bandejas, bacias, abridores, travessas, pratos,

colheres, talheres, copos e artigos semelhantes)

PROC,

RUBRICA

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 1.000.000,00 (UM milhão de reais)

0 qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLAUSULA QUINTA - A empresa é administrada pelo seu titular, ROBSON

RAIKARD DE JESUS FERNANDES a quem caberá dentre outras atribuições, a

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a

responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa

modalidade.

CLÁUSULA OITAVA-A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

da empresa.

CLAUSULA NONA - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido,

por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação,

que o proíba de exercera administração desta EIRELI, bem como não esta impedido,

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coaçrovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificaçSo,
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que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Arí LQ11,

§ 1°, CC/2002). folhas. ——33^,
PROC.N^XEtíiliJii^
RU8RICA

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro de Turiaçú, Estado do Maranhão, para

resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo da EIRELI.

O instrumento de Alteração Ato Constitutivo da EIRELI, será assinado em 1 via de

igual forma teor.

Turiaçú-MA, 22/01/2020

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

A validade deste documento, se ia^reseo, fica sujeito ã ccmprovacâo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cddigos de verificação.
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mhPROC.N*

RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

CERTIFICO O REGISTRO EH 24/01/2020 14:42 SOB 20200066951.

PROTOCOliO: 200066951 DE 24/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000329657. NIRE: 21600098505.

CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

Lilian Therasa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 24/01/2020
WWW.ampresaCacil.ma.go7.br

JUCEMA

, .^rCBSo, fica sujeito à cosçrovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A va.a...«
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FOLHAS.

PROC. N*

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA
liÉÍ

RELATORIO DA ANALISE DE HABILITAÇÃO

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n* 32.241.345/0001-23

(INABILITADA).

Diante da análise da documentação de habilitação apresentada pela licitante, verificou-

se o descumprimento das exigências previstas no instrumento convocatório, motivo pelo

qual a empresa resta INABILITADA do certame, com fundamento nos itens 15.4.2 e

15.2.4 do edital.

No que se refere ao item 15.4.2, constatou-se a ausência de comprovação de Registro

ou Inscrição da empresa licitante e/ou do profissional competente junto ao CREA -

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e

Urbanismo, em desacordo com a exigência editalícia destinada à comprovação da

habilitação técnica da participante.

Ademais, quanto ao item 15.2.4, verificou-se irregularidade na Prova de Regularidade

com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União,

inclusive os relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nS

1.751/2014.

Assim, considerando o não atendimento às exigências expressamente previstas no

edital, especiaimente quanto à habilitação técnica e regularidade fiscal, a

Comissão/Pregoeiro decide pela INABILITAÇÂO da referida licitante, em observância aos

princípios da vincuiação ao instrumento convocatório, da legalidade e da isonomia entre

os participantes do certame.

CONSTRUTORA MS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 08.808.191/0001-24

(HABILITADA). A licitante cumpriu com todos os requisitos exigidos na fase de

habilitação.

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

PASTOS BONS

J. W. SOUSA LIMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.^ 08. 672.027/0001-32

(HABILITADA). A licitante cumpriu com todos os requisitos exigidos na fase de

habilitação.

FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o

15.796.085/0001-33 (HABILITADA). A licitante cumpriu com todos os requisitos exigidos

na fase de habilitação.

n.9

Pastos Bons/MA, 26 de maio de 2026

Cândido Coelho de Sa N

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria nS 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

v^ww.pastosbons.ma.gov.br
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 606.214.033-26

Nome; ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

Data de Nascimento: 08/09/1994

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; 21/06/2010

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 16:40:10 do dia 27/04/2026 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E497.58DF.0664.1A24

a
I

1

,c

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1,548, de 13/02/2015.)
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E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado; CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.241.345/0001-23

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM.

mantidos pela Corregedoria-Geral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei12.846/2013(Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria ifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:07:41 do dia 27/04/2026 , com validade até o dia 27/05/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: NxLb72Aiq7iM4m7MhUSz

Qualquer rasiira ou emenda invalidará este documento.

1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federa! do
Brasil.

Consulta realizada em: 31/03/2026 10:35:40

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 32.241.345/0001-23

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460. de 26

de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PUBRICA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

íí-tCF íBiti-

12/12/201632.241.345/0001-23

MATRIZ

SOME

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

■ fljic 00 ES’*6EtECIMENT3 isCUE ~E '»ntaSui

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS

l>ORT6

EPP

COOKiÜ E DESCRIÇ/kO OAATMDADE ECONÕMC* PRISCIPAI

41.20-4-00 - Construção ds edifícios

COOKOOE OC$0)1040 DAS AtTtflOAOES ECOnOUCAS SECUNOARM

36.11-4-00 - Coleta de resíduos n6oi>erigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11'142 • Pintura para sinalízaçAo em pistas rodoviárias a aeroportos

42.124MKI • Construção de obras de arte especiais
42.13-6-00 - Obras de urbanizaçio • ruas. praças e calçadas
42.21-6-02 - Cor^struçáo de estações e redes de distribuiçio de errergia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de égua. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irriga çéo

42.22-74)2 • Obras de imgsçao
42.82-84)2 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construçéo de Instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil nâo especificadas antariormente

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutençéo elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidréulteas, sanitárias e de gás
43.29-1-04 - Montagem e Instalaçáo de sistemas e equipamentos de iluminaçáo e sinalizaçáo em vias públicas, portos e

aeroportos

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuraçáo e construçáo de poços de água

:Ó0tGCE DESCBIÇÀQ CIANArijeE.EAJIjaiS«5Ã
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

lOGBAOOUBO

AV SANTOS OUMONT

NUUCPO

2027

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/PISTBITO

CANARIO

uu*eciPiO

TURIACU

ur

65.276-000 MA
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ENDEREÇO ELCTRãNICO TELEFONE

(»8) BS38-0314

ENTE FEOERATruO RESRONSAVELlEFRl

SITJ»C*C C»0*STBAi

ATIVA

DAT* DA SITUACAC OADASTRAi.

12/12/2018

MOir^ DE SITUACA0 CADASTRAL

SITUACAC ESPECIAL DATA DA SITuaCAO E SPEClAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/04/2026 às 10:18:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATACB ABEBTi.R*

12/12/201832.241.045/0001-23

MATRIZ

S3we EMPRESARIAL

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CÚ0«3O ( OeSCRIçAO OAS ATMOADCS ECOnOAiKAS S£CON04RkAS

46.47-8-01 - Comércio atacadista d* artigos da ascritóríe a da papalaria
46.79-6-99 - Comércio atacadista da matarials da construçéo am garal
47.89-0-05 - Comércio varajista da produtos sanaantes domissanitérios

49.23-0-02 - Sarviço da transporia de passageiros - locaçào de sutomévais com motorista

71.12-0-00 - Sarviçot de anganharía
77.11-0-00 - Locaçéo da automóvaia sem condutor

77.19^99 • Locagio da outros maios de transporta nio especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas a aquipamantoa para conttruçlo sem operador, axealo andaimes
81.29-0-00 - Atividades da llmpau née aspacifieadas antariormante

93.29-8-99 - Outras atividades da racraaçio a lazer nio especificadas antariormante

COnOOE DESCRIC40 OANATl^C^A jurídica

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTOS DUHONT

NUMERO

2027

COMPLEMENTO

C£P SAIRROiOISTRITO

CANARK)

MUNKimo

TVIRIACU

L*

65.278-000 MA

ENDEREÇO EIETROnICO TELEFONE

(98) 8538-0314

ENTE fEDERATPvO RESPONSÁVEL (EERl

DATA OA SmjAÇAO CADASTRAL

12/12/2018

SiruAÇAc CADASTRAI

ATIVA

MOTrVO DE SITuAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÍC ESPECUlL DATA QA SITUAÇAO ESPEÕÃT
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/04/2026 ás 10:18:46 (data e hora de Brasilia). Página 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU - (98) 98535-8558

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

[EiTssão 21/01/2026

Espelho Mobiliário

NOME EMPRESARIAL: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 32.241.345/0001-23
N» DE CADASTRO TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO LOGRADOURO

306 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA AV SANTOS DUMONT
NÚMERO N* CEP BAIRRO UUNIClPtO EDIFÍCIOUF APTO.

2027 CANÁRIO65278000 TURIAÇU MA

DATA DE ABERTURA INSCRIÇÃO ESTADUAL | INSCRIÇAO MUNICIPAL í TELEFONE E-MAIL WEBSITE ! DATA DE CADASTRO

^ 12/12/201812/12/2018 12S848692 00326-1

COOIGO CONTABILIDADE NOME CONTABILIDADE

CONTABILIDADE
1805 DIVANILSON ABREU LIMA

CADASTRO NOME SÓCIO

OUTRAS INFORMAÇÕES ÇODIGO CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

SITUAÇÃO: ATIVA COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS3811400 3811-4^)0

CATEGORIA: tSSQN; TLL 4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS4120400

TIPO ALVARÁ LOCALIZAÇÃO CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS4211101 4211-1/01

ALVARÁ SANITÁRIO. SIM PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS4211102 4211-1/02

TIPO DE ISS: VARIÁVEL 4213800 4213-8AX) OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

NÃOTAXA BOMBEIRO:
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA4221902 4221-9/02

TAXA POLÍCIA: NÃO
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CC4222701 4222-7/01

DATA DE ABERTURA 12/12/2018
4222-7/02 OBRAS DE IRRIGAÇÃO4222702

OPTANTE SIMPLES: SIM 19/05/2022
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS4299501 4299-5^1

VALOR TAXA LICENÇA: 0
4299599 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4312-6A)0 PERFURAÇÕES E SONDAGENS4312600

4313400 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321-64» INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA4321500

INSTALAÇÕES HIDRÃULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS4322301 4322-3A51

MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINF4329104 4329-1/04

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL4330404 4330-4/04

4391-64» OBRAS OE FUNDAÇÕES4391600

4399103 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA4399105 4399-1/05

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÕRiO E DE PAPELARIA4647801 4647-8451

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MC4923002 4923-0/02

7112000 7112-04» SERVIÇOS OE ENGENHARIA

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR7711000 7711-0/00

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME7719599 7719-5/99

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, E7732201 7732-2/01

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEAP 8129000 6129-0/00

99 CLEMENTE SOUZA NETO • 21/01/2026 15:27

BauHaus Sistemas • Sistema Solar (Módulo SISTEMA TERRA)
Econômicos

Página 1 de 1
Empresa (Econômico)



USUÃRtO: 60621403326

DAT41IB/O6/2025
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Secretaria i^a Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

HOR
FOLHAS.
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INSC. ESTADUAL: 12.584.869-2

RAZÃO SOCIAL: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
ÚLTIMA ALTERAÇÃO; 10/12/2024

SITUAÇÃO FISCAL: IRREGULAR

MOTIVOS FISCAIS;

SERASA: NáO

49 NÃO REGULARIZAÇÃO DO PGOASD, CONFORME PORTARIAS 318 E 547 DE 2015.

SITUAÇÃO CADASTRAL: SUSPENSO DE OFICIO

MOTIVO CADASTRAL: ••

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ; 32.241.345/0001-23

RAZÃO SOCIAL: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NIRE: 21600098505

INÍCIO DE ATIVIDADES; 12/12/2018

AGÊNCIA REGIONAL: 41 - AGÊNCIA DE PINHEIRO

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.; SIMPLES NACIONAL

DATA OBRIG. NFE: 01/07/2010

CORREIO ELETRÔNICO:

INSC. CENTRALIZADORA;

TIPO PESSOA; JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 2.500.000.00

UFRE: 50 • UFRE / SANTA IN^S

CAT. DO ESTABELECIMENTO; MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: -•

ÃREA UTILIZADA: 0

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65278-000

ENDEREÇO AVE SANTOS DUMONT

COMPLEMENTO;

PONTO DE REFERENC.;

NÚMERO: 2027

BAIRRO: CANARIO

ESTADO; MACIDADE: TURIACU

TELEFONE: (98)8538-0314

CEP CAIXA POSTAL:

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO AVE SANTOS DUMONT

COMPLEMENTO:

PONTO DE REFERENC.:

NÚMERO; 2027

BAIRRO: CANARIO

ESTADO: MACIDADE: TURIACU

TELEFONE: (98)8538-0314

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS1

2 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS3 4211102

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS4 4212000

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS5 4213800

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS.

6 4221902

7 4222701

OBRAS DE IRRIGAÇÃO8 4222702

OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL9 4292802

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS10 4299501

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE429959911

PERFURAÇÕES E SONDAGENS12 4312600

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM13

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA14 4321500

OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,

932989915

16 4329104

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL17 4330404

OBRAS DE FUNDAÇÕES18 4391600

OBRAS DE ALVENARIA19 4399103

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA20 4399105

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA21 4647801

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL467969922

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÃRIOS23 4789005

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA492300224

SERVIÇOS DE ENGENHARIA711200025

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR771100026

Página 1 de 2
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Resultado da Consulta SINTEGRA/iCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 32.241.345/0001-23 Inscrição Estadual: 12.584869-2

Razão Social: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE SANTOS DUMONT

Número: 2027 Complemento:

Bairro: CANARIO

Município: TURIACU UF; MA

CEP: 65278000 DDD: Telefone: 85380314

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANLTTENÇÃO ELÉTRICA

9329899 j Ol/TRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

MONTAGEM Ê INSTALAÇÃO DE SISTEMAS 6 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINAUZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4330404 , SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4329104

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

439910S [perfuração E CONSTTIUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4679699 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

478900S COMÉRCIO VAREJISTA DÊ PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

77110ÕÕ] LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDLTTOR
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,

SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRLIÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

B129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE

4211102 PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
»

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 04/09/2024

7719599

7732201

4222701

08RIGAÇOES

NFe fl partir de
{CNAe'sJ:

EDF a partir de;

CTE a partir de:

01/07/2010 - (4679699-4647801), 15/07/2019 - (Devido
emissão voluntária),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de



FOLHAS. .
direito, não são oponíveís à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

PROC. N

Data da Consulta: 27/04/2026

Número da Consulta:
RUBRI6A

E ]Consulta ■V

O
Dt5senvoK.'ido teia 2005-2012



29/04/2026, 16:34 Resultado da Emissão de Certidão de Pessoa Jurídica

^Receita Federal Q Entrar com gc^ub
folhas. H:

proc.wJZP i\ uServiços da Receita Federal
RUSRICA

^ > Certidão de Regularidade Fiscal > Certidão de Pessoa Jurídica > Resultado da Emissão de Certidão

Resultado da Emissão de Certidão

CNPJ

32.241.345/0001-23

As informações disponíveis na Receita Federal sobre o contribuinte 32,241.345/0001

23 são insuficientes para emitir a certidão pela Internet.

%
★ Avaliar Serviço

+ Nova Consulta

O Como Resolver?

1/2
htlps://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/resultado
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REDES SOCIAIS

_

folhas. N:

f in PROC. N5
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RUBRICA

Termos de Uso ! Sobre

%

r

2/2
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/ce rtidoes/#/home/cnpj/resultado
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 086769/26 Data da 22/04/2026 09:15:48

Inscrição Estadual: 125848692

Razão Social: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ:32241345000123

Endereço:

Telefone:

AVE SANTOS DUMONT, 2027 CEP: 65278000 - CANARIO

(98)85380314 Município: TURIACU UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/04/2026 16:16:11
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SRUBRIGA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 039726/26 Data da 22/04/2026 09:16:23

Inscrição Estadual: 125848692

Razão Social: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ:32241345000123

Endereço:

Telefone:

AVE SANTOS DUMONT, 2027 CEP: 65278000 - CANARIO

{98)85380314 Município: TURIACU UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/04/2026 16:16:46
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RUBRICA
Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social;

Endereço:

32.241.345/0001-23

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

AVE SANTOS DUMONT 2027 / CANARIO / TURIACU / MA / 65278-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/04/2026a 19/05/2026

Certificação Número: 2026042006115248843031

Informação obtida em 27/04/2026 16:21:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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êRUBRICA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

32.241.345/0001-23

NOME EMPRESARIAL:

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$2.500.000,00 (Dois milhões, quinhentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Admínístradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 27/04/2026 às 10:19 (data e hora de Btasílla).

/
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€■i RUSRICA

i(

c
r PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

( i)
( 11

t\ ,v

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIAl.
(

■Vt

N/ 06/2026

i
A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o Artigo 069 da lei Complementar N°

039/98, de 1 5 de dezembro de 1998 concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA, para o
exercício de 2026.

■r
i!

H
(
( Razão Social: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 32.241.345/0001-23

í* NOME FANTASIA: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS

(
ATIVIDADE AUTORIZADA: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

a 38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação

42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.92-8-02 - Obras de montagem industriai
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteríormente

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

(

t
:V(

(

l")!(

!|)l(
I)
iV

H
c 5!

i5
1^

ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, N° 2027, CANARIO. TURIAÇU - MA

(
VALIDADE: DE 1(UM) ANO A PARTIR DA DATA DE EXPEDIÇÃO. !

B
I

Turiaçu/MA, 31 de MARÇO de 2026.
i')i(
iv

Documento assinado digilalmente

RENATO FONSKA RIBEIRO FILHO

Data. 31/03/2(;2« 12:Sd:Oe-0300

Verifique em https //vattdar iti gov IH

rt^o goubr
?o

RENATO FONSÊCA RIBEIRO FILHO
Gerente da VISA

RAMONE LUCIANA SANTOS ARAÚJO LOPES
Secretária Mun. de Saúde

l')ATENÇAO'(

(
o presente Alvará deverá ser afixado em local visível ao público;

Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado Irregularidades no

estabelecimento;

1-

2-
(

M86BiigiS



PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
N2 00648

Íí/i

Exercício: 2026ís^ ‘

foihas. w?
AO CONTRIBUINTE IDENTIFICADO NESTE DOCUMENTO, INSCRITO NO CADASTRO

DO COMÉRCIO, DA INDÚSTRIA E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, É CONCEDIDO áWKE, N-.

ALVARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO rubrica

NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DO CÓDIGO

POSTURAS E O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL,
Á FISCALIZAÇÃO E RENOVADO ANUALMENTE.

gy

INFORMAÇÕES CADASTRAIS
CMC - TITULO ESTABELECIMENTO

000306 ■ CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

N-CPF/CNPJ

32.241.345/0001'23
•y

NOME EMPRESARIAL

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

DATA ABERTURA

12/12/2018

íy
N» IMÓVEL

2027

LOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT

NOME BAIRRO

CANÁRIO

EDIFÍCION» CEP

65278000

APTO / SALA município-UF

TURIAÇU/MA

complementoOBSERVAÇÕES

OBS.:

8129-0/00 HORÁRIO NORMAL:

07:30

CNAE - ATIVIDADE

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÂO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE5y
O;

HORÁRIO ESPECIAL:

18:30

IMÓVEIS

e-: '

ATIVIDADE{S) SECUNDARIA(S)

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E Al

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO Dl

OBRAS OE IRRIGAÇÃO

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADA

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

COLETA DE RESiDUOS NÂO-PERIGOSOS

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFiCIOS EM GERAL
OBRAS DE ALVENARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E OE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEC

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÃS

CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, C(

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATK

PERFURAÇÕES E SONDAGENS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOÍ

OBRAS OE FUNDAÇÕES

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO D'

LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
ALUGUEL DE MÃOUINAS E EQUIPAMENTOS PAFIA CONSTRU

4211-1/01

4213-8/00

4222-7/01

4299-5/01

4312-e/OO

4321-5/00

4329-1/04

4391-8/00

4399-1/05

4923-0/02

7711-0/00

7732-2/01

4120-4/00

4211-1/02

4221-9/02

4222-7/02

4299-5.99

4313-4/00

3811-4/00

4330-4/04

4399-1/03

4647-8/01

7112-0/00

7719-5/99

4322-301

#;1,

ORLANDO MAGNO RIBEIRO

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS5Vi mr

Obs:

I

Data Emissão: 21/01/2026 Vencimento: 31/12/2026

EXPOSIÇÃO EM LOCAL VISÍVEL
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

363FOLHAi). 1'^

PROC. N

RUBRICA

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, com ato
constitutivo registrado na Junta Comercial em 12/12/2018, NIRE:

21600098505, CNPJ: 32.241.345/0001-23, estabelecido(a) na AVENIDA

SANTOS DUMONT, 2027 , CANARIO, Turiaçu - MA. CEP: 65278-000, requer a

Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as

penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

14/12/2006.

A

Código do ato; 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Turiaçu - MA, 23/08/2021

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

Titular/Administrador

■ Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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PROC. N

RU6RICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/0S/3O21 15:31 SOB H‘ 20211095010.

PROTOCOLO: 211095010 DE 23/0S/2O21.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106209939. CHPJ DA SEDE: 32241345000123 .

MIRE: 2160009B505. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/08/2021.

COHTAC CCMBRCIO E SERVIÇOS EIRELIJUCEMA

LÍLIAH THERESA RODRIGDES MENDONÇA

SECRZTÁRIA-GERAL

www.eapresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se iapresso, fica sujeito à cooçrovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificaçSo.
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Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

RU8RÍCA

CNPJ 32.241.345/0001-23

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Situação Atual

Situação no Símptes Nacionai: Optante pelo Simples Nacional desde 12/12/2018

Situação no SIMEI: NÀO enquadrado no SIMEI

°eriodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Exfstem

Voiter
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RUBRICA
CONTAC ( OMERC IO E SERVIÇOS LTDA

CNP.I: 32.241.345/0001-23

índices Econômicos 2023:

índices E(OSÒMH os E HNANt ejros

Imh< 1^ in Ijoi ii)ft/ <.EHAi

lu; AHvoc,ta(ia.ANTY - ri .ujzáví.la u)n<k>pra2o

PASSIVO í IRa ilANTP: ♦ KXICilVH, A [.OMR t PRAZO

RS 44y las.w ♦ 0 RS 449.123.49
ILG iUi ^

RS t4íL«J3,I9*0 RS 146 833.19

Ii.<; > 3.0b

bt - |N»I< KDE l.lOl II)tJ’-<~<>«KKMK

ATIVO ClRt U1.ANTF. RS 449 113.99
ILC ll-C

PAS.SIVOCJRCTjlA.NTE RS 146853.19

3.06

c> - 1M>1( t. UI. .901.3 t.M l-V c;t:R-M,

ATIVO TOT.AL

ET, -

PASSIVO t lROtlANTT • cfXKiíVTX A UINtiO PR.A70

RS !.433,937^9 RS í 4.33 937,59
ISO - lS<i

RS 146.SS3.!9»Ú R$ 146.8.5.3.19

im;« 9.76

r> lMH( KDt-HMil\IP5Mi:NTO 101.AI.

PASSIS'0<:iRt l'l..\Nir ■ P.\SSIVUNAOt.lRCUtANTKIhl

.AlIVt» rOTAl.

RS 146K53.W-Õ RS I46 8S3I9

lET - lET -

RS I 433.937.59 RS 1 433937,59

IRT ■ e.io

Turiayi MA. 3i ck >Ie2aiR>fu lie 2023.

Turiaçu/MA, data da assinatura eletrônica

CONTAC COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA:32241345000123

Asmdo 4« formà digftal por CONTAC COMCftClO £ S£RVlCOS
LTDA:J2241M$OQ0^23

DN: <-Sft A-MA. ••runACU. ^ICP Br»UL ou«pft4«nc4i

19*000190.0«rrPeuM iurid<4 Ai.ov-AJtSOMAX.

ow^Autcndade CtftffKKtor» ALTtftNATiVC. cn«<ONTAC

COMCICIO E SOIVKOS LrDA:32241 MSOOOl 2}

Dados. 2026 04.27 16<07.2fl -Oroo*

Assinftdo detoima digital por DIVANILSON
ABREU LIMA:772 73044334

DN; c« BR. o» ICR BrasiL ou« Sccreuria da

Receita Fpdaral do Bia&it RFB.ou^BeCFT

AT chí«(EM BRANCOl ou«310364890001 BS.
OutfVtdêOConFereftcia. cn«OlVANIlSON ABREU

UM A:7727 3044334

Oados: 2026.04J7 16:06:38 -0300

DIVANILSON

ABREU

LIMA:77273044334

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPFn'* 606.214.033-26

Proprietário

DIVANILSON ABREU LIM A

CPF 772.730.443-34

MA-009234/0

Contador

Avenida Santos Dumont, n° 2027, canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000

E-maii: rrempreendimentoseireli09@gmail.com
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Turíaçu

CERTJUDONE-VUNTU - 72026

Código de validação: 18D5E6A1B7

Número da guia: 26058001002374774.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇOES DE FALÊNCIA E

CONCORDATA

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada que revendo os

Programas de Distribuição de Processos Cíveis desta comarca, constatei a

INEXISTÊNCIA de Ações de Falência e Concordata distribuídas contra a empresa;

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NOME FANTASIA: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ: 32.241.345/0001 -23
ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, 2027, CANÁRIO, TURIAÇU/MA.

Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é a única existente

nesta comarca de Turiaçu-MA. Dada e passada nesta comarca de Turiaçu, Estado do

Maranhão, aos 06 (seis) dias do mês de março de 2026. Eu, Silias Makson do R.

Vieira, Auxiliar Judiciário, digitei.

Turiaçu, 06 de março de 2.026.

ADRIANA BARRETO

Secretária Judicial

Vara Única da Comarca de Turiaçu
Matrícula 216333

Documento assinado. TURIAÇU, 10/03/2026 18:04 (ADRIANA BARRETO)

1CERTJUDONE-VUNTU - 72026 / Código: 18D5E6A1B7
Valide o documento em www.tima-ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meto ambiente.

#ConsumoConsciente
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RUBRICA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA. CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 31/03/2026

Data de validade; 31/05/2026

N2 da certidão: 12601346523

Código de Validação: 86cd472f8e

NOME: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 32.241.345/0001-23

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída{s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau):
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Governo do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranháo

tv >*!(3OVERNO0C

FÁCIL mapanhAo
■ aovfcXNuoo

FACIL iU«AMHAO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceilificamos que as informações abaixo constam dos doojnientos arquivados

nesla Junla Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2600155691

Situação
ATIVA

Status

NIRE21600098505

CNPJ 32.241.345/0001-23

Endereço Completo Avenida SANTOS DUMONT, N> 2027. xxxxx. CANARIO • Turiaçu MA - CEP 65278-000

Arquivamentos Posteriores

Descrição DesarquivadoNúmero DataAto

NÃOOUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA .
EMPRESÁRIO

BALANÇO

TRANSTORMACAO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESARtO

BALANÇO

f^ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO

04/12/2025310 20251363210

NÃO04/12/202520251363236310

NÃO18/06/2025

10/12/2024

10/12/2024

20250769468

20241563208

20241563208

223
NÃO002
NÃO002

NÃO

NÃO
05/06/2024

10/07/2023

20240757963

20230895387

223

310

NÃO04/07/2023

09/12^2022

30/08/2022

20230873944

T2160009850

20221071920

223
NAO904
NÃO310

NÃO14/05^22

23/08/2021

20220609926

20211095010

223
NÃO

307

NÃO20/07/202120210958120310

NÃO10/05.'2021

25/0a'2020

25/08/2020

20210641134

20200691422

20200691422

223
NÃO

002
NÃO

002

NÃO12/06/2020

24/01/2020

24/01/2020

17/10/2019

12/12/2018

12/12/2018

20200410784

20200066951

20200066951

20191112860

20180790854

21600098505

223
NÃO

002
NÃO

002
NÃO

223
NÃO

091
NÃO

091

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/03/2026, às 16:00:46 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://www.einpr»safacH.ma.gov.br, com o código VFDGOKE9.

MAC2600155691

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretãrio(a) Geral

1 de 1



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA RUBRICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as informações abaixo constam dos üocumenlos arquivados nesta Juna Comercial e são vigenles na dala da sua expediçào.

Nome Empresarial. CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA Protocolo; MAC2600155665

NIRE ; 21600098505

Natureza Jurídica; Sociedade Émpresana Limitada

NIRE (Sede)
21600098505

CNPJ

32.241.34-S0001-23

Dala de Ato Constitutivo

12/1Z'2018

Inuio de Atividade

1212’2018

Eridereço Completa

Avenida SANTOS DUMONT, N'- 2027, CANABIO • Turiaçu-MA - CEP 65278-000

Ob(eta Social
4120-4.00 - CONSTBUCAO OE EDIF1CHDS4923-0'02 • SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA3811 -4.'00 - COLETA DE RESÍDUOS

NAO-PERIGOSOS4211-1,-Ol - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FeRROVlAS4211-1/02 - PINTURA PARA SINAL12ACA0 EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEflOPORTOS42i3-a 00 - 08RAS DE

URBANlZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS4313-4.'00 - OBRAS OE TERRAPLENAGEM4321 -5/00 -

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA4329-1/04 • MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E

AEROPORTOS4330-4 04 - SERVIÇOS OE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA4399-I.-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA7711-0.'00

- LOCACAO OE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR7719-5-99 - LOCACAO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR íONIBUS,

MOTOCICLETAS. CAMINHÕES. REBOOUESS7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANOAlMES8129-aTHI - ATIVIDADES

OE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA OE CHAMINÉS. DE FORNOS. INCINERADORES. CALDEIRAS. DUTOS DE VENTILACAO E OE REFRIGERAÇÃO DE AR.

POCOS ARTESIANOS. TRENS. ÔNIBUS EMSARCACOES RUASI9329-8^99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE íEVENTOS COMO

ORGANlZACAO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA RECREACIONALl4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA4679-6'99 - COMERCIO

ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL4?89-a'05 • COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS7112-0 .'00 • SERVIÇOS OE

ENGENHARIA422i-9,02 - CONSTRUCAO OE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EL£TR1CA4222-7’'01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA.

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACA04222-7.’t)2 - OBRAS DE IRRIGACAO4292-S.'02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL4Z99-5-99 -

OUTRAS OBRAS DE EftGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES. OBRAS DE CONTENCAO)4312-6.-00 •

PERFURAÇÕES E SONDAQ£NS4322-a'D1 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E OE GAS4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES4212-0.'00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE

ESPECIAIS.

Prazo de Ouraçao
IrMleterminado

Porte

EPP iEmpresa de Pe<tueno Porte)
Capital Social
RS 2.500.000 00 (ctois milhões e quinhentos rr»! reais)

Capital imegrallzado
RS 2.500.000.00 idois milhões e quinhentos mil reai.s)

Dados do Sòclo

Termino do mandato

Indelenmnado

AdministradorEspecie dc sócio
SóCiO

Participação no capital
BS 2.500.000,00

CPFCNP4

606.214,033-26

Nome

ROBSON RAIKARD DE JESUS

FERNANDES

S

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

CPFNome

ROBSW RAIKARD DE JESUS FERNANDES 6C«.2U.033-26

Situação
ATIVA

Úftimo Arquivamento

SEMSTATUS

Ato'eventos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA
EMPRESA EMPRESÁRIO

Número

20251363210

Dala

04.rt 212025

Esta certidão foi emitida automaticamente em 0503/2026 às 15 59:43 (horário de Brasília).

Se impressa, ventíca; sua autenticidade no https;/’Www.empresafacil.ma.gov.br com o código A1C2RK34.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário-Geral

1 de 1
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RUeRICA
CONSELHO REGiONAL DE CONTABRXIADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO..,

CATEGORIA

: DIVANILSON ABREU LIMA

: MA-009234/0-1

: CONTADOR

.730.443-CPF.
**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 27/04/2026 as 17:47:10.
Válido até: 26/07/2026.

Código de Controle: 8281440.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



..m.
Balanço Patrimonial
Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241.345/0001 -23

NIRE: 21600098505 • Data: 12/12/2018

PROC. N^-CJ.

RUBRICA

'C;

'ortes Contábil

Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento:. N.®: 2027,

Bairro: CANÁRIO. Cidade: Turiaçu, Estado: MA, CEP: 65278000, Telefone: (98) 85380314

Conta Descrição 31/12/2024

1 * Ativo *’*

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie
Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil S/A

3.003.488,66 D

799,380,57 D

231,799,63 D

123,123,17 D

123.123,17 D

123.123,17 D

1,00 D

1,00 D

1,00 D

108,675,46 D

108,675,46 D

56.703,67 D

51.971,79 D

516,611,58 D

516.611,58 D

516.611,58 D

8,20 D

80.400,00 D

37.862,44 D

77.751,86 D

116.313,36 D

56.347,20 D

107.316,93 D

40.611,59 D

50.969,36 D

50.969,36 D

50.969,36 D

50.969,36 D

2.204.108,09 D

2.204.108,09 D

2.337.714,70 D

2.337.714,70 D

1.262.915,70 D

466.390,00 D

405.509,00 D

152.900,00 D

50.000,00 D

5.795,79 D

5.795,79 D

5.795,79 D

139.402,40 C

139.402,40 C

86.983,40 C

51.839,00 C

580,00 C

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.03

1.01.01.03.01

1.01.01.03.01.0001

1.01.01.03.01.0003

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0007

1.01.03.01.01.0009

1.01.03.01.01.0010

1.01.03.01.01.0011

1.01.03.01.01.0012

1.01.03.01.01.0013

1.01.03.01.01.0014

1.01.03.01.01.0015

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001

Aplicação Financeira Liquidez Imediata

Aplicação Financeira

Aplicação Poupança/BB

Aplicação BB RF Simples Ágil
Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Prefeitura Municipal de Bacuri

Prefeitura Municipal de Tuntum

Semed - Secretaria Municipal de Educação de Tuntum

Fundo Municipal de Saúde de Cândido Mendes

Semed - Secretaria Municipal de Educação de Cândido Mendes

Secretaria Municipal de Administração de Cândido Mendes

Fundeb - Cândido Mendes

Fundo Municipal de Assistência Social de Cândido Mendes

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Terrenos

Máquinas e Equipamentos

Veículos

Móveis e Utensílios

Equipamentos de Informática

Imobilizado em Andamento

Consórcio BB

Consórcio

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(•) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

(•) Veículos

(-) Máquinas e Equipamentos

(-) Móveis e Utensílios

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0006

1.07.04.13

1.07.04.13.01

1.07.04.13.01.0001

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

1.07.04.21.01.0003

1.07.04.21.01.0005

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.003.488,66 (Três Milhões Três Mil Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos).

Turiaçu-MA, 31 de Dezembro de 2024

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador: CRC 9234/MA

Continua...
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Balanço Patrimonial
Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ; 32,241,345/0001 -23

NIRE: 21600098505 • Data; 12/12/2018
PROC.N^ Fortes Contábil

SRUBRICA

Endereço; AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento:. N.®: 2027,

Bairro: CANÁRIO. Cidade; Turiaçu, Estado: MA. CEP: 65278000, Telefone: (98) 85380314

Conta Descrição 31/12/2024

Total Ativo
3.003.488,66 D

3.003.488,66 C

253.765,99 C

253.765,99 C

250.696,57 C

5.900,67 C

610,89 C

165,79 C

5.123,99 C

244.795,90 C

244.795,90 C

3.069,42 C

3,069,42 C

3.069,42 C

2.749.722,67 C

2.500.000,10 C

2.500.000,10 C

2.500.000,10 C

2.500.000,10 C

249.722,57 C

249,722,57 C

249.722,57 C

249.722,57 C

3.003.488,66 C

2 '* Passivo ’**

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Empréstimos

Empréstimos Bancários

Empréstimo BB

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucro do Período

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.08

2.01.01.08,01

2.01.01.08,01.0001

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01,01.0001

2,07.07

2.07.07.01

2,07.07.01.01

2.07.07.01.01,0002

Total Passivo

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo; R$ 3.003.488,66 (Três Milhões Três Mil Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos).

Turiaçu-MA, 31 de Dezembro de 2024

Divanilson Abreu Lima

CPF; 772.730.443-34

Contador: CRC 9234/MA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241.345/0001 -23

NIRE: 21600098505 - Data: 12/12/2018

Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos

Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento:, N,«: 2027, Bairro: CANÁRIO, Cidade: Turiaçu, Estado: MA, CEP: 65278000, Telelone: (98)
85380314

PROC. N'

Fortes Contábil
RUBRICA

01/01/2024

Conta Descrição a

31/12/2024

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Outras Receitas

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido

3.308.219,17

3.308.219,17

2.749,077,17

559.142,00

292.433,13

292.433,13

292.433,13

3,015.786,04

2.423.200,83

1.310.400,00

1.112.800,83

592.585,21

349.701,93

337.956,93

228,00

11.517,00

(380,97)

11,897,97

6.839,29

6.839,29

249.722,57

249.722,57

249.722,57

010.01

010.01.02

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040

040.02

040.03

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070.04

070.04.01

070.04.02

(-) 080

080.01

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Turiaçu-MA, 31 de Dezembro de 2024

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador: CRC 9234/MA

Fim



POLHAS.

PROC.N*
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241,345/0001 -23

Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento:. N.®: 2027, Bairro: CANÁRIO, Cidade: Turiaçu Estado'MA C
85380314

RUBRICA Fortes Contábil

b^2/ÜUUU. lOIülune: (98)

NIRE: 21600098505 - Data: 12/12/2018

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA é
Responabildade Limitada Unipessoal.

Atua no ramo de4120-4/00 - Construção de edifícios;4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista;3811-4/00

Construção de rodovias e ferrovias;4211-1/02 - Pintura

aeroportos;4213-8/00 - Obras de urbanização -

instalações esportivas e recreativas;4313-4/00 - Obras de terraplenagem;4321-

manutenção elétrica;4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;4330-4/04 - Serviços de

geral;4399-1/03 - Obras de alvenaria;4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;7711-0/00 -

Locação de automóveis sem condutor;7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas, caminhões, reboques);7732-2/01

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;8129-0/00

limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de chaminés, de

dutos de ventilação e de refrigeração de ar, poços

ruas);9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (eventos como

organização de feiras e shows de natureza recreacional);4647-8/0 1 - Comércio atacadista de artigos de
escritório e de papelaria;4679-6/99

geral;4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;7112-0/00

engenharia4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;4222-7/01

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras

de irrigação;4222-7/02 - Obras de irrigação;4292-8/02 - Obras de montagem industrial;4299-5/99

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de estruturas com

tirantes, obras de contenção);4312-6/00 - Perfurações e sondagens;4322-3/01 - Instalações hidráulicas,

sanitárias e de gás;4391-6/00 - Obras de fundações;4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais.
Está situada no Estado do Maranhão à Avenida Santos Dumont, n° 2027, Bairro Canário, Turiaçu, CEP:

65.278-000, e é representada pelo seu sócio o Sr. ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES.

Nota 2 ~ Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

A CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contem o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo

documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem

fatos e a prática de atos administrativos.

Nota 3 - Práticas Contábeis

uma empresa de natureza jurídica de Empresaria de

Coleta de resíduos não-perigosos;4211-1/01

para sinalização em pistas rodoviárias e

ruas, praças e calçadas;4299-5/01

5/00

Construção de

Instalação e

equipamentos de iluminação e

pintura de edifícios em

Aluguel de

Atividades de

fornos, incineradores, caldeiras,

artesianos, trens, ônibus, embarcações.

Comércio atacadista de materiais de construção em

Serviços de

3.1 - Disponibilidades

Conforme Resol. CFC 1376/11 e CFC 1296/10 os valores contabilizados neste grupo se referem aos valores

de numerários existentes ou a disposição que compoem o capital social da entidade.

3.2 - Estoques

Os estoques são demonstrados pelo custo médio de aquisição ou produção, inferiores, respectivamente,

ao custo de reposição e ao valor de realização.

3.3

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177.09 (NBC

Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do

imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

3.4 - Depreciação

As taxas de depreciação proporcionais ao tempo de uso considerando sua vida útil conforme Res. CFC

1177/09.

Imobilizado

TG 27).

Nota 4 — Patrimônio Liquido

Turiaçu-MA. 31 de Dezembro de 2024

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador: CRC 9234/MA

Continua...



PáginaNotas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32,241.345/0001 -23

Endereço; AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento:, N.»: 2027, Bairro: CANÁRIO, Cidade: Turiaçu, Estado' MA CEP 6527
85380314

NIRE; 21600098505 - Data: 12/12/2018

Fortes Contábil

á^^'^lefone: (98)FOLHAS.

PROC. N

4.1- Divisão do Capital Social RUBRICA

0 capital social está totalmente integralizado em moeda
2.500.000,00 (dois milhões

corrente no país, e é \po _valor de R$

pertecendo 100% (cem porcento) ao Sócioe quinhentos mil reais).
Administrador o sr. Robson Rai)card de Jesus Fernandes

4.2 Resultado do Exercício

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social,

do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação
computados no resultado do exercício em obediência ao regime de

aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo,
avaliação e preço de mercado.

O resultado é apurado pelo regime de competência de
receitas no valor de R$ 3.308.219,17 e abatidos os custos e

acrescido

patrimonial considerados, enquanto não

competência, as contrapartidas de
em decorrência da sua

exercícios, contemplando as apropriações das

despesas correspondentes, oriundas do

resultado das atividades próprias da Empresa no montante total de 3.058.496,60 , chegando ao Lucro do
Exercício de 7,55% das receitas apuradas no total de R$ 249.722,57

Nota 5 - Eventos subsequentes

O administrador declara a inexistência de fatos subsequentes ocorridos à

exercício que venham a ter efeitos relevantes na situação patrimonial e

possa provocar efeitos em seus resultados futuros.

data de

financeira

encerramento do

da empresa que

Turiaçu-MA, 31 de Dezembro de 2024

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador; CRC 9234/MA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Fim
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VRUBRICA

CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Av. Santos Dumont, n° 2027, Canário, Turiaçu MA, CEP: 65.278-000

CNPJ: 32.241.345/0001-23, NIRE: 21600098505

ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS

ÍNDICE DE LIQUIDÊZ GERALa)

ILG ATIVO CIRCULANTE REALIZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIÜIVEL A LONGO PRAZO

R$ 799.380,57 + 0 RS 799.380.57

ILG ILG - -

R$ 253.765.99 + 0 RS 253.765,99

ILG = 3,15

b) - índice de liquidez corrente

ATIVO CIRCULANTE RS 799.380,57

ILC = ILC =

RS 253.765,99PASSIVO CIRCULANTE

ILC= 3,15

c) - índice de solvência geral

ATIVO TOTAL

ISG

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

RS 3.003.488,66RS 3.003.488,66

ISG =ISG =

RS 253.765,99RS 253.765,99 + 0

ISG= 11,84

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Dívanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador - CRC/MA 9234
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folhas,

PROC. NU

rubrica .

r>

C:

CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Av. Santos Dumont, n“ 2027, Canário, Turlaçu - MA, CEP: 65.278-000

CNPJ: 32.241.345/0001-23, NiRE: 21600098505

C) - índice de endividamento total

lET - PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÂO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

RS 253.765,99 + 0 R$ 253.765,99
lET = lET =

R$ 3.003.488,66 R$3.003.488.66

lET = 0,08

Turiaçu - MA, 31 de dezembro de 2024.

Dtvanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador • CRC/MA 9234

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador



Página 8 de 9DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR) £1^FOLHAS. N

PROC.N^Ü
Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

RUSRICA

i “ ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES. Brasileiro, Solteiro, empresário representante legal da
sociedade CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 32.241.345/0001-23, com sede à Av.
Santos Dumont, n° 2027, Canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000, conforme poderes atribuídos pelo contrato
requerimento de empresário;

ou

DIVANILSON ABREU LIMA, casado, inscrito no CPF sob o n^* 772.730.443-34. e no CRC sob o n“

9234/MA. contador responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

II

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço Patrimonial ou Balanço de
Resultado Econômico, referente ao período de 01 /01 /2024 a 31 /12/2024, exercício de 2024 ; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço Patrimonial a ser
formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Maranhão;

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n° 81/2020 e no §
2° do art. 2® da Instrução Normativa DREI n® 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil,
administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal
Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma
de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro. com

validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônicadas AutoridadesCertíficadoras(AR)
credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida

Provisória n® 2.200-2/2001. do Decreto n° 10.543/2020, da Lei n“ 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para

que produza todos os seus efeitos legais.

Turiaçu - MA, 17 de Junho de 2025

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador-CRC/MA 9234

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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FOLHAS. N'^

PROC.Nr

RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

que O ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:Certificamos

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

77273044334 DIVANILSON ABREU LIMA

CBKTiriCO o REGISTRO EH 18/06/202S 12:01 SOB H< 20250769468.

PROTOCOI<0: 250769468 DB 17/06/2025.

CÓDIGO DB VBRiriCAÇÃO: 12509909311. CHFJ DA SEDE: 32241345000123 .

HIRE: 2160009850S. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/06/2025.

CONTAC CCNCBRCIO B SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRB DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GSRAL

WWW.empr«SA£acil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

FOLHAS.

PROC. N«

RUBRICA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n“ 12509876880 em 18/06/2025, protocolo 250769611.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

21600098505

32241345000123

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio: Turiaçu

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro;

Número de Ordem: 7

01/01/2024-31/12/2024Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante($)

ROBSON RAIKARD DE JESUS

FERNANDES
60621403326

MA9234DIVANILSON ABREU LIMA77273044334

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/06/2025 00:20 SOB N» 20250769611.

PROT0C01.O: 250769611 DE 17/06/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12509876600. NIRE: 21600098505.

CONTAC CmZRCIO B SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ISABELA FALOSXI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 18/06/2025

e^^resafacil .ma. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à címprovaçâo de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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RUBRICA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 150 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 150 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 007, referente

ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social

em 31/12/2024, da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

estabelecida no(a) AVENIDA SANTOS DUMONT, 2027, bairro CANÁRIO,

CEP 65278-000, cidade Turiaçu, estado MA, inscrita no C.N.P.J.

32.241.345/0001-23 e registrada no(a) Junta Comercial do Estado do Maranhão

sob 0 n° 21600098505 por despacho de 12/12/2018,

Turiaçu-MA, 1 de Janeiro de 2024

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador: CRC 9234/MA
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RUSRICA

.1

Livro Diário N-. 7

Empresa; CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241.345/0001 -23

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

01/01/2024 1.07.04.21.01.0002 - (-) Equipamentos de Informática

VIr. ref. baixa de bem depreciado.

01/01/2024 1.07.04.01.01.0006 - Equipamentos de Informática

VIr. ref. baixa de bem depreciado.

0001 001 1 5.000,00

0001 001 1 5.000,00

Totais do dia 01: 5.000,00 5.000,00

02/01/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VIr. ref. provisão do simples em

duplicidade que ora regularizamos.

02/01/2024 3.01.03.01.01.0002 • Outras Receitas Não Operacionais

VIr. ref. provisão do simples em

duplicidade que ora regularizamos.

02/01/2024 3.01.01.09.01.0004 • Juros sobre Empréstimo

VIr.debitado ref. juros BB Giro.

02/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.debitado ref. juros BB Giro.

0001 001 1 6.747,71

0001 001 1 6.747,71

0001 001 3 12,04

0001 001 3 12,04

02/01/2024 3.01.01.09.01.0009' lOF

VIr.débito Cobrança de lOF

02/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.débito Cobrança de lOF

02/01/2024 2.07.07.01.01.0002 - Lucro do Período

VIr. ref. transferência de saldos.

0001 001 4 6,28

0001 001 4 6,28

0001 001

02/01/2024 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

VIr. ref. transferência de saldos.

6 216.863,28

0001 001 6 216.863,28

Totais do dia 02: 223.629,31 223.629,31

05/01/2024 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

VIr.debitado ref. pagto. salário 12/2023 de
Deiberth Alael.

05/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.debitado ref. pagto. salário 12/2023 de
Deiberth Alael.

05/01/2024 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

VIr.debitado ref. pagto. salário 12/2023 de
Fredison Matos.

05/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.debitado ref. pagto. salário 12/2023 de
Fredison Matos.

05/01/2024 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

VIr.debitado ref. pagto. salário 12/2023 de
Jefferson Martins.

05/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.debitado ref. pagto. salário 12/2023 de
Jefferson Martins.

05/01/2024 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

VIr.debitado ref. pagto. FGTS 12/2023.

05/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.debitado ref. pagto. FGTS 12/2023.

0001 001 1 1.289,07

1.289,070001 001 1

0001 001 2 1.815,60

1.815,600001 001 2

0001 001 3 1.815,60

1.815,600001 001 3

4 498,540001 001

498,5440001 001

Totais do dia 05: 5.418,815.418,81

09/01/2024 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado nos Serviços

Pg. nf. n® 327162 Ferronorte.

09/01/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. nf. n® 327162 Ferronorte.

09/01/2024 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado nos Serviços

Pg. nf. n® 327161 Ferronorte.

09/01/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg. nf. n® 327161 Ferronorte.

109,0010001 001

109,000001 001 1

2 467,250001 001

467,2520001 001

Totais do dia 09: 576,25576,25

12/01 /2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

VIr.debitado ref. compra com cartão.

12/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.debitado ref. compra com cartão.

402,6150001 001

402,610001 001 5

Continua...
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241.345/0001 -23

NIRE; 21600098505 - Data: 12/12/2018

Estabelecimentos; Todos; Centros de Resultado; Todos

Endereço; AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento:, N.®: 2027, Bairro; CANÁRIO, Cidade: Turiaçu, Estado: MA. CEP: 65278000, Telefone: (98)
85380314

Fortes Contábil

01/01/2024

Conta Descrição a

31/12/2024

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Outras Receitas

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercicio

3.308.219,17

3.308.219,17

2.749.077,17

559.142,00

292.433,13

292.433,13

292.433,13

3.015.786,04

2.423.200,83

1.310.400,00

1.112.800,83

592.585,21

349.701,93

337.956,93

228,00

11.517,00

(380,97)

11.897,97

6.839,29

6.839,29

249.722,57

249.722,57

249.722,57

010.01

010.01.02

010.01.03

(•) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040

040.02

040.03

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070.04

070.04.01

070.04.02

(•) 080

080.01

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Turiaçu-MA, 31 de Dezembro de 2024

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador: CRC 9234/MA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Fim
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RUBRICA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 150 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 150 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 007, referente

ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social

em 31/12/2024, da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

estabelecida no(a) AVENIDA SANTOS DUMONT, n'^ 2027, bairro CANÁRIO,
CEP 65278-000, cidade Turiaçu, estado MA, inscrita no C.N.P.J.

32.241.345/0001-23 e registrada no(a) Junta Comercial do Estado do Maranhão

sob 0 n° 21600098505 por despacho de 12/12/2018.

Turiaçu-MA, 31 de Dezembro de 2024

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador; CRC 9234/MA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF; 606.214.033-26

Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

77273044334 DIVANILSON ABREU LIMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 1S/06/203S 08l20 SOB N< 20250769611.

PROTOCOLO: 250769611 DE 17/06/2025. HIRE: 21600098505.

CONTAC C<M<ZRCIO E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 18/06/2025

es^resafacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e Integração

JUCEMA
FOLHAS. N- Ml

f)o;í/:rn-2APROC.N

RUeRICA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade 12407840705 em 05/06/2024, protocolo 240758110.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

identificação de Empresa

CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

21600098505

32241345000123

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio: Turiaçu

identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

6

Período de Escrituração: 01/01/2023 -31/12/2023

CRC/OABAssinante(s) Nome

ROBSON RAIKARD DE JESUS

FERNANDES
60621403326

DIVANILSON ABREU LIMA MA923477273044334

CERTXriCO A AUTStfTICAÇÃO EM 05/06/3024 14:53 SOB H* 20240758110.

PROTOCOLO: 240758110 DE 05/06/2024. CÓDIGO DE VERIPICAÇÃO:
12407840705. NZRE: 21600038505.

COKTAC CCMÓRCIO E SERVIÇOS LTDA
JUCEMA

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 05/06/2024

empre8aCacil.mA.go7.br

A validade deate documento, se ingresso, fica sujeito à cosçrovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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RUBRICA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 88 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 88 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 006, referente

ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social

em 31/12/2023, da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

estabelecida no(a) AVENIDA SANTOS DUMONT, n® 2027, bairro CANÁRIO,
CEP 65278-000, cidade Turiaçu, estado MA, inscrita no C.N.P.J.

32.241,345/0001 -23 e registrada no(a) Junta Comercial do Estado do Maranhão

sob 0 n® 21600098505 por despacho de 12/12/2018.

Turiaçu-MA, 1 de Janeiro de 2023

Divanilson Abreu Lima

CPF; 772.730.443-34

Contador: CRC 9234/MA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador
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Livro Diário N-. 6

Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241.345/0001-23
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

02/01/2023 2.07.07.01.01.0002 - Lucro do Período

VIr. ref. transferência de saldos para fins

de conciliação.

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

VIr. ref. transferência de saldos para fins

de conciliação.

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

VIr.despesa ref. tarifa pix enviado.

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.despesa ref. tarifa pix enviado.

0001 001 1 178.594,61

02/01/2023

0001 001 1 178.594,61

02/01/2023

0001 001 2 19.97

02/01/2023

0001 001 2 19,97

Totais do dia 02: 178.614,58 178.614,58

03/01/2023 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

VIr.despesa ref. tarifa pix enviado.

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.despesa ref. tarifa pix enviado.

0001 001 1 14,95

03/01/2023

0001 001 1 14,95

Totais do dia 03: 14,95 14,95

04/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VIr.saque nesta data.

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.saque nesta data.

3.01.01.09.01.0008 - Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

VIr.despesa ref. tarifa saque pessoal.

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.despesa ref. tarifa saque pessoal.

3.01.01.09.01.0008 • Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

VIr.despesa ref. tarifa transf. recurso.

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.despesa ref. tarifa transf. recurso.

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

VIr.despesa ref. tarifa pix enviado.

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.despesa ref. tarifa pix enviado.

0001 001 1 19.850,00

04/01/2023

0001 001 1 19.850,00

04/01/2023

0001 001 2 7,20

04/01/2023

0001 001 2 7.20

04/01/2023

0001 001 3 6,30

04./01/2023

0001 001 3 6,30

04/01/2023

0001 001 4 66,92

04/01/2023

66,920001 001 4

Totais do dia 04; 19.930,42 19.930,42

05/01/2023 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.salario ref. 12/2022 de Clevaldo Silva

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.salario ref. 12/2022 de Clevaldo Silva

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.salario ref. 12/2022 de Kleiton Ferreira

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.salario ref. 12/2022 de Kleiton Ferreira

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.nf. n® 58372 Eletroa Mateus

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. nf. n® 58372 Eletroa Mateus

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

Vlr.creditado ref. liberação capital de giro.

2.01.01.08.01.0001 - Empréstimo BB

Vlr.creditado ref. liberação capital de giro.

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

Vlr.creditado ref. liberação capital de giro.

2.01.01.08.01.0001 - Empréstimo BB

Vlr.creditado ref. liberação capital de giro.

3.01.01.07.01.0056 - Seguros Diversos

VIr.debitado ref. pagto. BB Seguros.

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

VIr.debitado ref. pagto. BB Seguros.

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

VIr.despesa ref. tarifa capital de giro

digital.

0001 001 138381 1.201,37

05/01/2023

1.201,371383810001 001

05/01/2023

1.693,860001 001 138382

05/01/2023

1.693,861383820001 001

05/01/2023

4.000,000001 001 30516948

05/01/2023

4.000,00305169480001 001

05/01/2023

40.990,000001 001 30516949

05/01/2023

40.990,000001 001 30516949

05/01/2023

30516950 11.600,000001 001

05/01/2023

11.600,00305169500001 001

05/01/2023

148,910001 001 30516951

05/01/2023

148,910001 001 30516951

05/01/2023

1.229,700001 001 30516952

Continua...
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Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241.345/0001 -23

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

RUBRICA
Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

VIr.encerramento do exercício

2.07.07.01.01.0002 - Lucro do Período

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.01.03.0007 - Simples

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado nos Sen/iços

VIr.encerramento do exercício

0001 001 7 874.714,14

31/12/2023

0001 001 7 216.863,28

31/12/2023

0001 001 7 14.392,97

31/12/2023

0001 001

3.01.01.03.06.0007 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício
VIr.encerramento do exercício

7 874.714.14

31/12/2023

0001 001 7 20.471,00

31/12/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.03.06.0011 • INSS - Previdência Social

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.03.06.0012 - FGTS

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.03.06.0014 - Alimentação do Trabalhador

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.03.06.0023 - Outros Custos

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.03.06.0042 - 13« Salário

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.03.06.0047 - Rescisão Trabalhista

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.07.01.0011 - Combustiveis

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.07.01.0030 • Encargos de Depreciação e Amortização

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.07.01.0042 - Ouiras Despesas Operacionais

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.07.01.0050 - Telefone

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.07.01.0056 - Seguros Diversos

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.07.01.0068 ■ Assessoria Contábil

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.07.03.0007- ISS

VIr.encerramento do exercício

3.01,01.07,03.0011 - Impostos e Taxas Diversas

VIr.encerramento do exercício

3,01.01,09.01.0006 - Juros Pagos e/ou Incorridos

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

VIr.encerramento do exercício

3.01.01.09.01.0010 - Multas de Mora

VIr.encerramento do exercício

6.01 - Apuração do Exercício
VIr.encerramento do exercício

6.01 - Apuração do Exercício

VIr.encerramento do exercício

6.01 - Apuração do Exercício

VIr.encerramento do exercício

0001 001 7 45.000,00

31/12/2023

0001 001 7 48.590,26

31/12/2023

0001 001 7 17.600,61

31/12/2023

0001 001 7 16.562,00

31/12/2023

0001 001 7 1.510,67

31/12/2023

0001 001 202.110,807

31/12/2023

0001 001 7 1.335,40

31/12/2023

83.891,300001 001 7

31/12/2023

205.799,300001 001 7

31/12/2023

30.391,800001 001 7

31/12/2023

38,809,900001 001 7

31/12/2023

975,1270001 001

31/12/2023

2.986,84001 70001

31/12/2023

1.000,1970001 001

31/12/2023

4.100,0070001 001

31/12/2023

12.198,7970001 001

31/12/2023

648,770001 001 7

31/12/2023

1.990,890001 001 7

31/12/2023

12.444,3370001 001

31/12/2023

6.586,01001 70001

31/12/2023

259,1270010001

31/12/2023

186.785,20001 70001

31/12/2023

1.673,930,0570001 001

3.759.830,57Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

3.759.830,57

4.457.991,294.457.991,29

Fim
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Balanço Patrimonial
Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241.345/0001 -23

Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento:, N.»: 2027,

Bairro: CANÁRIO, Cidade: Turiaçu, Estado: MA. CEP: 65278000, Telefone: (98) 85380314
NIRE: 21600098505 - Data: 12/12/2018

PÜl.íAí. N

PROC.N'.
Fortes Contábil

rubrica

Conta Descrição 31/12/2023

1 * Ativo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil S/A

Aplicação Financeira Liquidez Imediata

Aplicação Financeira

Aplicação Poupança/BB

1.433.937,59 D

449.123.99 D

228.292,95 D

171.300,00 D

171.300.00 D

171.300,00 D

289,28 D

289,28 D

289,28 D

56.703,67 D

56.703,67 D

56.703,67 D

114.080,37 D

114.080,37 D

114.080,37 D

114.080,37 D

106.750,67 D

106.750,67 D

106.750,67 D

106.750.67 D

984.813,60 D

984.813,60 D

1.093.409,00 D

1.093.409,00 D

900.000,00 D

80.000,00 D

105.509,00 D

2.900,00 D

5.000,00 D

108.595,40 C

108.595,40 C

63.305,40 C

5.000,00 C

40.000,00 C

290,00 C

1.433.937,59 C

146.853,19 C

146.853,19 C

116.385,24 C

7.068,70 C

1.649,89 C

498,54 C

4.920,27 C

109.316,54 C

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.03

1.01.01.03.01

1.01.01.03.01.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0005

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Prefeitura Municipal de Axixá

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Terrenos

Máquinas e Equipamentos

Veículos

Móveis e Utensílios

Equipamentos de Informática

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

{•) Veículos

(-) Equipamentos de Informática

(-) Máquinas e Equipamentos

(-) Móveis e Utensílios

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0006

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

1.07.04.21.01.0002

1.07.04.21.01.0003

1.07.04.21.01.0005

2 •** Passivo •’*

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.03

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.433.937,59 (Hum Milhão Quatrocentos e Trinta e Três Mil Novecentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta e Nove Centavos)

Turiaçu-MA, 31 de Dezembro de 2023

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador: CRC 9234/MA

Continua...
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Balanço Patrimonial
Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241.345/0001 -23

Endereço; AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento:, N.®: 2027,

Bairro: CANÁRIO, Cidade; Turiaçu, Estado: MA. CEP: 65278000. Telefone: (98) 85380314

NIRE; 21600098505 - Data; 12/12/2018

FOLHAS. N'-
Fortes Contábil

PROC.

&RUBRICA

31/12/2023DescriçãoConta

109.316,54 C

30.467,95 C

30.467,95 C

30.467,95 C

1.287.084,40 C

1.000.000,00 c

1.000.000,00 c

1.000.000,00 c

1.000.000,00 c

287.084,40 C

287.084,40 C

287.084,40 C

70.221,12 C

216.863,28 C

Simples a Recolher

Empréstimos

Empréstimos Bancários

Empréstimo BB

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Lucro do Período

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.08

2.01.01.08.01

2.01.01.08.01.0001

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

2.07.07.01.01.0002

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.433.937,59 (Hum Milhão Quatrocentos e Trinta e Três Mil Novecentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta e Nove Centavos)

Turiaçu-MA, 31 de Dezembro de 2023

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF; 606.214.033-26

Sócio Administrador

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador: CRC 9234/MA

Fim
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c.J imimibDemonstração do Resultado do Exercício
Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241.345/0001 -23

Estabelecimentos: 0001 - CONTAC COM. E SERVIÇOS EIRELI; Centros de Resultado: 001 - GerafeuSIRICA /
Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento:, N.*: 2027, Bairro; CANÁRIO, Cidade: Turiaçu, EstaLfu**^^.'^_H. 83270000. Teletone: (98)

85380314 ^

PROC.N'
Fortes Contábil

01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

1.860.715.25

1.860.715,25

186.785,20

1.673.930,05

14.392,97

14.392,97

14.392,97

1.846.322,28

1,311,786,18

1.311.786,18

534.536,10

317.931,94

284.063,15

12.847,56

21.021,23

21.021,23

259,12

259,12

216.863,28

216.863.28

216.863,28

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad,/Sen/,/Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Outras Receitas

Res, Antes das Participações e Contrib.

Res, Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercicio

(+) 010

010.01

010.01.02

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040

040.03

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070.04

070.04.02

(-) 080

080.01

(=) 110

(=) 150

(=} 200

Turiaçu-MA, 31 de Dezembro de 2023

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador: CRC 9234/MA

Fim
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ãRUBRICA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 88 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 88 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 006, referente

ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social

em 31/12/2023, da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

estabelecida no(a) AVENIDA SANTOS DUMONT, 2027, bairro CANÁRIO,
CEP 65278-000, cidade Turiaçu, estado MA, inscrita no C.N.P.J.

32.241.345/0001-23 e registrada no{a) Junta Comercial do Estado do Maranhão

sob 0 n° 21600098505 por despacho de 12/12/2018.

Turiaçu-MA, 31 de Dezembro de 2023

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF; 606.214.033-26

Sócio Administrador

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador: CRC 9234/MA
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RUBRICA
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

77273044334 DIVANILSON ABREU LIMA

CBRTiriCO A AUTENTICAÇÃO EH 05/06/2024 14s52 SOB H» 20240758110.

PROTOCOLO: 240758110 DE 05/06/2024. NIRE: 21600098505.

CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PEU AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 05/06/2024

«mpresafacil.raa.gov.br



Página 1 de 2
Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Fülmmí.

PROC. N'

rubrica

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, com ato
constitutivo registrado na Junta Comercial em 12/12/2018, NIRE:

21600098505, CNPJ: 32.241.345/0001-23, estabelecido(a) na AVENIDA

SANTOS DUMONT, 2027 , CANARIO, Turiaçu - MA, CEP: 65278-000, requer a

Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as

penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

14/12/2006.

A

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Turiaçu-MA, 23/08/2021

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES
Titular/Administrador

’ Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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PROC. N'
/•

RUSRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES60621403326

CSRTZrXCO o REGISTRO EM 33/08/2031 15s31 SOB M* 20211095010.

PROTOCOLO: 211095010 DE 23/08/2031.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 13106209939. CNPJ DA SEDE: 32241345000123 .

NIRE: 21600098505. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/08/2021.

COHTAC CCWÉRCIO E SERVIÇOS EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES HEMDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

www.eiDpresafacil.mA.gov.br

iiiçresso, fica sujeito à cooçrovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
A validade deste documento.
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RUBRICA
Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241.345/0001-23

Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento;. N.°: 2027, Bairro; CANÁRIO, Cidade: Turiaçu. Estado; MA, CEP: 65278000. Telefone; (98)

85380314

íiag.: 1 de 1

01/01/2023

a

31/12/2023

Atividades Operacionais

Caixa Liquido Gerado pelas Atividades Operacionais. R$ 194.776,16

Atividades de Investimento

R$ (1.093.409.00)Aquisição de imobilizado (máquinas, veículos, equipamentos);

Atividades de Financiamento

Integralização de capital social' R$ 1.000.000,00

Saldo Inicial em 01/01/2023 RS 70.222.12

RS 171.589,28Saldo Final em 31/12/2023

Turiaçu- MA, 31 de Dezembro de 2023

Hugo Leonardo P do Nascimento
Contador

CRC/MA 15023-0-2

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606,214.033-26

Sócio Administrador

Fim
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41DLPA 2023

Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-CNPJ: 32.241.345/0001-2 3
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Erxlereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento;. N.°: 2027, Bairro; CANARIO, Cidade: Turiaçu. Estado; MA, CEP: 65278000. Telefone. (98)
85380314

RUBRICA

C

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA

R$ 70.221.12

R$ 146.642,16

Saldo em 31 de dezembro de 2022

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

Saldo em 31 de dezembro de 2023 R$ 216.863,28

Turiaçu - MA, 31 de Dezembro de 2023

Hugo Leonardo P do Nascimento
Contador

CRC/MA 15023-0-2

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Fim



DMPL/DRA 2023

Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-CNPJ: 32.241.346/0001-2 3

Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento: . N.*»: 2027, Bairro: CANÁRIO, Cidade. Turiaçu, Estado: MA. CEP: 65278000, Telefone, (98) 85380314

TotaisDemonstração
do Resultado

Abrangente

Total da

Companhia

Patrimônio

Liquido
Consolidado

Participacao

dos Não

Outros

Resultados

Abrangentes Controladores
10 Pat. Liq, das

Lucros ou

Prejuizos
Acumulados

Reserva de

Lucros

Capital Social Reserva de

Integralizado Capital, Opções
outorgadas e

Ações e
Tesouraria

Controladas

0,00 1.070.221,120,00 1,287.084,4070.221.12 0,000.000,001.000.000,00Saldos Iniciais
0,000,000,000,000.000,00- 0,000.000,00Ajustes de Exercícios Anteriores 0,000,00 0,000.000,000.000,000.000,00Aumento de Capital
0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Gasto com Emissão de Acôes
0.000,000,000,000,000,000,000.000,00opções Outorgadas Reconhecidas

Ações em Tesouraria Adquirida
0,000,000,000.000,000,000,000.000,00
0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Ações em Tesouraria Vendidas 0,000,000,000,000,000,000,000.000,00Dividendos
0.000,000,000,000,000.000,000.000,00Transações de Capital com os Socios

Ajustes Instrumentos Financeiros
0,000,000.000,000.000,000,000,000,00
0.000,000,000,000,000,000,000.000,00Tributos s/ Ajustes Instrumentos Financeiros

Equiv, Patrim. s/ Ganhos Abrang. de Coligadas

Ajuste de Conversão do Periodo

Tributo sJ Ajuste de Convesâo do Período

Outros Resultados Abrangentes

0.000.000,000.000,000,000,000,000,00
0,000,000,000,000.000,000,000,000,00
0,000,000,000,000,000,000,000.000,00
0.000,000,000,000,000,000,000,000.00
0.000,000,000.000,000,000,000.000,00Ajustes de Instrum, Financ. Reclassificaçâo p/

=tesultado

Realização da Reserva de Reavalição

Tributos Sobre a Realização da Reserva de

0,000,000,000,000.000,000,000,000,00
0,000,000,000,000,000.000,000.000,00

Reavaliação 0.000,000,000.000.000.000.000,000,00Reclassificação de Resultados Abrangentes
0.00 146.642,16522,260,000,000,00 146.642.160.000,00Lucro Liquido do Periodo

0,000,000,000.000,000,000,000.000,00Constituição de Reservas 1.216 845,281.287.084,40 0,000,000.00216.863.280.000,001.000.000,00Saldos Finais

■o
o70c

oes
a:JO o
>

o tn

>
Z

Turiaçu- MA, 31 de Dezembro de 2023

g

‘-.Li
O

Hugo Leonardo P do Nascimento
Contador

CRC/MA 15023-0-2

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador
Q3

CP

Fim Q.
CD
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PROC.N

RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

HUGO LEONARDO PEREIRA DO NASCIMENTO04846181308

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES60621403326

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2035 15:40 SOB H< 30251363310.

PROTOCOLO: 251363210 DE 04/13/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12519142510. CNPJ DA SEDE: 32241345000123 .

NIRS: 21600096505. COH EFEITOS DO REGISTRO EH: 04/13/3025.

CONTAC COMÉRCIO B SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SBCRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

fica gujeíto à comprovação de Bua autenticidade nos

respectivos portais, in£orni2mdo aeua respectivos códigos de verificação.
A validade deste documento, se impresso
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PROC. N’

(pDemonstração do Fluxo de Caixa • Método Indireto

Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241.345/0001 -23

Endereço; AVENIDA SANTOS DUMONT. Complemento:, N.®. 2027. Bairro: CANARIO, Cidade. Turiaçu, Estado: MA, CEP; 65278000. Telefone: (98) 85380314

RUBRICA
Pag.: 1 de 1

01/01/2024

a

31/12/2024

Atividades Operacionais

Caixa Liquido Gerado pelas Atividades Operacionais: RS 97.613,98

Atividades de Investimento

Caixa liquido aplicado nas atividades de Investimento RS (1.244.305.70)

Atividades de Financiamento

Caixa Líquido Gerado pelas Atividades de Financiamento RS 1.500.000,10

Saldo Inicial em 01/01/2024 RS 171.589,28

Saldo Final em 31/12/2024 RS 524.697,66

Turiaçu- MA, 31 de Dezembro de 2024

Hugo Leonardo P do Nascimento
Contador

CRC/MA 15023-0-2

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Fim
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PROC.

RUBRICA
DLPA 2024

Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-CNPJ 32.241.345/0001-23
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço. AVENIDA SANTOS OUMONT, Complemer^to:, N.°: 2027, Bairro: CANÁRIO, Cidade: Turiaçu. Estado. MA, CEP: 65278000. Telefone: (98)

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA

R$ 216.863.28

R$ 32.859,29

Saldo em 31 de dezembro de 2023

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

Saldo em 31 de dezembro de 2024 R$ 249.722,57

Turiaçu - MA, 31 de Dezembro de 2024

Hugo Leonardo P do Nascimento
Contador

CRC/MA 15023-0-2

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Fim



DMPL/DRA 2024

Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 32.241.345/0001-23

Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento: , N.“: 2027, Bairro: CANÁRIO, Cidade: Turiaçu, Estado: MA, CEP: 65278000, Telefone: (98) 85380314

Outros

Resultados

Abrangentes Controladores

10 Pat. Liq. das

Controladas

Participacao

dos Não

Patrimônio

Liquido
Consolidado

Demonstração
do Resultado

Abrangente
Total da

Companhia

TotaisCapital Social Reserva de

Integralizado Capital. Opções

outorgadas e

Ações e
Tesouraria

Reserva de

Lucros

Lucros ou

Prejuizos

Acumulados

0,00 216.863,280,00 0.00 0,00 0,00 1,216,863,282,749,722.67Sakfc» Iniciais 1.000.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00‘Vjustes de Exercidos Anteriores

1.500,000,10 1.500,000,100,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00Aumento de Capital

0.00 0,00 0.00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,003asto com Emissão de Ações

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00Opções Outorgadas Reconhecidas 0,00

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.000,00 0.00 0,00Ações em Tesouraria Adquirida

0.00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00 0,00Ações em Tesouraria Vendidas

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.000,00Dividendos

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00Transações de Capital com os Socios 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00Ajustes Instrumentos Financeiros

0,000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Tributos s/ Ajustes Instrumentos Financeiros

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00Equiv. Patrim. s/ Ganhos Abrang. de Coligadas 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00Ajuste de Conversão do Periodo

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Tributo s/ Ajuste de Convesáo do Período 0,00 0.00

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00Dutros Resultados Abrangentes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Ajustes de Instrum. Financ. Rectassificação p/
Resultado

0,00

0,000,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00Realização da Reserva de Reavalição 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0.00 0,00Tributos Sobre a Realização da Reserva de

Reavaliação
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Rectassificação de Resultados Abrangentes

0,00 0,00 0,00 0,00 32,859,290,00 0.00 0,00 32.859,29Lucro Liquido do Periodo

0,00 0.00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00Constituição de Reservas

0.00 0,00 0,00 2.749.722,672.500.000,10 0,00 0,00 249.722,57 2.749.722,67Sakk» Finais

■o
o30c

oos
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Turiaçu- MA, 31 de Dezembro de 2024

“Ti

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador

Hugo Leonardo P do Nascimento

Contador

CRC/MA 15023-0-2
D
0>

CO

Fim Q.
fD
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

FOLHAS. N-'

PROC.N^

RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

HUGO LEONARDO PEREIRA DO NASCIMENTO04846181308

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES60621403326

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/12/3035 15:14 SOB H* 30251353236.

PROTOCOLO: 251363236 DE 04/13/2035.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12519136571. CNPJ DA SEDE: 33241345000123 .

NIR2: 31600098505. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/13/3025.

CONTAC CCMÉRCIO E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SSCRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

fica sujeito à conçrovação de sua autenticidade nosA validade deste docunento

respectivos portais, informando aeus respectivos códigos de verificação.

se inpresso,
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I

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

?»TROOt-ATESTADOi

923271/2025
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: JOAO VICTOR PERES LIMA

Registro: 1115837e42MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115837842

Número da ARI: MA20220S21926

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/04/2022 Baixada em: 12/03/2025

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: Prefeitura Municipal de Guimaraes

Endereço do contratante: RUA Rua Dr Urbano Santos

Complemento:

Cidade: GUIMARÃES

Contrato: 0504/2022

Valor do contrato: RS 678.220,74

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Rua Santa Cruz

Complemento:

Cidade: GUIMARÃES

Coordenadas Geográficas; -19.011463, -57.648665

Data de inicio: 07/04/2022

Finalidade:

Proprietário; Prefeitura Municipal de Guimaraes

CPF/CNPJ: 05.505.334/0001-30

N»;214

Bairro: Centro

UF; MA CEP: 65255000

Celebrado em: 07/04/2022

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N’; s/n

Bairro; Centro

UF: MA CEP: 65255000

Conclusão efetiva: 04/10/2022

CPF/CNPJ; 05.505.334/0001-30

Atividade Técnica: 16 • Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PARA ACESSIBILIDADE > #1.1.4.4 - DE

EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS 49 • Execução de obra 3716.35 metro quadrado; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM >

#36.10.8 - DE TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 49 • Execução de obra 3716.35 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES >

INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 • EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 3716.35 metro

quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 • URBANA 49 • Execução de obra 3716.35 metro

quadrado; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS

DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 49 - Execução de obra 3716.35 metro quadrado; 16 - Execução OBRAS
HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS

CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA 49 - Execução de obra 3716.35 metro quadrado;

Observações

Responsável pelo acompanhamento e execução da obra. conforme projeto. Obra de pavimentação da avenida santa cruz que da acesso à praça alto

do Guarapiranga. Conforme contrato de repasse 1072.376-99, convênio SICONV 903028/2020 do Ministério do Turismo.

Informações Complementares

• O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, NÃO SENDO CONTEMPLADAS NESTE

REGISTRO AS ATIVIDADES DO ITEM 5.0 REFERENTE A ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR SE TRATAR DE ATIVIDADES FORA DAS

ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL.

HCREA-MAn iii AuMif c III »

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

AveniOa dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau. São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax; * 55 (98) 2106-8303 E-mail' aiendimemodcreama.org.br

Impresso em: 13/03/2025, as 09:50.
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CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico ■ CAT

Resoiução N- 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resoiuçâo N° 216 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGiSTRO DE ATESTADO

923271/2025
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedi

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele

.rPnn-.JiinhCertidão de Acervo Técnico n* 923271/2025

12/03/2025, 14:02
xddw6

PROC, N

RUBRICA

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissiorui da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais neta contidos.

Flca(m) Exctuído(s). no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: xddw6

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

AverHda dos Holandeses. Quadra 35. Lote S. Calhau, Sáo Luis/MA

Tel: + 55 (98)2106-8300 Fax- + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimentoOcfeama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 13/03/2025. às 09:50
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mFOLHAS.

PROC. N’

RUBRICA
LST.yX) DO MAR.\NIlAO

PREFEITl R.A DE GriMAÍlÂES

CNPJ: Ü5ü05.33-l/0001-3ft

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

iisi
o .2 r o

Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional, que a

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Empresa de Construção Civil em Geral,

com inscrição no CNPJ/MF sob o N.® 32.241.345/0001*23 sediada na Avenida Santos

Dumont, N® 2027 - Canário, Município de Turiaçu - MA., executou e concluiu os

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO A PRAÇA DO ALTO
GUARAPIRANGA NO MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA, CONFORME TOMADA DE

PREÇOS 015/2021 E PROCESSO ADMINISTRATIVO 0251/2022de acordo com o

CONTRATO assinado juntamente com a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

- MARANHÃO CNPJ: N° 05.505.334/0001-30, conforme as características a seguir
relacionadas:

o CJ
c o <J>

■o
o
•o £0 t>L

5 E
« o o

5 103
d) 2 2

(ij < ®

%
i: CO -CO 03
C -C

o CO o

® 03
O) 3

o c o
C LU .ç

03

ü
E

(A). RESPONSÁVEL TÉCNICO; JOÃO VICTOR PERES LIMA Engenheiro Civil -

CONFEA N® 111583784-2.

(B). LOCALIZAÇÃO: Rua Santa Cruz, S/N - Centro - Guimarâes/MA,

(C). TIPO DE CONTRATO: Contrato sob o regime de “Menor preço global”.

(D). CONTRATO; 0504/2022/PMG

(E). DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO

A PRAÇA DO ALTO GUARAPIRANGA NO
MUNICÍPIO DE GUIMARÂES/MA. CONFORME

TOMADA DE PREÇOS 015/2021 E PROCESSO
ADMINISTRATIVO 0251/2022

>0)
C 03

Í""
O «

o £ "O
® 03 2
W 03 E
LU CC ü 03

CD

(F). ART DE EXECUÇÃO: MA20220521926

(G) PRAZO DE EXECUÇÃO: 07/04/2022 a 04/10/2022,

Atestamos, ainda, que os serviços se desenvolveram
satisfatoriamente, obedecendo aos projetos, especificações e normas técnicas, nada

havendo que desabone a conduta dessa Empresa.

t/i

CB

O

CO

£
o

c
o
o

o

Guimarâes/MA, 09 de Março de 2025.
iCi

CM
O
M

CO
tD O

§ g * e
P; g S oçy O M ^

cã JQ ® ”o> çy ^

1/3
CM

4W

RAÍMUNDO BERTO SANTOS AVELAR

CPF:146.355.693-49

Secretário de Municipal de infraestrutura

C3

E

£.?
O CÍ - £® o «<8

•g cõ "P ■§
t -- ® 5

5 tõ
O c

03
CJ «

ENG. CIVIL: JOEL DE JESUS DINIZ RIBEIRO JUNIOR

CREA/MA:111911724-0-MA
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O
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®
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: +55 (98)2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimemoOcreama-Org.br

CREA-MA

Impresso em: 13/03/2025, às 09;50
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PROC.N

RUBRICA

ESTADO DO \ÍAR.ANflÃO

PREFEITl RA DE CTIMARÃES

CNPJ: 05J05.33-J/OOOWO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA o o

^ -o S g
0)
Ü)

o S r Õ
o

CO
ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT.

oi.O SERVIÇOS PRELIMINARES pjc O
O)

■o

1.1 Placa indicativa da Obra om2 6,00 ■o or 01

2 £ ^
,2 2 o
c» n 12
o 2
- art
Qj < cp

% '=^'-ro _

i: CO -CO OJ
c c

o CO n
=

<D (U iS
_ Dl 3
S C ü
C LU

Ê '2 "0
3^0

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA1.2 MÊS 6,00

subtotal

O2.0 SERVIÇOS DE TERRAPUNAGEM
E

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO

BASCULANTE 6

- CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M^ /

111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF 07/2020

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019

2.1 2.161,25

><D

2.2 7.200,00

o to ^
^ ot
01 ‘F^ 2

2.3 Carga manual de material de 1^ categoria 864,00 CD
■a

2.4 ESCAVAÇAO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 864,00 to o> 5 E
LU CC S 01

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).

2.5 m^.km 2.592,00

Espaihamento de material de 1^ categoria c/ trator esteira Cat - D-6

ou similar
2.6 m^ 864,00

subtotal

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO3.0

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_12/2015
3.1 7.200,00

(C

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM.

AF Q9/2020

o

3.2 m^ 3.456,00 m

E
D

subtotal c

o
u

4.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM a>

Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco em

trecho reto com extrusora, guia 13 cm base x 22 cm altura, sarjeta

30cm base x 8,5 cm altura. af 06/2016

w
o

4,1 2.400,00m
CO

(O o

12
° o "S E
- - o

5 2 'S ê
l/í

C>J Jfí Oí *
0> ‘f

t/>
CM

subtotal

5.0 SERVIÇOS ELETRICOS
CO

E
Poste em aço carbono, para iluminação pública, cônico, contínuo,

reto, h=8.00m,

d=i48mm (base) e d=60mm {topo)ref.l008/B, incl base concreto

o ca. 0}

CO ~ S

S .g o■o CO ^ -o
’" > 2

5 (õ

5.1 und. 52,00

o

CJ £
O)

O 0)

o

<0

o

CD
c

o

c

0)

E
3

O
O
•p

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Loie 8. Cainau, São Luls/UA

Tei: * 55 (98)2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8303 E-mail: atendimenlo@creama.org.bf

CREA-MA
CeiMiiw negB»^<4e •

Impresso em: 13/03/2025, às 09:50.



FOLHAS. N'

.rpíwl30;f^ina 5/5

PROC.N^

RUSRICA

LST.ADC) DO MARANHÃO
PREFEITURA DE OUIMARÃES

CNPJ: 05.505.334(0001-30

o o m

o iS r o
o

Luminária em LED para iluminação pública,lOOW.bivolt, Selo A

Inmeíro, corpo em alumínio inj,FP 0,97, proí. DPS lOkv, IP66, IK09,

Temp. cor SOOOk, 1RC= ou 70%, v. útil SO.OOOh, 130 lm/w.gar.5 anos,

modelo GL216 6-light ou similar Rev. 01

0)

5,2 und. 52,00

o
CJC o

•oBRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO
GALVANIZADO, COMPRIMENTO OE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE

DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm*, anti-chama 450/750 v, para

circuitos terminais - fornecimento e instalação. af_12/2015

o
-o CO OL

£ E
W o o

d) E ^
- O) t
dj < CD

5.3 und. 52,00

5.4 1.736,92m

ÜCO
(D

ECO
subtotal i: CO -CD (D

C C

O CD n

ê £ 35
« D) 3
o C CJ
c UJ .E

^ "O ■
u °
o 5 ^ «

^ § I
53 õ) 2 ':P
CO CD or E
LU cn 2 CD

SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO6.0

6.1 Placa Octogonal L=l,00m und 2,00
6.2 Placa Circular L=l,00m und 10,00

>
Placa de identificação em aço escovado, dobrado nas extremidades

dim. 21X llcm - Fornecimento e instalação

d)

6.3 und 6,00

ICO

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA,
E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL.

6.4 m* 90,00

subtotal

7.0 ACESSIBILIDADE

PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE
ARGAMASSA,

7.1 m* 600,00

7.2 m*RAMPA PARA DEFICIENTE FÍSICO EM CIMENTADO INCLUSIVE BASE 32,60

(/>

m

o

CO

Guimarães/MA, 09 de Março de 2025. E
O

c
o
o

o

CM

'Si
RAIMUNDO BERTO SANTOS AVELAR

CPF:146.355.693-49

Secretário de Municipal de Infraestrutura

o
cu

P CO
CD O

15
§ O "5 E
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f' g ICO oDJ o 10 ^
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£
.. o Q. 05

C ^ £ *5
o CO “ S
'S 9 5 o
T3 CO ^ -D
c Ç sENG. CIVIL: JOEL DEjÉSUS OINIZ RIBEIRO JUNIOR

CREA/MA:111911724-0-MA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenidd dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luís/MA

Tet: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimenlo@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 13/03/2025, as 09:50.



FOLHAS. N^.

PROC.N' •Página 1/5

RUBRICA

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoiução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resoiução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COIAREGISTRO DE ATESTADO

837962/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n- 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

o Acervo Técnico do profissional JOAO VICTOR PERES LIMA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JOAO VICTOR PERES UMA

Registro: 1115837S42MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115837842

Número da ART: MA20200356601

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 31/08/2020 Baixada em: 16/12/2020

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDRO DO ROSARIO

Endereço do contratante: AVENIDA PEDRO CUNHA MENDES

Complemento:

Cidade: PEDRO DO ROSÁRIO

Contrato: 05.13.08/2020/PMPR

Valor do contrato; R$ 823.784,62

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA PEDRO CUNHA MENDES

Complemento;

Cidade: PEDRO DO ROSÁRIO

Coordenadas Geográficas: -2.964607, -45.340430

Data de inicio; 17/08/2020

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0604 - TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 30000.00 metro quadrado;

Observações

Recuperações de estradas estradas vicinais nos Povoados Cocalzinho (9,40Km), Centro do Benga (7,20Km), e Jerusalém I e II (6,40Km).

CPF/CNPJ: 01.614.946/0001-00

N’: 2361

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP; 65206970

Celebrado em; 13/08/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®; 2361

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP; 65206970

Conclusão efetiva; 13/12/2020

CPF/CNPJ: 01.614.946/0001-00

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 fotha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 837962/2020

22/12/2020, 08:26

32c4b

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-

ma.sitac.com.br/publlco/, com a chave; 32c4b

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lxite 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: +55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98)2106-8300 E-maii. faleconosco@creama.org.br

ICREA-MA

Impresso em: 21/12/2022. âs 19:54.
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PROC.N

RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO OO ROSARK)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica, que a CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, Empresa de Construção Civil em Geral, com

inscrição no CNPJ/MF sob o N.® 32.241.345/0001-23 sediada na Avenida

Juscelmo Kubitschek. N® 617

concluiu os serviços de RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, LOCALIZADA

NO POVOADO COCALZINHO (9.40KM), CENTRO DO BENGA Í7.20KM) E

JERUSALÉM {6.40KM) EM PEDRO DO ROSÁRIO/MA. de acordo com o

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 05.13.08/2020/PMPR E PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 1-900/2020-PMPR, assinado juntamente com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO - MARANHÃO CNPJ:

N® 01.614.946/0001-00. conforme as características a seguir relacionadas:

Centro, Município de Tunaçu - MA , executou e

itO

üCO
(B

Eca

CD -CO <B
c -c

o CD n
o j= .2
c c ^
QJ CD —
..K O) ^
O c
C LU .Ç

É ®
>CD

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOÃO VICTOR PERES LIMA
Engenheiro Civil - CONFEA N ® 111583784-2

(A).

I|l
O) _ _

CO <B or £
LU Ql S CD

ca

TS
CD

(B) LOCALIZAÇAO NOS POVOADOS COCALZINHO {9.40KM), CENTRO DO

BENGA (7.20KM) E JERUSALÉM (6.40KM) EM PEDRO
DO ROSÁRIO/MA

(C)- TIPO DE CONTRATO; Contrato sob o regime de 'empreitada global"

(D). CONTRATO N® 05.13.08/2020/PMPR

(E). NATUREZA DA OBRA: Serviços de Terraplanagem <n

CO
£

(F). PRINCIPAIS SERVIÇOS REALIZADOS recuperação de estrada vicinal.

LOCALIZADA NO POVOADO COCALZINHO (MOKM). RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL.

LOCALIZADO NO POVOADO CENTRO DO BENGA (7.20KM), REt UPERACAO DK ES1R.^DA

VICINAL. LOCALIZ.ADA NO POVOADO NOVA JERUSAl-EM I E il {MOKM). NO VUIMCTPIO DE
PEDRO DO ROSARIO/MA.

O

C

O
o
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o

(G) ART DE EXECUÇÃO: MA20200356601
O

•O r"
o ^ ^

o
CM

(H) PRAZO DE EXECUÇÃO: 17/08/2020 a 13/12/2020.
•CQ O
üJ ^

<0 W ® '=
CD CM íe e
a o 9- ®

1^11

Atestamos, ainda, que os serviços se desenvolveram
satisfatoriamente, obedecendo aos projetos, especificações e normas técnicas,

nada havendo que desaborre a conduta dessa Empresa.
0) <0 w
ü

Uiü
0)

Pedro do Rosário. 15 de dezembro de 2020. o

(D
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C

O

c
o

E

CNPJ: 01.614.946/0001-00 End. Av. Pedro Cunhe Mendes, 236L Centro - aP. 6S206'000

Tei. (9t) 3378-1040 - EmeH; preícKurepdr.gebiiscte^maiLcom
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. Sdo Lus/MA

Tel: +55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98)2106-8300 E-ma/l: faleconoscoOcreama.org.Dr
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Abraháo Lima Castro

Engenheiro Civil
CREA-MA 1118649192
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PLANILHA ORCAMENTARIA

QUANTIDADEdescricAo UNIDADEITEM

>O

recuperacAo de estrada vional.
LOCALIZADA NO POVOADO COCALZINHO (9.40KM}.
EM PEDRO DO ROSÂRIO/MA.

••01 ••
ICO

SERVIÇOS PRELIMIN,01

M2(k »ço pivtmawtoPlaca ck obra cmOíül

3.00UNAdministração da

30.00M2Batfracão para obras dc mòdio pcwtc «r^wot eitanwito 2 »c«s0103

KMMobriiaiçio/clesreolMliyAcâo dc pcsaoal c cq^HBna^0104

DESMATAMENTO02

28200.00M2Ocsmalamcnto. deslocamento de anorc c luapciã0201

TERRAPLENAGEM03

Escavação, carga c iranipoftc dc matcnal dc I* categoria com pá

carrcgackira, DMT afé 51 a 200m
9400.00M3030! (A

(C

O
9400,00M3Compactação dc atenos 100% PN0302

•<?

‘MOO.Otí ÊM3Fqtatbamcwo dc material dc 1* cwcgona c/motonivcladora0303 •«

C

regularizacAo de sub leito o(M o

Conrormaçâo dc plaiafcMtna para cscctiçâo dc
revestimento j^roàno

47000,00 oM20401 <N
O
OJ

eat8800,MMEngavclamcnlo. bigodes c saídas laterais0402 ■O z~
•9 ^O
üCNJ

§ S ” £
cQ S O ®
(O ® |<0 o
O) '” </} "O
r.. ..r 10 ís

= § ^ -5
0^-0

REVESTIMENTO PRIMÁRIO05

lOOOO.W)M20501 i>esmaiamaiio dc ja/.ída

F.scsvaçilo c carga coin íraíor dc esteiros com lamiii.t c

carTcgadcifadcmaicnnIdc I‘catc8on«oti ja/ida

Transporte p« volume, dc maiwial dc l*. 2* ou 3* calcgona.
com caminhão basculanlc ou caaoccna, cm estrada não

pavimentada(m'.s I2km)

M3 8460.000502

:{o C -o op ^ r. "O
c g <5121824,00M3XK0503
<]}

25O
C3)U
05

Espalhamento tnccani/ado ícom motCHiivcladora 140HP1
ni3icn.it I* calcgona

10152,00M3 o0504
(D

05

V)
R4W).00.M3Compactação dc revestimento phmuia0505

c

o

c

05

E

CNPJ: 01.614.946/0001-00 Cnd. Av. Pedro Cunha Mendes, 2361. Centro ■ CEP. ^206-000

Tel. (98) 3376-1040 -EmaM; prefelturapdr.gabinete^maU.com
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calhau, São Luis/MA

Tel: +55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98)2106-8300 E-mail: faleconoscoecreama.Ofg.br

CREA-MA
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ESTADO OO MARANHAO

PREfEfTURA MUNICVAL DE PEDRO DO ROSARíO

TOTAL

ilÜ
MJ §O ^ N. C\l

g O ”

O O
^ -oITEM descricAo QUANTIDADEUNIDADE C\J

0}

RECÕPERACAO de estrada ViaNAL,
LOCALIZ.ADO NO POVOADO CENTRO DO BENGA

<7J0KM». NO MU.NiaPiO DE PEDRO DO
ROTARIO/MA.

•• 02 •*

•D ®01 SERVIÇOS PRELIMINARES O
•o CO O’

2Ê ^OiOI Placa de cm <hepa dc açogaKwuado M2 6.00

0102 Admmistraçio da Obn W O o

o i2
0) c ^

3,00UN

0103 Barracão para obras de medio pone ccapro\'Citatnenio 2 vc/es 30.00M2 >- Oi 'c
(JJ < 0)

ü0104 (A
Mobilizatão/dcwaobiluaçio dc pcpwd e equipapottos 110.00KM <D

ÊCO

ço -CO a>

íh
o o ^

OI 3
O c ü
c LU .£

>

C 0)

£ -D •
^ o

02 OESMATAMENTO

0201 Desmatamento. dcaocamcoto dc af>-ofc c afnpen 21600.00M2

03 TERRAPLENAGEM

Escax ação. carga c transporte dc malenal dc i* catege^a com pa

canegadeua. DMT ate SI a 204^
0301 7200.00M3 <P

0302 CtMTipactação de aicsros 100% PN 7200.00M3
8 15 ICO

<00303 Espathamemo de matenU dc I* cat^gona c/niotonivcladora •o çM3 7200.00 ” O 5 "O
S 'õ) 5

« ffl E
LU cr s CD

REGULARIZAÇÃO DE SUB-LEITO04

Cwformaçio dc plataforma para execução dc
revestimento pnmano

040] M2 36000.00

i
\

0402 Engavetamento, tM^idcs c saídas laterais M 14400.0)

i
REVESTIMENTO PRIMÁRIO05

0501 Desmatamento deja/Jda M2 lOUUO.UU
f

Escav ação c carga com uator de esteiras com lánuna e

carregadoradcmaicnaldc I*categoriaou jaáda
0502 M3 6480.00

Transptine por lolumc. dc maicrial de I*. 2* ou 3* caicgcmo.
com caminhão basculanic ou Cjurocena. cm estrada não

pavimcniada <m* X I2km)

0503 M3XK 93312.00
i/>

<0

Bspalhamcnto mccoiu/ado(com motonivdadora I40HP)
material l*calcgoria

o
0504 M3 7776,00

'í

E
0505 Compactação dc rcvcsunicnto pntnáno M.3 6480.00

c

o
uTOTAL
o

o
CM
O
CM

DESCRICAO

MCUPERAÇAO DE ESTRADA ViaNAL.
LOC ALIZADA NO POVOADO NOVA JERUSALEM I E

II (&.40KM). NO município DE PEDRO DO
ROSARIO/MA.

ITEM UNtDADE QIANTIDADE

§ w ^

SÇ i<0 o(n T3

.. ,43 ..

Ui serviços preliminares a o a ©

!£5 C -S o
^ -D

! Placa dc obra cm chapa dc açogrivaimadoUIO! M2 6.00

0102 Administração da obra UN 2.00
9>

Sio
o>O

0103 Barmcâo para obras dc médio porte rcaprovcitomcnto 2 v c/cs M2 30.00 ©

o

nUÍ(M Mr^ili/açioAtesmobili/ação de pcãiwal c equipamentos KM IIU.UU
o

u>
©
c

o

c

©

E
CNP):01.614.94«/0001-00 Cnd. Av. Pedro Cunha Mendes, 2361, Centro - CEP. 6S206-000

Tcl. (98) 3378-1040 - Emall; prefeiturapdr.gabinete^gmail.com
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

AveniOa dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: * 55 (98)2106.8300 Fax: -fSS (98) 2106-8300 E-mail: laleconoscoOcreama.org.br
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02 DESMATAMKNTO

19200,000201 ID^niatnnKnto. dcsiocamcnio dc aoorc c tinyca M2

ilii
o o
SZ "O03 TERRAPI.ENAGEM CJ

<1>

Esc3% ação. carga c transporte dc matenai dc I* calcgona cwn pá

cafTCgadcira. ÜMT alé 51 a2WH«
6400.000301 M3

6400,000302 Compactação dc aioros 100% PN Mi h» cvj
O

CO
c o

T3 «>6400,000303 Rapalhamcmo dc matenai dc I* cat^oria c/motonn cladora Mi
O
■o ro»
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- CTC
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RE(;i:LARI^ACAO de sub leíto04

Conrormação de plaiaforma poracxccucão dc
fc\«ttmctHo pnroÉrw

32000.000401 M2

!2S00,0ü0402 Envalctamcnto. bigodes e saídas laicnus M

OCO
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ECD05 REVESTIMENTO PRIMÁRIO
.b ÇD -CD 0)

11^
§ £ i5
o C o
c LU .£

§ I -o
s ÕJ 2 s
CO o ar E
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10000.000501 M2Dcsmauuncnto dc jazida

Bscavaçjk) c carga com trator dc esteiras com lâmioa c

carregadcini dc malenai de I* categoria ou ja/ida
5760,00M30.502

Trantporu por volume, dc matenai dc I*. 2* ou 3* caiegona.
com caininhio basculantc ou c«Toe«na. cm estrada não

pavimentada(m* X I2km)

>0
M3XK 82944.000503

Espaihajncnio mecanizado (cenn inotomvcladora I40HP)
matenai l*caicyria

ra
6912.00M30504

5760.ÜÜM3Ü.M)5 C<MT^>Mação dc rev cstimcnto pnmano

TOTAL

TOTAL GERAL

Pedrodo Resário (MA). IS dc dc/embro de 2020

/

l/l

CO

/ JZ

V, o

ES
£

Secretário Muni^al de Administração, Pianéjamento e Infraestrutura 'O

c
o
o

O
cy

Abrahão Lima Castro

o
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(M ^ « e
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S® «0 o
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Engenheiro Civil
CREA-MA 1118649192
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RUBRICA I
CAT COM REGl!

CREA-MA
DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N- 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

898654/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional JOAO VICTOR PERES LIMA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional; JOAO VICTOR PERES UMA

Registro; 1115837842MA

Título profissional; ENGENHEIRO CIVIL

RNP; 1115837842

Baixada em; 26/12/2023Registrada em; 25/05/2022Tipo de ART; OBRA / SERVIÇONúmero da ART; MA20220532723

Forma de registro; INICIAL

Empresa contratada: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Participação técnica; INDIVIDUAL

CPF/CNPJ; 06.151.419/0001-20

N®; 210

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

Endereço do contratante; AVENIDA SETE DE SETEMBRO

Complemento;

Cidade; BACURI

Contrato; 51/2022/PMB

Valor do contrato: RS 1.395.308,57

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/sen/iço: POVOADO DIVERSOS

Complemento;

Cidade: BACURi

Coordenadas Geográficas; -1.727553, -45.142752

Data de início: 10/05/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65270000

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N«: S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65270000

Conclusão efetiva: 10/11/2022

CPF/CNPJ: 06.151.419/0001-20

Atividade Técnica; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE VOLUME/ÁREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 49 -

Execução de obra 30898.96 metro; 16 • Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE VOLUME/ÁREA DE ATERROS

TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 30898.96 metro; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.4 - DE

TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 30898.96 metro; 16 - Execução AGRIMENSURA >VOLUME/AREA DE BOTA-FORA

TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 30898.96 metro; 16 - Execução
AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 • DE TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 30898.96 metro;

Observações

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ADEQUACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE BACURI-MA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N 09/2022. TOMADA DE PREÇOS N 02/2022/CPUPMB E CONTRATO

N 51/2022/PMB-LOTE 02.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 898654/2023

29/12/2023,10:32
77YxW

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cu)as atribuições não

competem ao(s) profissional(ts) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https;//crea-

ma.sitac.com.br/publico/. com a chave; 77YxW

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vincuiado â presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Hoiandeses, Quadra 36, Lote 0, Calhau. Sào Luis/MA

Tel: 55 (98) 2106-0300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA<MA

Impresso em: 29/12/2023, âs 13:19.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CNPJ(MF): 06.151.419/0001-20 §
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Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional, que a CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Empresa de Construção Civil em Geral, com inscrição no
CNPJ/MF sob 0 N.® 32.241.345/0001-23 sediada na Avenida Santos Dumont, N® 2027 -
Canário, Município de Turiaçu - MA., executou e concluiu os SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO
DE ESTRADAS VfCINAIS NO MUNICÍPIO DE BACURI-MA. de acordo com o CONTRATO

assinado juntamente com a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MARANHÃO CNPJ:
N® 06.151.419/0001-20, conforme as características a seguir relacionadas:

(A). RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOÃO VICTOR PERES LIMA Engenheiro Civil - CONFEA
N.® 111583784-2,

o

05

üc/5
CD

ECO

CO 'CO O)
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O C u
c LU .ç
-'I ;

C (D
% "D

(B). LOCALIZAÇÃO; Povoados diversos, s/n - zona rural - Bacuri - MA.

(C). TIPO DE CONTRATO: Contrato sob o regime de “empreitada global".

(D). CONTRATO: 51/2022//PMB

(E). DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS; serviços de adequação de estradas vicinais no

Município de Bacuri - MA. LOTE 02

>CD

^ § I
B'Õ>Z r-
C/5 ® 2 £
LU CC S 05

CO
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(F). ART DE EXECUÇÃO: MA20220532723

(G) PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/05/2022 a 10/11/2022.

Atestamos, ainda, que os serviços se desenvolveram satisfatoriamente,
obedecendo aos projetos, especificações e normas técnicas, nada havendo que desabone a
conduta dessa Empresa.

Bacuri/MA, 28 de Dezembro de 2023,
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JOSÉ ROSENDO DE SANTANA

CPF:292.948.193-53

Secretário de Admínístraçã

Xo cO~5<x
CJ

E

c

O
o

O

lançds CO
CM

S]
§ c

n XO)
OJ >- <VJ
o f- í-
cy 2 ^ ^

5-Mb
ü N £ I
^ o & 0}

«D C ® o
■Ç O) T5 T3

ENG. CIVIL: JOSE AUGUSTO COSTA

CREA/MA:6162/D-MA

CONFEA:1103344790
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■CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 6. Calhau. Sâo Lu<s/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco©creama.org.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITLRA MUNICIPAL DE BACURI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FLN.ANÇAS
CNPJ (Mfl: 06.151.419/0001-20
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SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BACURI-MA LOTE 02

1 <0 Oi
CO CJ

LU
O O)c o

■D ®1.1.1 01 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

EXECUÇAO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NAO INaUSO
MOBILIÁRIO. AF 04/2016
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•D to OL

2 £ ^
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1.1.2 93584

1.1.3 ADMINI5TRAÇÁQ DA OBRA02 MÊS 6,00.Lk

1.1.4 03! .

Mobilização e desmobilizaçao de equipamentos und 1,00 oCO
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1.2.1. 4916613 ReguiBrizaçSo mecânica da afixa be domínio M2 1
89.640,00

1.2.2. 4011209 Regutvizaçáo do subtelto M2
179-280,00

Escavação e carga de material de jazJda omt) trator de
112 kW e carregadeira de 3.3 m*

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 ~
M*, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO

1.2.3. 4016008M m* 81.648.00
CD

1.2.4 04 iCDTxKM
322.704,00 (D

(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020•vy

ÊSPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE
1.2.5 100574 35.856,00M3

ESTEIRAS. AF 11/2019
1.2.6. 5802978 Compactação de aterros a 100% do ^octor normal m* 35.856,00

■ IJt-T1.2.7, 5502985 Limpea mecanizada da camada vegetal M2 35.000,00r

TTU80 DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE T

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO, i
AF 12/201S

BOCA PM1A BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIÂMETRO

«1,00M, EM CONCRETO CJCLOPICO, INCLUINDO

FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS,
EXaUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E

TRANSPORTE

92226 M 36,00
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RUBRICA - /
CAT COM RÉGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico ■ CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

898652/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional JOAO VICTOR PERES LIMA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica • ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JOAO VICTOR PERES LIMA

Registro: 1115837842MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115837842

Registrada em: 25/05/2022 Baixada em; 28/12^023Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20220532717

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Participação técnica; INDIVIDUAL

CPF/CNPJ; 06.151.419/0001-20

N»; 210

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

Endereço do contratante: AVENIDA SETE DE SETEMBRO

Complemento:

Cidade: BACURI

Contrato: 50/2022/PMB

Valor do contrato; RS 1,385.347,10

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: POVOADO DIVERSOS

Complemento;

Cidade: BACURI

Coordenadas Geográficas: •1.727553, -45.142752

Data de início: 10/05/2022

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

Atividade Técnica: 16 • Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE VOLUME/ÂRÊA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 49 -

Execução de obra 32411.46 metro; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE VOLUME/ÁREA DE ATERROS -

TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 32411.46 metro; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.4 - DE

VOLUME/ÂREA DE BOTA-FORA • TERRAPLENAGEM 49 • Execução de obra 32411.46 metro; 16 - Execução AGRIMENSURA >

TERRAPLENAGEM > #36.10.5 ■ DE COMPACTAÇÃO ■ TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 32411.46 metro; 16 - Execução
AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM >#36.10.8 ■ DE TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 49- Execução de obra 32411.46 metro;

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP; 65270000

Celebrado em:

Tipo de contrataniee; Pessoa Jurídica de Direito Público

N«: S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65270000

Conclusão efetiva; 10/11/2022

CPF/CNPJ: 06,151.419/0001-20

Observações

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ADEQUACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE BACURI-MA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N 09/2022, TOMADA DE PREÇOS N 02/2022/CPL/PMB E CONTRATO

N 50/2022/PMB - LOTE 01.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 tolha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n^ 898652/2023

29/12/2023,10:27
00b2a

Fica(m) Excluido(s), no entanto. o(s) setviço(s) cujas atribuições não

competem ao{s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https;//crea-

ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 0Db2a

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

HCREA-MAAliam ■■ái * •

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calhau. Sâo Luis/MA

Tel: + 56 (96) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-maii; faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 29/12/2023, as 13:16.



FOLHAS. N Página 2/3

._cfPROC.N

RUBRICA

ESIADO DO MAHAMIÃÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
CNPJ (MF1: 06.151 -419/0001 -20
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Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional, que a CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTOA, Empresa de Construção Civil em Geral, com inscrição no
CNPJ/MF sob 0 N.* 32.241.345/0001-23 sediada na Avenida Santos Dumont, N® 2027 -

Canário, Município de Turiaçu - MA., executou e concluiu os SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO
DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BACURI-MA, de acordo com o CONTRATO

assinado juntamente com a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MARANHÃO CNPJ:
N® 06.151.419/0001-20, conforme as características a seguir relacionadas:

(A). RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOÃO VICTOR PERES LIMA Engenheiro Civil - CONFEA
N.® 111583784-2.

(B). LOCALIZAÇÃO: Povoados diversos, s/n - zona rural - Bacuri - MA.

(C). TIPO DE CONTRATO: Contrato sob o regime de “empreitada global".

(D). CONTRATO: 50/2022//PMB

(E). DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: sen/iços de adequação de estradas vicinaís no

Município de Bacuri - MA. LOTE 01
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(F). ART DE EXECUÇÃO: MA20220532717

(G) PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/05/2022 a 10/11/2022.

Atestamos, ainda, que os serviços se desenvolveram satisfatoriamente,

obedecendo aos projetos, especificações e normas técnicas, nada havendo que desabone a
cx>nduta dessa Empresa.

Bacuri/MA, 28 de Dezembro de 2023.
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Hcrea-maConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Loie 6. Calhau, Sâo Lms/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-ma4- lalocofwscoOcreama.org.bf
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RU8RICA

ESTADO DO .MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACLRl

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAo E FINANÇAS
CNPJ (MF): 06.151.419/0001 -20

SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICtNAIS NO MUNICIPIO DE BACURI-MA LOTE 01 §«§i
O iS ^
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^ CO <M
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T3 ®1.1.1 01 PIACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALV/^IZADO

execuçAo de depósito em canteiro de obra em
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO
MOBILIÁRIO. AP 04/2Q16
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1.2.1 4915613 Regularização mecânica da faixa cte domínio M2 64.822.92

1.2.2, 4011209 Regularização do subleito M2
194.468,76

Escavação e carga de material de jazida com trator de

112 kW e carregadetra de 3,3 m*
1.2.3. 4016008 m* 61.236.00

r CD

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10

M’, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO

(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020

1.2.4 04 TxKM iro

308.038,41 ca» 1
■D

II ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE

ESTEIRAS. AF 11/2019
« <u iS E1.2.5 100574 M3 29.170,31

1,2.6.

1.2,7.

5502978 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m* 29.170,31m

' -M 5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal M2 32.411,46

'■i

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS OE

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA
RÍGIDA, INSTAUOO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIAS - FORNEOMENTO E ASSENTAMENTO.

AF 12/Z01S

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIÂMETRO

«l,0OM, EM CONCRETO CiCLOPICO, INCLUINDO

FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS,

EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E

TRANSPORTE

1.3.1 142,50M
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8, Calhau. São Luis/MA
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nRUBRICA

CAT COM REQtSTfíO DE ATESTADO
CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

932928/2025
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)

Anotaçâo(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido

comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional; JOAO VICTOR PERES LIMA

Registro: 1115837842MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115837842

Registrada em: 20/02/2024 Baixada em: 14/07/2025

Participação técnica; INDIVIDUAL

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART; MA20240741037

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 01.612.345/0001-69

N«: S/N

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM

Endereço do contratante: RUA RUA NOVA

Complemento;

Cidade: BERNARDO DO MEARIM

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65723000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: 142/2023

Valor do contrato: RS 980.980,02

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/setviço: POVOADO ESTRADAS VICINAIS

Complemento:

Cidade: BERNARDO DO MEARIM

Coordenadas Geográficas: -4.627046, -44.761149

N»; S/N

Bairro: DIVERSOS

UF: MA CEP: 65723000

Conclusão efetiva; 18/11/2024Data de início: 17/11/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM
CPF/CNPJ; 01.612.345/0001-69

Atividade Técnica: 16 • Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 -

LIMPEZA DE TERRENO 49 - Execução de obra 39750.00 metro quadrado; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE

VOLUME/ÁREA DE ATERROS • TERRAPLENAGEM 49 - Execuçáo de obra 26096.90 metro cúbico; 16 • Execução AGRIMENSURA >

TERRAPLENAGEM > #36.10.5 • DE COMPACTAÇÃO • TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 26096.90 metro cúbico; 16 - Execução OBRAS

HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS

CIVIS > #5.3.1.2 - BUEIRO 49 - Execução de obra 84.00 metro;

Observações

Contratação de empresa especializada na prestação dos sen/iços de Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Bernardo do Mearim/MA,

conforme processo administrativo n® 011/2023, Contrato n® 142/2023 e divididos nos seguintes trechos: TRECHO l: POVOADO LAGOA ATÉ O

POVOADO GRAJAÚ; TRECHO II: RAMAL 00 POVOADO GRAJAÜ; TRECHO III: POVOADO TERRA SANTA ATÉ O POVOADO MANDI DA

BARBA; TRECHO IV: POVOADO TERRA SANTA ATÉ O POVOADO TRÊS BOCAS.

Informações Complementares

• O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro os itens 2.2.1.3; 2.3.1.3;

2.4.1.3; 2.5.1.3: por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s). expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 932928/2025

17/07/2025,11:45

ACydd

Fica(m) Excluídoís), no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) protissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https;//crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ACydd

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade lécnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n* 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avervda dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8, Cairiau. São Lms/MA

Tel: +55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-S303 E-fnail' atendimentoOcreama.org.br

Impresso em: 17/07/2025, ãs 12 08.
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Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional, que a CONTAC COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, Empresa de Construção Civil em Gerai, com inscrição no CNPJ/MF sob o N.® 32.241.345/0001-
23 sediada na Avenida Santos Dumont, N* 2027 - Canário, Município de Turiac^ - MA , executou e concluiu os

SERVIÇOS DE RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM/MA,

CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO 011/2023 de acordo com o CONTRATO assinado juntamente com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MARANHAO CNPJ: N® 01.612.345/0001-69, conforme

as características a ^guir relacionadas;

RESPONSÁVEL TÉCNICO; JOAO VICTOR PERES LIMA - Engenheiro Civil - CONFEA N® 111583784-2,

(B). LOCALIZAÇAO: Povoado estradas vicinais, S/N - Diversos - Bernardo do Mearim/MA.

(C). TIPO DE CONTRATO; Contrato sob o regime de ‘Menor preço global’.

(D). CONTRATO; 142/2023.

(E) DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO

DE BERNARDO DO MEARIM/MA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO
011/2023

(F). ART DE EXECUÇAO: MA20240741037

(G) PRAZO DE EXECUÇAO: 17/11/2023 a 18/11/2024.

Atestamos, ainda, que os serviços se desenvolveram satisfatoriamente, obedecendo aos

projetos, especificações e normas técnicas, nada havendo que desabone a conduta dessa Empresa.
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£

O

£

1

ARROS VI

Secretário de Municipal de Infraestrutura.
Matricuia:0000351

O

sfí

Cí

l§
-- o
^ S < E
o

•o

^ O Q. ®

® <0

£

yux
MOITA CARVALHOENG. CIVIL: tr

Ú>

o S
CREA/MA;1121273815MA

RNP:1121273815

Portaria:n®010/2024

o

o

(0

O

c

o

o

FtANiLHA ORÇAMENTÁRIA
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
O DE ATESTADO.i

831830/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional JOAO VICTOR PERES LIMA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica • ART abaixo descriminada(s):

Pfofissional: JOAO VICTOR PERES LIMA

Registro: 1115837842MA

Titulo prolissional; ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115837842

Número da ART MA20200344638

Forma de registro; SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada; CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 08/07/2020 Baixada em: 09/07/2020

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

Endereço do contratante: RUA SENADOR VITORINO FREIRE

Complemento:

Cidade: CAJARI

Contrato: 071/2020

Valor do contrato: R$ 780.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; SEM DEFINIçàO POVOADO RODAGEM AO POVOADO CHAPADINHA

Complemento: ZONA RURAL

Cidade: CAJARI

Coordenadas Geográficas: 40.000000, 90.000000

Data de inicio: 08/05/2020

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0514 - PONTE DE MADEIRA 53 • EXECUCAO 20.00 metro: 1 - ATUACAO #A0529 • BUEIROS 53 -

EXECUCAO 15.00 melro; 1 - ATUACAO #A0532 ■ PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 20.00 quilômetro:

Observações

REFERENTE A EXECUÇÃO DE DUAS PONTES DE 10,00m. CONSTRUÇÃO DE TRÊS BUEIROS E RECUPERAÇÃO DE 20,00 KM ESTRADA
VICINAL NO TRECHO DO POVOADO RODAGEM AO POVOADO CHAPADINHA. NO MUNICÍPIO DE CAJARI/MA.

CPF/CNPJ: 06.469.837/0001-60

N®; 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65210000

Celebrado em: 01/05/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N«; 00

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65210000

Conclusão efetiva: 08/07/2020

CPF/CNPJ: 06.469.837/0001-60

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade peta veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 831830/2020

10/07/2020,14:13

3DxCW

Fica(m) Excluldofs), no entanto, o(s) servíço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) proflssíonal(ís) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3DxCW

A Certidão de Acen/o Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnlco-profissíonal da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

■CREA-MAOiniAw ♦

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, Sáo Lms/MA

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: +55 (98)2106-8300 E-mail: (aleconoscoOcreama.org.br

Impresso em: 10/07/2020. às 14;34.
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Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e

operacional, que a CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, Empresa de

Construção Civil em Geral, com inscrição no CNPJ/MF sob o N° 32.241.345/0001-23

sediada na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 617 - Centro, Município de Turiaçu - MA.,
executou e concluiu os serviços de TERRAPLAGEM E OBRAS DE ARTE entre os

povoados Rodagem a Chapadínha - 20Km de Recuperação de Estradas Vícinais,

duas Pontes de Madeira com lO.OOm de comprimento cada e três Bueiros Simples com

diâmetro de i.OOm e 6.00m de compnmento de acordo com o CONTRATO assinado

juntamente com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI, sito a Av. Senador Vitorino

Freira. 513 - Centro; CNPJ: N® 06.469.837/0001-60, conforme as características a

seguir relacionadas:
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(A). RESPONSÁVEL TÉCNICO; JOÂO VICTOR PERES LIMA.
Civi! - CONF EA N ° 111583784-2

Engenheiro

(B), LOCALIZAÇÃO: Povoados Rodagem ao Povoado Chapadínha, município de Cajan
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(G) ART DE EXECUÇÃO: MA20200344838
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(H) período de EXECUÇÃO: 08/05/2020 até 08/07/2020 v>
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AVENIDA SENADOR VITORINO FREIRE, 513 - CENTRO
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■CREA-MAW CiHIi'Wé3I »

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Jiiho,n° 214, Centro, São Lw&MA

Tel: + 55 (98) 2106-S300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-83(X) E-mail: taleconosco@creama.org.bf

Impresso em: 1CV07/2020, ãs 14:34.
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Atestamos, ainda. que os serviços desenvolveram-se
satisfatoriamente, obedecendo aos projetos, especificações e normas técnicas, nada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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RUA SENADOR VITORINO FREIRE N*513
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TRECHO : POVOADO RODAGEM AO POVOADO CHAPADINHA » 20KM

Características do projeto: Extensão 20KM ; BSTC^OS; Largura da
Faixa=5,00m; Espessura do Revestimento » 0,10m; Transporte do Material -

DMT B 5,00Km: Aterro Compactado » 6525.00m3; Ponte de Madeira de 20,00m

s iund e Aterro - Passagem Molhada ~ 15.000,00m3

OCO
0

ECO

^ CO -CO 0
C 'C

o 0 nCJ

DATA

BASE 44.013,00
CONTAC COMéRCIO E SERVIÇOS EiREUPROPONENTE;

DISCRIMINAÇÃOITENS UNID. QUANT.

MOBILíZ^AO_ .

MoMIizaçâo de Equipamentos

1.0

1.1 700,00Km

1.2 Pá Cwregadeira Km 700,00

700,00Motoniveladora Km1.3

Km 700,001.4 ' Trator de Esteira

m* 10,001.5 Canteiro de obras

3,00m*16 ; Placa da obra

160.00m*Regularização do tetreno1 1 IA

n
£

O

lA

TERRAPALNAGEM2.0 E
S
c

240.000.00 om*Deamatamento e dest. E limpeza2.1 Oi

9

O

150 000,00m* CVJ
22 Conformação da platafor^ o

SÍ

5 P
o (J o

210.000,00m®2 3 Raspagem I
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25 985,00nv*Escavação, carga e transporte para aterro24

25-985,00m’25 Aterro compactado

OBRAS DE ARTE CORRENTE (BUEIROS)3.0

u

18,00Corpo de BSTC D=1.00m3 1 m

o

(0

S
0>

6P0und{ Cabeça de BSTC 0—1,00m3 3 «
c

o

c

AVENIDA SENADOR VITORINO FREIRE, 513 - CENTRO
Ê
3

CNPJ:Q6.226.583/0001-50 ■o
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 2B de Julho,n° 214, Ceniro, São Lms/MA

Tel: +55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-mail: Ial6conosco0creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 10/07/2020. ãs 14:34.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI
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2.000,003.5 Valetas e &aídas laterais cTa água m
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OBRA DE ARTE CORRENTE (PONTE DE
MADEIRA)
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; Estaca de (3,00x0.25x0,20X^1

Gravação tie estacas de macieira

4 1 1

m* 1,80^41.2
0

3,004 1.3 m

FORNECIMENTO ESTRUTURA DE MADEIRA4.2

4.00m*Pil^ (4,00x0,25x0,20)ni

LonflStfina (6 de 8.00x.2Sx.20>m

Batandn I (4 de 4,00x0,25x0.20)m

Balanan II (8 de 1,2Sx0.25x0.20>m _

Transversina I (3 da 5,00x0 22x0.2S)fn_

4 2,1

4.00m*422

firt* 1.^4.2.3

1,00m*42 4

1.63m*4.2.5

1,00m*Transversina ll (3 de 5.00x0.22x0.15^4.2.6 </)

<D
£

300,00 o

Torõ{30de5.Q0m)

Passa Rodas (2x5 de 0,22x0,08)m

4.2.7 m
m

E

3,52m* ■«

4-2 8 c
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192,00Parafuso 11/2"x0.60m)

Parafuso ll l/2'‘xp,^m)

Guia (2 de l0.00)ri3.10x0,1Q)m

; Tábua (0.20x0.06)m
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0,20m* CM X
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1,60m*4.2 12

REVESTIMENTO PRIMÁRIO5.0

25.000,00m*Eecavação e carpa de rrtat^ial cte laaida

Transporte de material DMT = 5^

Espattiamento do Material

6.1 O

200750,00

70.000,00

fn»/Km o
5.2
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m* 0
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AVENIDA SENWXDR VITORINO FREIRE, 513 -CENTRO c
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

nua 28 de Julho.n’ 214. Centro, São Las/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Pax: * 55 (98) 2106-8300 E-mari; faleconoscoOcreama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 10/07/2020, às 14:34.
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05.5 Compactação do material do revestimento primário

Revestimento primário
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Julho,n° 214, Centro. São Luis/MA

Tel: + 5S (98) 210S-S300 Fax; * 55 (98) 2106-8300 E-mad; faleconoscoOcreama.org.br

CREA-MA
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RUBRICA
CAT COMCertidão de Acervo Técnico * CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
ITRO DE ATESTADO

860713/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional JOAO VICTOR PERES LIMA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: JOAO VICTOR PERES LIMA

Registro: 1115837842MA

Titulo profissiorial: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115837842

Número da ART: MA20210427806

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/06/2021 Baixada em: 15/02/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: Prefeitura Municipal de Lima Campos

Endereço do contratante; PRAçA Praça Duque de Caxias

Complemento:

Cidade: UMA CAMPOS

Contrato: 001/TP/003/2021

Valor do contrato: RS 908.678,17

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; AVENIDA 00 AÇUDE

Complemento:

Cidade; LIMA CAMPOS

Coordenadas Geográficas; -4.518060, -44.464675

Data de início; 17/05/2021

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: Preleitura Municipal de Lima Campos

Atividade Técnica: 16 • Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA
VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 4694.00 metro quadrado: 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS

DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 49 - Execução de obra

1237.00 melro; 16 ■ Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE

SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 ■ SARJETA 49 - Execução de obra 800.00 metro;

Observações

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO COM PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS PRÉ-MOLDADOS,
DRENAGEM SUPERFICIAL, CALÇADAS, ACADEMIA AO AR LIVRE E QUADRA DE VÔLEI, NA ORLA DO AÇUDE DE LIMA CAMPOS / MA,

CONFORME CONTRARO N» 001/TP/003/2021 DE 17/05/2021.

CPF/CNPJ; 06.933.519/0001-09

N®: s/n

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65728000

Celebrado em; 17/05/2021

Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Público

N«; s/n

Bairro: Centro

UF; MA CEP: 65728000

Conclusão efetiva: 11/01/2022

CPF/CNPJ: 06,933,519/0001-09

Informações Complementares

• O Atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro 0 Item 0202 Jardim

(020201,020202. 020203 e 020204), por se tratar de atividades (ora da atribuição do profissional.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 0 atestado contendo 4 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 860713/2022

24/02/2022, 08:38

Y65x4

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) servíço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(i$) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Y65x4

A Certidão de Acen/o Técnico (CAT) à qual 0 atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-proflssíonal da pessoa jurídica

somente se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT 0 atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, ü>ie B. Calhau, Sâo Luis/MA

Tel: + 55 (99) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscoOcreama.org.br

Impresso em: 24/02/2022. as 11:21.



Página 2/5

FOLHAS.

PROC.

RUSRiCA

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ N* 06.933 51W0OOI-O9

SECRETARIA MUNiaPAL DE ADMÍNISTRAÇAO

,fP mpiJJim.
c

UrnqCoinpos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

c ■§ § So « o
ü «

Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica c operacional, que a CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, Empresa dc Construção Civil cm Geral, com inscrição
no CNPJ/MF s<^ o N.* 32.24!.34S/0001>23 sediada na Avenida Santos Dumont, N* 2027 -
Canáno, MunicifNO de Turiaçu - MA., executou e concluiu os serviços de Construção e
Urbanização com Pavimentação em Blocos Pré-Moldados, Drenagem Superficial,
Calçadas, Academia ao Ar LJvre e Quadra de VOtei, na Orla do Açude, em Lima Campos -
MA , de acordo com o CONTRATO assinado juntamente com a PREFEITURA MUN1CD*AL

DE LIMA CAMPOS - MARANHÃO CNPJ: N* 06.933^19/0001-09. conforme as

características a sc^r erlacion^ks:
RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOÃO VICTOR PERES LIMA.

Engenheiro Civil - CONFEA N.* 111583784-2.

(B). LOCALIZAÇÃO: Sede do Município dc Lima Campos - MA.

(C). TIPO DE CONTRATO: Contrato sob o regime dc "«nfx-eitada global”
(D) CONTRATO; 001 nT/003/2021

(E). DESCRIÇÃO EX)S SERVIÇOS: Construção c Urbanização com Pavimentação cm Blocos
Pré-Moldados, Drena^m Superficial. Calçadas. Academia ao

Ar Livre e Quadra dc Vôlei, na Orla do Açude, cm Lima
Campos - MA.

(F). ART DE EXECUÇÃO; MA20210427806
(G) PRAZO DE EXECUÇÃO 17/05/2021 a 11/01/2022,
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Atestamos, ainda, que os serviços se desenvolveram satisfatoriamente, obed^endo aos

projetos, esp^fícações e normas técnicas, n^ havendo que desabone a conduta dessa

Empresa.

Lima Campos/MA, 12 de Janeiro de 2022.
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Emüio Émerson Xavier Guimarães

Engenheiro Civil
CONFEA/CREA n® 110359071-5

Fiscal do Contraio.
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Prefeitura Municipal dc Lima Campos
José Ronaldo Barros Santana

CPF:529.600 803-00

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e Trânsito
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Praça Duque de Cvúaa, i/n*. Ceam - CEP 65 72t-000 - lima CuBfxw - MA
Fom (99) 3646-i 112 - Faa (99) 3646-1101

E-maíi. a«teiuitracao@limacaiiipcn.ma.aov.br
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Hcrea-maConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida Dos HolanDeses, Quadra 35, Lote 6. Caltiau. Sâo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: «55 (98)2106-8300 E-mail: lale<»nosco9creaiTia.org.br
latBiie imi

Impresso em: 24A)2/2022. às 11:21.
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PREFEmJRA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
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CJlM3 31960J00incluindo

bota-forae

üw
010102 Execução de deposito ea centeiro de obra e»

chapa de aadeira coi^wnsada. nao incluso
aobiliarlo. af 04/2016

M2 15.00 0
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•in PAVXMWTÃÇAÕ

010201 Canada drenante con areia nedia M3 452.00
>0

010202 Execucao de patio/estacionanento ea piso
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w 0 5 E
UJ (T S 0

de 20xl0cn. 6cn. ar 12/2015 0
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010203 eXErOÇAO de PAVZ»ffiHTO Ot PISO INTERTRAVADO, COM

BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 2S CM, ESPESSORA 8 CM.

AF 12/2015

24 000.00M2

GOZA S CALÇADA•IS3

Guia (neio-fio) concreto, aoldada "in loco”

en trecho reto c<» extrusora, 15cb

baseXlOcB altura. af 06/2016

M 8SOO.OO010301

Mconcreto usinado,

30ca de

8.MO.OOExecucao de sarjeta de

aoldada in loco en trecho reto

010302

altura, af 06/2016lOcBbaaa x

M2Contrapiso en arganassa traco 1:4 (cinento
e areia), preparo nanual, aplicado en
areas secas sobre laje, aderido, espessura 4cn
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cinento cal hidratada e areia

010304

E
■o

SERVIÇOS nXAIS c•IS4
O
u

3 960.00 oM2Llnpeza geral010401

O

^ O
X

lO ^
o V c

?5 b «
4- S o
S N O 1

O

c W ® «

55 ffi
Ô o>

drbaiiieaçAo•2 ea
<N

SERVIÇOS ZRZCZAZS•ISI

«568.00AOincluindo

bota-fora
Llnpeza nanual do terreno,
raspagen, juntanento

020101

e

JARDZMtZtl

'QSJõW020201 terra vegetalFornecinento e espalhanento de

preparada
O

O

8568.00 oAOGrana batatais em placas sem plantio010202
ce

o

8 568.00AOPlantio de grana en placas020203 U>

a>
c

o

c
a>

Praça Duque de Caxias, s/n*. Ce*fo-CEP 65 721-000- Lima Caopoi-MA
Fooo(99)3646-1112-Fax(99)3646.II01

E-mail: admimstncaoi@Iimae«epos.ma.tov.br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITI RA MIMCIPAI. DE BA(T RI

SECRETARIA Ml NK IPAI. DE ADMIMSTRAÇÃO E UNANÇAS
CNPJ(MF): 06.151.419/0001-20

ATESTADO DE CAPACiDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional, que a CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, Empresa de Construção Civil em Geral, com inscrição
no CNPJ/MF sob o N.° 32.241.345/0001 -23 sediada na Avenida Santos Dumont, N° 2027 -

Canário, Município de Turiaçu - MA., executou e concluiu os SERVIÇO DE
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE BACURI-MA, de

acordo com o CONTRATO assinado juntamente com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACURI - MARANHÃO CNPJ: N® 06.151.419/0001-20, conforme as características a seguir
relacionadas:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOÃO VICTOR PERES LIMA.
Civil - CONFEA N.® 111583784-2.

(A). Engenheiro

(B). LOCALIZAÇÃO: Povoado Portugal, zona rural do Município de Bacuri - MA.

Contrato sob o regime de “empreitada global”.(C). TIPO DE CONTRATO:

(D). CONTRATO: 42/2022 PMB

(E). DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: serviços de Pavimentação em bloco intertravado na

zona rural do Município de Bacuri - MA

(F). ART DE EXECUÇÃO: MA20220521508

(G) PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/04/2022 a 01/10/2022.

Atestamos, ainda, que os serviços se desenvolveram satisfatoriamente,

obedecendo aos projetos, especificações e normas técnicas, nada havendo que desabone a

conduta dessa Empresa.

Bacuri/MA, 14 de Dezembro de 2022.

JOSÉ ROSENDO DE SANTANA

CPF:292.948.193-53

Secretário de Administração e Finanças

)océ
/ fng^CM

Cbl«A: Ut2Í5S4y-*
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITI RA MIMÍ IPAI. DE BAC l RI

SEC RETARIA vn>MnPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CNPJ(MF): 06,151.419/0001-20

SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA ZONA RURAL DO

município DE BACURI-MA

Item Código Banco Descrição

SERVIÇOSINICIAIS

Placa de Obra (5,00 X 2,50)m

Med. Qtde

1

1.1 Composiçâo-01 Próprio
12,50

1.2 93210 SINAPI Barracão para guarda de material m*
24,00

1.2 Composição-02 Próprio Mobilização e Desmobilização un
1,00

Composição-04 Próprio1.3 Administração de obra

TERRAPLANAGEM

Escavação e carga de material de jazida corte e remoção de

todos os trechos danificados

Transp. local c base, 10m3 rodov. naopav DMT mat bota-
fota = 4km

Regularização do subleito

PAVIMENTAÇÃO

Escavacâo cat 1 de material de jazida

Transp. local c basc.10m3 rodov. nao pav DMT mat bota-fota
= 6km

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

Bloquete/piso Intertravado de concreto • modelo sextavado /

hexagonal, 25 cm x 25 cm e = 10 cm resistência de 35 mpa
(nbr 9781) cor natural

SERVIÇOS DE DRENAGEM SUPERFICIAL

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X
15 CM ALTURA.

Guia (Meio-fio) concreto, moldada in loco em trecho reto com

extrusora, 15 cm base x 30 cm altura

SINALIZAÇÃO VIÃRIA

Forn. e implantacao polaca de sinaliz. tot. refletiva

Confeccao suporte metálico móvel para placa de sinalização -

confecção

Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal

mês
4,00

2

m’2.1 4016008 SICR03
1.372,82

tkm2.2 5914374 SICR03
11.531,66

m*SICR032.3 4011209
5.491,26

3

m®SICR033.1 4016008
1.372,82

tkm3.2 5914374 SICR03
17.297,50

m®SÍCR033.3 5502978
1.372,82

m^3.4 92394 SINAPI
5.033,66

4

SINAPI4.1 94281 m
1.830,42

2003370 SICR034.2 m

1.830,42

5

SICR035.1 5213465 un
10,00

SICR035.2 5219546 un
10,00

SINAPI5.3 102498 m
1,830,42
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITI RA Ml NK IPAL DE BACl RI

SECRETARIA MI NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CNPJ(MF): 06.151.419/0001-20

Bacuri/MA, 14 de Dezembro de 2022.

JOSÉ ROSENDO DE SANTANA

CPF:292.948.193-53

Secretário de Administração e Finanças

/
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CAT COM REGÍSTRO DE ATESTADO

RUSRICA

f

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resoiução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resoiução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

916919/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)

Anotaçào(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: JOAO VICTOR PERES LIMA

Registro: 111S837842MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115837S42

Número da ART: MA20240727085

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/01/2024

Participação técnica: INDIVIDUAL

Baixada em: 07/11/2024

CPF/CNPJ: 06.151.419/0001-20

N®:210

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI

Endereço do contratante; AVENIDA SETE DE SETEMBRO

Complemento:

Cidade: BACURI

Contrato: 115/2023/PMB

Valor do contrato: RS 1.461.480,65

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; RUA POVOADO SÃO PAULO
Complemento:

Cidade: BACURI

Coordenadas Geográficas: -1.628244, -44.966370

Data de inicio; 26/12/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.3 - DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 49 -

Execução de obra 3698.40 metro quadrado; 16 • Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE

TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 2072.73 metro cúbico; 16 • Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA
RODOVIÁRIA > #4.1.1 - DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA RODOVIAS 49 - Execução de obra 7964.80 metro quadrado: 16 - Execução

TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 - URBANA 49 - Execução de obra 2465.60 metro; 16 ■ Execução OBRAS

HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS

CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 49 • Execução de obra 2465.60 metro; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS

DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.31.8 - SARJETA 49 • Execução de obra

2465.60 metro;

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65270000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

N®: S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65270000

Conclusão efetiva: 24/06/2024

CPF/CNPJ: 06.151.419/0001-20

Observações

ART REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADOS EM VIAS

PUBLICAS NO POVOADO SÃO PAULO NO MUNICÍPIO DE BACURI/MA. PELO SISTEMA DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO POR LOTE.

CONFORME CONVÊNIO N» 8.096.00/2023-CODEVASF = SICONV N« 940600/2023, CONVÊNIO N’ 8.0117.00/2023 - CODEVASF = SICONV N»

940884/2023.PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 056/2023, TOMADA DE PREÇOS N« 01/2023/PM8 E CONTRATO N® 115/2023/PMB = LOTE 01

Informações Complententares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Averxda dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau. São Llds/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8M3 E-ma4 aiendimenloecreama.org.bf

CREA-MA

Impresso em: 08/11/2024, às 09:40.
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CAT COM iStro de atestado
CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

916919/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 3 folha(s). expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 916919/2024

08/11/2024, 08:51
Z3466

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) a qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento â Lei n’ 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) servíço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) proflssional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: Z3466

■CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8. Calhau. São Luis/MA

Tel: +55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: alendifnentoecreama.org.br

Impresso em: 08/11/2024, as 09:40.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

o?® cofTiprovação de capacidade técnica e operacional, que a CONTAC

CNPJ/MF sob 0 N. 32.241.345/0001-23 sediada na Avenida Santos Dumont, 2027 -
canáno. Município de Turiaçu - MA., executou e concluiu os SERVIÇOS DF

PAVtMENTAÇAO EM BLOCOS SEXTAVADOS EM VIAS PÚBLICAS NO POVOADO SÃO

PP^rn EMPREiÍADTofMENOR
oTnRnníonSr CONVÊNIO N“8.096.00/2023-CODEVASF = SINCOV

acordo com o CONTRATO assinado juntamente com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACURI - MARANHÃO CNPJ: N° 06.151.419/0001-20. conforme as
características a seguir relacionadas:

LU

E

>

LIMA Engenheiro CM,-

(C). TIPO DE CONTRATO: Contrato sob o regime de “empreitada por lote”

(D). CONTRATO: 115/2023/PMB = LOTE N“ 01

(E). DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Serviços de pavimentação em blocos sextavados em

vias públicas no povoado Sâo Paulo no Município de Bacuri

- MA, pelo sistema de empreitada de menor preço por lote,
conforme convênio n‘’8.096.00/2023-codevasf = sincov
940600/2023,

(F), ART DE EXECUÇÃO: MA20240727085

ÍG) PRAZO DE EXECUÇÃO: 26/12/2023 a 24/06/2024.

ainda, que os serviços se desenvolveram satisfatoriamente,
obedecendo aos projetos, especificações e normas técnicas, nada havendo que desabone a
conduta dessa Empresa.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. Caihau. São Luis/MA

Tel: 4- 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimenloScreama.org.br
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(D OOBRA: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS SEXTAVAOOS EM VIAS PÚBLICAS DO POVOADO
SÃO PAULO NO MUNICÍPIO DE BACURI • MA.
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1.1.1 ENGENHEIRO CIVIL SÊNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 20,00'H

LEVANTAMENTO OE DADOS DEÇMM1.2

1.2.1 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,001

Q>

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 20,00!1.2.2 H

ICO
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CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, POTÊNCIA

101/104 CV, 2 PORTAS - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_ 11/2015
1.2.3 35,00H

LOCACAO DE TEOOOLITO ELETRÔNICO. PRECISÃO ANGULAR DE S A 7 SEGUNDOS, INaUINOO

TftIPE
1.3.4 35,00H

CUBOMÇAO OB PROKTOflKkRm1.3

1.3.1 ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 44,00 iH

1.3.2 44,07 iDESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H
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BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4

MM, INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA)

u
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MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÂO DE EQUIPAMENTOS
ADMINÍSTRACAO LOCAL DÊ OBRA

CMUNO 1,002.3
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Escavação e carga de material de]azida com trator de 137 kW e carregadeira de 3,4 rrt^ M» S 2.072,733.1
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Transporte com caminhão Oasculante de 10 m* - rodovia em revestimento primário TxKM 68.152,823.2
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M’ 1.658,18Compactação de aterros a 100% do Procter normal3.3
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EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVAOO, COM BIOCO SEXTAVAOO DE 25 X 25 CM,

ESPESSURAS CM. Af_10/2022
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: EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30
‘ CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_06/2016
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EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 08/2022
6,1 M' 3-698,40 í O(ft
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7.0

Placa de advertência em aço, lado de 0,80 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento
e implantação

7.1 UNO 5.00

>03
7.2 Suporte metálico móvel para placa de sinalização - confecção UNO 5,00

8 ar
^ § í -o
53 '03 5 ;■=
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ra7.3 PINTURA OE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 M 2,465,60

Bacuri/MA, 06 de Novembro de 2024.
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JOSÉ ROSENDO DE SANTANA

CPF;292.948.193-53

Secretário de Administração e Finanças
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ENG. CIVIL: JOSE AUGUSTO COSTAi

CREA/MA:6162/D-MA

CONFEA:1103344790
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CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT CO TRO DE ATESTADO

933173/2025
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)

Anotaçáo(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: JOAO VICTOR PERES LIMA

Registro; 1115837B42MA

Título profissional; ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115837842

Número da ART: MA20210452678

Forma de registro; INICIAL

Empresa contratada: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELi

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 13/09/2021

Participação técnica; INDIVIDUAL

Baixada em; 16/07/2025

CPF/CNPJ; 06.000.244/0001-50

N«; 01

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTARA

Endereço do contratante; PRAçA PRAÇA DA MATRIZ

Complemento:

Cidade; ALCÂNTARA

Contrato: 080/2021/PMA

Valor do contrato; R$ 591.629,50

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: POVOADO ZONA RURAL

Complemento;

Cidade; ALCÂNTARA

Coordenadas Geográficas: -2.404340, -44.408112

Data de início; 16/07/2021

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTARA

Atividade Técnica: 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 • DE VOLUME/ÂREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 49 -

Execução de obra 15474.31 metro; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 • DE VOLUME/ÂREA DE ATERROS •

TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 15474.31 metro; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.4
VOLUME/ÂREA DE BOTA-FORA

TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 15474,31 melro; 16 • Execução
AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DÊ TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 15474.31 metro;

Observações

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICNAIS NO MUNICÍPIO DE ALCANTARA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 006/2021; CONTRATO N” 080/2021

Bairro; CENTRO

UF; MA CEP: 65250000

Celebrado em; 13^7/2021

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N»; S/N

Bairro; ZONA RURAL

UF: MA CEP; 65250000

Conclusão efetiva: 31/12/2021

CPF/CNPJ; 06-000.244/0001-50

DE

TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 15474,31 metro; 16 - Execução AGRIMENSURA >

Informações Complementares

• O atestado está registrado apenas para atrvidades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro o item 2.3; por se tratar de

atividades fora da atribuição do profissional.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 933173/2025

25/07/2025, 08:41

b6Z8Z

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissionalfis) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; nttps://crea-

ma.silac-Com.br/publico/, com a chave: b6Z8Z

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93. expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federa! de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Hotandeses, Quadra 35, Lote 8. Caihau. São LuisiMA

Tel: + 55 (98)2106-8300 Fax; +55 (98) 2106-8303 E-mail: atendirT)ento©creama.ofg.bí

CREA-MA

Impresso em: 25/07/2025, às 09:38.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA O O
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Atestamos para fins da oort^xovaçAo da capacidada (Acnica a oparactor^. qua a
CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA. Empraaa da Construção Ovff am Oaral.
com tnscrtçêo no sob o N.* 32.241 .MtVOOOl >23 sediada na Avenida Sartios
Dumont. N* 2027 -> Canário. Mur^ípio da Turteçu - MA., executou e oondulu oe

SERVIÇOS OE RECUPERAÇÃO DE E8TRAOA8 VICINAJ8 NO MUNICIPfO OE

ALCANTARA-MA, conforme processo ADMINISTRATIVO 006/2021 de acordo

com o CONTRATO asNnado junt^nerto csom a PREFEITURA MUWCIPAL OE

ALCÂNTARA - MARANHAO CNPJ: N* 06.000.244AI061-56. conformo m

carecteristicas e seguir relacioruKlas;

(A). responsável Técnico. JOAO VICTOR PERES lima Engaohelro CMI •

CONFEA N* 111583784*2.

(B) LOCMJZAÇAO: Ftovoado zona rural, S/N - Zorw rural - AlcãvTtaB/MA.

(C). DE CONTRATO: Cortoeto sob o regkne de 'MerK>r preço gtobaT.

(D>. CONTRATO: 08(^21/PMA

(E). descrição DOS SERVIÇOS: SERVIÇOS OE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ALCANTARA-MA.
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO

006/2021.

(F). ART DE EXECUÇÃO; MA20210452878

(G) PRAZO DE EXECUÇÃO: 16/07/2021 a 31/12/2021.

Atestamos, ainda, os serviços se desenvolveram
satíslatoõamente. obedecendo aos projetos, especificações e

rKwmas técnicas, nada havendo que ctosáòor>e a conrtoto
dessa Empresa.
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Atcântara/MA, 23 de Jur^K) de 2025.
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Secrebá^la de Actoiíniatraçâo, Plan^amento e G«»itio.
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CNPJ; 06.000.244/0001-50

Praçs da MatrU, 01 - Centro - 65.250-000 Alcântara - Maranhflo
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Loie 8, Calhau. São Luis/MA

Tal: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimentodcreama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 25/07/2025, às 09 38.
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3 3 Expurgo de material vagetel dalazide
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Alcântara/MA, 23 de Junho de 2025.
Cí
IV

N P
«O ^lO LO
NCM CM

ss
:: 8 I «

SecnrtAHa <te Admlntetrm^, PUmejamento e Gestio.
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CNPJ: 06.000.244/000i-50

Praça da Matriz, 01 - Centro • 65.250-000 Alcântara - Maranhão
o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8, Calluu. S8o Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: -t- 55 (M) 2106-8303 E-mail. atendimentoOcreama.ofg.bf

CREA-MA

Impresso em: 25/07/2025, âs 09:38.
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resoiução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resoiução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGiSTRO DE ATESTADO

916920/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)

Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: JOAO VICTOR PERES UMA

Registro: 1115837842MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115637842

Número da ART; MA20240727079

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/01/2024

Participação técnica: INDIVIDUAL

Baixada em: 07/11/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI

Endereço do contratante: AVENIDA SETE DE SETEMBRO

Complemento:

Cidade: BACURI

Contrato: 116/2023/PMB

Valor do contrato: RS 955.546,31

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA POVOADO CACHOEIRINHAS

Complemento:

Cidade: BACURI

Coordenadas Geográficas: 39.399871, -8.224454

Data de início: 26/12/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI

Atividade Técnica: 16 ■ Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.3 • DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 49 -

Execução de obra 2422.22 metro quadrado; 16 • Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE

TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 49 • Execução de obra 2073.29 metro cúbico; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA

RODOVIÁRIA > #4.1.1 - DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA RODOVIAS 49- Execução de obra 4881.68 metro quadrado; 16- Execução

TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4 9.1.1 • URBANA 49 - Execução de obra 1465.63 metro; 16 - Execução OBRAS

HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS

CIVIS > #5.3.1.7 ■ MEIO-FIO 49 • Execução de obra 1465.63 metro; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS

DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA 49 - Execução de obra

1465.63 metro;

Observações

ART REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADOS EM VIAS

PÚBLICAS NO POVOADO CACHOEIRINHAS NO MUNICÍPIO DE BACURI/MA, PELO SISTEMA DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO POR

LOTE, CONFORME CONVÊNIO N® 8.096.00^23-CODEVASF = SICONV N* 940600/2023, CONVÊNIO N« 8.0117.00/2023 • CODEVASF =

SICONV N® 940884/2023.PROCÊSSO ADMINISTRATIVO N« 056/2023, TOMADA DE PREÇOS N® 01/2023/PMB E CONTRATO N« 116/2023/PMB
= LOTE 02

CPF/CNPJ; 06.151.419/0001-20

N»;210

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65270000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N«: S/N

Bairro; ZONA RURAL

UF: MA CEP; 65270000

Conclusão efetiva: 24/06/2024

CPF/CNPJ; 06.151.419/0001-20

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. Caltiau, São Luis/MA

Tel: + 55 (96) 2106-83(X) Fax. + 55 (98) 2106-8303 E-mail: alendimentoOcreama.org.br

CREA-MA

Impresso em; 08/11/2024. às 09:37.
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CAT COr(^GISTRO de ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ■ CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
916920/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 916920/2024

08/11/2024. 09:02

DCwa6

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n’ 6.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fíca(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) proflsslonal(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: DCwa6

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. Calhau. São Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimeniodcfeama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 08/11/2024, às 09:37.
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ATESTADODECAPACIDADE TÉCNICA
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Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional, que a CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Empresa de Construção Civil em Geral, com inscrição no
CNPJ/MF sob o N* 32.241.34^0001-23 sediada na Avenida Santos Dumont. N® 2027 -
Canário, Município de Turiaçu - MA., executou e concluiu os SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS SEXTAVADOS EM VIAS PÚBLICAS NO POVOADO

CACHOEIRINHAS NO MUNICÍPIO DE BACURI-MA,PELO SISTEMA DE EMPREITADA DE

MENOR PREÇO POR LOTE,CONFORME CONVÊNIO N^S.O117.00/2023 - CODEVASF=

SINCOV 940884/2023. de acordo com o CONTRATO assinado juntamente com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MARANHÃO CNPJ: N® 06.151.419/0001-20,

Conforme as características a seguir relacionadas:
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(A). RESPONSÁVELTÉCNICOiJOÃO VICTOR PERES LIMA EngenheiroCMI-CONFEA
N.® 111583784-2.

(B). LOCALIZAÇÃO: RUA POVOADO CACHOEIRINHAS. S/N - - ZONA RURAL - BACURLIvlA -

65270000 / 39.399871 . -8 224454 BRA

(C). TlPODECONTRATO:Contralo sobre regime de “empreitada por lote'.

(D). CONTRATO: 116/2023/PMB=LOTEN“02

(E). DESCRIÇÃODOSSERVlÇOS:Serviços de pavimentação em blocos sextavados em

vias públicas no povoado Cachoeírinhas no Município de

Bacuri-AIA.pelo sistema de empreitada de menor pre^ por

lote.confomie convênio n' 8.0117.00/2023

codeva8f=sincov 940884/2023.

R o
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(F). ARTDEEXECUÇÃO: MA20240727079

(G)PRAZODEEXECUÇÃO:26/12/2023a24/06/2024.
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<D

O

E
'9

Atestamos,aínda.que os serviços se desenvolveram satisfatoriamen te,

obedecendo aos projetos,especificações e normas técnicas.nada havendo que desabone a
conduta dessa Empresa.
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CREA/MA:6162/D-Ma\
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Qüadra 35, Lote 8. Calhau, São Luis/MA

Tel; + 55 (98)2106-8300 Fa*: +55 (98)2106-8303 E-mail: alendimenio®creama.ofg.br

CREA-MA

Impresso em: 08/l 1/2024, às 09:37.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avemda dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8, Calhau. São Luis/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimen!o9creama.org.br

CREA-MA
Rafow « Ca

Itnpresso em: 08/11/2024, às 09:37.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 6, Calhau, Sáo Luis/MA

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimentoecreama ofg.bf

CREA-MA
Aainifa M C<

Impresso em; 06/11/2024, às 09:37.
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CAT COM REGISTROTÍE ATÉSTADOCertidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N- 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
923269/2025
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)

Anotaçâo(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: JOAO VICTOR PERES UMA

Registro: 1115837642MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115837842

Número da ART: MA20220537161

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELt

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 07/06/2022 Baixada em: 12/03/2025

Participação técnica: iNDIVIDUAL

Contratante: Prefeitura Municipal de Guimaraes

Endereço do contratante: RUA Rua Or Urtwino Santos

Complemento;

Cidade: GUIMARÃES

Contrato: 1510.025/2021

Valor do contrato; R$ 404.459,78

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Rua Dr Urbano Santos

Complemento:

Cidade: GUIMARÃES

Coordenadas Geográficas: -2.404340.44.408112

Data de início: 22/10/2021

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: Prefeitura Municipal de Guimaraes

Atividade Técnica; 16 • Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO > #1.1.3.4 - PARA FINS

DIVERSOS 49 - Execução de obra 1890.00 metro quadrado; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 • DE

COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 5197.00 metro quadrado; 16 ■ Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA
URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4,2,1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 49 ■ Execução de obra 5197.50 metro quadrado; 16 •

Execução TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.4 • VIÁRIA 49 ■ Execução de obra 5197.50 melro quadrado; 16 •

Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 49- Execução de obra 5197.50 metro quadrado; 16* Execução OBRAS HIDRÁULICAS E

RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.31.8 ■

SARJETA 49 - Execução de obra 5197.50 metro quadrado;

Observações

Execução dos serviços de pavimentação de vias pública no Município de Guimaràes/MA, conforme contrato 1510.025/2021, Convênio 897093/2019 -

MDR

CPF/CNPJ; 05.505.334/0001-30

N«; 214

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65255000

Celebrado em: 22/10/2021

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N»; 214

Bairro: Centro

UF; MA CEP: 65255000

Conclusão efetiva; 22/10/2022

CPF/CNPJ; 05.505.334/0001-30

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 3 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 923269/2025

12/03/2025,14:04
AD5Y8

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) protissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave; AD5Y8

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações neíe constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Loie 8. Calhau. São Luis/MA

Tel: + 55 (96) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail; ateodimenioOcreama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 13/03/2025. às 09:50.
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PREFEJTtJILA DE Cn.^!.AR.lES

CNPJ: 05.505J34/eOÜl-30
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Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional, que a

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Empresa de Construção Civil em Geral,

com inscrição no CNPJ/MF sob o N.® 32.241.345/0001-23 sediada na Avenida Santos

Dumont, N® 2027 - Canário. Município de Turiaçu - MA,, executou e concluiu os

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NA

SEDE DO MUNICÍPIO DE GUIMARÂES/MA, CONFORME TOMADA DE PREÇOS
006/2021 E PROCESSO ADMINISTRATIVO 0245/2021de acordo com o CONTRATO

assinado juntamente com a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES -

MARANHÃO CNPJ: N° 05.505.334/0001-30, conforme as características a seguir
relacionadas:
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C LU .E(A). RESPONSÁVEL TÉCNICO; JOÃO VICTOR PERES LIMA Engenheiro Civil -

CONFEA N® 111583784-2.

(B). LOCALIZAÇÃO; Rua Dr, Urbano Santos. 214 - Centro - Guimarâes/MA,

(C). TIPO DE CONTRATO: Contrato sob o regime de 'Menor preço global”.

(D). CONTRATO; 1510.025/2021/PMG

(E). DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:SERViÇOS DE ENGENHARIA PARA

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE GUIMARÂES/MA, CONFORME
TOMADA DE PREÇOS 006/2021 E PROCESSO
ADMINISTRATIVO 0245/2021

>0
C 0

1"" °
o 1 '2

0

o 2 TJ

w «u ™ £
UJ CC S 0

'/

A

(F). ART DE EXECUÇÃO; MA20220537161

(G) PRAZO DE EXECUÇÃO; 22/10/2021 a 22/10/2022,

Atestamos, ainda, que os serviços se desenvolveram
satisfatoriamente, obedecendo aos projetos, especificações e normas técnicas, nada

havendo que desabone a conduta dessa Empresa.

CO

o

Ê
-0)

c
o
o

0)

CM

Guimarâes/MA, 09 de Março de 2025. o

CO o

§ s ° ^
35 í o «RAIMUNDO BERTOSÃN

CPF:146.355.693-49

Secretário de Municipal de Infraestrutura
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UENG. CIVIL: JOEL DE IS DiNIZ RIBEIRO JUNIOR O)

CREA/MAKI 1911724-0-MA O
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avemda dos Ho^ndeses. Quadra 35. Lote 8, Calt)au, São Luis/MA

Teli * 55 {98) 2106*8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8303 E-matI: atend1mentoOcreama.or9.br

CREA-MA

Impresso em: 13/03/2025. às 09:50.
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estado do maranhão

PREFEinrR.\ DE GCIMARÃES

TNPJ; 05.505J34/M01-30

o o irt m
-c -o S! g
^°S

o B i o
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM 0UNO QUANT.

CA

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 Placa indicativa da Obra 6,00 o CM

= -8 ®
■D ÇO OL

^ Ê
(A O o

0 2 ■O
- oit
0 < .®

0 _
i: or -0 0
C w

o 0 nO .C S

0 0®

O c O
c UJ .£

REVOLVIMENTO E LIMPEZA MANUAL DE SOLO.
AF 05/2018

1.2 o

23.760,00 i
0

subtotal
C?)

2.0 SERVIÇOS DE TERRAPLAGEM

2.1 Carga Manual e Transp, De Mat. p/ bota fora MT=5,0km üm* 7.132,13
E

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019

2.2 m* 23.760,00

2.3 Aquisição de Material de Categoria m* 2.853,20 >0

ü) 0 0 E
LU o: S 0

2.4 Escavação e carga em material de Jazida 1* Categoria m* 2.851,20
0

2.5 Transporte Local de Material de Jazida DMT= 4,83km m^.km 13.771,30

Espalhamento de material de 1* categoria c/ trator esteira Cat -
D-6 ou similar

2.6 m* 2.851,20

subtotal

3.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco
sextavado de 25 x 25 cm. espessura 10 cm.

3,1 m* 23,760.00

Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in

loco em trecho reto com extrusora, guia 13 cm base x 22 cm

altura, sarjeta 30cm base x 8,5 cm altura. af_06/2016

3.2 8.640,00m Vi

fO

o

<0

Piso{passeio) em concreto 20 mpa preparo mecânico,
espessura 7cm, incluso junta de dilataçâo e rampa para
deficiente fisico.

E
O

3.3 m* 10.368,00 C

O
o

tn

subtotal CM
O

C!
SINALIZAÇÃO VERTICAL4.0 n

CD o

5;^4.1 Placa Octogonal L=^1.00m

Placa Circular L=1,00m

lO

und 59,00
S S < £
* s b *

£ i
a. «

4.2 und 59,00
(O
cg
CO

Placa de identificação em aço escovado, dobrado nas
extremidades dim. 21 x 11cm - Fornecimento e instalação

le
o> ^
= 9 £ o

4,3 und 12,00
o

|<B ^ o
■g rt T3 ■O
t: ® 2subtotal
o

(B IO

í 3>
o «

(J
5.0 ACESSIBILIDADE

PISO PODOTÁTIU DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE
ARGAMASSA.

O

5.1 <0

2.160,00
Vi

9
C

O

c

O

6
3

■o

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Loie 8. Calhau. São Luis/MA

Tel; + 55(96)2106-8300 Fax: .-55 (98) 2106-8303 E-mail: aiendirnentoecreama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 13/03/2025, ás 09.50.
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PREFFJTIIR.\ DE Gl'LMAfL\E.S

CNPJ: 05.50533^/6001-30

o o Lrt in

«-8 ° -
o « g o

o CVJ

5.2 RAMPA PARA DEFICIENTE FÍSICO EM CIMENTADO INCLUSIVE BASE m* 72,00 <v

subtotal

5.0 LIMPEZA GERAL
c o

•D O’r

5.1 Limpeza Final da Obra om* 23.760,00 •o <0 c>

5 £ ^
.« 9 o
o> 5 S
(D C ^
*“ o) t;
0) < 0)

oto
0

£(0

i: CO -CO ®
c c

o CD n
€

0 0

Guimaráes/MA, 09 de Março de 2025.
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C 0

^ TO -
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(fl <B 0 E
LU er S 0

ICO
CPF;146.355.693-49

Secretário de Municipal de Infraestrutura
CO

I

S• >

V I1

ENG. CIVIL: JOEL DB. SUS DINIZ RIBEIRO JUNIOR

CREA/MA:111911724-0-MA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sâo Lms/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-maJ: atendimento©creama.org.l»r

CREA-MA

Impresso em: 13/03/2025, ás 09:50.
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RUBRICACONTAÍ' C OMKRC IO E SERVK OS l.TDA

CNPJ: 32.241.345/0001-23

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Ao Agente de Contratação/A e Equipe de Apoio

A empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP. inscrita no

CNPJ n° 32.241.345/0001-23. com sede na Avenida Santos Dumont. N° 2027, Bairro

Canário, Turiaçu/MA - CEP: 65.278-000, por intermédio de seu representante legal o Sr.

Robson Raíkard de Jesus Fernandes, portador da carteira de identidade n°

039911032010-0 SESP-MA e do CPF n° 606.214.033-26, DECLARA em conformidade

com a lei n° 14.133/2021. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, i, da lei n° 14.133/2021).

Declara ainda, que, para efeito de habilitação técnica, conforme critérios

definidos no item 15.5.2. Do edital, estará à disposição para o início e para o

desenvolvimento dos serviços do objeto dessa licitação, consoante as exigências do edital.

Turiaçu/MA, data da assinatura eletrônica

ROBSON RAÍKARD

DE JESUS

Assinado de forma digital por
ROBSON raíkard DE JESUS

FERNANDES:60621403326

FERNANDES:606214 Dados: 2026.04.27 16:10;56
-0300’03326

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF n° 606.214.033-26

Proprietário

Avenida Santos Dumont, n° 2027, canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000

E-mail: frempreendimentoseireli09@gmail.com
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RUBRICA
CONTAC C OMERC IO E SERVK OS LTDA

CNPJ; 32.241.345/0001-23

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N° 002/2026

DECLARAÇÃO ÍNDICES ECONÔMICOS

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Ao Agente de Contratação/A e Equipe de Apoio

A empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP. inscrita no

CNPJ n° 32.241.345/0001-23. com sede na Avenida Santos Dumont. N” 2027. Bairro

Canário, Turiaçu/MA - CEP: 65.278-000. por intermédio de seu representante legal o Sr.

Robson Raíkard de Jesus Fernandes, portador da carteira de identidade n°

039911032010-0 SESP-MA e do CPF n° 606.214.033-26, DECLARA, para os fins do

Processo Administrativo n° 2026022/2026 e da licitação na modalidade Concorrência

Eletrônica n” 002/2026 que, está licitante atende aos índices econômicos exigidos no edital
no item 15.3.3.

índices r:(onòmk os e financeiros

índices Econômicos 2024:
ÍNUIC t. [)K IJÜ> H)f/.(.ER-Al,«)

U.C - ATIVO CIRCIILANTT; • RtALtZAVTX A LONGO PR.\20

PASSIVO CIRdllANTI- - PXHilVTI A H)N<H) P8A/0

R$ 7WmS7 < ü R$ 79<)JÍ10.S7
lUi II Ci •

R$ :5r7f,5,w • 0 RS 2$3.765.'W

II t. - 3.15

bl - |M>H t, Ot 1.101 ll>t./.tOKKf Mt.

AnVOCIRCL;i.ANTh HS 7« BH1.S7

IIC lu : - -

PASSIVO tlRtrLANTh RS 2S3.7M.V9

IIX - 3.15

f) - l-NOU t. Dt Mll \t.M IN i.l RAI

ATIVO TOTAI

ISO

PASMVO ( IRTTJLANTP • PXKitVKL A UJNCiO PRAZO

RS 3.003.4M.66RS 3.0n3.4X«.66

ISG ISO

RS 253 7íi$,«W • 0 RS 253.765.'»

IIJ4

Cl íNOict. i>t: i:m>i\ ipami.mo loi \i

lET ' PASSIVO t tRCU-A.VrE - PASSIVO NÁC) CtRCVl-AOTl-:

ATIVO TOl AL

RS 253 765.'»RS 253 765,9'»-0

iPT - IKT

KS 3.003.488.66 RS 3.003.488.66

IM •= <l.KI

Turinv» MA. .31 de dejerabrude 2024.

Avenida Santos Dumont, n° 2027, canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000

E-mail: rrempreendimentoseireli09@gmail.com
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CONTAC C OMKRCIO E SER\ K OS I.TDA

CNPJ: 32.241.345/0001-23

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. T DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Ao Agente de Contrataçâo/A e Equipe de Apoio

A empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ n° 32.241.345/0001-23, com sede na Avenida Santos Dumont. N® 2027. Bairro

Canário. Turiaçu/MA - CEP: 65.278-000, por intermédio de seu representante legal o Sr.

Robson Raikard de Jesus Fernandes, portador da carteira de identidade n°

039911032010-0 SESP-MA e do CPF n° 606.214.033-26, para os fins do Processo

Administrativo n° 2026022/2026 e da licitação na modalidade Concorrência

Eletrônica n® 002/2026 DECLARA, para fins do disposto no inc. v do art. n° 27 da lei

n° 14.133. de 01 de abril de 2021. acrescido pela lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999.

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Turiaçu/MA, data da assinatura eletrônica

ROBSON RAIKARD

DE JESUS

FERNANDES:606214

03326

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF n° 606.214.033-26

Proprietário

Assinado de forma digital por
ROBSON RAIKARD DE JESUS

FERNANDES:60621403326

Dados; 2026.04.27 16:10:38

-03‘00‘

Avenida Santos Dumont, n° 2027, canário, Turiaçu - MA, CEP; 65.278*000

E*mail: rrempreendimentoseireli09@gmail.com
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CONT.\C‘ C OMER( lO E SERVK OS LTDA

CNPJ: 32.241.345/0001-23

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Ao Agente de Contratação/A e Equipe de Apoio

A empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ n° 32.241.345/0001-23. com sede na Avenida Santos Dumont. 2027. Bairro

Canário. Turiaçu/MA - CEP: 65.278-000. por intermédio de seu representante legal o Sr.

Robson Raikard de Jesus Fernandes, portador da carteira de identidade n°

039911032010-0 SESP-MA e do CPF n° 606.214.033-26. DECLARA, para os fins do

Processo Administrativo n° 2026022/2026 e da licitação na modalidade Concorrência

Eletrônica n® 002/2026 que por deliberação única e exclusiva da declarante, a mesma

não participou da visita técnica disponível no referido processo licitatório, sendo de sua

total responsabilidade e conhecimento as condições de realização dos serviços, não

recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município ou

argumento futuro quanto à não visitação antecipada.

Declara ainda, que, para efeito de habilitação técnica, conforme critérios

definidos no item 7.4. do EDITAL, estará à disposição para o início e para o

desenvolvimento dos serviços do OBJETO dessa LICITAÇÃO, consoante as exigências

do EDITAL.

Turiaçu/MA, data da assinatura eletrônica

Assinado de forma digital
por JOAO VICTOR PERES
LIMA:05048890361

Dados: 2026.04.27 16:10:15

-Q3‘QQ'

João Vlctor Peres Lima

CREA: 111583784-2

CPF n° 050.488.903-61

Engenheiro Civil

ROBSON RAIKARD DE Assinado de forma digitai por
ROBSON RAIKARD DE JESUS

FERNANDES:60621403326

Dados; 2026.04.27 16:09:58

-03'00'

CONT.AC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF n° 606.214.033.26

Proprietário

JOAO VICTOR

PERES

LIMA:05048890361

JESUS

FERNANDES:60621403

326

Avenida Santos Dumont, n° 2027, canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000

E-mail: rrempreendimento$eireli09@gma(l.com
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C ONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 32.241.345/0001-23

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Ao Agente de Contrataçào/A e Equipe de Apoio

A empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP. inscrita no

CNPJ n° 32,241.345/0001-23. com sede na Avenida Santos Dumont, N° 2027. Bairro

Canário. Turiaçu/MA - CEP: 65.278-000. por intermédio de seu representante lega! o Sr.

Robson Raikard de Jesus Fernandes, portador da carteira de identidade n°

039911032010-0 SESP-MA e do CPF n° 606.214.033-26. DECLARA em conformidade

com a lei n° 14.133/2021. que cumpre todos os requisitos para habilitação para este

certame licitatório na Prefeitura Municipal de Pastos Bons - Concorrência Eletrônica n°

002/2026.

Declara ainda, que, para efeito de habilitação técnica, conforme critérios

definidos no item 15.5,1. do edital, estará à disposição para o início e para o

desenvolvimento dos serviços do objeto dessa licitação, consoante as exigências do edital.

Turiaçu/MA, data da assinatura eletrônica

ROBSON RAIKARD DE

JESUS

FERNANDES:606214033

Assinado de forma digital por
ROBSON RAIKARD DE JESUS

FERNANDES:60621403326

Dados: 2026.04.27 16:09:39 -03’00'

26

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF n''606.214.033-26

Proprietário

Avenida Santos Dumont, n° 2027, canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000

E-mail: rrempreendimento$eireli09@gmail.com
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CONTAC C OMF.RC IO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 32.241.345/0001-23

RUBRICA

DECLARAÇÃO QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Ao Agente de Contrataçào/A e Equipe de Apoio

A empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ n° 32.241.345/0001-23. com sede na Avenida Santos Dumont, N° 2027, Bairro

Canário, Turiaçu/MA - CEP: 65.278-000, por intermédio de seu representante legal o Sr.

Robson Raikard de Jesus Fernandes, portador da carteira de identidade n°

039911032010-0 SESP-MA e do CPF n° 606.214.033-26, DECLARA que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

Declara ainda, que, para efeito de habilitação técnica, conforme critérios

definidos no item 15.5.3. Do edital, estará à disposição para o início e para o

desenvolvimento dos serviços do objeto dessa licitação, consoante as exigências do edital.

Turiaçu/MA, data da assinatura eletrônica

ROBSON RAIKARD DE Assinado de forma digital por
ROBSON RAIKARD DE JESUS

FERNANDES:60621403326

Dados: 2026.04.27 16:11:14

•03'00'

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF 606.214.033-26

Proprietário

JESUS

FERNANDES:60621403

326

Avenida Santos Dumont, n° 2027, canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000

E-maii: rrempreendimentoseireli09@gmail.com
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CONTAC ( OMERC IO E SERVIÇOS l.TDA

CNPJ: 32.241.345/0001.23 RUBRICA

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Ao Agente de Contratação/A e Equipe de Apoio

A empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP. inscrita no

CNPJ n° 32.241.345/0001-23. com sede na Avenida Santos Dumont, N° 2027. Bairro

Canário, Turiaçu/MA - CEP: 65.278-000, por intermédio de seu representante legal o Sr.

Robson Raikard de Jesus Fernandes, portador da carteira de identidade n°

039911032010-0 SESP-MA e do CPF n° 606.214.033-26. DECLARAMOS que temos

pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executada os serviços

de pavimentação no município de Pastos Bons/MA. conforme estipulado no editai da

concorrência eletrônica n° 002/2026, reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos

a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou

recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado.

Turiaçu/MA, data da assinatura eletrônica

ROBSON RAIKARD DE

JESUS

FERNANDES:6062140332

Assinado de forma digital por
ROBSON RAIKARD DE JESUS

FERNANDES:60621403326

Dados; 2026.04.27 16:09:21

-03'00’6

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF n° 606.214.033-26

Proprietário

Avenida Santos Dumont, n° 2027, canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.2784)00

E-mail: rrempreendimentoseireli09@gmail.com


